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MENSAGEM DE BOAS VINDAS 

É com grande satisfação que recebemos, em Pernambuco, colegas de todo o Brasil , por 
ocasião do XIV Congresso Naciona l do Mini stério Público. 

A oportunidade enseja o for tal ec imento dos laços institucionais que nos unem, 
possibilitando o intercâmbio de trabalhos científicos elaborados nos mais diversos recantos do 
país, além de propiciar instrutiva troca de experiências relacionadas com o dia-a-dia de cada 
um dos membros da nossa Instituição. 

Pernambuco, hoje - como nos tempos de Castro Alves, com sua adm irável poética, e de 
Tobias Barreto, com sua sólida cu ltura jurídica -, serve de palco a importantes debates que 
serão travados pelos membros do Ministério Público Brasileiro. 

O Brasil de hoje - como na época dos movimentos libertários pe la "Abolição da 
Escravatura" e pela "Proclamação da República" -, vivencia momentos de grande conturbação 
social. Embora estejamos entre as dez maiores economias do mundo e desfrutemos de uma 
democracia fonua l, convivemos, di uturnamente, com um quadro de miséria e abandono em 
relação a grande parte da nossa população, desassistida e despojada dos seus mais elementares 
direitos, o que não só nos envergonha, como se volta contra todos nós, por meio da violência 
urbana e dos conflitos sociais . 

Nesse contexto, as discussões do XIV Congresso, como bem evidencia o tema central 
"Ministério Público e a cidadania plena ", haverão de refletir não apenas a necessidade do 
inad iável e adequado "enfrentamento da violência e da criminalidade ", em seus diversos 
matizes, mas também colocar em destaque a exigência de medidas concretas que contribuam 
para "a efetivação dos direitos sociais e fundamentais do cidadão ". 

Para atender a esses reclamos, precisamos estar cada vez mais conscientes da importância 
do papel reservado ao Ministério Público e a seus membros, fazendo-se absolutamente necessária 
"a reflexão critica na busca do aprimoramento ". É fundamental que exercitemos nossa 
democracia interna, com ética e responsabilidade socia l, credenciando-nos, dessa fonua, a agir 
com autonom ia e independência frente a todos, especialmente aos que exercem o Poder. 

Eis porque, após tennos nos ocupado com o debate sobre "O Ministério Público Social ", 
no Congresso de Curitiba, em 1999, buscando reafirmar os compromissos imanentes à nossa 
consciência social, devemos agora avançar, procurando soluções através de ações compatíveis 
com esse perfil, de braços dados, como na ciranda, dança típica de Pernambuco e símbolo do 
nosso Congresso . 

Nos quatro dias em que se desenvolverão as atividades científicas, os congress istas 
constatarão que Pernambuco tem, como característica, a luminosidade do sol, sempre brilhante 
e aco lhedor. Que o so l seja o símbolo da alegria e do calor humano com que recepcionamos a 
todos, tendo como cenário a Veneza Brasileira e a Marim dos Cae/és. 

Sejam bem-vindos ao XIV Congresso Naciona l do Ministério Público. 

Marfan Martins Vieira 

Presidente-Geral 
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti 

Presidente-Executiva 
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TESE 01 

A ÉTICA E O LIVRE EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS PELO MEM
BRO DO MINISTÉRIO PÚBLlCO - POR UM NOVO CÓDIGO DE ÉTICA DO MI
NISTÉRIO PÚBLlCO DO BRASIL , 

Inês do Amaral Búschel 

"Aja somente segundo a máxima através da qual você possa, 

ao mesmo tempo, desejar que ela se transforme 

numa lei universal. "(Kant) 

I - Justificativa 

Dada as relevantes funções institucionais exercidas pelos membros do M inistério Públi
co, parece-nos necessária a existência de um novo Código Nacional de Ética do Ministério 
Público, que nasça da reflexão empreendida por todos os seus integrantes, A deontologia se 
impõe, Essa palavra, criada pelo filósofo inglês Jeremias Bentbam, e que deriva da língua grega 
"deontos" (dever) e "logos" (tratado), traduz o tratado de deveres no âmbito de cada profissão, É 
a parte da filosofia em que se estudam os princípios, fundamentos e sistemas de moral. 

Os pareceres exarados pelos integrantes do Ministério Público devem pautar-se pela 
obediência à lei e pela sua consciência moral. Logicamente, a interpretação da lei atenderá aos 
princípios gerais do Direito e aos costumes , É neste momento que surge a imprescindível 
coragem do promotor/procurador para expor seu pensamento, que deverá estar de acordo com 
as regras culturais e os fins sociais a que a lei se destina, 

Ao avaliarmos a conduta de alguém, se agiu legal ou ilegalmente, muitas vezes perce
bemos que, embora possa ser uma conduta que obedeça a parâmetros legais, absolutamente 
não poderá ser considerada de boa moral. Por isso, ao membro do Ministério Público é muito 
importante o estudo cotidiano do sistema moral e da Ética, pois os conhecimentos assim adqui
ridos contribuirão tanto para o desenvolvimento de seu trabalho como para sua própria vida 
pessoal. A prática do que é justo deve ser sua preocupação constante, 

A transação penal prevista na Lei 9,099/95, artigo 76, exige uma atuação profissional 
impecável para evitar-se a banalização do crime, a reles barganha, Quando a questão envolve 
violência doméstica, por exemplo, a reparação do dano é complexa, pois se trata aí da questão 
da dignidade humana ofendida, Um bom Código de Ética auxil iaria muito o Promotor de 
Justiça a dirimir as dúvidas surgidas em momentos de solidão e em que tenha que opi nar 
contando apenas com sua própria consciência moral. 
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Um promotor ou procurador precisa estar atento com relação a si mesmo, mormente no 
que tange a conduta marcada pelo narcisismo, servili smo, autoritarismo ou alienação social, 
que são comportamentos inadequados que devem ser combatidos. Por outro lado, deve, na sua 
conduta pessoal, ena ltecer a autoridade, a humildade, a autonom ia e a independência, que são 
virtudes que lhes convém. Os integrantes do MP devem aprender a desenvolver o pensamento 
complexo, tendo por princípio a realidade e a eqüidade. Devem ir além do racionalismo, da 
linearidade e da excessiva simpli ficação . 

De outra parte, os órgãos da administração superior incumbidos legalmente da orienta
ção e fiscalização das atividades funciona is e da conduta dos membros do MP - da la. Instân
cia, é preciso que se diga -, a Corregedoria-Gera l do Mini stério Público, ao apurar ilícitos 
praticados por integrantes da carreira, algumas vezes pode extrapolar suas atribuições e inva
dir a consciência moral ou mesmo a convicção profissional do membro do "parquet" . Outras 
vezes, poderá utilizar os instrumentos de correição, como mecanismos para intimidação de 
seus pares, numa estratégia do medo. 

A boa conduta, que obedece a padrões morais e conduz à viltude, impõe-se a todos os 
integrantes da carreira, independentemente, da instância jurisdicional em que atua. Daí a grande 
utilidade da existência de um Código de Ética do Ministério Público. 

11 - A Ética 

O conceito de Ética como ciência, de acordo com André Lalande, é: "Ciência que tem 
por objeto o juízo de apreciação, enquanto este se aplica à distinção entre o bem e o mal 
(sobre atos qualificados como bons e maus). " 

Ainda, segundo Lalande, "historicamente a palavra ética foi aplicada à moral, sob 
todas as suas formas, quer como ciência, quer como arte de dirigir a conduta ". Todavia, a 
moral seria "o conjunto das prescrições admitidas numa época e numa sociedade determina
da, o esforço para conformar-se a essas prescrições, a exortação a segui-Ias ". 

O lema máximo da Ética é o bem comum. A reflexão moral não é apenas um assunto 
especia l izado para quem desej a fazer cursos superiores de fi losofia, mas é sim uma parte 
essencial de qualquer educação digna desse nome. 

Moral (moralis) é o conjunto de comportamentos e normas que você, eu e algumas das 
pessoas que nos cercam costumamos aceitar como válidos. Ética (ethike) é a reflexão sobre por 
que os consideramos vál idos e a comparação com outras "morais" de pessoas diferentes. 

A consciência moral é genuinamente pessoal. Significa a capacidade de fazer aprecia
ções morais e juízos éticos, levando em conta o bem e o mal. Para Sócrates representava um 
dos aspectos do "demônio" que intervém em momentos decisivos da existência humana, indi
cando o que se deve omitir. Para Kant era a razão prática. 

O grande filósofo grego que escreveu sobre Ética foi Aristóte les, filho de N icômacos, 
nascido em Stágira no ano de 384 a .C. Morreu em 322 . Teve um filho a quem chamou 
Nicômacos. Foi discípulo de Platão. É de seu li vro "Ética a Nicômacos" que extraímos o 
seguinte pensamento: "Tanto a virtude como o vício estão em nosso podel~ Com efeito, sempre 
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que está em nosso poder o fazer; também o está o não fazel; e sempre que está em nosso poder 
o não, também o está o sim; de modo que, se está em nosso poder o realizar quando é belo, 
também o estará quando é vergonhoso, e, se está em nosso poder o não realizar quando é elo, 
também o estará, do mesmo modo, não realizar quando é vergonhoso. " 

Ainda que muitos possam descrer da possibilidade de se convencer pessoas que vivem 
num mundo pós-moderno, marcado pela violência urbana, da necessidade de observar-se uma 
ética da responsabilidade, é fato que o processo de globalização está servindo, ao menos, para 
demonstrar a muitos povos e a seus governantes (sejam desenvolvidos economicamente ou 
não) que, se não passarem a reflet ir sobre condutas éticas irão, certamente, contribuir para a 
destruição do próprio planeta. Como exemplo, na área do meio ambiente, temos o Protocolo de 
Kyoto. A Economia também volta seus olhos para a Ética, nas palavras do prêmio Nobel Amartya 
Sen, indiano, professor de Economia, em sua obra "Sobre Ética e Economia ", afirma que "É 
correto afirmar que um contato mais próximo entre ética e economia pode ser benéfico não 
apenas para a economia mas até mesmo para a ética. " 

É a partir desse sentimento de necessidade de atenção para com a ética que surge, no 
início da década de 70, a Bioética, palavra criada por Potter, professor da Universidade de 
Wisconsin, e que deriva de duas palavras gregas bios (vida) e ethike (ética), para nomear uma 
nova disciplina científica, cujo definição é: "Estudo sistemático das dimensões morais - inclu
indo visão, decisão, conduta e norma morais - das ciências da vida e do cuidado da saúde, 
utilizando uma variedade de metodologias éticas num contexto interdisciplinar". 

Significando, no entender de Jacqueline Russ , "a expressão da responsabilidade em 
face da humanidade futura e distante que está cOI?fiada à nossa guarda, e a busca das formas 
de respeito devidas à pessoa - quer se trate de outrem ou de si mesmo -, busca que se efetua 
particularmente considerando-se o setor biomédico e suas aplicações. " 

IH - O mínimo ético já contido nas normas legais 

Há regras constitucionais e lega is que regem as atribuições dos membros do Ministério 
Público e que, ao lado de algumas garantias, impõem- lhes deveres e vedações. 

Iniciemos a descrição pela Constituição da República Federativa do Brasi l, que em seu 
artigo 37, preceitua regras que se aplicam a todos os servidores do Estado: 

"A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, a seguinte: .. 

o inciso XVI desse mesmo altigo diz que : 

"é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver com
patibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso" XI (teto legal): 

a) a de 2 cargos de professor; 

b) a de 1 cargo de professor com outro técnico ou científico; 
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c) a de 2 cargos privativos de médico; 

No campo do Direito Administrativo, nas lições de Hely Lopes Meirelles, vemos que 
no Estado há cargos que detém porção de poder. Esses cargos serão preenchidos por agentes 
públicos que passarão a exercê-los. Entre esses agentes, o referido professor classifica os mem
bros do Ministério Público como "agentes políticos", pois, no entender dele, estes "atuam 
com plena liberdade fimcional, desempenhando suas atribuições com prerrogativas e respon
sabilidades próprias, estabelecidas na Constituição e em leis especiais. " Não se submetem à 
hi erarquia. No dizer do Prof. Celso Antonio Bandeira de Mell o, entretanto, são servidores 
estatais e não agentes políticos, pois estes seriam apenas aqueles servidores que são eleitos 
pelo povo. 

Vale também lembrar que, a Lei n. 8.906/94, o Estatuto da Advocacia, em seu artigo 60. 
(caput) preceitua: "Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e mem
bros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito reciprocos" 

Vejamos, então, as regras legais específicas do Ministério Púb lico. 

No Capítulo IV - Das Funções Essenciais a Justiça - Seção I - Do Ministério Público, 
dispõe a Constituição Federa l: 

"Art. 127 - O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ lo. - São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade 
e a independência fitncional. 

Art. J 28 - § 50., inciso 

1 - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por 
sentença judicial transitada em julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do órgão 
colegiado competente do Ministério Público, por voto de dois terços de seus membros, asse
gurada ampla defesa; 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 40., e ressalvado o dis
posto nos arts. 37, X e Xl, 150,11, 153, 1ll,153, § 20., 1; 

11 - as seguintes vedações: 

a) recebei; a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 
custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercei; ainda que em disponibilidade, qualquer outrafunção pública, salvo uma de 
magistério; 
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e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções previstas em lei. " 

Art. 129 - São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 

IX -

§ 20. - As fimções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 
carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação. " 

Está previsto no artigo 29 - § 30. do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
que: 

"Poderá optar pelo regime anteriOl; no que respeita às garantias e vantagens, o mem
bro do Ministério Público admitido antes da promulgação da Constituição, observando-se, 
quanto às vedações, a situação jurídica na data desta. " 

A Lei federa l n. 8.625/93, que institui a Lei Orgânica Naciona l do Ministério Púb lico, 
dispõe sobre normas gerais para a organização do Ministério Público nos Estados. Nessa refe
rida lei, os artigos 43 , 44 e 75, repetem as regras constitucionais relativas aos deveres e vedações 
dos membros do Ministério Público e acrescenta outras, a ver: 

"Art. 43 - São deveres dos membros do Ministério Público, além de outros previstos 
em lei: 

I - manter ilibada conduta pública e particular; 

11 - zelar pelo prestígio da Justiça por suas prerrogativas e pela dignidade de suas 
fimções; 

111 - indicar os fundamentos jurídicos de seus pronunciamentos processuais, elabo
rando relatório em sua manifestação final ou recursal; 

IV - obedecer aos prazos processuais; 

V - assistir aos atos judiciais quando obrigatória ou conveniente a sua presença; 

VI - desempenha/"; com zelo e presteza, as suas funções; 

V11 - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei; 

VII - adotar, nos limites de suas atribuições as providências cabíveis face à irregula-
ridade de que tenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo; 

IX - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, .fimcionários e auxiliares da Justiça; 

X - residil; se titulal; na respectiva Comarca; 

Xl - prestar informações solicitadas pelos órgãos da instituição; 

XlI - identificar-se em suas manifestações fimcionais; 
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XlII - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes; 

XlV - acataJ; no plano administrativo, as decisões dos órgãos da Administração Supe
rior do Ministério Público; 

Art. 44 - Aos membros do Ministério Público se aplicam as seguintes vedações: 

I - recebei; a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagem ou 
custas processuais; 

11 - e.xercer advocacia; 

111 - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou 
acionista; 

IV - exercei; ainda que em disponibilidade, qualquer outrafúnção pública, salvo uma 
de Magistério; 

V - exercer atividade político-partidária, ressalvada afiliação e as exceções previstas 
em lei. 

Parágrafo único - Não constituem acumulação, para os efeitos do inciso IV deste 
artigo, as atividades exercidas em organismos estatais afetos à área de atuação do Ministério 
Público, em Centro de Estudo e Apelfeiçoamento do Ministério Público, em entidades de 
representação de classe e o exercício de cargos de confiança na sua administração e nos 
órgão auxiliares. 

Art. 75 - Compete ao Procurador-Geral de Justiça, ouvido o Conselho Superior do 
Ministério Público, autorizar o afastamento da carreira de membro do Min istério Público 
que tenha exercido a opção de que trata o art. 29 - § 30., do Ato das Disposições Constituci
onais Transitórias, para exercer o cargo, emprego ou fill1ção de nível equivalente ou maior na 
administração direta ou indireta. " 

No que tange à atividade político-partidária, que como regra é pro ibida aos membros 
do M inistério Público, vê-se que há uma ressalva constitucional referida no artigo 128, § 50. , 
lI, letra "e" - "salvo exceções previstas em lei. " 

A lei federal n. 8.625/93 permite afil iação partidá ria (art. 44, V) e a lei estadual do 
Mini stério Público do Estado de São Paulo, n. 734/93 , p.ex., permite o afastamento do mem
bro do M inistério Público para exercer cargo elet ivo (art. 2 17) . 

IV - Códigos de Conduta 

Além desse mínimo ético imposto pelas nonnas jurídicas, é preciso que o Ministério 
Público se ocupe muito mais do que já o faz, com a conduta cotidiana de seus integrantes. Já 
houve - em passado remoto - no Mini stério Público brasileiro alguns colegas que se dedicaram 
seriamente sobre esse assunto . 

o "Decálogo do Promotor de Justiça" é um exemp lo. Foi escrito por J. A . César 
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Salgado, que exerceu as funções de Procurador-Geral de Justiça, e o apresentou no II Congres
so Interamericano do Ministério Público, ocorrido na cidade de Havana, Cuba, no ano de 1956. 

Há, ainda, um outro documento redigido dezenove anos após esse primeiro, denomina
do "Código Nacional de Ética do Ministério Público", escrito por Octacílio Paula Silva, 
Promotor de Justiça de Minas Gerais, que o apresentou no IV Congresso Nacional do Ministé
rio Público realizado no mês de maio de 1975, em Uberlândia, Minas Gerais, logrando sua 
aprovação. 

Ambos, todavia, padecem hoje de eficác ia, por certo por não terem sido fruto de refle
xão de toda classe e, talvez, por estarem um pouco defasados em face da realidade e, possivel
mente, por serem pouco difundidos entre os integrantes do Ministério Público. A Constituição 
Federa l de 1988 promoveu extraordinária mudança no perfil do Ministério Público que, p. ex., 
a partir dela deixou de advogar para a Fazenda Nacional. O Código de Ética acima referido, 
todavia, a inda faz referência a essa antiga atuação pelo MP. 

Servirão, por certo, como inspiração e guia para uma nova redação, ao lado do Código 
de Ética e Disciplina da OAB, de 13.02.95, do Cód igo de Conduta da Alta Administração 
Federal, de 21 .08.2000 (publicado no 0.0 de 22.08.2000) e do Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, Decreto n.I.171 , de 22.06.1994. 

Um novo Código de Ética deve apontar os princípios que norteiam as funções 
institucionais, esmiuçando o significado das regras legais que impõe deveres e vedações e 
prevêem sanções a atos que caracterizem infrações disciplinares. Os integrantes do Ministério 
Público devem, contudo, ter em mente que nem tudo que ali não esteja proibido está permitido. 

Poderá o novo Código de Ética facultar aos Ministérios Públicos a criação, no âmbito 
da Corregedoria-Geral, de um Tribunal de Ética para apuração de faltas que não constituam 
infrações disciplinares. 

v - CONCLUSÃO 

O Ministério Público é uma função essencial à Justiça. A Advocacia também o é. 

Pelo fato dos integrantes da carreira do MP trabalharem autonomamente perante a 
Justiça pública, devem ter regras c laras, públicas e fundamentais para seus relac ionamentos 
não só com a classe dos advogados, mas também com os magistrados e autoridades policiais, 
com os réus e a população em gera l, com os meios de comunicação de massa, com os próprios 
colegas das duas instâncias, com os Procuradores-Gerais e Con·egedores, bem como com as 
autoridades das três esferas de governo e de outros Poderes, assim também com autoridades 
estrangeiras. Há, ainda, que se cuidar da importante questão do sigi lo profissional, quando 
imperativo na área penal. 

A comunicação entre os próprios membros do MP tem sido truncada por falta de 
parâmetros comuns, previamente estabelecidos. A ex istência de um Cód igo de Ética único, 
que possa balizar e orientar, tal qual uma bússola, a conduta dos membros do MP da União e 
também dos Estados, será de grande valia e servirá para uma convivência hanTIoniosa . 
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Essa necessidade se verifica ainda mais porque os recém ingressos na carreira são, 
majoritariamente, jovens e nem sempre têm a oportunidade de ter ao seu lado um colega com 
mais experiência de vida e que talvez pudesse socorrê-los em questões de licadas de relaciona
mento. Evitar-se-iam equívocos cometidos por total desinformação. 

Com a edição de um novo Código de Ética o Ministério Público por certo sensibilizará 
a opinião pública sobre a inconveniência da Lei da Mordaça. 

PROPOSTA: 

- Pela conclamação de todos os membros integrantes do Ministério Público dos estados 
e da União para, durante um período determinado, por exemplo um ano, refletirem e debruça
rem-se sobre a redação de um novo Código Nacional de Ética do MP e oferecerem sugestões à 
CONAMP - Associação Nacional dos Membros do Ministério Público, foro adequado e que se 
incumbiria de sua organ ização, bem como da elaboração do texto fina l, que seria submetido à 
aprovação de toda classe. 

A CONAMP é o órgão competente para a deflagração dessa campanha, podendo para 
tanto criar uma Comissão organizadora. 
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TESE 02 

MINISTÉRIO PÚBLICO SUBSTANCIAL: POR UMA ATUAÇÃO CIDADÃ, ÉTICA E 
INDEPENDENTE '. 

Mário Luiz Ramidoff 
Promotor de Justiça2 

o descontentamento se havia instalado entre os operários, os 
artesãos, os pequenos comerciantes, que se queixavam de não mais encontrar 
o que comel; enquanto os ricos se abasteciam no mercado negro. milhares 
de manifestantes se tinham revoltado contra a miséria e a divisão injusta dos 
produtos alimentares. Relatórios policiais indicam tensões e riscos de revolta 
entre a população indigente. As universidades quase não tinham mais alu
nos nem professores. as crianças estavam cada vez mais entregues a si 
mesmas. Na maioria dos casos, as mães trabalhavam. . .. A maioria dos cida
dãos careciam dos produtos de primeira necessidade. Conseqüência inevi
tável dessa miséria: a corrupção e o roubo. Na rua, arrancavam-se as pastas 
dos estudantes. Nos trens, desapareciam cortinas e correias. . .. Roubavam-se 
até os ceies para matá-los. Muitas crianças haviam se habituado a viver de 
algumas batatas ou de frutos apanhados nos quintais. Essas crianças, aliás, 
haviam sido iniciadas nesse tipo de expediente pelos a/tos representantes do 
Estado. O comércio dos charlatães, no entanto, florescia. Inventores, 
especialistas, médicos e professores punham toda a sua ciência a serviço da 
fabricação de vitaminas artificiais. . .. tentava-se tornar o jejum suporlável! " 

(A República de Weimar, de Leonel Richard3) 

I. A presente Tese restou apresentada e aprovada por maioria no Congresso Estadual do Ministério Público do Estado 
do Paraná, então, rea lizado na Cidade de Londrina-Pr. , entre os dias 30 de agosto e 10 de setembro de 200 I, cujo 
temário era O Ministério Público e a Cidadania Plena, sub-tema referente à política instituc ional e administra tiva: 
reflexão crítica na busca do aprimoramento, enquanto item relativo a ética e o livre exercício das runções institucionais 
pelo membro do Ministério Público. 
2. Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado do Paraná, junto à Comarca de Londrina - PR 
3. R1CHARD, Leonel (1919-1933). A República de Weimar. [La vie qllolidiel/Ile alllemps de la Repllbliqlle de 
Weimar]. Tradução de Jônatas Batista Neto; revisão de El iana Rocha. São Paulo: Companhia das Letras: Circu lo 
do Livro, 1988, pp. 13-17 (A vida cotidiana). 
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Sumário: Introdução; I. O sistema de garantias; 2. A cidadani a; 3. A legitimação do 
Ministério Público; Hipóteses provisórias; Referências bibliográficas. 

Introdução 

Em múltiplos níveis e por va riegadas fo rmas, constata-se atualmente uma crise profun
da e crescente do D ireito. Os aspectos desta crise, no sentir de Ferrajo li4, podem ser pontuados 
como: a) a crise da legalidade, que se expressa na perda do valor vincu lativo assoc iado às 
regras pelos titulares dos poderes públicos, isto é, na ausência ou na ineficácia dos controles, e, 
conseqüentemente, na ilegalidade do poder; b) a crise do Estado Socia l, va le dizer, a inadequação 
estrutural das formas do Estado de Direito às funções do Welfare S/ate, agravada pela acentu
ação do seu caráter seletivo e desigual; e c) a crise da tradicional hierarquia das fontes , ou seja, 
o deslocamento dos lugares de soberania, em face do enfraquecimento do constitucionalismo. 

Em virtude destes aspectos, e, diante das circunstânc ias jurídico-políticas de nosso 
país, pode-se concluir com o nominado autor, que, a crise do Direito eqüivale à própria crise do 
regime democrático, pois, indi scutivelmente, enseja a construção de formas neo-absolutistas 
de poder público, isentas de limites e de controles, governadas, então, tão somente por interes
ses fortes e ocu ltos. Bem por isso, não se pode mais admitir a violação sistemática das regras 
jurídicas, principalmente, por parte dos titulares dos poderes públicos. Daí, pois, a necessida
de de um sistema de garantias, ou seja, uma regulação jurídica do próprio Direito Positivo - no 
dizer de Ferrajoli , como Direito sobre o Direito - que vincule nonnativamente a própria elabo
ração da norma jurídica aos conteúdos substanciais, aos princípios e aos valores inscritos nas 
constituições. Desta form a, pode-se afi rmar que todos os direitos fundamenta is eqüivalem a 
vínculos de substância que condicionam a validade das nonnas jurídicas. Com efeito, o enten
dimento de um Ministério Público Substa ncial perpassa pela própria reflexão crítica da insti
tuição, buscando não só o aprimoramento e o livre exercício das funções ministeriais, mas, 
primordialmente, por uma ampla atuação ético-pragmática, vale dizer, que se comprometa 
com a efetiva implementação dos direitos fundamentais, senão, da própria democracia. 

4. FERRAJO Ll, Luigi . O Direito como sistema de ga rantias. Tradução de Ed uardo Ma ia Costa. in O LI VEIRA 
JUN IOR, José Alcebiades de (org.). O novo em Direito e Política. Pano Alegre: Livraria do Advogado, 1997, pp. 
89-109. Destaca o autor que esta ilega lidade de poder ou como denomina ilega lidade públi ca, também, mani festa-se 
sob a forma de crise constitucional, va le dizer, ", .. na progressiva erosão do valor das regras do jogo institucional 
e do conjunto dos limites e dos vincu/o.\' por elas impos/as ao e\"ercÍcio do poder público . ... "(sic). Já a crise do 
Estado Social caracteriza-se pela " ... delel'iol'açcio da forma da lei, a incerteza gerada pela incoerência e pela 
inflação normativa e, sob,. tudo, a/à/ta de e/aboraçcio de 11m sistema de garantias dos direitos sociais, comparável, 
pela capacidade de regu/açcio e de controle, ao sistema das garantias tradiciona/mel1te disponíveis para a 
propriedade e a liberdade, represel1ta de jato, não só um fa tor de ineficácia dos direitos, /lias também o terreno 
maisfecul7do para a corrupção e para o arbítrio . ... "(s ic). A crise do sistema de fontes é decorrente do processo 
de integração mund ial, segundo o qua l, des loca-se para fora das fronteiras dos estaclos nacionais as sedes de decisão 

tradicionalmente reservadas à sua soberania, 
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L O sistema de garantias 

Os direitos flllldamenta is, constituem-se ora nos direitos às prestações públicas positi
vas, ora nos limites de atuação do Estado. A garantia constitucional dos dire itos fundamentais 
reconhecidos na Constituição res ide, por conseguinte, em sua inviolabilidade por parte das leis 
e, ao mesmo tempo, na sujeição a eles do legisladors. No entanto, o Estado tem desenvolvido 
suas atividades através de uma caótica e inflacionária produção legislativa e de práticas políti
co-adm inistrativas, sem, contudo, qualquer proj eto garantista. Ass im, impõe-se a convergên
cia entre as investigações soc iológicas e a teoria do direito não só para a formatação dos 
vínculos substanciais das normas jurídicas, mas, também, enquanto técnicas de garantia mais 
idôneas para assegurar o máx imo de igualdade, de transparência, de automaticidade, e por 
conseguinte de eficácia6 dos direitos fundamentai s. 

Na base do sistema garantista, encontra-se a concepção da moderna igualdade, calca
da, então, nos direitos fundamentais, os quais, na verdade, impõem uma igua ldade em direitos, 
vale dizer, configuram-se como vínculos substanciais impostos à democracia - identificada 
como a esfera do indecidíveJ1. O sistema de garantias, então, constituir-se-ia num modelo 
técnico criado para reduzir a divergência estrutural entre a normatividade e efetividade, e, 
conseqüentemente, potencializar a máxima efetividade dos direitos fundamentais, consoante a 
ordem constituciona l8 

No entanto, como adverte Cademartori9, será dificil modelar o sistema de garantias na 
prática, pois, somente com a predisposição dos poderes públicos para atender ao princípio da 
centralidade da pessoa, bem como a dignidade a ela inerente, tornar-se-á tangível a tarefa de 
plasmar novas garantias e tomá-las efetivas, conforme assevera. Daí, pois, a necessidade da 
atuação firme e efetiva do Ministério Público para implementação tute lar dos direitos mais 
comezinhos da personalidade humana, o que se convencionou denominar de cidadania. 

5. FERRAJOLl , Luigi. De los derechos dei ciudadano a los derechos de la persona. in Derechos y garantias. La 
ley dei más débil. Madrid: Trona, 1999, pp. 097- 123. Adverte o aulor que: ..... É esta uma garantia descoberta 
pelo constitucionalismo do século XX por meio do qual fo i abatido o velho dogma da onipotência do legisladO/; 
absolutista originalmente, ainda que logo trall~fo/"llwdo em sel1lido democrático. e tem sido cOlllpletado o desenho 
do Estado de direito que exige a sujeição de todos os poderes públicos, incluído o legislativo, a normas não só 
fo rmais, como as que ver/em sobre os procedimentos para aJarmação das leis, senão também substanciais, como 
seio precisamente os princípios e direilosfimdamenlois. o •• " (s ic). 
6. FERRAJOLl , Luigi. De los derechos dei ciudadano a los derechos de la persona. in Derechos y garantias. La 
ley dei más débil. Madrid: Trona, 1999, pp. 097- 123 . 
7. FERRAJOLl, Luigi. O Direito como sistema de garantias. Tradução de Eduardo Maia Costa. in OLI VEIRA 
JUN IOR, José Alcebíades de (org.). O novo em Direito e Política . Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1997, pp. 
89-1 09. Para o autor: , .... o garomismo de um sislemajuridico é lima questão de grau, que depende da precisão 
dos vínculos positivos ou negativos impostos aos poderes públicos pelas normas constitllcionais e pelo sistema 
de garal11ias que a esses vínclIlos asseguram lima taxa maior ou menor de efetividade . ... ,. (s ic). 
8. FERRAJOLl , Luigi. O Direito como sistema de garantias. Tradução de Eduardo Ma ia Cosia. in OLlVELRA 
JUN IOR, JoséA lcebíades de (org.). O novo em Direito e Política . Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1997, pp. 
89-109. Segundo o autor: , .... Os direilOsful1damentais, precisamente porque igualmente garal11idos a todos e 
subtraídos à disponibilidade do mercado e da politica, /o /"lIIall/ a esfera do indecidivel que e do indecidivel que 
não; e operam como fatores ncio só de legitimav'ão, mas também, e sobretudo, de deslegitimaçcio das decisões ou 
das não-decisões . ..... (sic). 
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2. A cidadania 

Desta fo rma, os d ireitos fu ndamentais são considerados a base da moderna idéia de 
cidadania, pois, evidenciam uma nova igualdade, a igualdade em direitos. A constitucionalização 
rígida de tais direitos, segundo Ferrajoli , serve para enxertar uma dimensão substancial tanto 
do Direito, quanto da democrac ia, a qual, traduz-se na plena efeti vidade da cidadania. Pois, 
uma concepção substancial da democracia tende a garantir os d ire itos fundamentais dos cida
dãos. No entanto, a luta maior se dá pela democratização da própri a cidadania, vale dizer, do 
alcance indiscriminado de tais direitos à todas as pessoas. Até porque, já se encontra suprimi
da qualquer distinção de status, ou seja, de cidadão (cidadania), e de pessoa (personalidade) . 
Po is, pessoa e c idadão, persona lidade e cidadania devem formam, ass im, apenas um único 
status subj eti vo de direitos fu ndamenta is, enquanto mesmo fato r de inclusão. Conquanto, que, 
caso fosse mantida a di fe renciação entre cidadania e personalidade, converter-se-ia num fator 
de exclusão. 

Segundo Ferrajoli , o uni versa lismo dos direitos fllndamentais e seu nexo com a igual
dade, lograram impor-se prec isamente graças a que quase todos os direitos foram insti tuídos 
não já como direitos do cidadão, senão como direitos da pessoa . 

Assim, justifica-se a necess idade da formatação de um novo entendimento sobre a 
atuação ministerial, isto é, que seja, então, substancial, uma vez que ante o estabelecimento 
dos d ire itos e deveres correspondentes à garantia constitucional dos direitos fundamentais, 
promovam-se ações pos iti vas para superação ou ao menos redução da inefetiv idade de ta is 
dire itos . 

9. CA DEMA RTORI, Sérgio U. Estado de direito e legitimidade: um a abordagem garantista. Porto Alegre: 
Livrari a do Advogado, 1999, pp. 166- 168: ..... difícil será /IIodelar o sisle/lla de garanl ias na prálica. 
desenvolvendo-as e defendendo-as. À obviedade, o Estado de Direilo Real pouco tem a ver com o mDc/elo 
garantis/a aqui delineado, o qual COl1srillli-se num lipo ideal lIOS moldes weberfanos, 1lI1l ideal ao qual o 
Estado de Direito com o qual tem-se de lidar deve sempre tende,; mal1lendo os homens a consciência de que 
esse ideal é inatingível. Assim, tal larefa de plasmar novas garalllias e tornei-Ias eletivas será já não uma 
qllesliío jllrídica, /lias fálica e polilica: le/ll a ver CO/ll a predisposiçcio dos poderes públicos para alender ao 
princípio da centralidade cla pessoa, bem como a dignidade a ela inerente. Owrossim, ta/tarefa tem a ver 
COI/I a alilllde da sociedade pam a reivilldicaçiío de lais garamias, 011 seja, pam IlIlar pelos sellS direilos. Na 
verdade, pensar que a força de 1I111 'bom poder' seja sujiciente para sQtisjázer as aspirações da sociedade - e, 
ainda mais, imaginar que possa existir tal 'bom poder' - significa incorrer naquilo que Fenaja/i denomina 
'faláeia polilieisla·. IslO implica IlIlar pela cOIlSlruçiío de 11111 complexo sislel/la de garamias que possa 
refrear o podeI; neulralizando-o, il1strume11lalizando-o e, no limite, deslegilimclI1do-o. Em contrapartida, ao 
lado da falácia polilicista. ellcontramos a 'Ia/ócia garantis/a', que l1ada mais qller dizer do que imaginar que 
baste ler-se um sistema normativo adequado e pleno de garantias para que os poderes públicos sejam 
comiclos em sua tendêl1cia clI7ligarcmtisla e, lIIais ainda, promovam a sarisfilçeio das carências materia is da 
sociedade. A misscio do Estado de DireiJo não se esgoJa no plano normalivo, é necessária a COnJíl1Ua lula 
social - isto é, fál ica e política - para assegurar o cllmprimel110 do comeJido social . .. em suma, 11m sistema 

jurídico, mesmo Jecnicamenle pelfeilo, não pode por si só garanJir nada . .... (s ic) . 
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3. A legitimação do Ministério Público 

Nesta quadra, traçando um paralelo sobre o que afirmou Luigi Ferrajoli sobre 
o papel do juiz e a legitimação democrática da sua independência, procura-se pontuar uma 
nova e mais forte tutela teórica para a legitimação de uma atuação ministerial crítica, li vre e 
ética. E isto, principalmente, quando do relacionamento com os demais poderes públicos 
legalmente constituídos, reafimlando, pois, o compromisso com a democracia e com ética. 

Assim, o Ministério Público Substanc ial é compreendido quando reforça a idéia do 
livre exercício das funções instituc ionais por qualquer de seus membros, renovando, então, 
uma nova e forte legitimação e independência . 

Os encargos instituciona is agora já se encontram modificados pelo compromisso ético
pragmático com os direitos fu ndamentais, os quais atribuem ao defensor da sociedade um 
papel de garantia do cidadão contra as vio lações da legalidade, principalmente, por parte dos 
poderes públicos. 

O modelo ético-pragmático do livre exercício das funções institucionais, enquanto ações 
posi tivas para superação ou redução da inefetividade dos di re itos fundame ntais , reclama a 
aplicação efet iva da lei para a consolidação da democracia, reforçando categoricamente a idéia 
de que nenhum poder público pode colocar-se impunemente acima da le ilo. 

Os direitos fundamentais devem ser revivificado a todo instante, pois servem como 
parâmetros na determinação das responsabilidades daqueles que sistemática e abjetamente 
vio lam esses direitos humanos fundamentais. 

A ampla liberdade no exercício das funções institucionais pelo membro do Ministério 
Público apenas deve sujeitar-se à lei vá lida, ou seja, coerente com os direitos fundamentais 
insculpidos na Constituição. 

A atuação ética é o juízo que se deve fazer sobre a própria lei, convertendo-se mesmo 
num dever e responsabilidade de escolher somente os significados válidos, compatíveis com as 
normas constitucionais substancia is e com os direitos fundamentais por elas estabe lecidos ll

. 

Portanto, o exercício ético e livre das funções institucionais pelo membro ministerial , 
privilegiando a garantia dos direitos fundamentais constitucionalmente estabelecidos, consti
tui-se na atua l legitimação e independência do Ministério Público em relação aos demais po
deres públicos legalmente constituídos. 

O fundamento da legitimação e da independência do Ministério Público mais não é do 
que o valor da igualdade, enquanto igualdade de direitos, pois, segundo Ferrajoli , os direitos 
fundamentais são de cada um e de todos, ex igindo, então, a sua garantia, uma atuação indepen
dente e subtraída de qualquer vínculo com os poderes assentes na maioria, bem como em condi
ções de poder censurar (corno invá lidos ou ilícitos) os atos praticados pelos poderes públicos. 

10. BERGALLI , R. Memoria colcctiva y derechos humanos. In Anales de la cátedra Francisco Suárez, nOs 26/27, 
1986/ 1987,p. 109. 
11 . Segundo Ferrajoli: .... . os direilosfimdamel1lais em qlle se baseia a democracia substancial são garantidos 
incondicionalmente a loelos e a cada um. mesmo contra a maioria 0 .0 ". (FERRAJO Ll , Lu igi. O Direito como 
sistema de ga rantias. Tradução de Eduardo Ma ia Costa. ;n OLIVE IRA JUNIOR, José Alcebiades de (org.). O 
novo el1l Direito e Política. POrloAlegre: Li vraria do Advogado, 1997, p. 10 1). 
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Hipóteses provisórias 

a) a crise do Direito, enseja a crise da própria democracia, pois, enfraquece o sistema 
de garantias dos direitos fundamentais; 

b) os direitos jitndamentais eqüivalem a vínculos de substância que condicionam a 
validade das normas jurídicas; 

c) a dimensão substancial do Ministério Público, traduz-se tanto na dimensão subs
tancial do Estado de Direito, quanto na dimensão substancial da própria democracia; 

d) o membro do Ministério Público apenas deve sujeitar-se à lei válida, convertendo
se mesmo num dever e responsabilidade de escolher somente os significados válidos, compa
tíveis com as normas constitucionais substanciais e com os direitos fundamentais por elas 
estabelecidos; 

e) a legitimação e independência do Ministério Público Substancial apenas se dá com 
o exercício livre, ético e crítico das fill7ções institucionais pelo agente ministerial, garantis ta, 
pois, dos direitos fill7damentais constitucionalmente estabelecidos; 

f) o fundamento da legitimação e da independência do Ministério Público Substancial 
é o valor da igualdade de direitos; e 

g) a atuação garantista pressupõe independência de qualquer vínculo com os demais 
poderes públicos, e, condições de poder censurar atos praticados por tais poderes. 
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TESE 03 

A ÉTICA E O LIVRE EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS PELO MEMBRO 
DO M1NISTÉRIO PÚBLICO 

Maria Alice Ferreira da Rosa 
104° P J da Capital 
Raul de Godoy Filho 
7° PJ do Tribunal do Júri da Capital 
Diretor Tesoureiro da APMP 

Ainsi, mon dessein n 'est pas d'enseigner ici la méthode que chacun 
doit suivre pour bien conduire sa raison, mais seulement de faire voir en quelle 
sortej 'ai taché de conduire la mienne. (René Descartes, Discours de la Méthode) 

1.- Introdução 

ÉTICA. Por primeiro há que se conceituar ética, derivada do grego etikê e do latim 
ethica, que vem a ser a ciência da moral ou o estudo dos deveres e obrigações do indivíduo e 
da sociedade. 

De acordo com o Dicionário Aurélio, ética é o estudo dos juízos de apreciação referen
tes à conduta humana suscetível de qualificação do ponto de vista do bem e do mal, seja 
relativamente a determinada sociedade, seja de modo absoluto. 

Acompanha a trajetória do homem na terra desde tempos imemoriais, a partir do mo
mento em que deixou de viver sozinho e passou a viver em comunidade, pois que intrinseca
mente ligada à comunidade - o homem só prescinde de ética para viver sol itário. 

Na história da filosofia verifica-se que embora Sócrates seja chamado de fundador da 
moral, foi Aristóteles quem primeiro se preocupou com a ética, isolando-a como conceito e 
matéria. A partir daí passou a ética a ser uma matéria, objeto de estudos e reflexões. Ao definir 
o homem como animal politico o filósofo o colocou em uma posição de dependência para com 
os demais de sua espécie, cuja convivência só se mostra possível se regras morais são 
estabelecidas e respeitadas. 

Embora venha se modificando através dos tempos, pois muda de acordo com a moral 
vigente, seus conceitos clássicos não variam muito. Desde a antigü idade vê-se o impreciso 
conceito de mOfal que acompanha a evolução social. 



18 Livro de Teses - XIV Congresso Nacional do Min istério Público - Volume 111 

Concorda-se também aqui com Aristóteles quando afirma que todo conhecimento e 
todo trabalho visa algum bem, e que o bem supremo perseguido pelo homem é a fe licidade. No 
entanto nunca houve unanimidade entre os homens quanto ao significado de felicidade. Em 
palavras, quase todos estão de acordo, pois tanto o vulgo como os homens de cultura superior 
dizem que esse bem supremo é afelicidade e consideram que o bem viver e o bem agir eqüivalem 
a ser feliz; porém, divergem a respeito do que seja a fel icidade, e o vulgo não sustenta a 
mesma opinião dos sábios. A maioria das pessoas pensa que se trata de alguma coisas simples 
e óbvia, como o praze/"; a riqueza ou as honras, embora também discordem entre si; e muitas 
vezes o mesmo homem a identifica com diferentes coisas, dependendo das circunstâncias: com 
a saúde quando está doente, e com a riqueza quando é pobre. i 

Segundo esse mestre o problema se apresentava quanto aos meios utilizados pelo ho
mem para perseguir e alcançar esse bem. 

Da discussão entre os antigos gregos quanto à necessidade de se estabelecer uma con
vivência harmoniosa entre os homens surgiu a orientação de uma vida voltada para o bem e 
para a verdade, dedicada à busca da fe licidade e da verdade. 

Já em época recente, ao estudar o tema, propôs Descartes uma "moral provisória", que 
seria um modo de se obter a felicidade, ai nda que se estivesse imerso em dúvidas quanto ao 
verdadeiro valor das coisas, quando fi xa regras simples, buscando dominar as paixões através 
da razão. Curiosa sua primeira regra: Obedecer às leis e aos costumes de meu país observando 
constantemente a religião em que Deus me deu a graça de ser instruído desde a infância e 
norteando-me em todas as outras coisas segundo as opiniões mais moderadas e mais distantes 
de todo excesso, que(ossem comumente acolhidas e praticadas pelas mais sensatas dentre as 
pessoas com quem me coubesse vive/": ii 

Acrescenta, assim, Descartes, ao conceito de ética, o elemento do juízo sobre o bom 
senso - viver de acordo com o que se observa ( contemplação) nos atos dos demais da comuni
dade que demonstrem sensatez e seriedade. 

Conclui-se, pois, que ética pode ser definida como a ciênc ia que se dedica ao estudo 
dos costumes - comp0J1amento - humanos. 

Transpondo tais conceitos para o campo profissional , a ética é busca pela perfe ição do 
trabalho e obtenção dos fin s deste - o bem comum, dentro de um conjunto de regras de compor
tamento metaindividuais, que orientam a moral no tempo e no espaço em que se desenvolve 
aquele trabalho. 

LIBERDADE. O homem é livre por essência. Nasce livre e essa é sua natureza. De 
sua liberdade surge a consciência, o di scernimento e a disc iplina. Para viver em comunidade 
sua liberdade encontra limites, a fim de possibilitar a liberdade de seus semelhantes. 

É o pensamento de Rousseau, em sua obra Do Contrato Social, que idealiza a liberdade 
e sua limitação racional. 

Para Monstesquieu liberdade é o direito de fazer tudo o que as leis permitem, eis que 
se preocupava, em O Espíri to das Leis, em compreender a origem das mesmas, ou seja, escla
recer a situação real que as gerou, em aná li se neutra e impessoa l. 



Maria Alice Ferreira da Rosa e outro - Subtema 111 - Tese 03 19 

Por seu turno, Rousseau via a liberdade exatamente do ponto de vista pessoal e individu
ai, indagando da legitimjdade das regras administrativas, partindo do conhecimento da natureza 
humana para discutir as leis que a limita, O homem nasce livre, e por toda a parte encontra-se a 
ferros. O que se crê senhor dos demais nào deixa ser mais escravo do que eles. iii 

De acordo com Voltaire, Liberdade é unicamente o poder de agi/: Se uma pedra se 
movesse por sua escolha, seria livre. Os animais e os homens têm esse pode/'; portanto sào 
livres. iv 

Não obstante essa liberdade inata, conheceu o homem, através dos tempos, as mais 
diversas fo rmas de domjnação e de escravidão. 

Os povos tiveram necessidade de expansão territorial, e assim invadiram terras alhei
as. As guerras eram inevitáveis. E os vencidos tornavam-se escravos dos senhores da guerra . 

Estabelecidas as fronteiras, apaziguada a sede de dominação, veio a necess idade do 
trabalho pesado. E os homens foram objeto do mais repugnante comércio da história moderna, 
transportados em condições assustadoras para terras longínquas onde foram vendidos tal qual 
gado, para glória e lucro de países destituídos de terras férteis e riquezas naturais. De se fazer 
peq ueno parêntese para deixar claro que nunca se deve esquecer que hoje ainda ex iste o trá fico 
e a escravidão humanos, principalmente infantil , de mulheres e de as iáticos tristemente cooptados 
med iante embu ste ou mes mo s impl es aqui sição comercial. O homem co ntinu a a se r, 
hodiernamente, o lobo do homem. 

Assim, embora ínsita de sua natureza, permanentemente o homem lutou e luta por sua 
libe rdade. 

Quando não há visíveis elos de aço a li mitar indevidamente sua liberdade, há muitas 
vezes, as abjetas correntes do poderio econômico a fazê-l o de insidiosa fo rma cruel. 

A liberdade, como continente, contém a liberdade de consciência e de expressão. Que 
também integram o patrimônio moral humano. Deve o homem ser livre para viver, para pensar 
e para se expressar. 

Dos costumes das dominações restou a seqüela da intimidação àque les que contrariam 
o poderio político ou econômico. 

Quanto ao povo em geral vemos medidas cruéis nas relações de emprego, ensino, poli
ciais, fa miliares etc. 

Com relação ao M inisté rio Público, livre e soberano em sua ativ idade, as tentativas de 
dominação por ameaças à própria manutenção do cargo e à estabilidade salarial, as manobras 
que resultam em cortes orçamentários, as le is visando seu emudecimento e a perseguição 
pessoal a seus membros. 

Também o Parquet necessita liberdade para agir. Lim itada, obviamente, pelo direito do 
particular à privacidade, imagem, e presunção de inocência, constituciona lmente garantidos. 
Mas nunca essa liberdade poderá ser demarcada por interesses escusos de políticos e podero
sos que não suportam contrariedades em seus objetivos menores e danosos à população. 
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11.- Das funções institucionais 

Sê digno de tlla grave missão. Lembra-te c/e que falas em nome da lei, 
da justiça e da sociedade. (Cesar Salgado, Decálogo do Promotor de Justiça) 

Exerce o Ministério Público as funções instituciona is que lhe são conferidas por dispo
sitivo constitucional e estabelecidas através de leis infraconst ituc iona is. 

Ass im , sua atuação se dá exclusivamente em decorrência de lei, que o legitima para 
agir nas diversas posições que vem a ocupar nas relações processuais. 

No entanto, é imperioso se sa li entar que sob qualquer título em que aja, o membro do 
Ministério Público está fortalecido pelas garantias e prerrogativas de seu cargo. 

São nobres as funçõe ministeriais, sempre em defesa da sociedade e em busca do 
equi líbri o sócio-processua l. 

Se teve como berço uma finalidade menor - a de procurador do rei, de origem nos 
antigos regimes monárquicos franceses, hoje se despiu totalmente desta característica, 1:J'aba
Ihando exclusivamente pela justiça. São seus membros o Promotor de Justiça e o Procurador 
de Justiça, tendo, pois, como fina lidade o exercício e a obtenção da justiça. 

A Constituição Federal de 1988 conferiu à Instituição uma posição ímpar na história , 
elevando-a a um patamar excepcional. Era inevitável que esse destaque gerasse manifestações 
de sentimentos menores, principalmente por aqueles que viessem a ser atingidos pela força 
das novas funções. 

No momento em que a Instituição se fortaleceu , dando início ao exercício efetivo de 
suas novas funções , vimos que novos problemas surgiram. Dentre outros, especialmente no 
âmbito da cidadania, do consumidor, na ação civil pública, enfim , em áreas em que pessoas até 
então verdadeiramente " intocáveis" passaram a ser objeto de investigações ou réus em proces
sos iniciados, foi inevitável o início dos ataq ues aos promotores de justiça dos mais distantes 
cantões do país. 

Assim teve início a cruzada do apedrejamento moral da Instituição, que, de repente, de 
pedra se tornara vidraça. A cada novo político envolvido em processo, o que gera matéria de 
escânda lo na mídia, sedenta por lucro fácil ; a cada multinacional responsabilizada por atos 
danosos ao meio ambiente ou grandes empresas prejudicando trabalhadores e consumidores, o 
Ministério Público é colocado em destaque e segue-se violenta campanha de desmoralização 
de seus membros. 

Temos visto e convivido com este quadro diariamente. 

O Ministério Público, pelo seu poder constitucional, pela sua pujança e pela atuação 
intrépida de se us membros, transformou-se em um esco lh o indesej áve l aos o lh os dos 
descumpridores da lei, além de suscitar melindres nos ocupantes das demais funções afetas à 
Justiça. 

De sua moral exsurge sua força para apresentar resistência a tais ataq ues. 

O patrimônio moral da Institu ição ca lca-se na conduta estritamente ética de seus mem-
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bros, que não devem procurar as luzes dos holofotes, mas sim o exato cumprimento de seu 
dever, dando à soc iedade o equilíbrio e a seren idade que necessita para atingir o bem comum 
que é seu fi m precípuo. 

A função primord ial do Min istério Público é o aperfe içoamento dos instru mentos que 
possibili tem um perfeito equilíbrio na sociedade, propiciando a almejada convivência harmo
niosa entre os homens. 

Em um país onde se verifica uma suspeita relação aberrante entre os poderes; em que 
o legislativo busca apenas negoc iatas e escusas liberação de verbas para obras; o executi vo, em 
se aproveitando da incompetência e desvios do legis lativo banca-se de fazedor de leis e passa 
a editar medidas provisórias completamente alheias à previsão do artigo 62 da Constituição 
Federal, criando o caos jurídico; e alguns tribunais do país passam a editar juízos políticos e 
não jurídicos, resta, apenas e tão-somente, o Mini stério Público - em todos os níveis e instân
cias, a lutar pe la normalidade democrática e soc ial. 

Quando passa por cima da vontade do povo e edita leis equivocadas no lugar dos repre
sentantes eleitos para tal fim, passa o executivo a ag ir com insuportável excesso de poder, 
acenando a volta do absolutismo, do poder conferido por Deus, do I'état c'est moi . Daí nasce o 
desequilíbrio socia l e a incerteza das relações jurídicas, que não são juridicamente estabe lecidas, 
mas sim por julgamentos espúrios de cunho político e não legal. l 

E surge, então, fremente, a atuação digna do Ministério Público, buscando compensar 
esses desvios e levar de volta aos trilhos da normalidade o poder constituído, as relações 
jurídicas e as necessidades político- instituciona is da população. 

Nobre a existência, ind ispensável a atuação forte da Instituição, que se vê, a cada dia, 
mais acreditada aos o lhos do povo, e odiada pela classes dominantes que ali encontram fre io e 
basta a seus desmandos. 

Quando deixa de ter por finalidade adu lar os poderosos, para defender a população e 
traba lhar com retidão e dignidade, em qua lquer parte do mundo, todo e qualquer organismo 
passa a ser objeto de perseguição e injustiça, e não é diferente neste país, onde o Parquel se 
destaca por suas inegáveis qualidades e seus membros hoje sofrem continuadas campanhas de 
desmoralização e tentativas de acovardamento, embora estéreis, mas desgastantes pessoa l e 
profi ss i ona I men te . 

FOImamos uma sociedade à parte. Só encontramos tranqüilidade ent.re nossos pares, e 
prestígio no meio da comunidade esclarecida ou injustamente perseguida, que em nossa porta 
aberta vem-se abrigar e encontrar o amparo que lhe fa lta alhures. 

I. Aquele que faz a lei sabe, melhor do que ninguém, C0l110 deve ser ela posta em execução e interpretada. Parece, 
pois, que não se poderia tcr lima constitu iç;10 me lhor do que aque la em que o poder executivo estivesse jungido ao 
legislati vo. No entanto. justamente isso lOma o Governo insuficiente em certos aspectos, porque as coisas que devem 
ser distinguidas não O são, porque o príncipe e o soberano, não sendo senào a mesma pessoa. formam. por assim dizer 
um Governo sem Governo . 
... Nada mais perigoso que a innuência dos interesses privados nos negócios públicos; o abuso da lei pelo Governo é 
mal menor do que a corrupção do Legislador, conseqüência infalível dos desígnios particulares. Estando, então, o 
Estado alterado em sua substância, torna-se impossível qualquer reforma. Um povo que jamais abusasse do Governo 
tambémnào abusaria da independência; um povo, que sempre governasse bem, não teria necessidade de ser governado. 
(Jean-Jacq lles ROllsseall, Do Contrato Social). 
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Ul.- A ética e o livre exercício das funções institucíonais pelo membro do Ministé
rio Público 

Sê leal. Não macules tuas ações com o emprego de meios condenados 
pela ética dos homens de honra. 

Sê independente. Não te curves a nenhum pode/'; nem aceites outra 
soberania, senão a da lei. 

(Cesar Salgado, Decálogo do Promotor de Justiça) 

Tormentoso o limite ético entre o li vre exercício das funções e a curiosidade pública 
quanto a essas mesmas funções e seu exato desempenho. 

No momento em que exerce o Promotor de Justiça uma fi.mção pública, ocupando cargo 
público, remlmerado com dinheiro público, fáci l se concluir que é à sociedade que deve prestar conta 
de seu trabalho. E é através da imprensa - falada e escrita - que o público tem acesso a tais dados. 

Porém, há o "outro lado" da questão, cons istente na pessoa objeto do trabalho do Pro
motor de Justiça, que tem, por seu turno, o direito à in timidade e privacidade e à garantia 
constitucional de presunção de inocência até decisão condenatória. 

A í estão os pratos da balança que hoje tumultuam as relações entre as diversas entida
des e insti tuições e o Parquet: a publicidade de suas fun ções e os direitos individuais. 

Para co ibir abusos lemos legislação ord inária competente, pois a norma genérica do 
art. 159 do Código Civil , o art. 85 do Código de Processo Civil e os crimes contra a honra no 
âmbito penal dão bem conta de inibir condutas danosas que prejudiquem terceiros. 

Mas, entre o moral e o ilegal por vezes a distância é longa. 

Daí surge a necessidade de se repensar a posição do Ministério Público na ordem 
constitucional vigente, para se estabelecer um padrão de conduta que evite a exposição desne
cessária e indesejada da Inst ituição em situações negativas mas não impeça a livre publicidade 
dos atos quando necessá ria a prestação de contas à soc iedade. 

Não se pode exigir o silêncio absoluto do Parquet quanto às investigações com relação 
a determ inados fatos, poi s é do interesse da comun idade o conhecimento das medidas tomadas 
quando se tem notícia de atos ou fatos que aba lam o equilíbrio social. E de se ter em mente, 
ainda, que não é a atitude do Ministé rio Público que torna o indivíduo obj eto de invest igação 
ou suj eito processual, mas sim sua própria conduta que o leva a essa posição . O Ministério 
Público não inventa nem cria os fatos nem pratica os atos - apenas exerce suas funções depois 
de verificada a prática dos mesmos. 

O Promotor de Justiça age com liberdade de consciência e expressão, nos mesmos 
limites éticos já analisados. 

Assim, deve seu representante conceder entrevistas, esclarecer a curiosidade pública, 
tudo até o limite ético para que não configure perseguição pessoa l ao réu ou investigado nem 
extrapole em infonnações de cunho sigiloso que não interessam ao público e ainda podem 
acarretar problemas na investigação. 

Toda precipitação deve ser evitada, o que é óbv io, a fim de impedir exageros, que em 
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realidade só conduz à desnecessária exposição negativa. A certeza deve sempre dirigir a açã02• 

Essa ética - sempre seguindo a linha do estritamente moral dentro de firmes parâmetros 
legais - tem que ser própria da Instituição, ainda que fundada nos alicerces da fi losofia em 
geral, pois limites têm que ser impostos - e claros - para que se garanta o livre exercício das 
funções institucionais. 

Pode-se observar aqui , como ponderou com propriedade Miguel Reale, à ética cabe 
determinar os valores supremos do comportamento humano, ou seja, os fins que mais dignifi
cam a nossa e.xistência, enquanto compete à moral extrair dos princípios éticos a regra que 
deve presidir a condllta, de tal modo que cada ser humano possa se realizai; segundo sua 
capacidade e vocaçc7o, em harmonia com igual objetivo dos demais em uma comunidade equ
ânime e justa. É intuitivo verificar que os valores da cidadania se inserem nesse fundamental 
contexto ético, no qual se situa também o direito, cujo valor próprio é a justiça. v 

A proibição pura e simples de divulgação de andamento de investigações e processos 
em nada ajuda o Ministério Público a cumprir sua nobre função, ao mesmo passo que somente 
leva à suspeita generalizada de que a Instituição - ou seus membros - também está cedendo aos 
apelos dos desvios da corrupção. Pode-se inclusive ver nesta situação exatamente a finalidade 
buscada pe las ten tativas de em udecer o Parquet. 

Não há corrupção sob a luz do sol. Somente na calada da noite, nos desvãos do silêncio 
é que se podem comprar consciências e ações. E a Instituição tem por bandeira a atividade 
pública e publicável, eis que nada tem a esconder ou disfarçar para que a sociedade não tenha 
conhecimento de suas ações. 

A mídia é mais que necessária, é indispensável à v ida moderna, quanto tudo se globaliza 
e as informações cruzam as distâncias à veloc idade espantosa do instantâneo através de satéli
tes e outros meios admiráveis desenvolvidos pelos homens para unir os povos. 

No entanto, por outro lado, sabemos que a imprensa, hoje verdadeiro quarto poder 
nesta república, que com a mesma facil idade e irresponsabilidade endeusa, leva à g lória e joga 
às profundezas do inferno a mesma pessoa, tem servido pressurosa e prestimosa às mais escu
sas finalidades, sem qualquer compromisso com a verdade, pois nem toda a imprensa é séria e 
tem por finalidade a busca da verdade com respeito aos limites ético-lega is. 

Aí surge a grande dificuldade, o desafio maior: conciliar a sede por lucros da mídia 
com o compromisso com a verdade do Ministério Público. 

Quem tem algo a perder, tem limites e receios na exata proporção do bem a ser res
guardado. E o Ministério Público tem muito mai s a perder do que a imprensa . 

Para esta, uma indenização por danos morais é inerente à função, é contabilizada como 
risco do negócio. Mas a Inst ituição, se envo lvida gratuita e indev idamente em escândalos 
jornalísticos, perde sua respeitabi lidade, sua dignidade, torna-se desacreditada por dei xar de 
lado o compromisso com a verdade e a legal idade em busca da fama fácil e passageira dos 
"quinze minutos de g lória" de um seu membro na te la da TV. 

2. Le premier éto it ne recevoir jamais atlcune chose pour vraie que j e ne la CQlll1l1SSe évidcmment être telle; c'cst-à
dire, d'éviter soigllclIsement la précipitation et la prévclllion, et de ne comprclldre rien de plus clll l11êsjugcmcnts que 
cc qui se présentcroil si claircment et si di stinctcmcn lc à mon espin, que j e n 'cusse aucune occas ion de lê l11eltre em 
doute. (René Descartes, Discours de la Méthode) 
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Há que se concil iar a conveniência da discrição e a necessidade da publicidade. 

É dever da imprensa e obrigação de seu profissiona l buscar notícias, investigar, per
guntar, tentar obter cada vez ma is informações. À parte contrária , aqu i mais prec isamente os 
membro do Ministério Público, cabe dosar a quantidade e a qua lidade das informações a serem 
passadas . 

Crite riosamente, diante de cada caso concreto, o Promotor de Justiça deverá analisar 
os requisitos da verdade e da conveniência/necessidade. 

o compromisso com a verdade é o primeiro requisito. Tudo o que está se tornando 
público deve corresponder in tegralmente á verdade. !-lá muitas formas de mentir, diss imular, 
mas a verdade é uma só e tem apenas uma maneira de ser expressa . 

Mera suspeita, suposição, dúvida e notícia sem fundamento não podem ser utili zadas 
em declarações, pois que além de em nada contribuir para os atos próprios às investigações, o 
mal uso da imagem dos atingidos poderá vir a se tornar objeto de processos nas esferas civil e 
criminal, com a responsabilização pessoal do divulgador e saldo negativo à imagem do Minis
tério Público. 

A falsa imputação de conduta delituosa a um inocente é essencialmente criminosa. A 
imputação precipitada, antes de real izados quaisquer atos tendentes a investigar a notícia ou se 
obter alguma prova ou indício sério da prática atribuída é conduta mais que censurável quando 
parte de um Promotor de Justiça, devendo ser reprimida imediata e drasticamente. 

Ass im, o conteúdo da divulgação tem que estar em perfeita correlação com a verdade. 
Se as declarações contêm imprecisões ou inverdades sua publicação acarreta desmoralização 
da Instituição sem acrescentar qua lquer elemento positivo às ações Oll investigações. 

A opinião pessoal do Promotor de Justiça não interessa ao melhor desempenho das 
funções, pelo que deve ser guardada para si próprio, esclarecendo objetivamente os ratos rela
tivos ao andamento dos fe itos e evitando comentários que nada ac rescentam à verdade e ser
vem de chamariz para manchetes escandalosas. 

Pode-se filtrar o que será divulgado, pois o interesse público no bom andamento das 
investigações é superior ao in teresse do público por notícias, sendo suficiente a divulgação 
parcimoniosa que demonstre que o trabalho está sendo desenvolvido a contento, mas sem 
exageros e pormenores que não levarão proveito aos envolvidos: investigadores, investigados e 
soc iedade. 

Quanto ao requisito da conven iênc ia/necess idade, é de se indagar se o momento é 
adequado a tornar pública a ação investigativa do Parquet, qual o beneficio para a apuração da 
verdade que este ato ocasionará. Neste segmento está a necessidade: aqui se indaga: há neces
sidade de publicidade da ação? Torná-Ia pública não acarretará dificuldades na apuração e na 
colheita de provas? 

POItanto, com prudência e bom senso deverão ser colhidos estes dados, para depois, 
com mais critério ainda, ser analisado o elemento subjetivo do agente: o cumprimento do dever 
ou a soberba . 

Caso o representante do Parque! se mova estritamente em cumprimento do dever, gui
ado pela consciência do direito da sociedade em saber se a lnstituição está-se movimentando 
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para apurar certos fatos , com certeza agirá nos limites da ética, sem visar autopromoção 
pública. 

Mas, se o móvel do Promotor de Justiça é a sede de fama, a atração pe las luzes e letras 
da imprensa, ele está sendo gu iado por sentimentos menores que não redundam em proveito 
para a Instituição. Pelo contrário, está-se servindo dela para se promover pessoalmente em vã 
notoriedade, buscando a celebridade passageira. 

o Promotor de Justiça não é eleito, não necessita votos populares. Seu comprom isso é 
com a verdade e a lei . Deve ter orgu lho de suas ações e de sua fnstituição e não ficar procuran
do a fama efêmera utilizada para lucro da imprensa em geral. 

Da mesma forma que o aprimoramento profissional é estimulado, seja através de cur
sos, de publicação de obras, de incentivo a palestras, não se censura Promotor de Justiça que se 
destaca - inclusive na mídia através dos variados veículos de comunicação - sendo entrevistado 
sobre os mais diversos âmbitos de atuação da Instituição, mudanças legislativas de interesse 
comum etc. 

Nada impede que os membros da Instituição sejam continuamente procurados pela 
imprensa e concedam entrevistas ao vivo e mesmo participem de programas de interesse 
público. 

o problema aqui tratado refere-se exatamente aos casos em andamento ou que 
terão início por atos do Min istério Público. Somente o resultado dos processos é de real 
interesse público, e o Promotor de Justiça não deve ser usado para rechear noticiários e 
outros programas. 

O excesso de publicidade dos Promotores de Justiça deixa entrever a necessidade pes
soal de autopromoção perante a sociedade, a busca de aprovação e aplausos, tudo apenas para 
satisfazer orgulho própri03. 

Tem o membro do Ministério Público a prerrogativa da inviolabilidade pelas opiniões 
externadas em suas manifestações, nos limites de sua independência funcional (art. 41 , V da 
Lei nO 8.625/93) e sua independência funcional diz respeito diretamente ao livre exercício das 
funções institucionais. No entanto, não o coloca acima dos princípios constituciona is nem o 
isenta de controle pelos órgãos internos da Instituição nos casos devidos. 

Prestar esclarecimentos à sociedade através da imprensa ou outro meio não é função 
inst itucional do Promotor de Justiça. 

Um excesso de informações fornecidas indevidamente, que obstacul izam o bom de
sempenho das finalidades no exercício das funções, atrapalhando mesmo as investigações ou 
col heita de provas obviamente tem que ser evitado - ou coibido se necessário. 

É de se criar mecanismo hábil a evitar ou contornar tal situação, sem que se incorra em 
censura ou proibição descabida quanto aos atos do profissional. 

Três são as sugestões : 

1.- que se procure sempre fornecer as informações e esclarecimentos à mídia em geral 

3. Reprovais aquele que deseja ser louvado pelos homens. Por isso não será defendido pe los homens quando o 
julgardes, nem liberto quando o condenardes. (Santo Agostinho, Confissões) 



26 Livro de Teses - X IV Congresso Nacional do Ministério Públ ico - Volume IH 

por escrito. Não há necessidade de entTev istas pessoa is quanto a casos em andamento. Os 
jornais existem para serem lidos, pelo que indiferente se se trata de entrevista com fotografias 
e outras homenagens, ou simples notas de esclarecimento fornec idas por escrito; e, nos notici
ários te levisionados, há um apresentador pago para ler as notícias escritas. Dispensável, por
tanto, o surgimento da figura fis ica do Promotor de Justiça em tais situações, o que muito mais 
alimenta seu próprio orgu lho do que se relaciona com o bom desenvolvimento de suas funções. 

2.- que se procure, quando se mostrar abso lutamente necessário conceder entrev istas 
televisivas ou por in terméd io de outro meio de com unicação, não passar ao público a opi nião 
subjetiva do representante do Ministério Público, satisfazendo a imprensa em geral sem adentrar 
no subjetivismo do agente, demonstrando sempre o cumprimento das atribuições do Parquet. 

3. - independente de providências eventualmente tomadas nos âmbitos civil e criminal 
pelo particular que se sentir ofendido ou prejudicado pela atuação do Promotor de Justiça, se 
da sua conduta em dar publicidade ao trabalho resultar danos à imagem da Instituição, será 
submetido a sanção disciplinar. 

Para tanto, além de mudança legislativa para fazer inserir o tipo na lei orgânica, é 
preciso definir os elementos que o compõem. 

É dificil separar o Promotor de Justiça de sua pessoa fisica, de existência civi l. Assim, 
toda matéria tornada pública através do membro da Instituição relat ivo a casos em andamento, 
será considerada como divulgada no exercício de suas funções. 

Se as informações excederem o limite do razoável, ad iantando notícias de casos cuj a 
investigação não teve início Oll adiantando ta refas não iniciadas, ou ainda dando informações 
de forma indev ida que venham a causar prejuízo no desenvo lvimento regular do trabalho 
investigativo do Parquet, este será fata lmente arranhado pelo excesso cometido. 

De tal conduta será responsabilizado o Promotor de Justiça, nos termos das previsões 
já arroladas na lei que rege a Instituição, gradativamente, conforme se trate de conduta culposa 
ou dolosa, pelos órgãos competentes. 

São limi tes que se colocam à atuação fll11ciona l, mas que não impedem o livre exercí
cio das funções institucionais, pois a publicidade dos trabalhos ali não se inserem. 

Busca-se, assim, evitar que haja uma indevida mistura entre a mídia e as funções 
institucionais, que nada acresce ao trabalho sério da promotoria ao mesmo tempo que a leva ao 
descrédito generali zado. 

IV. Conclusão 

Quando um povo é obrigado a obedecer e afaz, age acertadamente; assim que 
pode sacudir esse jugo e o faz, age melhor ainda, porque, recuperando a liber
dade pelo mesmo direito por que lha arrebataram, ou tem ele o direito de 
retomá-Ia ou não o tinham de subtraí-Ia. (Jean-Jacques Rousseau, Do Contra
to Social) 

Como já dito, tem o Mini stério Púb lico, nos últimos tempos, sido alvo de ataques e 
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tentativas de acovardamento e intim idação . Embora sem obter qualquer efeito, sabe-se que 
não cessaram nem cessarão as hostilidades enquanto as elites estiverem sendo alvo de investi
gações e sanções, po is ainda imaginam (ou desejam) em vigência os privilégios próprios das 
Ordenações Fi li pinas. 

Dentre outras tentativas, as mais incisivas foram a denominada lei da mordaça, e, no 
fi nal do ano 2000, a med ida prov isória que ficou conhecida como lei da ameaça, que pretende
ram calar os Promotores de Justiça e a imprensa através de punições aos membros do Ministé
rio Público. 

A medida provisória n° 2088/35, demonstrou ter um caráter totalmente int imidativo, 
po is de fo rma inconstitucional procurou o governo dispor sobre matéria inerente ao exercício 
das funções do Mi nistério Público prevendo punições para promotores e procuradores envolvi
dos em denúncias sem fundamentos, em se divorciando da realidade, em que qualquer notícia, 
ainda que anôni ma, deve servir de ponto de partida para atos de investigação. Referido texto 
lega l não esc lareceu o que seria "fundamentos". 

Referida med ida provisória buscou cercear a indispensável função M inisterial na in
vestigação, apuração e proposição da ação no âmbito da adm inistração pública e da soc iedade, 
ferindo fron ta lmente o principio de independência funcional e fragilizando o combate à corrupção 
e à imoralidade administrativa, impondo mu lta e reconvenção aos membros do Parquet. 

Após sa lutar interferênc ia das Associações do Ministério Público de vários Estados e 
da Diretor ia da CONAMP junto ao Governo logrou-se obter o recuo Govemamental e a conse
qüente retirada do dispos itivo cerceador das funções institucionais, bem como a não inserção 
no texto de eventual litigância de má fé. 

O Projeto de Lei 2961/97 (Lei da Mordaça), modificando a Lei de Abuso de Autorida
de, class ifica como crime a manifestação do Promotor de Justiça, entre outras autoridades, em 
qua lquer meio de comunicação. Não permite, portanto, a opinião ou divulgação sobre a inves
tigação nem mesmo a revelação de fatos ou investigações que tenba ciência em razão do cargo 
e que violem o interesse público. Também sem esclarecer os li mites do consistiriam "violação" 
e " interesse público" . 

Citado proj eto de Lei procura subtrair do conhecimento público a descoberta, investi
gação, processamento e punição de atos indevidos e irresponsáveis na gestão do patrimônio 
público praticados por autoridades e servidores públ icos no exercícios de funções públicas. 

Precisamos refletir se é fundamenta l que órgãos e poderes públicos exerçam suas atri 
buições constitucionais com expl icita publi cidade, possibi litando um conhecimento amplo e 
absolu to da sociedade no que diz respeito aos destinos das ações e decisões. 

Será que a sociedade concorda com projetos desse porte, que procura pun ir o Ministé
ri o Público por cum prir - como manda a Consti tui ção - o controle dos dema is poderes para 
garant ia dos dire itos da coletividade e do bom andamento do Estado Democrático de Direito . 

Este país é democrático e a imprensa li vre é característica deste regime de governo. E 
sem notícias e fo ntes a imprensa não tem como trabalhar e informar. 

Portanto, cabe ao membro do Ministério Público, com bom senso e lucidez, quantificar 
as informações a serem passadas à imprensa, e por esta á sociedade, sem incorrer em abusos 
que violem os direitos individuais constituciona lmente assegurados ao cidadão, sem, contudo, 
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se curvar diante da vontade de poucos que não admitem se verem descobertos e investigados. 

A sonegação de informações com o esvaziamento da imprensa não auxi lia o país. A 
imprensa séria e livre é necessária à nOll11alidade democrática . Tanto quanto o trabalho sério e 
livre de um Ministério Público independente. 

O fiel da balança, portanto, é a ética na conduta dos membros da Instituição, que fará 
a diferença entre o livre exercício das funções e o abuso sob qualquer título. O controle quanto 
a qualquer excesso sem restringi r garantia do livre exercício das funções institucionais é de ser 
realizado pela Instituição, através dos próprios órgãos ex istentes. O que não se aceita é a 
indevida ingerência do poder legislativo, que visa apenas impedir a liberdade de ação, negan
do ou restringindo o form idável leque de funções conferidas ao Parquet pela Constituição 
Federal de 1988. 

A ética deve ser a estrela a guiar a senda árdua e espinhosa trilhada pelos Promotores 
de ] ustiça . 

Sabe-se que virão outros instrumentos visando impedir o livre exercício das funções a 
cada ato objetivando apuração de casos relacionados a investigações e ações que envolvam 
pessoas consideradas - ou que se consideram - poderosas. 

E a cada investida a Instituição se levantará para impedir sucesso na empreitada, pois, 
ainda que decorrentes de lei, essas manobras não têm amparo moral. 

E, finalmente, caso um dia obtenham sucesso, com muito mais força e entusiasmo se 
levantará o Ministério Púb lico para recuperar sua independência coarctada de forma imoral 
em detrimento da normalidade democrática e do equilíbrio social. 

i - Ética a Nicômaco 
ii - Discours de la Méthode 
iii - Jena-Jacques Rousseau, Do Contrato Socia! 
iv - Tratado de Metafísica 
v - in Variações. São Paulo; Edições GRD, 200.p.114. 
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TESE 04 

MINISTÉRIO PÚBLICO: OBJETIVO ESTRATÉGICO E PRINCÍPIOS 
INSTITUCIONAIS 

Marcelo Pedroso Goulart 
Promotor de Justiça em Ribeirão Preto-SP 

1 - Perfil constitucional do Ministério Público Brasileiro 

Ao definir o perfil do Ministério Público, a Constituição de 1988 trouxe duas novidades . 
A primeira delas di z respeito à consagração da autonomia funcional da Instituição, garantindo 
o seu autogoverno e, conseqüentemente, sua independênci a perante os Poderes do Estado (art. 
127, §§ 2° e 3°) . O Ministério Público, enquanto institu ição autônoma e independente, não 
integra o Legislativo, o Executi vo ou o Judiciário. 

A segunda novidade refere-se à defesa da democracia . Incumbe ao Ministério Público 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis (Const., art. 127, caput). A defesa da ordem jurídica e a defesa dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis são atribuições tradicionais do Ministério Público. A defesa 
do regime democrático passou a integrar esse rol a partir da promulgação da Constituição. 

O perfeito entendimento do Ministério Público desenhado pela Constituição de 1988 
passa, necessariamente, pela resposta a duas questões básicas: 

I ") se o Ministério Público é uma instituição independente e não integra nenhum dos 
Poderes do Estado , onde se situa o Ministério Público na organização política do Estado 
brasi leiro? 

2") se incumbe ao Ministério Público a defesa do regime democrático, qual democracia 
deve o Ministério Público defender? 

1.1 - O Ministério Público na organização política do Estado brasileiro 

Numa visão meramente jurídica e formal de Estado, dificilmente poderíamos encontrar 
o lugar destinado ao Ministério Público. Partindo, porém, da análise histórica, vamos constatar 
que, na sua origem, o Ministério Público desempenhou o papel de defensor dos interesses da 
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Coroa e da Administração e, paulatinamente, ao acompanhar o desenvolvimento do processo 
social de aberturas de espaços democráticos de partic ipação, fo i ganhando autonomia, para, 
afinal, cumprir exclusivamente o papel de defensor do povo. 

Confro ntando esse dado histórico com as categorias gramscianas da teoria ampliada de 
Estado, vamos verificar que o Ministé rio Público lI1uda de fun ção ao transitar da sociedade 
política para a sociedade civil. Ou seja, desvincula-se do aparelho coercitivo do Estado (do 
aparato burocrá tico responsável pela dominação através da coerção) para integrar, no âmbito 
da sociedade civ il , a pa rce la das organizações autônomas responsáveis pela elaboração, dijitsão 
e representação dos valores e interesses que compõem uma concepção democrática de mundo 
e que atuam no sentido da transform ação da realidade (os suj eitos polí ticos coleti vos que 
buscam a hegemonia democrática na bata lha ideo lógica que se trava no seio e através da 
sociedade c ivil ).! 

Integrando a soc iedade civil , o Ministério Púb lico, nos limi tes de suas atribuições, 
deve participar efetivamente do processo democrático, alinhando-se com os demais suje itos 
políticos co letivos comprometidos com a concretização dos dire itos j á prev istos e a positivação 
de situações novas que permitam o resgate da cidadania para a maioria ainda excluída desse 
processo, numa prática lTansfonnadora orientada no sentido da construção da nova ordem, da 
nova hegemonia, do projeto democrático. 

Daí o papel fundamenta l que está reservado ao M inistério Público bras ileiro, que deve 
ser entendido, enquanto instituição, na in teireza de sua função política, como canal de demandas 
sociais, a a largar o acesso à ordem jurídica justa, tornando o Sistema de Admini stração da 
Justiça um espaço pri vilegiado para os conflitos coletivos. Seus membros, os promotores de 
justiça, devem agir como trabalhadores sociais comprometidos com as lutas pelo resgate da 
cidadania e pelo aprofLmdamento da democracia. Enfi m, como intelectuais olgânicos das c lasses 
e grupos subalternos, recontextua liza ndo o direito posto segundo a nova v isão de mundo, 
utilizando-o como instrumento de transformação soc ia\.2 

1.2 - O Ministério Público e a defesa do regime democrático 

Ao refund ar a República, o povo bras ileiro, através do processo constituinte, firmou 
novo pacto po lítico, consubstanciado na Constituição promulgada em 5 de outubro de 1988 , 
que de line ia um proj eto de sociedade e de Estado democráticos (democracia participati va, 
econômica e social) a ser construído pela cidadania e pelos agentes do Estado. A Constituição 
não representa a cristalização de uma nova ordem. Ela surge como parte de um processo que 
nela não se esgota. O regime democrático que fi.ll1da constitucionalmente a República brasileira 
não se limi ta aos aspectos políticos, à técnica de escolha de governantes, à defini ção das fo rmas 
de expressão da soberani a popu lar. Mais do que isso, a democracia bras ileira apresenta-se 
como um projeto que, a partir do desenvolvimento socioeconômico, visa erradicar a pobreza e 

I. Não podemos perder de vista que, para Gramsci, o Estado, enquanto superestmtura, possui dois grandes planos: a 
sociedade politica e a sociedade civil (cf. GRAMSCl, Cadernos do cárcere, v. 2, p. 20-2 1; v. 3, p. 244-245 e 254-
255). 
2. Sobre a uti li zação do direito como instmmemo de transformação social pelo Ministério Público, cf. GOULART e 
MACHADO, Ministério Público e direito alternativo, p. 36-42. 
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a marginalização e reduzir as desigua ldades sociais e regionais, para transformar a República 
brasileira numa soc iedade livre, justa e solidária, promotora do bem comum. 

Nos três primeiros artigos da Constitui ção, inseridos no Título 1, que trata dos princípios 
fundamentais, encontramos os chamados princípios-essência, ou seja, "as prescrições normativas 
constitucionais, destinadas a traduzir valores sobre os quais se forma uma sociedade".' Aqui 
está a síntese do projeto constitllc ional da democracia brasileira: participativa, econômica e 
social. Ressa lte-se que os princípios-essência consagram valores que devem necessariamente 
orientar a prática social, a ação do Estado e a interpretação das normas jurídicas. 

Dentre os princípios-essência, encontramos os princípios impositivos, aque les que 
impõem aos agentes políticos que integram os órgãos de Estado e à cidadania, como um todo, 
a rea lização de fins e a execução de tarefas. 4 No artigo 3° da Constituição encontramos os 
objetivos da República brasi le ira (construção da sociedade livre justa e solidária; garantia do 
desenvolv imento naciona l; erradicação da pobreza e da marginalização; redução das 
desigualdades socia is e regionais; promoção do bem comum, sem preconceitos). 

Esses princípios-essência não se esgotam nesses três primeiros altigos. Eles se projetam 
por toda a Constituição. A ordem econômica constitucionalmente definida , V.g., tem por fim 
"assegurar a todos existência digna, confOlme os ditames da justiça social" (art. 170, caput) . 
Assim, a asseguração da dignidade da existência e a promoção da j ustiça social são princípios
essência impositivos. Já a ordem social consti tucionalmente estabelecida, V.g. , tem como obj eti vo 
"o bem-estar e a justiça sociais" (art. 193). Desse modo, a realização do bem-estar social e a 
promoção da justiça social são princípios-essência impositivos. 

Cabe ao Ministério Público defender o projeto de democracia participativa, econômica 
e social del ineado na Constituição. No atual momento hi stórico, é necessário frisar que, mais 
do que defender, o Ministério Público deve colocar-se como parceiro priv ilegiado de todos os 
setores da sociedade civil comprometidos com a construção da democracia de massas, difundindo 
e representando os valores democráticos, fazendo atuar os direitos sociais, coletivos e difusos. 
Não podemos defender o que ainda não temos. Aqui , a democracia de massas, substancial, 
ainda está em fase incipiente de construção5

• 

2 - Ministério Público: missão institucional 

Na sua evolução histórica, o Ministério Púb lico brasileiro, respondendo positivamente 
às mudanças hi stórico-soc iai s, trans itou da soc iedade política para a soc iedade civil. Na 
sociedade política, como agente do rei ou da Administração, exercia a coerção, através da le i, 
para garantir a manutenção do statu quo e a dominação de classe. Na sociedade civil, passa a 
promover os va lores democráticos, como defensor do povo, na luta pela emancipação humana 
e pela construção de uma sociedade substancialmente democrática. 

3. C f. DERANI. Direito ambiental econômico, p. 246. 
4. C f. CANOTILHO, Direilo conslilucional, p. 122 . DERAN I, Direito C/mbienlal econômico, p. 246. 
5. Sobre o papel do Ministério Público na defesa do regime democrático ver GOULART, Minislério Público e 
democracia: feoria e práxis, passim. 
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Essa transição coincide com o aprofundan~ento da democracia modema, que prop iciou, 
nestes últimos três sécu los, a extensão objetiva e subjetiva dos direitos fu ndamentais (civ is, 
políticos e soc iais) e, conseqüentemente, a ampliação da cidadania. Ou seja, coincidiu com a 
transição do Estado liberal para o Estado social. 

No Brasi l, a Constituição de 1988 projeta uma democracia participativa, econômica e 
social, consagrando direitos e criando instituições e instrumentos típicos de um Estado social. 
Não foi difíc il ao constitltinte deferir ao Ministério Público a im portante função política de 
defender os interesses sociai s e os valores democrát icos estabe lec idos na nova ordem 
constitucional, pois, no processo histórico de ampliação de direitos e expansão da cidadania 
ocorrido em nosso país, o Ministério Público habilitou-se como a institltição apta a desempenhar 
tal missão. 

A palavra missão aqui é utilizada em dois dos seus sentidos: (i) como "poder dado a 
alguém para fazer alguma coisa; encargo, incumbência"; (i i) como "compromisso, obrigação, 
dever imposto ou contraído"6 Assim, no novo pacto socia l brasi leiro, consubstanciado na 
Constitu ição vigente, a sociedade conferiu ao Ministério Público a incumbência de construir e 
defender o projeto de democracia participativa, econômico e socia l nela delineado. Ao receber 
essa incumbência, o Ministério Públ ico assumiu o compromisso-dever de constTLtir e defender 
esse projeto democrático . Trata-se de missão histórica de largo e profundo alcance, implicando 
intervenção transformadora da realidade. 

2.1 - O Ministério Público como agente da vontade política transformadora 

O Ministério Público integra a rede de organizações da soc iedade civi l brasileira cuja 
função é elaborar, difundir, afirmar e defender os valores democráticos. Portanto, na guerra de 
posições que se instala no seio da sociedade civil brasileira, cabe ao Min istério Público, 
juntamente com os demais sujeitos políticos comprometidos com esses valores, lu tar pela 
hegemonia da concepção de mundo democrática, ou seja, lu tar pela construção da democracia 
participativa, econômica e social. É certo que em nosso país os valores democráticos ainda não 
são hegemônicos e muito prec isamos caminhar para alcançarmos uma forma superior de 
civilização (democracia substanc ial). 

Isso implica reconhecer que o Min istério Público é um dos mais importantes agentes 
da vontade política tral75Jormadora, cabendo-lhe a tarefa de definir e participar de ações 
po líti co-jurídicas modificadoras da realidade, objetivando a constru ção da hegemonia 
democrática. 

Levar avante essa práxis transformadora é cumprir uma função política maior (rea lizar 
a grande política7

) , que implica a substituição de uma dada ordem por outra ordem socia l, 

6. CC AU LETE, v. 3. p. 2378. 
7. GRAMSC I, Cadernos do cárcere, v. 3, p. 21, distingue agral1de política dapeq llena política. Para esse autor, a 
grande política está relacionada com a "fundação de novos Estados" , compreendendo a "Iuta pela destruição, pela 
defesa, pela conservação de determinadas esrruluras orgânicas econômico-sociais", A pequena política, por sua vez, 
diz respeito à "política do dia-a-dia, política parlamentar, de corredor, de intrigas", Oll seja: ligada às "questões parciais 

e cot idianas que se apresentam no interior de lima estnilurajá estabelecida". 
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mais justa, na qual prevaleçam os va lores uni versais da democracia. A rea lização prática dessa 
função política maior dá-se no movimento catártico que promove a transição da sociedade, dos 
se us movimentos, das suas organi zações e de suas instituições do momento COlpOl'Olivo e 
particularista para o momento ético-político de modificação do rea l8 

O Ministério Público defensor do regime democrático é - ou deveria ser - uma 
instituição catártica, univel'salizante e não-col'pol'Otiva. Nesse sentido, a intervenção do 
Mini sté rio Púb li co deve estar voltada para a superação dos resíd uos co rporativistas e 
particularistas que ini bem a articulação dos grupos soc iais subalternos e marginalizados e os 
mantê m presos no momento co rporativo , med iando a form ação da vo ntade política 
transformadora, que transportará esses grupos sociais para o momento ético-político. 

O momento cOlporativo é aquele em que preva lecem os interesses particu laristas das 
pessoas e dos g rupos, tota lmente desv incu lados dos interesses gera is da soc ied ade. A 
permanência das pessoas, dos grupos sociais e das instituições no lI1omento corporativo mantém 
a consciência no nível da passividade (recepção passiva do mundo, desconhecimento da função 
política) . É o momento em que se expressa o estado de ali enação do indi víduo, dos grupos, dos 
movimentos soc iais, das instituições e de uma sociedade que, alheios às suas atividades, aos 
resultados de suas at ividades, à natureza e aos seres humanos, quedam-se impotentes diante 
das necessidades de mudanças impostas pela rea lidade 9 

O momento ético-político é aquele em que as pessoas, os grupos sociais e as instituições, 
assumindo compromisso com os va lores uni versa is e tomando consciência de sua função política, 
partem para uma intervenção modificadora da rea lid ade, para uma prática transformadora 
(práx is) . 

O movimento catártico ocorre em três níveis: 

I . no nível da sociedade, quando os grupos sociais subalternos e marginalizados superam 
o corporati vismo e passam a intervir no sentido da fo rm ação de uma vontade coletiva 
democrática, transfol'madora; 

2. no nível interno dos grupos sociais e das in st itui ções, quando os seus membros 
superam os ranços intracorporativistas e contribuem para a formação de UIlla vontade interna 
transformadora , a orientar a práxis do grupo ou da instituição a que pertencem; 

3. no nível pessoa l, a catarse opera quando o indivíduo consegue libertar-se da sua 
d imensão meramente particu lari sta, toma consc iênci a de sua dimensão universa l (parte 
integrante do gênero humano) e assume compromissos sociais e políticos, tornando-se agente 
da transformação social. [O 

A catarse, nos três níveis, implica desalienação. Somente através do movimento catártico 
é que podemos superar a alienação. Alienação que se dá nos três níveis ac ima mencionados. A 
alienação do indivíduo, do grupo social ou instituição e da sociedade enquanto conjunto de 
pessoas, grupos sociai s e instituições. 

8. Cf. GRAMSCI, Cac/emos c/o cárcere, v. I, p. 3 14. 
9. Sobre o significado da alienação, ver MARX, Afal/lIscrifosecol/ólllico-jilosójicos. p. 157-172. FROMM. CaI/ceifo lIIarxista 
c/o IIolllelll, p. 50-6 1. PETROV IC' . Aliellação, p. 5-8. KILM INSTER, AlieI/ação, p. 7-9. 
10. Sobre a catarse individuo/ no pensamento de Lu kacs, ver COUTINHO. Lukâcs. a omo/agia e a polílica. p. 25. 



34 Livro de Teses - XIV Congresso Nacional do Ministério Público - Vo lume 111 

No nível pessoal, a desa lienação representa o reconhecimento e a realização da pessoa 
nas suas três dimensões, como ser individual, ser sacia! e ser humano. O indivíduo tem interesses 
particulares, limitados à esfera da intimidade e das relações interindividuais estritas, que são 
legítimos, como, v.g., adquirir conhecimentos, ter acesso a confortos básicos, ter fi lhos. Mas a 
pessoa não se restringe ao ser individual e, portanto, não se realiza plenamente ao concretizar 
as aspirações particulares. 

A pessoa também é um ser social. Não consegue viver e sobreviver isoladamente. A 
vida da pessoa desenvolve-se somente no mundo de relação, ou seja: (i) na relação que mantém 
com as outras pessoas com as quais partilha o momento histórico vivido - as pessoas que 
compõem a sua geração e que são contemporâneas de seu tempo -e (ii) na relação com a 
natureza. Como esclarece Gramsci : 

O indivíduo não entra em relação com os outros homens por justaposição, 
mas organicamente, isto é, na medida em que passa a fazer parte de organismos, 
dos mais simples aos mais complexos. Desta forma , o homem não entra em 
relações com a natureza simplesmente pelo fato de ser ele mesmo natureza, 
mas ativamente, por meio do trabalho e da técnica. E mais: estas relações não 
são mecânicas. São ativas e conscientes, ou seja, correspondem a um grau maior 
ou menor de inteligibilidade que delas tenha o homem individual. Daí ser 
possível dizer que cada um transforma a si mesmo, modifica-se, na medida em 
que transforma e modifica todo o conjunto de relações do qual ele é o centro 
estruturante . 11 

Portanto, a pessoa, enquanto ser social, é o conjunto das relações socia is que participa; 
é a sociedade na qual vive e está inserida. É o ambiente no qual deve intervir, como agente 
ativo, para modificá-lo, modificando-seY O ser social está comprometido com a melhoria das 
condições de vida da sociedade que integra. 

Além do ser individua l e do ser social , a pessoa também é ser humano, ou seja, é a 
humanidade. Como disse Gramsci , "todo indivíduo é não somente a síntese das relações 
existentes, mas também da história destas relações, isto é, o resumo de todo o passado".13 A 
pessoa ass imila toda a riqueza do desenvolvimento da humanidade que ocorreu em tempo 
anterior à sua existência, I' carregando dentro de si a massa de vivências dos seus antepassados, 
que nela atua como experiência e formação .15 Enquanto humanidade - ser humano -, a 
pessoa assume o compromisso de dar continu idade à história humana através de sua práxis, 
criando, no presente, as condições que possam garantir justiça social e sadia qualidade de vida 
para as futuras gerações. 

Somente a pessoa que, na sua catarse individual , no seu processo de desalienação, 
reconhece-se como ser universal (individual, social e humano), adota umaposlura crítico-prálica l6 

e capacita-se para intervir produtivamente no seu grupo social, para transfon11á-lo, e, a partir de 
seu grupo, passa a intervir na sociedade para também transformá-la. Promove-se, assim, em 

11. Cf. Cadernos do cárcere, v. I, p. 413. 
12. Cf. GRAMSCI , Cadernos do cárcere, v. I, p. 143. 
13. Cf. Cadernos do cárcere. v. I, p. 4 14. 
14. Cf. MARX, Mallllscri/Os ecollólllicos-filosóficos, p. 192. 
15. Cf. HELLER, Teoria do ESTado, p. 71. 
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todos os níveis, o movimento catártico de transposição do momento corporativo para o momento 
ético-político, 17 ou seja, a desa lienação como "modificação revolucionária do mundo" .'8 

o individualismo exacerbado, o consumismo e a competição desregrada e desenfreada 
são os valores que norteiam a sociedade capitalista. Nessa sociedade, o ser individua l da pessoa 
está hipertrofíado e deformado; o ser social e o ser humano que também compõem a sua essência 
estão recalcados . O processo de alienação humana chega ao paroxismo, com a perda das 
dimensões social e universal da vicia e a desconsideração dos valores so lidariedade e justiça 
social. Nesse tipo de sociedade, as pessoas, os grupos, os movimentos sociais e as instituições 
tendem a pelmanecer no momento corporativo. Daí a necessidade da formação de uma nova 
vontade política transformaclora, a se rea lizar através da grande política e do movimento catártico 
desalienador. 

Do ponto de vista fo rmal, o Mi nistério Público transitou da sociedade política para a 
sociedade civil para cumprir a fu nção de promover os va lores democráticos, como instituiçc70 
catártica, universalizante, nc7o-cOl'porativa. O seu perfil constitucional não dá margem a dúvidas 
quanto a isso. 

Todavia, do ponto de vista do movimento rea l da Instituição, não se pode fazer a mesma 
afinnação. A rea lidade demonstra que o Ministério Público ainda está em fase de transição, 
visto que, do ponto de vista intra-institucional, a inda não incorporou plenamente sua nova 
função política; ainda não formou uma vontade coletiva-interna democrática capaz de garantir 
a unidade necessária à atuação voltada à transformação social. Ou seja, ainda não se promoveu 
plenamente a catarse interna que poderá habi litá-lo como órgão mediador da catarse social. 

Hoje, esse tipo de atuação transformadora desejada pela sociedade deve-se à ação 
isolada de algum membro do Min istério Pú blico ou de alguns grupos de promotores de justiça 
ou de procuradores da República, cuj o resultado do trabalho reali zado repercute positivamente 
nos meios de comunicação de massa, passando a fa lsa impressão de que se trata de ação 
definida e pautada institucionalmente. 

No nível instituciona l, portanto, o Mi nistério Público ainda não superou, plenamente, 
o momento corporativo , fato que impõe a aceleração do movimento catártico interno . Do 

16. Cf. KON DER, O fillllro dafilosofia da práxis, p. 123 : "O presente é contrad itório, está sempre sobrecarregado 
de passado, mas aos mesmo tempo está sempre grávida das possibi lidades concretas de futuro. Uma postura que se 
lim ite a interpretar passivamente o que esta presente, diante de nós, de maneira imediata, não capacita o suj eito para 
distinguir de modo conseqüente os elementos que "amarram" as coisas Cc se opõem, tendencialmente, às mudanças 
mais ousadas) e os elementos que empurram as coisas para a frente, pressionando-as no sentido de engendrarem o 
/lOVO. O sujeito só pode se libertar das armadilhas de uma continuidade hipostas iada se assumir uma postura critico
prática que lhe pemlita identificar as rupnlras necessárias e aj udá-Ias a se concretizar. Na medida em que o sujeito 
assume a postura critico-práti ca, compromete-se com O que está para nascer, engaja-se na luta pela concretização do 
por-vir e é naturalmente levado a tentar adotar algo do ponto de vista correspondente à realidade que está contribuindo 

para criar". 
17. Sobre o potencial transformador da ação humana, Gralllsci fez a seguinte observação, Cadernos do cárcere, v. I , 
p. 4 14: " Dir-se-á que o que cada indi viduo pode modiflcar é muito pouco, com relação às suas forças. Isto é verdadeiro 
apenas até um certo ponto, já que o individuo pode associar-se com todos os que querem a mesma modificação; e, se 
esta modificação é racional, o indivíduo pode multiplicar-se por um elevado número de vezes, obtendo uma modificação 
bem mais radical do que à primeira vista parec ia poss ive r '. 

18. A expressão é de PETROVIC, Alie/laçcio, p. 5. 
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contrári o, a passividade poderá tomar conta da Instituição, levando-a à impotência objetiva, ao 
não cumprimento da sua função política e dos objetivos que Ibe foram postos pe la Constituição. 
Esse tipo de comportamento passivo-impotente poderá acarretar a perda de legitimidade (de 
sustentação social) e levar ao retrocesso na configuração forma l-institucional do M inistér io 
Público. 

3 - Ministério Público: estratégia e tática 

A atuação do Ministério Públ ico tem como norte o projeto democrático delineado pela 
Const ituição. A sua atuação deve estar pautada pelos princípios e objetivos fu ndamentais da 
República brasileira. Com o instrumental jurídico que dispõe, o Ministério Público deve 
apresentar-se como uma das inst ituições construtoras da sociedade livre, justa e solidária, o 
que implica, necessariamente, o enfrentamento com os setores da soc iedade que tentam conservar 
o stalu quo, concentrando riqueza e poder, produzindo a miséria e a marginalização das camadas 
majoritárias de nossa sociedade, alargando as desigualdades sociais e regionais. 

Esse enfrentamento ex ige a definição de estratégia e tática, o que se evidencia, sobretudo, 
na atuação do Ministério Públi co em defesa dos interesses coletivos e difusos . 

A defesa de interesses coletivos e difusos implica, em regra , interferência em relações 
estru turais, portanto, nas re lações de produção (o mundo da econom ia), de poder (o mundo da 
política) e de saber (o mundo da cul tura). Realça as contradições sociais e, por isso, apresenta 
potencia l transformador. Ou seja, se bem trabalbada, a defesa de interesses coletivos e difusos 
pode abrir cam inhos para mudanças de caráter estru tural , que cumulativamente contribuem 
para a transformação da sociedade. 

A estratégia do Min istério Púb lico é a consecução dos obj eti vos fundamentais da 
Repúbl ica (art. 3°, incs . I a IV), a concretização de uma democracia participativa, econômi ca e 
soc ial (a missão instituc ional). As táticas decorrem do tipo de causa, dos instrumentos políticos 
e jurídicos disponíveis e cabíve is, das alianças formadas no âmbito da sociedade civi l e do 
moelo de agir daqueles que se co locam como adversá rios. A articulação e interação com os 
dema is grupos sociais identi ficados com as lutas democráticas são essenciais para o sucesso 
das ações, como essenc iais , também , a argumentação jurídica consistente, o conhecimento 
multi discip linar, o nível ele informações, suporte e dados técnicos e a infTa-estrutura material. 

O sucesso no cumprimento da missão instituciona l, ou seja, do objetivo estratégico, 
pressupõe a definição ele políticas públicas, de metas prioritárias que elevem compor os Planos e 
Programas de Atuação. Esses Planos e Programas devem balizar a atuação do Ministério Público. 

4 - Ministério Público: estratégia e unidade institucional 

Sem a compreensão da função política da institu ição, do seu papel constituciona l e sem 
a defi nição de estratégia e tática, não há como cumprir as tarefas que ao Min istério Público 
foram atribuídas pela sociedade. 
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A habilitação do Ministério Público como agente da vontade política tral15formadora 
- como instituição catártica, universalizante, nào-cOlporativa - passa, necessariamente, 
por uma direção consciente, orientada: (a) pelos valores universais da democracia, que indicam 
a estratégia (objetivo a ser alcançado); (b) pelas diretivas e táticas (formas de agir) definidas a 
partir da interação com os órgãos da sociedade civil que compõem a base de sustentação do 
projeto democrático. 

Essa direção consciente implica unidade ideológica e de ação . Essa unidade é 
imprescindível à efetiva realização dos objetivos institucionais. 

Desse modo, é necessária a recontextualização do princípio da unidade, consagrado no 
art. 127, § 1°, da Constituição da República . Ainda hoje, a doutrina trata de fonna tímida o 
referido princípio. Para alguns, tal princípio cinge-se a conformar a estrutura administrativa da 
Instituição, como órgão único, integrado por promotores de justiça sob a direção de um só 
chefe. 19 Outros confundem o princípio da unidade com o princípio da indivisibilidade, como se 
fossem um único princípio, e, numa perspectiva reducionista , conferem à unidade uma dimensão 
exclusivamente processual. Assim, a definição de Grinover-Cintra-Dinamarco : "Ser una e 
indivisível a Instituição significa que todos os seus membros fazem parte de uma só corporação 
e podem ser indiferentemente substituídos um por outro em suas funções , sem que com isso 
haja alguma alteração subjetiva nos processos em que oficiam"20 

No pós-88, o princípio da unidade ganhou conotação política, que transcende os aspectos 
administrativos-estruturais pelos quais foi definido pela doutrina tradicional, embora esses 
aspectos estejam nele incluídos. Ademais, não pode ser confundido com o princípio da 
indivisibilidade. Este princípio (indivisibilidade) informa a atuação do membro do Ministério 
Público como agente processual. O princípio da unidade informa e orienta a atuação político
institucional do Ministério Público, que, através do conjunto de seus membros, de seus órgãos 
de execução e de Administração Superior, deve estar voltado à consecução do seu objetivo 
estratégico: a promoção do projeto de democracia participativa, econômica e social delineado 
na Constituição da República (a construção da sociedade livre, justa e solidária, na qual o 
desenvolvimento deve estar voltado, necessariamente, à errad icação da pobreza e da 
marginalização, à redução das desigualdades sociais e regionais e à promoção do bem comum). 

4.1 - A construção democrática da unidade institucional 

A unidade institucional deve ser construída democraticamente. Os critérios definidores 
da unidade são dados pela Constituição da República, na determinação da estratégia institucional 
(objetivo estratégico), e pelos Planos e Programas de Atuação, que contemplam as prioridades 
e os meios de ação para o cumprimento da estratégia. 

A construção democrática da unidade institucional supõe a participação da sociedade 

19. MAZZILLI, Regime jllrídico do Ministério Público, p. 66. CAZZETA JÚNIOR, A independénciajilllciollo/ 
dos membros do Mhústério Público e SlIa tríplice garantia constilllcional, p. 40. 
20. ClNTRA-GRJNOVER-DINAMARCO, Teoria geral do processo, p. 209. No mesmo sentido, MACHADO, A 
il11ervençào do A1inisrério Público no processo civil brasileiro, p. 40. 
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no processo de definição das prioridades instituc iona is. Antes de estabelecer as metas priori tárias 
dos Planos e Programas de Atuação, o Ministério Público deve consu ltar a sociedade. Essas 
metas devem refletir o que a soc iedade quer e espera da atuação do Mini stério Público. Assim, 
a elaboração do Plano de Atuação local deve ser precedida da realização de diagnóstico das 
questões que exijam a atuação do Ministério Púb li co e da convocação de audiência pública 
para a discussão das questões fundamenta is das comunidades locais. O Programa de Atuação 
local, com a definição das metas prioritárias, resu ltaria dessa amp la discussão. 

No plano regional , a interação dos órgãos de execução deve estar pautada pelos 
Programas de Atuação In tegrada, que, na sua e labo ração, devem levar em conta : J. as 
informações co lhidas em cada localidade de determinada região quando da confecção do Plano 
de Atuação local; 2. as metas estabelecidas na conferência regional dos membros do Ministério 
Público. 

Nos planos estaduais, os resultados das audiências públicas e das conferências regionais 
devem subsidiar o Plano Geral de Atuação, a ser estabelecido pelo Procurador-Geral, após a 
real ização da conferência estadual dos membros do Ministério Público e ouv idos o Colégio de 
Procuradores de Justiça e o Conselho Superior. 

4. 2 - A unidade institucional e os órgãos de execução e de Administração Supedor 

Incumbe aos órgãos de execução do Ministério Público (Promotorias e Procuradorias 
de Justiça) a implementação dos Planos e Programas, através da atuação direta na sociedade. 
Essa atuação tem caráter jur ídico-político: inicia-se com o levantamento e debate das questões 
fundamentais de cada comunidade através de vários meios; passa pelo exercício das funções 
de ouvidor (ombudsman) e articulador de políticas públicas; chega à resolução dos problemas 
através dos instrumentos juríd ico-processuais, em especial o inquérito civi l e a ação civil pública, 
na esfera civi l, e a investigação criminal e a ação penal pública, na esfera criminal. 

Cabe aos órgãos da AdminislTação Superior garantir a unidade. À Procuradoria-Geral 
incumbe promover a mobilização dos membros da Instituição no sentido da consecução do 
obj etivo estratégico, bem co mo fornecer os meios e o suporte material necessários ao 
cumprimento das metas estabelecidas nos Planos e Programas de Atuação . À Corregedoria
Geral, fisca lizar o cumprimento, pelos órgãos de execução, das metas estabelecidas nos Planos 
e Programas de Atuação. Ao Conselho Superior, exercer o poder revisional de arquivamentos 
de inquéritos civis, a impedir desvios que frustrem a unidade ideológica e de ação nos casos 
concretos. 

5 - Ministério Público: estratégia, unidade institucional e independência funcional 

O objetivo do princípio da independência funciona l é garantir ao membro do Ministério 
Públ ico o exercício independente de suas atribui ções funcionais, tornando-o imune a pressões 
externas (dos agentes dos poderes do Estado) e internas (dos órgãos da Adm in istração Superior 
do Ministério Público). 
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Ao interpretar tal princípio, a doutrina afirma que o membro do Min istério Público, no 
exercício de suas atribuições, só deve obediência à sua consciência e ao direito, não existindo, 
no âmbito da estrutura da Institllição, hierarquia flll1cional. 21 

Essa interpretação está correta, todavia precisa ser aprofundada. O entendimento 
superficial que se tem dado, na prática, ao princípio da independência funcional não revela o 
seu verdadeiro sentido, provocando distorções inaceitáveis no atuar concreto dos membros do 
Ministério Público. 

Em primeiro lugar, deve ficar claro que a independência funciona l, antes de ser uma 
garantia do membro do Ministério Público, é uma garantia da sociedade. Foi instituída para 
dar ao povo a segurança de contar com um agente político que, no exercício das funções de 
defesa dos interesses sociais, possa atuar com independência, imune às pressões do poder. 

Em segundo lugar, é preciso melhor definir o significado do dever de obediência à 
consciência e ao direito de que fala a doutrina. 

Nesse passo, não se pode perder de vista a estratégia institucional. Ou seja, a atuação 
do Ministério Público está vo ltada ao objetivo de promover o projeto de democracia definido 
na Constitu ição da República. 

Portanto, quando se fa la em dever de obediência à consciência, não se está tratando de 
uma consciência espontânea ou contingente (falsa consc iência); mas, sim, de uma consciência 
autêntica, emancipada e wliversal (verdadeira consciência) . Está se falando de uma consciência 
ét ica, informada pelos valores universais da democracia. Está se falando da consciência formada 
no âmbi to do movimento catártico que faz superar, no membro do Ministério Público, o momento 
corporativo (palticularista) pelo momento ético-político (transformador). 

Quando se fa la em dever de obediência ao direito , não se está tratando da obediência 
cega do membro do Ministério Púb lico à literalidade dos textos legais. O direito tem diferentes 
dimensões (política, econômica, cu ltural e normativa),22 portanto a dimensão normativa é apenas 
uma delas, razão pela qual, no processo de concretização do direito, que supõe interpretação 
recontextualizadora, a norma constante do texto legal é apenas um dos indicadores do justo, 
devendo ser trabalhada à luz das pressões ax iológicas da sociedade e dos valores que informam 
o projeto democrático constituciona lmente dei ineado (estratégia institucional do Ministério 
Público). 

Para que o Ministério Público cumpra a sua missão institucional, ou seja, o seu objetivo 
estratégico, mister conciliar os princípios da unidade e da independência funcional. 

O cumprimento da estratégia institucional depende da execução das políticas públicas 
definidas democraticamente nos Planos e Programas de Atuação. A unidade, como visto, é 
definida , abstratamente, pela estratégia posta pela Constituição , e , concretamente, pela 
rea lização prática das metas prioritárias dos Planos e Programas de Atuação. O Ministério 
Público concretiza o objetivo estratégico abstratamente previsto na Constitui ção através da 
execução das metas prioritárias dos Planos e Programas de Atuação. Essas metas decorrem, 

21. Cf. MEIRELLES. Parecer, p. 186. MAZZILLI , Regimejurídico do Ministério Público, p. 72. CINTRA
GRJNOVER-DINAMA RCO, Teoria geral do processo, p. 209. MAC HADO. A intervenção do Ministério Público 
no processo civil brasileiro, p. 40. 
22. Cf. MACHADO, Ministério Público: democracia e ensinojuridico, p. 70. 
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portan to, de impos ição constitucional. Por ser ass im, contemplam, necessariamente, hipóteses 
de atuação obrigatória, e vinculam os membros do Ministério Público . Conclusão: o membro 
do M inistério Público que deixa de executar essas metas não pode invocar, em sua defesa, o 
princípio da independência funciona l, pois este princípio não pode servir de escudo àq ueles 
que deixam de cumprir objet ivos institucionais constitucional e democrat icamente defin idos. 

6 - Conclusões 

I ") O obj etivo estratégico do Ministério Públ ico é a defesa do projeto de democracia 
participativa, econôm ica e socia l delineado na Constituição de 1988, através da consecução 
dos objetivos fu ndamentais da República sintetizados no art. 3°, incs. I a IV. 

2") No atual cenári o político brasileiro, o Ministério Público é um dos mais importantes 
agentes da vontade política transformadora, cabendo-lhe a tarefa de definir e participar de 
ações po lítico-jurídicas mod ificadoras da rea lidade, obj etivando a construção da hegemonia 
democrática. 

3") Para cumprir o seu obj etivo estratégico, o Ministério Púb lico precisa formar uma 
vontade co letiva-interna democrática capaz de garantir a unidade necessári a à atuação voltada 
à transformação social. 

4") Para cumprir o seu objetivo estratégico, o Ministério Públi co prec isa definir políticas 
públicas, através de Planos e Programas de Atuação Institucional, com o estabelecimento de 
metas prioritárias que orientem a ação dos órgãos de execução e de Administração Superior. 

5") O princípio da unidade, consagrado no art. 127, § 1°, da Constituição da República, 
ganhou conotação política. Este princípio informa e orienta a atuação político-institucional do 
Min istério Público, que, através do conjunto dos seus membros, dos órgãos de execução e de 
Adm ini stração Superior, deve estar voltado à consecução do seu objetivo estratégico, o que 
implica unidade ideológica e de ação. 

6") Os cri térios definidores da unidade são dados pela Constituição da República, na 
determinação da estratégia institucional ( objetivo estratégico), e pelos Planos e Programas de 
Atuação, que contemp lam as prioridades e os meios de ação para o cumprimento da estratégia. 

7") O Mini stério Público concretiza o objetivo estratégico abstrata mente previsto na 
Constituição através da execução das metas prioritárias dos Planos e Programas de Atuação . 
Essas metas decolTem de imposição constitucional, portanto, contemplam hipóteses de atuação 
obrigatória e vincu lam os membros do Ministério Público. 

8") O membro do Ministério Púb lico que deixa de executar as metas estabelecidas nos 
Planos e Programas de Atuação não pode invocar, em sua defesa, o princípio da independência 
Funcional. Este princípio não pode servir de escudo àq ueles que deixa m de cumprir objetivos 
insti tuciona is constitucional e democraticamente definidos. 

9") Ca be aos órgãos de exec ução (Promoto ri as e Proc urado ri as de Justi ça) a 
implementação dos Planos e Programas que definem a unidade de ação instituciona l. 

10") Cabe aos órgãos de Adm inistração Superior garantir a unidade. À Procuradoria-
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Geral incumbe promover a mobilização dos membros da instituição no sentido da consecução 
do objetivo estratégico, bem como fornecer os meios e o suporte material necessários ao 
cumprimento das metas estabelecidas nos Planos e Programas de Atuação. À Corregedoria
Geral, fiscalizar o cumprimento, pelos órgãos de execução, das metas estabelecidas nos Planos 
e Programas de Atuação. Ao Conselho Superior, exercer o poder revisional de arquivamentos 
de inquéritos civis, a impedir desvios que frustrem a unidade ideológica e de ação nos casos 
concretos. 
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TESE 05 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA ATUAÇÃO 00 MINISTÉRIO PÚBLICO 

Luis Roberto Proença 
1440 Promotor de Justiça de São Paulo 

I - Elaboração de uma visão institucional estratégica 

o desempenho das novas funções do Mini stério Público, re lacionadas às áreas de 
interesses e direitos de nal1treza coletiva lalo sensu (defesa do consumidor, meio ambiente, 
defesa do patrimônio público, etc.), em que pese a sua evidente evolução, ainda tem se dado de 
forma fragmentária , sem um efetivo empen ho institucional na formulação de objetivos 
estratégicos de longo prazo, que venham a pautar a atuação conjunta de todos os seus membros. 
Até o presente, a grosso modo, responde o Ministério Público à demanda espontânea da sociedade 
e de outros órgãos governamentais, o que tem se mostrado cada vez mais inviável, dado o grau 
de conflituosidade coletiva que marca a sociedade brasileira. Tenha-se em vista que o campo 
de atuação potencial do Ministério Público na defesa dos interesses coletivos, seja atuando 
preventivamente, seja agindo a posteriori, é vastíssimo. Praticamente todos os confl itos de 
natureza coletiva podem vir a ser objeto de sua atuação (desde que ensejem, naturalmente, 
medidas de nal1treza jurídica). Por outro lado, deve ser lembrado o fato de que a atuação desta 
Instituição não depende, como ocorre via de regra com o Poder Judiciário, de provocação 
externa, podendo ser instaurado inquérito civil , paCl1tado compromisso de aj ustamento ou 
ajuizada ação civil pública de ofício, o que amp lia sobremaneira o espectro de atuação potencial 
do Ministério Público. Assim, coloca-se de imediato a questão de definir quais critérios devem 
balizar a sua atuação, isto é, de que modo pode o Ministério Público melhor atender à múltipla 
demanda soc ial por sua intervenção. 

Uma primeira resposta a esta questão poderia ser formulada com base na prát ica presente: 
deve o Min istério Público atuar em todos os casos que cheguem a seu conhecimento (que, 
evidentemente, estejam dentro de seu escopo institucional), sem qualquer exceção. Nesta 
perspectiva, constatada a eventua l ex istência de um conflito de natureza coletiva, deve aque la 
Instil1tição, necessariamente, investigá-lo, propondo as iniciativas cabíveis para a sua solução. 
Correlato a este posicionamento, desenvolveu-se o assim chamado "princípio da obrigatoriedade 
da ação civil pública", que decorreria de um princípio superior, que imporia a atuação do 
Ministério Público em todo e qualquer caso que envolvesse hipótese lega l para a sua intervenção. 
Descartando-se aquele posicionamento (e este princípio), ' permanece a questão da necessidade 
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de definição de cri térios para a seleção daqueles problemas que, dentre os que ensejem a 
atuação do M ini stério Público, sejam de maior re levância ou urgência, ex ig indo, assim, 
concentração de recursos humanos e materiais para o seu enfrentamento. 

Para tal, mostra-se cri stalina, antes de mais nada, a necessidade inici al de compreensão 
da própria rea lidade soc ial , de forma abrangente, antes mesmo do conhecimento de qualquer 
confl ito em concreto. O foco central da atuação do M inistério Público deve passar a ser o 
mundo dos fatos, utili zando-se os meios de investigação e as medidas judicia is, como não 
poderia deixar de ser, como instrumentos para a obtenção de bens da vida. Assim, deve haver 
um esforço inic ia l para a definição de quais são os va lores socia is, os bens jurídicos, os interesses 
coletivos que mereçam atuação prioritária. 

Tal esforço deve contar com um di álogo intenso com a sociedade, em especial com 
aqueles setores (órgãos governamentai s, ONG's, univers idades etc.) que tenham experiência 
acumulada na área específica que se pretenda abordar. Deve ser rejeitada uma visão que, à 
falta de melhor denominação, chamarei de "tecnocrática", isto é, que considere que a melhor 
forma de definir os objetivos básicos para a atllação do Ministério Público é o atendimento da 
visão pessoal daqueles investidos nas posições de comando da Instituição (no caso de atuação 
de âmbito geral) ou dos próprios membros de Primeira Instância (no caso da atuação regional 
ou local). Os membros do Ministério Público têm conhecimentos especializados, via de regra , 
somente na área jurídica, e, ass im, não podem prescindir da colaboração daqueles diferentes 
setores da sociedade (ou do próprio Estado), que possam ampliar o seu conhecimento da realidade 
de cada uma das áreas de sua atuação. 

Entretanto, deve-se atentar para não se substituir a visão " tecnocrática" do membro do 
Ministério Público por qualquer outra visão " particularista", relacionada a grupos de poder ou 
lobbies, já que esta também fugir ia ao atendimento do interesse socia l de maior amplitude. 
Nem sempre a visão de uma entidade não governamenta l, de um órgão público ou da mídia, 
trazem posicionamentos de interesse geral, sendo, no mais das vezes, v isões parciais da realidade, 
as quais demandam um esforço de síntese, para que se obtenha o exato objetivo a ser perseguido. 
Como fazê-lo é questão aberta à prática social e institucional , devendo apenas ser enfatizada a 
necessidade de diálogo constante e fra nco entre as partes envolvidas. O relacionamento que 
certamente decorre deste esforço só tem a auxiliar a atuação do Ministério Público, criando 
laços de colaboração entre este e os demais órgãos e entidades que atuem em áreas correlatas. 
A aná lise da prática dos trabalhos do Mi ni stério Públi co demonstram que esta co laboração 
pode ser bastante proficua, estendendo-se para além desta fase inicial de planejamento, ating indo 
as fases executivas conseqüentes, até a efetiva obtenção do bem da vida desejado. Não é 
preciso ressaltar que tal colaboração, por outro lado, nenhum efeito vincu lante tem para quaisquer 
das partes , as quais mantêm a sua autonom ia própria de atuação. Assim, nada impede que o 
Ministério Público tenha posic ionamento divergente de outra entidade, em questões de fundo 
ou pontuais, o que não deve ser obstáculo para a ex istênc ia do esforço de di á logo acima 
preconizado. 

1. Desde logo, manifesto aqui posicionar-me contrariamente a este princípio, com base em argumentos que serão 
discutidos em outra tese a ser apresentada a este Congresso. Apenas adianto o entendimento de que igualar 
conflitos de ordem coletiva de menor relevância social com connitos de intensa relevância, exigindo atuação 
equivalente do Ministério Público para ambos, é desalcndcr o interesse da própria sociedade na ampliação do 
acesso à ordem justa, o que deve ser, pOl1al11o, rejeitado. 
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Tão importante quanto à defin ição de obj etivos fundamentais gera is é o estabelecimento 
de metas concretas de atuação, cri ando-se parâmetros de afe rição do sucesso obtido pelo 
Ministério Público após o desenvolvimento de seus trabalhos. Ta is metas devem ser referenciadas 
a dados internos da Instituição, mas a ava liação dos resultados obtidos deve utilizar-se também 
de dados da realidade social, para que se possa averiguar a re levância concreta dos trabalhos 
desenvolvidos . 

Um exemplo deste procedimento pode se r dado no caso de medidas voltadas à 
recuperação das fl orestas. Pode-se estimar o número de ações civis públicas a ser ajuizado e o 
número de compromissos de ajustamento a ser pactuado em determinado período, ao final do 
qual poderá ser verificado o cumprimento das metas estabelecidas. Porém, mais relevante que 
isto é verificar, a posteriori, qual a área efetivamente replantada em razão daquela atuação, e 
qual a sua significância para o incremento do conjunto de fl orestas do ente federado analisado 
(União, Estado, Município). O propósito de tal avaliação é o mesmo anteriormente mencionado: 
focar o trabalho do Mini stério Público na obtenção de bens da vida, isto é, na intervenção ativa 
e concreta na rea lidade socia l, escapando de um viés burocrati zante, centrado mais nas 
atividades-meio, que nos resultados sociais que deveria alcançar. 

Este esforço de definição de objetivos e de fixação de metas obriga necessariamente ao 
dimensionamento dos recursos materiais e humanos envo lvidos, para que ele não se restrinja à 
mera divagação teórica, sem maiores conseqüências práticas. Este planejamento do trabalho a 
ser realizado em determinado período de tempo deve consubstanciar-se em um plano de atuação, 
no qual se expressem os objeti vos centrais, as metas estipuladas e os recursos necessários para 
a sua consecução, o que será objeto do tópico a seguir. 

11 - Aprimoramento do planejamento da atuação do Ministério Público 

Não basta que se propugne a definição de obj etivos e metas para o aprimoramento do 
trabalho desenvol vido pelo Ministér io Público na área dos in teresses de natureza coletiva. Esta 
definição deve ser documentada em um plano de ati vidades que permita acompanhamento e 
posterior avaliação, propiciando, ass im , atualização periódica. 

Como exemplo de previsão normativa do planejamento que aqu i se sugere, é oportuno 
citar os dispositivos da Lei Complementar n.o 734/93 (Lei Orgân ica do Ministério Público de 
São Paulo), referentes a esta matéria. O capítulo I do Título III deste diploma legal disciplinou 
justamente os planos e programas de atuação institucional, afi rmando o seu aliigo 97 que "a 
atuação do Ministério Público deve levar em conta os objetivos e as diretrizes institucionais 
estabelecidos anualll1ente no Plano Geral de Atuação, destinados a viabilizar a consecução 
de lI1etas prioritárias nas diversas áreas de suas atribuições legais" , enquanto os artigos 
seguintes dispuseram sobre os Programas de Atuação das Promotorias de Justiça, os Programas 
de Atuação Integrada de Promotori as de Justiça e os Projetos Especia is. 

Pela estrutura adotada pela lei paulista, o Plano Geral de Atuação estabelece os objetivos 
e diretrizes para toda a Instituição, enquanto os Programas de Atuação das Promotorias são 
estabelecidos a nível loca l (nas Promotorias de Justiça), para dar execução àquele, assim como 
o Programa de Atuação Integrada (de Promotorias diversas) e os Projetos Especiais, que são 
aqueles atinentes a c ircunstâncias emergenciais ou decorrentes de a lterações legislati vas. 



46 Livro de Teses - XIV Congresso Nacional do Ministério Público - Vo lume 111 

Debate-se se o Plano Geral vincularia ou não a formulação dos Programas de Atuação 
das Promotorias, e, por conseq üência, a atuação de cada um dos membros do Ministério Público. 
De uma lado, posicionam-se os que entendem que sim, dados os termos da Lei Paulista2

; de 
outro, aqueles que partilham do posicionamento de que os membros daquela Instituição são 
agentes políticos, dotados de independência funcional, e que, portanto, teriam sua atuação 
pautada apenas pela legis lação, não havendo poder hierárquico que os fizesse atuar de uma ou 
de outra maneira3 A solução que entendo a mais correta é a primeira, incorporando, entretanto, 
as preocupações atinentes à independência funcional dos mem bros do Ministério Público, 
levantadas pela segunda con·ente. 

Uma Instituição que func ione de fonna fragmentária e desarticulada deixa de aproveitar 
o seu potencial de organização; dei xa de colher as vantagens daquilo que já se denominou de 
" li tigante habitual", isto é, de uma organ ização que acumule conhecimentos e experiências na 
defesa de detenninados interesses, articu lando seus recursos de forma proficua e ordenada4 

Neste sentido, é benéfico aos interesses da sociedade que cada um dos membros do Ministério 
Público atue afinado com os objetivos fundamentais da Instituição, a fim de que a atuação 
desta resulte em a lterações perceptíveis da rea lidade soc ia l. Entre tanto , es tes objetivos 
fundamentais gerais, válidos para todos os membros da instituição, não podem ser de ta l monta, 
ou em tal número, que venham a praticamente eliminar a independência de cada membro do 
Ministério Público, o qual deve contar com a possibilidade de atuar também em favo r de 
objetivos parciais, localizados. Em outras palavras, o Plano Geral de Atuação deve ter objetivos 
sucintos, concentrados, básicos, permiti ndo que a ação centra l seja com plementada pelos 
Programas de Atuação das Promotorias, de âmbito local. 

Consoante o modelo que se propõe, há uma solução de equilíbrio entre os princípios 
in stitucionais da unidade e da indiv is ibilidade do Min istério Público, com o princípio 
in st itucional da independência fu nciona l. A at ividade de planej amento gera l (centra l) é 
necessária, e, mais que isso, ind ispensável ao eficaz desempenho das funções institucionais do 
Ministério Público, pois a partir dele poderão ser desenvolvidos esforços concentrados de 
elaboração teórica, de preparação de meios investigatórios e para o dimensionamento dos 
recursos humanos e materiais necessários para o sucesso do planejado. Mas este planejamento 
central deve respeitar duas outras veltentes: a do planejamento local e a relati va à ocorrência 
de eventos relevantes não previstos a priori. Quanto ao primeiro, refere-se ao j á afirmado 
acima: as prioridades loca is devem ser definidas por quem atue localmente, que, evidentemente, 
é quem conhece as peculiaridades da região em que atua. Quanto ao segundo, deve-se apenas 
atentar para a necessidade de não se esgotar todos os recursos com atividades entendidas como 
relevantes a priori, pois no curso de determinado período sempre ocorrerão novos fatos, novos 
problemas, novos danos e confl itos, que ex igirão, por sua relevância ou urgência, a atuação do 
Ministé ri o Público. 

2. Neste sentido, tese apresentada por Ronaldo Pono Macedo Jr. no 2° Congresso Estadual do Ministério Públ ico de 
São Paulo, no mês de maio de 1997, denominada "A vinclllatividade dos planos deolllação do Ministtirio Público". 
In: AI/ais do 11· Congresso do Min islério Público do ESlado de São 1'01110. Escola Superior do Ministério Público: 
São Paulo, 2000. p. 459-465. 
3. Vide neste sentido a posição apresentada por Hugo N igro Mazzilii el11 sua obra ··Regimejurídico do Ministério 
Público ", 2. ed. São Pau lo: Saraiva, 1995, p. 288. 
4. Sobre o conceito de " lit igante habitual", vide SA LLES, Carlos Alberto de. Execllçãojlldicial e/l1moléria ambiental. 
São Pau lo: RT, 1999. p. 50. Este autor, el11 nota de rodapé naquela mesma página, observa que a prática atual do 
M inistério Público pode impedi-lo de gozar das vantagens de ser um repeal player, C01110 conceituado por Marc 

Galanter. 
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111 - Conclusões 

3.1) Devem ser definidos critérios que balizem a atuação do Ministério Público na área 
dos interesses e direitos de natureza co letiva, isto é, deve-se definir de que modo pode o 
Parquel melhor atender à múltipla demanda social por sua intervenção. 

3.2) Assim, deve-se realizar um esforço inicial para a definição de quais são os valores 
sociais, os bens jurídicos, os interesses co letivos que mereçam a sua atuação prioritária. 

3.3) Tal esforço deve contar com um diálogo intenso com a sociedade, em especia l com 
aqueles setores (órgãos governamentais, ONG's, universidades etc.) que tenham experiência 
acumulada na área específica que se pretenda abordar, evitando-se, antes de mais nada, a 
adoção de uma visão de viés "tecnocrático" ou "particu larista". 

3.4) A co laboração com aqueles setores socia is, por outro lado, nenhum efeito vi nculante 
tem para quaisquer das partes, as quais mantêm a sua autonomia própria de atuação. Assim, 
nada impede que o Ministério Público tenha posicionamento divergente de outra entidade, em 
questões de fundo ou pontuais, o que não deve ser obstáculo para a existência do esforço de 
diálogo acima preconizado. 

3.5) Tão importante quanto à definição de critérios gerais é o estabelecimento de metas 
concretas de atuação, criando-se parâmetros de aferição do sucesso obtido pelo Ministério 
Público após o desenvolvimento de seus trabalhos. 

3.6) A ava liação dos resu ltados obtidos deve pautar-se por dados da realidade socia l, 
para que se possa averiguar a re levância concreta dos traba lhos desenvolvidos pelo Ministério 
Público . 

3.7) O planejamento do trabalho a ser realizado em determinado período de tempo 
deve consubstanciar-se em um plano de atuação, no qual se expressem os objetivos centrais, as 
metas estipuladas e os recursos necessários para a sua consecução. 

3.8) Interessa à sociedade que cada um dos membros do Ministério Público atue afinado 
com os objetivos fundamentais da Instituição, a fim de que a atuação desta resulte em alterações 
perceptíveis da realidade social. 

3.9) Estes objetivos fundamentais gera is, vá lidos para todos os membros da Instituição, 
não podem ser de tal monta, ou em ta l número , que venham a praticamente eliminar a 
independência de cada membro do Ministério Público, o qual deve contar com a possibilidade 
de atuar também em favor de objetivos parciais, localizados. 

3.10) Assim, o Plano Geral de Atuação deve ter objetivos sucintos, concentrados, básicos, 
permitindo que a ação unificada do Min istério Público seja complementada pelos Programas 
de Atuação das Promotorias, no âmbito local. 

3.11) Busca-se, com o modelo que se propõe, uma solução de equilíbrio entre os 
princípios institucionais da unidade e da indivisibilidade do Ministério Público, e o princípio 
institucional da independência Funcional. 
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TESE 06 

A MULHER, O DIREITO E O MINISTÉRIO PÚBLICO 

Samia Saad Gallotti Bonavides 
Procuradora de Justiça do Ministério Público l 

Sumário: I. introdução. 2. Referências hi stóricas. 3. A nova fase do movimento femini sta. 
4. O processo soc ial. A cul tura da sociedade. A efetivação dos dire itos. O Ministério Público e 
o feminismo. A contribuição fem inina no mercado de trabalho. O discurso fem inino e seu fim. 
5. A mulher e a violência. A igua ldade não consolidada . 6. Considerações fina is sobre o tema: 
necess idade de mudança no modo de agir do Mini stério Público e outras Institui ções . A 
importância dos processos de especificação. Os novos mov imentos sociais. O novo di scurso e 
o novo modelo de atuação. 7. Conclusões. 8. Referências bibliográficas. 

Resum o: Abordagem sobre questão fe mini na na sua dimensão históri ca e como 
movimento soc ial de grande importânc ia no século passado. Análise de dados sobre o espaço 
ocupado pela mulher no Ministério Públ ico e o perfi l dela, traçando-se um balanço crítico da 
atuação fe minina nesta Instituição. Enfoq ue sobre a necessidade de se considerar, no âmbito 
da Institui ção, as questões relativas à mulher e o Dire ito, de forma diferenc iada. lnexistência 
de discurso feminino dentro do Mi nistéri o Público . O dire ito à diferença e a necessidade de 
busca de uma identidade da mu lher. A im portância da contri buição feminina . 

Uniterlllos : Questão femi ni na . Dados hi stóri cos. Discurso. Dife rença. Ação di fe renciada. 

I - Jntrodução 

Há de se ter em perspectiva os interessados em questões sociais de toda ordem e suas 
impli cações jurídicas, encarando-se o Dire ito como instrumento de transformação social, e os 
mov imentos, bem como as Instituições, como propulsores de ta is modificações no seio da 
soc iedade. 

I. Do Estado do Paraná. Professora da Facu ldade ESladua l de Direito do Norte Pioneiro. Aluna do Curso de 
Mestrado da Institu ição. 
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Nesta ótica, faz-se necessário estimular sempre o espírito crítico, ressaltando-se a 
necessidade de uma atuação efetivamente transfonnadora do mundo em que vivemos. 

Por isso é necessário fazer algumas reflexões sobre o movimento feminista no Brasil, 
sobre a efetivação dos direitos que foram conquistados, como resu ltado da luta pela libertação 
e pela igualdade de dire itos, e o Ministério Público, enquanto Instituição que tem colaborado 
nos últimos anos a traçar um novo perfi l de respeito aos direitos e garantias individuais, como 
também em relação aos direitos coletivos e difusos, inaugurando a nova era dentro da democracia 
brasileira, na busca de superar o paradigma do individualismo, tanto no campo processual , 
quanto no do direito material. 

A causa fem inina não pode ser enfocada só no âmbito nacional , por ser um movimento 
social importante, de dimensão mundia l, iniciado no final do século XIX, que teve seu ápice no 
sécu lo passado, e cujas conquistas mais impOItantes não aconteceram em nosso país, mas aqui 
vieram refletir, como efe ito da globalização, ou seja, do entrelaçamento das nações e dos 
povos. 

li - Referências históricas 

Ex istem dados históricos importantes para se compreender a extensão dessa lu ta, dessa 
verdadeira revolução que se travou através dos tempos, ora em períodos mais amenos, ora mais 
aguerridos. Há informes de mulheres queimadas em praça pública, feridas, presas em violentas 
repressões policiais como a de 8 de março de 1857, em Nova York (onde é possível constatar a 
cifra de 129 mulheres queimadas até a morte), quando protestavam por melhores condições de 
trabalho; uma nova onda de protestos no mesmo dia 8 de março, em 1908, também em Nova 
York, ano em que foi comemorado, pela primeira vez o dia das mães, numa igreja da Virgínia, 
num momento em que o universo das mulheres não ultrapassava os limi tes do lar, de forma 
gera l, e não se cogitava sobre a evo lução tecnológica e os reflexos sobre a v ida da mulher 
(incluindo jornada dupla, até mesmo tripla de trabalho). Os protestos ocorridos no dia 8 de 
março, justificam a esco lha dessa data como Dia Internaciona l da Mu lher, o qual fo i instituído 
no ano de 19 10. 

Nesta longa luta, distingue-se também a morte de Emi ly Wi lding Davison, pisoteada 
por um cavalo, em frente do qua l se jogou num hipódromo, em 04 de junho de 1913, na 
Inglaterra, num ato de protesto pelo voto feminino. 

No Brasil, o pleito pelo voto não teve a mesma característica de movimento de massas, 
como ocorreu nos Estados Unidos. Aqui iniciou-se em 1910, com a professora Deolinda Daltro, 
fundando no Rio de Jane iro o Partido Republicano Feminino, contando depois , com o 
prosseguimento do esforço em prol do sufrágio feminino , com a Liga pela Emanc ipação 
Intelectua l da M ulher (fundada por Bertha Lutz), posteriormente denominada Federação 
Brasileira pelo Progresso Feminino, em 1919. O direito ao voto fo i alcançado em 1932 (vide O 
que é feminismo, pp. 47 e 70). 

Nossa história registra refluxos e avanços, devidos tanto à conjuntura política quanto, 
também, pelas características intrínsecas do femin ismo no Brasil. 
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Em nosso país, como no mundo, ao longo da jornada, muitas fem inistas radicais ou 
não, foram ironizadas, criticadas, atacadas, durante períodos árduos da revolução fem ini sta 
a inda inacabada. São milhares de mulheres, incluídas muitas brasileiras, que sofrem com um 
coquetel amargo de pobreza, v iolência e nível subumano de dignidade; mulheres desconhecidas 
e também conhecidas, embora com registros históri cos ainda pequenos, tais como Deol inda 
Daltro, Bertha Lutz, Simone de Beauvo ir, Betty Friedan, Kate Millet, Rose Maria Muraro, 
Sílvia Pimentel e Rosiska Darcy de Oli veira, entre tantas outras, para citar nomes de mulheres 
que são expressão do feminismo de sempre, em todo mundo e também no Bras il. 

IH - A nova fase do movimento feminista 

Hoje, o que se discute é a causa feminista emergente e qua l o sign ificado dela. O que a 
diferencia da pura e simples causa feminista de sempre. Para a intelectual idade feminina que 
acompanha o amadurecimento de todo esse processo, a marca é justamente a "diferença" . 

Reproduzindo a argúcia das constatações de Ros iska Darcy de Oliveira (1999), deve
se considerar que: 

O feminino não é mais o que era antes e não é mais possível defini-lo 
senão como um processo profundo de desorganização, ou, banalmente falando, 
de transfonnação. Quebrou-se o mecanismo mais confüttável do pensamento, o 
qu e define a lgum a coisa pelo seu contrário, mudando o s inal, invertendo 
características. Ass im, mascu lino e feminino se definiam por essa inversão de 
sinais, por uma relação de exclusão mútua que alguns preferiam, benignamente, 
chamar de complementaridade. Mas a História prepara annad ilhas e nosso tempo 
confrontou homens e mulheres com questões insólitas, imprevisíveis no passado 
que se apoiava em um suposto equilíbrio. Mudou o lugar social das mulheres, 
mudou sua experiência do mundo. As mulheres ficaram, ass im, divididas entre o 
passado e o futuro, entre memória e projeto. (pp. L3 -14) 

As conjecturas que devem ser feitas transitam pelo fato de que a idéia de igualdade 
parece estar razoavelmente absorvida nas pontas mais desenvo lvidas da sociedade, como 
re lembra a autora femin ista, embora em graus diversos, mas em toda parte, se abram 
possibi lidades existenciais às mulheres, que antes estavam bloqueadas. 

Mas no radica l confronto entre os sexos, que não se tem podido evitar, vê-se que o 
"femin ismo da igualdade se prolonga como feminismo da diferença" . 

Rosiska adverte que não se trata de um "surto passadista", mas uma busca de identidade, 
de uma referência aos gestos que modulam o cot idiano e que situam o olhar feminino sobre a 
vida em um ponto de vista específico, balizado por uma acumu lação de experiências, por um 
estar no mundo que lhe é próprio" (p . 14). 

E mais, preleciona que o feminino emergente como parad igma cultural está acontecendo 
naturalmente, sendo seu des iderato a "procura de um entendimento do mundo que não se contente 
com a utilização exclusiva da razão por não reconhecê-Ia como todo-poderosa" (Op. cit., p. 15). 

A questão centraL do femini smo foi a " libertação" da muLher, a efetiva subversão da 
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sociedade patriarcal, a conquista pelas mulheres dos seus direitos plenos de cidadania, o domínio 
sobre o próprio corpo, para ter direito a viver e lutar em pé de igualdade, embora se saiba que 
mu itas ainda não desfi-utam iguais beneficios (quer entre as próprias mu lheres, quer em relação 
aos homens), e, em muitos aspectos, os direitos conquistados, ainda são in terpretados sob a 
lente do preconceito e da violência. Todos estes aspectos devem ser considerados para consolidar 
um entendimento sobre os fenômenos sociais e cu lturais resultantes do feminismo mal-entendido 
e não completamente realizado, posto que, para muitas, a igualdade é ainda uma quimera, um 
programa de intenções dos governos e da sociedade, uma dívida contraída com este ser altruísta 
que é a mulher, mas sem prazo para ser saldada. 

É importante identificar, nesse movimento, as características de "fator de cultura" e 
"fato cultural", na medida em que algumas mulheres apenas ingressaram no mundo dos homens 
e não se sentiram à vontade. I-louve uma troca de sentimento de ma l-estar, um sentimento de 
inadaptação, como explica a autora da obra Elogio da Diferença CP. 58). 

Entretanto, o momento é de voltar os olhos para a totalidade do universo feminino, 
todas as mulheres e todas as suas circunstânc ias, inclusive àq uelas representantes dos valores 
fem in inos tradicionais, para a busca do "contradiscurso sobre a condição feminina". 

o trabalho é a redefinição do fem inismo mal-compreendido, um caminho diferente do 
que aq uele eq uivocamente trilhado de busca de "igualdade de condições com os homens" na 
vida púb li ca, simplesmente porque os valores fem ininos, o universo feminino , nas suas 
especí ficas condições e circunstâncias, é imprescindível, não precisa ser descartado, e deve ser 
elevado. O padrão masculino, seu modo de ser e agir, não é o melhor do mundo, aliás, é numa 
cu ltura hegemônica masculina que o Ocidente está naufi-agando. 

IV - O processo social. A cultura da sociedade. A efetivação dos direitos. O 
Ministério Público e o feminismo. A contribuição feminina no mercado de trabalho. O 
discurso feminino e seu fim. 

E por quê existe a resi stência social na assunção da postura de respeito ao ideário e às 
conquistas femininas , em especial o dire ito de igualdade? É possível conjecturar várias 
expli cações, sem que alguma seja completamente boa e nem razoável (porque afinal a nação é 
civ ilizada, o Estado é de Direito e Democrático, e todos somos seres racionais), mas é possível 
imaginar que isto está inserido no processo social, em especial no que ele tem de cultural , e do 
modo como influencia a form a de atuação das Instituições, e como responde a sociedade como 
um todo. 

O filósofo Recaséns Siches (Tratado de Sociologia, vol. ll , p. 692, apud MONTORO), 
entende que: 

O direito em sua produção, em seu desenvolvimento, em sua realização 
espontânea, nas transgressões que sofi'e, em sua aplicação coagente, em suas 
práticas, aparece como um conjunto de fatos sociais. 

E, ainda: 

Nesses processos sociais dirigidos à gestação e ao desenvolvimento do direito, 
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pesam ou influenciam : as tradições de determinados modos co letivos de vida; 
as necessidades presentes; as crenças religiosas; as convicções morais; as idéias 
políticas; os interesses econôm icos; as representações coletivas que os homens 
têm da nação, da região, da aldeia da humanidade; os sentimentos familiares; 
os sentimentos co letivos de reparação, de esperança e de preferência de que 
estão animados etc. 

De sorte que, sem dúvida, pesam sobremaneira as discriminações e os estereótipos sociais. 

Hanna Arendt em seu livro The life o(/he mind (1978), discorre sobre a leviandade, o 
descuido, a negligência, a falta de maiores operações do pensamento com que as pessoas 
costumeiramente agem. A autora chama a atenção para a usual falta de um pensamento ( crítico), 
ponderando que se este fosse freq üente, tornari a rapidamente as pessoas exaustas. Por isto, os 
clichês, frases feitas, adesão ao convencional, cód igos padronizados de expressão e conduta 
têm a função socia l de proteger-nos contra a realidade, isto é, contra a reivindicação desta 
sobre a atenção de nosso pensamento. 

Eis uma das razões para se expl icar porque os discursos políticos e também os dos 
operadores do direito, na sua trivial idade, captam a realidade, negligenciando a percepção de 
sua complexa problemática . Eles não raro sub limam a rea lidade (que é complexa, via de regra), 
evitando confrontos com as pron.1lldas contradições sociais, sob pena de não se poder chegar a 
uma conclusão lógica, socialmente aceitável, porque em geral todos preferem os "cli chês", a 
banalidade, como forma mais simples de enfre ntar o real (e mais fácil enfrentar o terreno 
conhecido). 

Há uma priorização do burocrático em detrimento do existencial, razão porque é um 
desafio da humanidade, especialmente dos cientistas sociais, políticos e operadores do direito, 
a capacidade de pensar, viver e dec idir sobre a rea lidade sem medo de exauri r-se. 

Os indivíduos e as instituições prec isam estar consc ientizados destas estereotipias e 
discriminações que são descontro ladas e funestas na vida social, em todos os âmbitos. 

É por estes motivos que muitas vezes não se vê lógica alguma nos processos sociais, 
políticos, econômicos e jurídicos. 

Embora já se observe que o Executivo, o Legislativo e também o Judiciário, são objeto 
de observação pública e estudos acadêmicos, sabe-se que boa parte dos seus mecani smos não 
estão ainda no âmbito da compreensão das pessoas. 

Os resultados acabam sendo, muitas vezes, de reprodução e repetição de uma ideologia 
de padrões autoritários. O parâmetro é justamente a fa lta dele, a confusão paradigmática, a 
diluição de valores e a resistência no enfrentamento da rea lidade que prob lematizaria demais 
muitas questões, para o gosto com um das pessoas. 

No Ministério Público, hoje reconhecido na Constituição da República como instituição 
essencial à função jurisdi ciona l do Estado, incumbido da defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos in teresses soc iais e indi viduai s indi sponíveis, no Paraná , como parece 
tendência no Ministéri o Público brasileiro, tem-se buscado realizar intemamente um ação 
neutralizadora do preconce ito entre os sexos. 

Seus quadros foram abrindo espaço para integrantes do sexo feminino, paItindo de uma cifi'8 de 
quase uma totalidade de membros do sexo masculino, há pouco mais de 20 aI10S, paI'8 um contingente 
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nos seus quadros que hoje está longe de ser inexpressivo. Cito o exemplo deste nosso Estado, que tem na 
ativa 493 integrantes da caJTeira, dos quais 33,8% são de mulheres e 66,2% são de homens, respectivamente 
167 membros do sexo feminino e 326 membros do sexo masculino (março de 200 I). 

A importânc ia da apreciação estatística está relacionada à observação concreta do 
resultado do discurso na prática, enquanto observados de dentro para fora, com o fito de se 
conclu ir sobre o perfil institucional, que obviamente não se resume nesta apreciação, mas vai 
adiante, devendo ser observado sob o prisma das ações que sejam desenvolvidas. 

Os quadros foram abertos à participação feminina , mas não se distingue ainda com 
nitidez a ação feminina da mascu lina dentro da Instituição, que tem um perfi l nitidamente 
vocacionado às concepções masculinas, ao modo de agi r masculino, e aqui não vai crítica e 
nem desmerec imento mas apenas constatação de um estado de coisas que é retrato da sociedade, 
parte do seu modo de ser e sentir, mas certamente, num futuro próximo, o direito à diferença e 
a importância da diferença, ou seja, de serem criados padrões diferentes de atuação que deverão 
se somar em beneficio do todo, venha a ser a regra. 

O que aconteceu foi uma ocupação pela mulher de lugares que sempre eram 
invariavelmente ocupados pelos homens, não só nas instituições públicas, como o Ministé rio 
Público, em outras e também campo privado, mas os valores continuaram a ser preservados e 
a ação efetuada sempre nos mesmos moldes masculinos, e com isto se continua desperdiçando 
um imenso potencial fem in ino. 

Segundo o Banco Mundial, numa recente matéria do jorna l O Estado de São Paulo , "a 
crescente participação das mulheres em todas as atividades só tem fe ito bem para a humanidade. 
Dar a elas" - e aqui é de se frisar bem o verbo uti lizados pelo jornalista, interpretando dados do 
estudo do Banco Mundial divulgado no último dia da mulher - "mais participação política, 
acesso à educação e a outros recW'sos reduz a corrupção nos países, diminui as taxas de pobreza 
e acelera o cresc imento econômico". 

A conclusão é que não abrir espaço para a mulher diminui a chance de crescimento 
econômico. 

Mas, por óbvio, a human idade não precisa só de progresso econômico, embora ele seja 
imprescindível para impl ementar-se os direitos sociais , etc. A soc iedade necessita de progresso 
moral, que começa pelo reconhecimento de que a mulher não precisa de nada dado, porque é 
ser humano, e está consagrado nas legislações, a partir de decisões fundamentais da maioria 
dos ordenamentos de países do mundo civilizado, a igualdade de direitos e tratamento, e sob o 
ângulo das mulheres, e las precisam se autoconscientizar que ex iste um processo em curso de 
reelaboração da luta feminista, que requer uma participação política mais ativa. 

Esta rompida, sem dúvida, a estrutura patriarcal, vi ve-se o pós-patriarcado, na medida 
em que a mulher se volta para o mundo em todas as frentes de trabalho. A força feminina de 
trabalho já representa mais de 40% no mundo produtivo em gera l. Entretanto, a velha estrutura 
tem aproximadamente dez mil anos, em que o domínio prevaleceu em nome do exercício do 
poder. 

Por isto é necessário que as agendas do contingente femi nino sejam ocupadas com 
temas como: os dire itos civis e a mulher, a violência e a mulher, o direito ao traba lho e a 
mulher, por lima remuneração igual, pela proteção ao asséd io, ou seja, tudo na perspectiva dos 
direitos humanos da mulher. Do contrário, será estancado um processo que foi muito custoso, 
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muito longo, que fez e que faz muitas vítimas, e nesse âmbito tratado, será estancada a transição 
do moderno para o pós-moderno. 

A intelectual idade fem inina formada por todas aq uelas que tiveram o privi légio de ter 
uma fonnação diferenciada, as que ocupam ca rgos importantes, as que detém poder do Estado, 
exercendo funções públicas, está com esta incumbência nas mãos mais do que ninguém. Tem 
esta missão de conscientizar, de ensinar que se deve exigir sempre o cumprimento do direito 
positi vado e as condições básicas para a realização da cidadania e humanidade em relação às 
mulheres, também além dos textos legais e dos contextos de ordem cultural, po lítica, econômica 
e ideo lógica, como de assumir definitivamente esta tarefa, em todas as frentes possíveis e 
necessárias. 

v - A mulher e a violência. A igualdade não consolidada. 

o que a mulher precisa hoje, antes de tudo, é de respeito, ver respeitada sua condição 
humana. E por respeito também se luta, porque ele não está afeto só a regras mora is, mas há 
um conteúdo jurídico que limita a atuação de outros em relação a quem quer que seja. No caso 
das mulheres esta rede de proteção afrouxa na medida em que uma certa cu ltura ego ísta insiste 
na manutenção de um status quo não condizente com a dignidade de seres iguais. 

E o pior é que muitas mulheres pensam que isto não é com elas, que não contribuem 
para o afrouxamento da rede, e, entretanto estão contribuindo. Assim o fazem, quando ocupam 
a maior parte do tem po investindo trabalho pa ra ser exatamente tão igual ao modelo de 
competência traçado pela cultura da hegemonia de poder calcada na supremacia de um só dos 
sexos sobre o outro, de efeitos muitas vezes perversos. 

Um relatório divul gado no último dia 6 de março de 200 I, pela Anistia Internacional , 
denominado "Corpos Quebrados, Mentes Destroçadas", revelou que o fenômeno da violência 
contra a mulher ainda é muito grande, sendo que em todo o mundo, de acordo com o Banco 
Mundial, vinte por cento das mulheres já foram vítimas de violência física ou sexual. 

Um informe norte-americano, porém, ca lcula que, a cada quinze segundos, uma mulher 
é espancada e setecentas mil são violentadas por ano. Na índia, ma is de quarenta por cento das 
mulheres casadas afirmam ter sofrido algum tipo de agressão sexua l. No Egito, da mesma 
forma, são trinta por cento, que confessam ter sido espancadas pelos maridos. Isto sem fa lar no 
que sofrem empregadas domésticas estrangeiras, normalmente em situação ilega l na casa dos 
empregadores, e mu lheres no fraque, Jordân ia, Paquistão e Turqu ia. 

No Brasil , ca lcul a-se que, no ano passado, cento e cinqüenta mil mulheres fora m 
estupradas, mas que só perto de dez por cento dos casos chegaram ao con hecimento das 
autoridades. Elas sofrem com uma estrutura que não as atendem convenientemente, porque 
temem que a violência persista no próprio sistema não suficientemente treinado para um 
atendimento que preserve a mulher. Enfrentar o trâm ite policial; a perícia; não ser confundida 
na sua denúncia; ser acreditada e ouvida; ter bom atendimento médico e preservar sua saúde, 
são ainda desafios que não encontraram respostas, num aparelho estatal que prefere não ser 
incomodado com estas questões qu e rea lm en te in comoda m, porque prec isa m ser 
redimensionadas, para que se possa afirm ar um certo grau de civi lidade e a rea li zação 
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democrática num Estado de Direito. 

A violência é um fenômeno bem conhec ido por nós. Aqu i, como em todos os países, 
mulheres são espancadas e violentadas por maridos e namorados e, ainda, nos mais pobres, 
forçadas a casar-se ou a integrar redes de tráfico humano. Para não Fa lar que, no Brasi l, ainda 
se enfrenta o grave problema da prostituição infantil, principalmente no norte e no nordeste, 
onde a situação é tão grave que há uma rede de turismo com esta finalidade, e, finalmente, 
temos problemas sérios de tráfico de mulheres. 

Tudo isto desfila incólume diante de nossos olhos, enquanto observamos estatísticas 
que apontam o relevante aumento na força feminina de trabalho. O IBGE divulgou, no último 
Dia Internacional da Mulher (08 de março de 200 I), um balanço que mostra que as mulheres 
já representam quarenta ponto três por cento da população ocupada e vinte e seis por cento das 
famílias brasileiras já são chefiadas por mulheres . 

Estas circu nstâncias levam a crer que os tijolos que foram postos na construção da 
igua ldade entre homens e mulheres, podem ser resultantes mais da necessidade do que da 
conscientização sobre a questão humana. 

Traba lham, sim, as mulheres, participam ativamente da vida econômica do país e das 
famílias, mas não dividem o poder igualmente, e nem recebem salários iguais, pois estão 
concentradas em atividades de subemprego, não raro em grande número na inFormalidade da 
economia do país, ou seja, estão assum indo o déficit da conta social do país, embora nitidamente 
não exista uma demonstração de qualquer aba lo da supremacia entre os sexos. 

A pesquisa da Força Sindical denominada "O que as traba lhadoras querem?", realizada 
em parceria com o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos 
(Dieese), divulgada também no último dia 08 de março, mostra os cinco principais problemas 
do emprego fem inino: a) salários baixos, b) desigualdade de remuneração, c) falta de beneficios, 
d) assédio sexua l e e) reduzido número de creches para deixarem os filhos. 

Os números são também significativos no Pa raná, aliás são estatísticas que não precisam 
de muita exp licação, porque falam por si mesmas. Na Pesqu isa Nac ional por Amostra de 
Domicílios - PNAD 1999, uma planilha que contém dados por classes de rendimento mensal, 
aponta que tinha o nosso Estado em 1999, 7.871.024 pessoas com 10 anos ou mais de idade, 
entre homens e mulheres, na zona urbana e rural. Destes pouco mais de doi s milhões são 
mulheres sem nenhum rendimento e pouco mais de 970.000 de homens na mesma situação. As 
mulheres são em maior número nas duas faixas de rendimento mais baixo (até meio e entre 
meio e um sa lário mínimo), e, em todas as outras faixas salariais estão em menor número, e 
quanto maior a faixa sa larial , menor o número de mulheres em relação aos homens 
economicamente ativos. 

No Brasil, pesquisa contabilizada até o ano de 1999, também do lBGE, indicava que 
trinta milhões de trabalhadoras no Brasil ganham cinqüenta e cinco por cento a menos que os 
homens. 
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VI - Considerações finais sobre o tema: necessidade de mudança no modo de agir 
do Ministério Público e outras Instituições. A importância dos processos de especificação. 
Os novos movimentos sociais. O novo discurso e o novo modelo de atuação. 

Essas questões todas demonstram a necessidade de um traba lho específico, voltado 
para a cond ição feminina, na atuação do Min istério Público e na de todas as instituições públicas. 
Trata-se de uma situação que se insere entre tantas outras que dizem respeito à igualdade 
material , e não é, portanto, uma questão de minorias ou da maioria, de sexo frágil ou sexo 
forte, pois ela repousa num contexto maior, nas bandas do social, do cultural, do econômico e 
do político. Entretanto, existem questões eminentemente jurídicas, que podem ser enfrentadas 
e que podem alterar todos este contexto. 

O que não pode continuar acontecendo é a atuação assistemática, apesar das estatíst icas, 
da vio lência que é concreta e da desigualdade que salta aos olhos . 

Não há conformismo possível com a questão humana. Deixar de discutir, de buscar 
soluções e de se ocupar de certas questões, é sinal de reb'ocesso, porque é nesse afloramento, 
nessa preocupação constante com ta is situações - que afrontam o sentimento de dignidade do 
ser humano -, é no emprego de força de trabalho, quer intelectual como também o físico, que 
reside o progresso da humanidade. Como bem o disse Bobbio, em A Era dos Direitos , isso é o 
signus prognosticum do progresso moral da humanidade. 

O Min istério Público enquanto " inst ituição permanente, essencial à fu nção jurisdicional 
do Estado", incumbido da "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis", no seu traçado constitucional , deve levantar a bandeira da 
realização efetiva da igualdade, balizada na especificidade das diferenças próprias da cond ição 
feminina . 

Por isso, que os serviços devem ser especial izados, com o preparo de profissionais e 
atendimento diferenciado, para problemas decorrentes desta condição, quer no campo civil 
como no pena l; pois hoje a operacionalização não é sistematizada, antes, é desorganizada. 

Tudo passa pela definição da identidade da mulher, vista pelo e no Ministério Público, 
acabando com uma visão fragmentá ria. Ela não é homem e mulher. Ela é mulher e age como 
ta l, pensa como ta l. 

Não é mais possível conceber o de lineamento das agentes do Ministério Público, enfim 
das mu lheres em geral, através de características próprias do sexo masculino. 

Em pauta deve estar sempre a efet ivação dos direitos conquistados na luta pela libertação, 
além da atenção especia l no atendimento à mulher, o que demonstra respeito por sua condição 
diferenciada, ainda na perspectiva de um fato cultural que, por diversas razões, não foi assimi lado 
por toda a sociedade e pelas Instituições públicas e privadas. 

Uma bandeira deste tipo, no início de um novo século, pode ser da maior importância, 
principalmente para o Ministério Público fe minino, que tem direito a pensar - como pensam, 
ou seja, da forma como pensam as mulheres -, e também de assumir projetos com tal perspectiva. 

Isto não s ignifica esta r-se pedindo li cença para, lllas o que se quer deflagrar é a 
construção de uma mentalidade que se fará a paliir da vivência e da conscientização da mulher 
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dentro da Instituição para contribuir com as mulheres que estão fora da Instituição, no sent ido 
de ser trabalhada a condição feminina, sob diferentes aspectos e ângulos. 

Só o d iscurso apropriado é capaz de resgatar dire itos [·undamenta is, como valores 
intrínsecos do ordenamento e fonte priv il egiada de legitimação política do Estado e do Judiciário. 
É preciso construir este discurso. 

Os novos sujeitos, aliás, fazem parte do que um dos maiores juristas e fi lósofos políticos 
deste século, Norberto Bobbio (A era dos direitos, p. 62), denom inou de processo de especificação: 

Man ifestou-se nestes últimos anos uma nova linha de tendência, que se pode 
chamar de especificação; e la consiste na passagem gradual, porém cada vez 
mais acentuada, para uma ulterior determinação dos suj eitos titulares de dire itos 
Ocorreu, com relação aos suj eitos, o que desde o início ocorrera com a relação 
à idé ia abstrata de liberdade, que se foi progressivamente determinando em 
liberdades s i.ngul ares e concretas (de consciência, de opinião, de imprensa, de 
reunião, de associação), numa progressão inintenupta que prossegue até hoje: 
basta pensar na tutela da própria im agem diante da invasão dos meios de 
reprodução e difusão de co isas do mundo exterior, ou na tutela da privacidade 
diante do aumento da capac idade dos poderes púb li cos de memo ri zar nos 
próprios arqu ivos os dados privados da vida de cada pessoa. Assim, com relação 
ao abstrato suj eito ' homem ', que já se encontrara uma primeira especificação 
no ' cidadão' (no sentido de que podiam ser atribuídos ao cidadão novos direitos 
com relação ao homem em gera l), fez-se va ler a ex igência de responder com 
nova especificação à seguinte questão: que homem, que cidadão? 

E ele continua: 

Essa especificação ocorreu com relação seja ao gênero, seja às várias fases da 
vida, seja à diferença entre estado normal e estados excepcionais na ex istência 
humana. Com relação ao gênero, fo ram cada vez mais reconhecidas as diferenças 
específicas entre a mulher e o homem. Com relação às vári as fases da v ida, 
foram -se progressivamente di fe renciado os direitos da infâ ncia e da velh ice, 
por um lado, e os do homem adulto, por outro. Com relação aos estados normais 
e excepcionais, fez-se valer a exigência de reconhecer direitos especiais aos 
doentes, aos defic ientes, aos doentes mentais, etc. 

É uma mul tip licação acelerada, de direitos e de novos suj eitos titulares de dire itos, 
reve lando, no dizer de Bobbio "a necess idade de fazer referênc ia a um co ntexto soc ial 
determ inado" (Op. cil. p. 68). E é neste contexto que, segundo Boaventura Souza Santos (Pe la 
mão de Alice, COItez), os novos movimentos sociais (NMSs) exercem um papel fundamenta l: 

( ... ) as duas últimas décadas foram anos de grande experimentação socia l, de 
fo rmul ação de a lte rn a ti vas ma is o u menos rad ica is ao mod e lo de 
desenvolvimento econômico e soc ial do capitalismo e de afirm ação po lítica de 
novos sujeitos sociais, bem simbolizada nos novos movimentos sociais, sobretudo 
nos países centra is, e nos movimentos populares de toda a América Latina 
( 1997, p. 250). 

A novidade maior dos NMSs reside em que constituem tanto uma crítica da regulação 
social capita lista, como uma crítica da emancipação social socialista tal como ela 
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fo i definida pelo marxismo. Ao identificar novas fonnas de opressão que extravasam 
das relações de produção e nem sequer são específicas delas, como sejam a guerra, 
a poluição, o machismo, o racismo ou o produtivismo, e ao advogar um novo 
parad igma social menos assente na riqueza e no bem-estar material do que na 
cultura e na qualidade de vida, os NMSs denunciam, com uma radicalidade sem 
precedentes, os excessos de regulação da modemidade (Ibidem, p. 258). 

A inda prossegue Boaventura: 

Os va lores, a cu ltura e a qualidade de vida em nome dos quais se luta são, por 
si mesmos, maxi malistas e globalizantes, insusceptíveis de fi nal ização, e pouco 
inclinados para a negociação e o pragmat ismo. Por outro lado, se na lguns 
mov im entos é d iscern íve l um inte resse específico de um g rupo soc ia l (as 
mulheres, as minorias étnicas, os fave lados, os jovens), noutros, o interesse é 
coletivo e o sujeito social que os titu la é potencialmente a human idade no seu 
todo (movimento ecológico, movimento pacifista). 

Ma is à frente registra: 

Perante a transformação do quotidiano numa rede de sínteses momentâneas e 
loca lizadas de determinações globais e max ima listas, o senso comum e o dia
a-dia vulgar, tan to púb li co como privado, tanto produtivo como reprod utivo, 
desvu lga rizam-se e passam a ser oportun idades únicas de invest im ento e 
protagoni smo pessoal e gru pa l. Daí a nova relação entre subj ectiv idade e 
cidadania (Ibidem, pp. 260-26 1). 

Segundo Boaventura, os novos movimentos sociais representam a afmnação da subjetividade 
perante a cidadania, lutando por uma emancipação muito mais pessoal, social e cultural, do que política: 

As fonnas de opressão e de exclusão contra as quais lutam não podem, em 
geral, ser abolidas com a mera concessão de direi tos, como é típico da cidadania; 
ex igem uma reconversão global dos processos de desenvolv imento, ou ex igem 
transformações concretas imediatas dos mode los de desenvo lv imento (por 
exemplo, o encerramento de uma central nuclear, a construção de uma creche 
ou de uma esco la, a proib ição de public idade televisiva violenta), ex igênc ias 
que, em ambos os casos, extravasam da mera concessão de dire itos abstractos 
e universais (Op. ci l ., p. 26 1). 

É modem a, sobretudo, a discussão que envo lve o feminino emergente, o dire ito à 
di fe rença. Os lugares são iguais, as fa las e os pensamentos e as obras, nem tanto, porque a 
perspectiva que a mul her tem do mundo é outra, e sem dúvida, é criadora e transf0ll11adora, 
sob parâmetros mais humanos, solidári os e civilizatórios. 

Observamos como já o disse Ros iska Darcy de O li veira, ao traçar a "emergênc ia do 
Femin ino como paradigma cu ltura l" : 

O Humano não pode ser monopol izado pe los homens e nem por sua visão 
puramente rac ional, mas através de um novo diálogo com a natureza, diálogo 
este que as mulheres podem travar de forma mais fác il, porque da natureza nós 
mulheres, nunca nos d ista nciamos. 

Nos anos setenta a mulher tentou imitar o homem e isso e la não consegue fazer. Nos 
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anos oitenta começou a revalor izar a diferença. !-Ioje e la já tenta trazer seus va lores de 
solidaridade pacífica para o mundo econôm ico. 

Estes valores de solidariedade e partilha devem ser sobrevalor izados e não 
desvalorizados, devem ser estimulados e não reprimidos, em todos os campos do trabalho 
femin ino, a fim de ser revertido o processo de destruição para o qual se encaminha a humanidade, 
com já bem o fr isou Rose Maria Muraro. 

Maria Anton ieta Maccioch i, que é citada como nome emblemático no movimento 
neofeminista europeu, uma intelectual italiana, que é professora na Sorbonne, questiona se a 
liberação da mulher tem ficado limitada ao campo da sexualidade. 

Não é possível concordar com ela, mormente porque o universo feminino não é fe ito de 
superficialidade. A alma feminina é densa, porque so lidária, funda nte e fundamental. Os bons 
sentimentos não precisam ser sub limados em nenhuma forma hostil e predatória, para que se 
possa provar uma boa integração da mulher num mundo ainda hoj e de padrões em inentemente 
masculinos, mundo este que não sofreu adaptações na arquitetura dos sentimentos e nem na 
geografia cartesiana dos preconceitos e das barreiras, para receber o feminino de braços abertos. 
Uma pena, já que ele poderi a ser mudado completamente. 

VII - Conclusões. 

I - Há necessidade de um traba lho específico do Ministério Público voltado para a 
mu lher, com a finalidade ta nto de detectar e buscar so luções para os problemas da sua 
desigualdade soc ial , quanto de prestar atendimento especial para toda e qualquer situação 
decorrente desta condição feminina - no campo da investigação e do processo criminal, nas 
ações cíveis que digam respeito a direitos coletivos, etc. O que o momento requer é a atuação 
organizada e sistematizada, pois não se nega que o Min istério Público sempre esteve envolvido 
com tais questões, embora de .forma fragmentada. 

II - O Ministério Público deve ter uma posição de repúdio, a nível nacional , contra a 
violência e a exploração do traba lho feminino . 

UI - O contingente feminino do Ministério Público deve estar sempre ana lisando e 
ava liando sua atuação no seio institucional, para, interna e externamente, estabelecer o discurso 
feminino, que é diferenciado. 

VIII - Referências bibliográficas. 

ALVES, Branca Moreira e Jacqueline Pintanguy. O que é feminismo. Abril Cul tura l e Ed. 
Bras iliense, Coleção Primeiros Passos, 1985. 

ARENDT, !-Ianna. The life of the mind - One/thinking two/willing. l-larcourt Brace, 



Samia Saad Galloui Bonavides - Subtema 111- Tese 06 61 

Jovanov itch Publishers A Harvest/ HB I, San Diego, New York, London, 1978. 

BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. 9" ed., Ed itora Campus, 1992. 

BOBB IO, Norbelio; MATTEUCC I, N icola e PASQUINO, G ianfranco. Dicionário de 
Política, 2" Ed ., Editora Universidade de Bras ília, 1986. 

DUSSEL, Enrique. Ética da Libertação, Na idade da globalização e da exclusão. 
Ed itora Vozes, 2000, capo 1. 

FARIA, José Eduardo. "O Judiciário e os direitos humanos e sociais", in Direitos 
humanos, direitos sociais e Justiça. (Org.) Ma lhe iros, São Paulo, 1994. 

FREI BETTO. "Dez eventos que marcaram o século", Jornal "O Estado de São Paulo", 
27 de dezembro de 2000, pág A-2. 

MIRANDA ROSA, Sociologia Jurídica , aplld MONTORO, André Franco. Introdução 
à C iência do Dire ito - Justiça, lei, fac uldade, fato socia l, ciência, Revista dos Tribunais, 23" 
ed. , São Pa ul o. 

OLI VE IRA, Ros iska Darcy de. Elogio da diferença. O feminino emergente. Editora 
bras ili ense, 1999, I" reimpressão . 

PIMENTEL, Sí lvia, SCR ITZMEYER, Ana Lúc ia P. e PANDJIARJ IAN, Va léria. 
"Estupro - Crime ou "Cortesia"'! Abordagem Sociojurídica do Gênero", Sérg io Antonio 
Fabris Edi tor, 1998. 

RECASÉNS SICHES, Tratado de Sociologia, va I. 11 , apud MONTORO, André Franco. 
Introdução à C iência do D ire ito - Justiça, lei, facu ldade, fato social , ciênc ia, Rev ista dos 
Tribunais, 23" ed ., São Pau lo 

SANTOS, Boaventura de Sousa. Pela mão de Alice. O social e o político na pós-
modernidade. Cortez, 3· ed ição, São Pau lo, 1997. 

Nota I. O presente trabalho originou-se de um estudo sobre a questão feminina, além 
da aná lise de dados estatísticos sobre a participação da mulher no mercado de traba lho, a 
violência, etc., com a finalidade da participação num debate sobre a mulher e o d ireito, sendo 
que a autora levou como contribuição a visão do Ministério Público . A te leconfe rência fo i 
gerada para transmi ssão nacional em canal fechado, numa promoção do M inistério Público do 
Estado do Paraná, no d ia 27 de março de 200 I, com a part icipação das Doutoras S íl via Pimente l 
e Carmem Lúc ia S il ve ira Ramos, respect ivamente da USP (SP) e Un ivers idade Federal do 
Paraná. 
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TESE 07 

lMPORTÂNClA DA ATUAÇÃO INTEGRADA DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA DEFESA 
DOS DIREITOS DlFUSOS, COLETIVOS E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 

I - Introdução 

Fábio de Souza Trajano 
Promotor de Justiça - Coordenador de Defesa 
do Consumidor - MP/SC 

A tese que pretendemos desenvolver objetiva demonstrar a importância da atuação 
integrada do Ministério Público na defesa dos direitos da coletividade. 

Nossa exposição será dividida em três tópicos, no primeiro, faremos um comentário 
relacionado à importância da integração do Ministério Público para seu fortalecimento 
institucional. Relembraremos, a segui/; como o trabalho integrado do Ministério Público foi 
fundamental para alcançarmos o perfil institucional voltado para a defesa dos direitos e 
interesses difilsos e coletivos da sociedade. No terceiro, faremos algumas propostas concretas 
de integração, com o único objetivo de dar uma modesta contribuição para alcançar tal 
desiderato e abrir a discussão. 

Dito isso, passamos, então, à e.xposição do tema proposto. 

l. 1 - Importância da atuação integrada para o fortalecimento institucional 

Penso ser de ./ill1damental importância para o aprimoramento de seus membros e da 
instituição a integração entre os Ministérios Públicos. 

A integração é importante também para a consolidação da atuação ministerial na 
defesa dos interesses e direitos difilsos, coletivos e individuais homogêneos. 

Não podemos deixar de considerar, ainda, que a atuação integrada fo rta lece o Ministério 
Público, em face das constantes ações deflagradas por poderosos grupos para cercear a atividade 
ministerial , diante da sua atuação firme e efetiva, especia lmente na área da moralidade 
adm inistrativa. 
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Cumpre-nos regislrar que algumas ações isoladas deflagradas, talvez pela imaluridade 
da juventude, precipilação, enlusiasmo ou até objetivando muilo mais a promoção pessoal do 
que propriamenle o beneficio social, contribuem para o aparecimento de novos segmenlos 
conlrários aos interesses do Ministério Público e da sociedade. 

São inúmeras propostas de alterações legislati vas objetivando fragi lizar as garantias e 
instrumentos indispensáveis para o desempenho regu lar das atri buições ministeriais na defesa 
dos direitos difusos e coleti vos, conforme relembramos a seguir: 

I . Projeto de Lei Complementar conhecido como Lei da Mordaça, que ainda tramita no 
senado, tendo como objeto, além da "mordaça" , o deslocamento da competência nas ações de 
improbidade e mecanismos restritivos da instauração do inquérito civil , como recurso com 
efeito suspensivo para o Conse lho Superior do MP, prazo de seis meses para o encerramento da 
investigação e prescrição qü inqüenal (PLC 65/99); 

2. Tentativa frustrad a de restringir a eficác ia da sentença na ação civil pública aos 
limites da competência terri to ri al do juiz prolator (Medida Provisória nO 1570 - Felizmente 
confundiram competência com coisa julgada); 

3. Tentat iva de imposição de reconvenção e sanções contra os membros do M inistério 
Público e proibi ção da uti lização da ações civ is públicas em matéria tributária (Medidas 
Provisórias nOs 2088 e 2102, respectivamente); 

4 . Impedimento de ação civi l pública "para veicu lar pretensões que envolvam tributos, 
contribuições previdenciári as, o fundo de garantia por tempo de serviço - fg ts, ou outros fundos 
de natureza instituciona l cujos beneficiários podem ser indi vidualmente detelminados" (Medida 
Provisória n° 2.102-29, de 27 de março de 200 I ). 

5. Centra lização da instauração do inquérito civil na pessoa do Procurador-Geral de 
Justiça, violando o prinCÍpio do promotor natural (projeto de lei do deputado Arthur Virgílio, 
objetivando assegurar o "exercício razoável" da ação civil pública); 

6. Por fim , paira sobre nós, ainda, a possibilidade da instauração da CPI do Ministério 
Púb lico, sem fato concreto para ser apurado, com funda mentação na alegação genérica de 
ocorrência de "abusos" por membros do Ministério Público no exercício de suas funções (n° 
3 1/200 I, apresentada em 28 de março, subscri ta por 173 deputados - o número mínimo é 171). 

Com certeza, não são poucos aqueles que estão apenas aguardando um motivo, como 
procedimentos invest igatór ios ou ações civis públicas temerárias e mal conduzidas, para 
conseguir apo io visando o enfraquecimento da instituição. 

Só iremos minimizar esle risco se atuarmos na defesa dos direitos da coletividade com 
eficiência. presteza, responsabilidade e parcimônia. 

Com a sociedade nos apoiando, pelos beneficios sociais alcançados através do resul/ado 
do nosso lrabalho, qualquer modificação que implique em cerceamento da missão ministerial 
na defesa intransigente dos direitos coletivos e individuais indisponíveis sofreráforte resistência 
social. 

Tais objetivos só serão alcançados com a efetiva integraçao entre os Ministérios Públicos. 
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l. 2 - Atuação integrada e o atual perlil institucional 

Não podemos deixar de lembrar que a atuaçao pioneira, efetiva e inte~rada do 
Ministério Público na defesa dos direitos difusos e coletivos foi fundamental para a edição do 
arcabouço jurídico que permite a defesa dos direitos da coletividade, iniciando-se pela Lei da 
Açao C ivil Pública de 1985, passando pela Constitui çao Federal de 1988, até chegar ao Cód igo 
de Defesa do Consumidor de 1990. 

Vale registrar, ainda, que a intensificaçao da atuaçao do Ministério Público na defesa 
do direitos da coletividade se deu em razão da integração, podendo ser citadas, como exemplos, 
a 11 Conferência Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça e o XXXIII Encontro Estadual do 
Ministério Público de Santa Catarina, rea lizado nos idos de 1982, em Florianópolis, com o 
tema : 

"A Dimensão Social do Ministério Público". 

A proposta do evento era: 

"Definir diretrizes e procedimentos capazes de orientar o potencial de serviços 
do MP em favor da coletividade". 

A partir daí , o Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais de Justiça editou, em 10 de 
outubro de 82, a Resolução O 1/82, recomendando " Às PGJ a criação e conseqüente 
implementação de organismos destinados a proteger o consumidor, o meio ambiente e as 
vítimas do crime". 

Espraiou-se, então, pelo país, a preocupação do Ministério Público com as questões 
relacionadas à defesa da coletividade. 

L 3 - Propostas de atuação integrada 

Integrar é partilhar conhecimento, experiências, infonnações e angúst ias, objetivando 
o aprimoramento intelectual e pessoal dos membros do Ministério Público e o fortalecimento 
da inst ituição . 

Integrar é cultivar o amor que nutrimos pela ativ idade m in isterial para que tenhamos 
força e disposição para enfrentar a dificil missão da qual fomos incumbidos. 

Vamos, então, lançar um desafio para que, em conjunto, seja efetivamente implementada 
tal integração na defesa dos direitos da co let ividade. 

Apenas como idéias para serem amplamente discutidas, aperfeiçoadas ou rej eitadas 
pelos co legas, enumerarei, a segu ir, algumas propostas que objetivam a atuação integrada 
entre os Ministérios Públicos na defesa da coletividade. 

Propostas de integração 
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I . formação de associ ações de Promotores e Procuradores das diferentes áreas de atuação 
na defesa da coletividade, a exemplo das já existentes associações dos Promotores do meio 
ambiente, dos Procuradores e Promotores de fundações e da recentemente criada associação 
dos Promotores e Procuradores do consumidor; 

2. realização de encontros nacionais dos Promotores e Procuradores das áreas específicas 
de defesa da coletividade a cada dois anos; 

3. rea li zação de encontros regiona is anuais dos Promotores de defesa da coletividade 
de cada área específica; 

4. Criação de um órgão na estrutura dos Ministérios Púb li cos co mposto pe los 
Coordenadores dos diferentes Centros de Apo io dos Ministérios Públicos, vincul ado ao Conselho 
Nacional de Procuradores-Gerais; 

5. discussão de ações e programas de atuação para serem implementados na esfera 
nacional ou regional , em face de problemas comuns aos Ministérios Públicos na defesa da 
colet ividade, citando-se, apenas como exemplo na área do consumidor, os assuntos re lac ionados 
à saúde e segurança dos consumidores, como qual idade dos produtos de origem animal e 
segurança em eventos esportivos e eventos musicais; 

6. amp lo acesso aos programas e metas de atuação de cada Ministério Púb lico na 
defesa dos dire itos difusos, co letivos e individuais homogêneos aos demais Ministérios Públicos, 
inclusive eventuais parcerias institucionais formali zadas com outras instituições; e 

7. aproveitamento de alguma data importante para cada área de atuação do Min istério 
Público na defesa da coletividade - pode-se citar, para o consumi dor, o dia 15 de março, 
considerado dia internaciona l do consumidor pela Resolução nO 39/248 da ONU -, para a 
propositura de alguma ação conjunta, com ampla divulgação na imprensa. 

11 - Integração x in formatização 

Não podemos despreza r as fac ilidades da vida moderna, proporcionadas pelas inovações 
técnológicas, pois são conqui stas de toda a humanidade. 

Ser contemporâneo é ser cidadão de seu tempo. 

Só teremos um Ministério Público eficiente, ágil e com possibil idades de dar respostas 
ráp idas e efetivas para os reclames cada vez maiores da sociedade se uti lizarmos as faci lidades 
que a informatização nos proporciona. 

Não podemos, não queremos e não devemos depender de notíc ias ocas ionais para 
conhecer as informações necessárias para o exercício de nossas atribuições. Temos que fazer 
com que a informação venha até nós e não o difici l caminho inverso. 

O aproveitamento e otimi zação dos estudos e estratégias de atuação, evitando a 
duplicação desnecessária de tarefas, é de fundamental importância para o a lcance do resultado 
útil e eficaz na defesa dos dire itos difusos e co letivos. 
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É com este propósito que vamos fazer algumas propostas de integração efetiva entre os 
Mini stérios Públicos relacionadas à in formati zação. 

1. criação de duas listas de discussões e troca de informações em todas as áreas de 
atuação da coletividade, através de e-mails; lI/71a integrada por todos os Centros de Apoio dos 
Ministérios Públicos de cada área de atuação e Ol/tra por todos os Promotores da coletividade 
que tiverem interesse; 

2. preocupação constante em utili zar os programas de informática mais adeq uados 
para o bom exercício de nossas atividades. 

IH - Sistema de banco de dados 

Objetivando apenas dar uma singela contribuição, destacaremos um programa muito 
simples de organ ização de documentos, chamado "Treepad", que está disponível na intel"l7et 
(www.treepad.com) - sem olvidar que outros muito mais eficientes devem ex istir -, mas que 
está sendo muito útil para que possamos armazenar todas as informações relacionadas à atividade 
ministerial na defesa do consumidor que entendemos relevante, proporcionando uma pesquisa 
por assunto muito fácil e rápida. 

Estamos coletando neste banco de dados especia lmente portarias de intauração de 
inquérito civil , ajustamento de conduta, iniciais de ação civil pública, lim inares, sentenças, 
acórdãos, artigos, reportagens jornalísticas etc , encontradas em várias fontes , dentre elas a 
intel"l7et, conforme se demonstra aba ixo. 
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Talvez tal programa seja melhor aproveitado pelos centros de apoio, pois uma das suas 
principais atribuições é auxi liar os órgãos de execução na atividade fim. 

A proposta de integração seria a escolha de um programa de banco de dados que 
armazenasse o trabalho desenvolvido pelos Nfinistérios Públicos na área da coletividade em 
todo o brasil, com amplo acesso a todos os Ministérios Públicos, através da Conamp 011 de 
algum Min istério Público por intermédio do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais. 

o ideal se ria a possibilidade de acesso ao banco de dados pela inlranet, através de um 
programa que permitisse a pesq ui sa por assunto, digitando apenas a palavra relacionada à 
pesquisa. Ex: "ação civil públi ca - segurança". 

IV - Sistema de acompanhamento de procedimentos instaurados 
SPI 

Em Santa Catarin a implementamos, recentemente , um programa que permite o 
acompanhamento dos procedimentos instaurados na defesa dos direitos difusos, co letivos e 
individuais homogêneos, proporcionando informações atual izadas sobre o trabalho realizado 
pelas diversas promotorias da coletiv idade do estado, denominado Sistema de Proced imentos 
Instaurados (SPI). 

Poderemos enco ntrar procedimentos re lacionados a determinados assuntos, com 
visualização das peças administrativas e judiciais (portarias, recomendações, ajustamentos de 
conduta, iniciais de ações ci vis públicas, denúncias, liminares, sentenças, acórdãos etc) . 

IV. 1 - Objetivos do SP) 

- Intensificar o auxílio dos centros de apoio prestado aos órgãos de execução; 

- Intensificar e incentivar a atuação do Ministério Pllbl ico na defesa dos direitos difusos, 
co letivos e indi viduais homogêneos; 

- Facilitar a troca de informações entre os Promotores da coletividade; 

- Ter acesso às informações atualizadas sobre o trabalho rea li zado pelo Ministério 
Público na coletividade nas comarcas e no estado; 

- Possib ili tar a ráp ida loca li zação de procedimentos relacionados aos ass untos 
pesquisados, com disponibilidade das peças admin istrativas e judiciais elaboradas (portarias, 
recomendações, ajustamentos de conduta, inic iais de ACPs, denú ncias, liminares, sentenças, 
acórdãos etc); 

- Aprove itar e otimizar os estudos e estratégias de atuação, ev itando a duplicação 
desnecessária de tarefas , para atender as necessidades cotidi anas com mais eficiênc ia e 
efetiv idade. 
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IV. 2 - Funcionamento do SPI 

o sistema implantado permite que um proced imento instaurado por qualquer Promotoria 
da Coleti vidade do Estado esteja disponível na infranet momentos após, bastando a remessa 
da portaria para o respectivo centro de apoio por e-mai!o 

É possível a visualização integral de qualquer peça do procedimento administrativo ou 
judicial decorrente da investigação instaurada, conforme se demonstra adiante. 

V - SPI - Sistema de procedimentos instaurados 

Data de Inst'Ul1!çao: 

'\D.ta de. Insta'!J'"Ção: 
:::aordenadori.: ._-
ra~ a!IvI unicipio: 
tripa Pro~edimento : 
nvestigado : 

bbjeto 

/Resultado : 

I Todas .:] .. 
Coordenadoria: 

1
;::: -'------ ----....;.:] ... 

C 
Todas 

o~ar: ______________________ ~ 

Municí io: I Todos -i] 
Tipo: FROCEDllvSHO ADMNISTRATIJO FREUMNAR ... 

Assunto: I Todos 3 
J Dezembro ::J até '"I-D-.z-.-m-br-o -::J"" I 2001 ::I 

Procedirremos 1 ~tatstica Corru I EstatÉtica Área: 

,jJ 161200 1 PortariaiDespacho Todas as Pecas 
IJ l1D512001 _ W DO CONSUIV!IDOR 
"ÃPITAL I FLORlANOroUS 

jiNQUERITO CIVIL 
IAUF NATUR INDUSTlUA E COIvIERCÍO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA 
IAUMENTO 

resença de organismos geneticamente modificados (transgênicos) no produto "IN 
INA TUM MislUl1! de Cereais" 
JAjuste de Conduta07JlJ5i2001 . . . 
JPromoçac; de Arguiva;"'ento 13JlJ61200 1 

A pesquisa dos proced imentos pode ocorrer por área de atuação, assunto ou comarca. 
Delimitando o assunto, a pesquisa se ria visualizada da segui nte forma: 
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.;.. .. ". 
r/ji . .,....=::....::.::....:::: 
ll'tl 

'6PtI - SISTEMt!I D E PROCEDlMEtfi'OS IlIISTAURo!tOOS 

.-:: 'Ul'(:.dEAA"A"'EI .. ~ 3 

t.bru~ I!W'IRoIo VEtw. l:J 

'1:M1, 3 

Os equipamentos indisp ensáveis para a instalação do "SPl", segundo nosso 
departamento de informática, são extremamente simples. 

É fundamental que o conhecimento e troca de informações entre os Ministérios Públicos 
relacionadas a eventuais programas com a mesma finalidade, para aperfeiçoamento dos já 
existentes e escolha do modelo mais adequado. 

VI - Integração nacional 

Toda grande conquista teve início com um sonho. 

Como disse Ra lfp Valdo Emerson ' , filósofo americano, em 184 1, "Toda revolução 
foi primeiro um pensamento 11 0 intelecto de um homem, ele é a chave para esta era . Toda 
reforma fo i, uma vez, uma opinião particu lar ... " 2 . 

I. Filosofo americano ( 1803-1 882) 
2. Ensaios, 2a ed. , pág. 12. Coleção Lazuli. 
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SPI - SISTiMA DE PROCEOIME nos INSTAURADOS 

NON"~ 
BAH'JA 
CfAllÃ 

r---~-.... DIS1Rrro F[D[ RAl 
EspíRITO SAtfTO 
GOIÁS 

~~~;~untc: I'"T~L-t.I-Ij-~ -I lltrumnHão 
l'IU\lCI GROSSO 

VII - Conclusão 

MAl€) (; nosso o o SUL 
MIttAS OEnAlS 
PAM 
PARL'íINÁ 

:""--1 PAftQíRA 
HHOUH1UCO 

71 

A atuação integrada do Ministério Público é importante para se u forta lec imento 
institucional, aprimoramento de seus membros e consolidação da atuação na defesa dos direitos 
difilsos, coletivos e indi viduais homogêneos, cuja consecução se tornará possível mediante o 
concurso, dentre outras, das seguintes propostas: 

I . Incentivo à formação de associações de Promotores e Procuradores das diferentes 
áreas de atuação na defesa da coletividade; 

2. realização de encontros nacionais e regionais de Promotores e Procuradores e dos 
Centros de Apoio das diferentes áreas de atuação na defesa da co letividade; 
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3. criação de um 'rgão na estrutura dos M ini stérios Públicos composto pelos 
Coordenadores dos diferentes Centros de Apoio, divididos por área específica; 

4. discussão de ações e programas de atuação para serem implementados na esfera 
nacional ou regional , em fa ce de problemas comuns aos Ministérios Públicos na defesa da 
coletividade; 

5. amp lo acesso aos programas e metas de atuação de cada Mini stério Púb lico na 
defesa dos dire itos difusos, co letivos e individuais homogêneos pe los demais M ini stérios 
Públicos, inclusive eventuai s parcerias institucionais forma lizadas com outras instituições; 

6. cr iação de li stas de discussões e troca de informações em todas as áreas da 
coletividade, através de e-mails, formadas pelos Centros de Apoio e Promotores da coletividade 
de cada área específica; 

7. utilização e divulgação dos programas de banco de dados para arquivamento do 
trabalho desenvolvido pelos Mi nistérios Públicos na área da coleti vidade em todo o Brasil; e 

8. impl antação de programa poss ibili tando a rápida cons ul ta dos procedimentos 
instaurados na defesa da co letividade por todos os Mini stérios Públicos, com acesso através da 
intranet. 

Segundo Hana Arendt, fil ósofa existencialista , o ve rbo qu e me lhor expressa o 
substantivo liberdade é começar. 

Em relação ao M in istério Público, os verbos que expressariam liberdade talvez 
pudessem ser, além de começar, ousar, inovar e integrar, mudando paradigmas que estão na 
contramão da história . 

Propomos, então, ousadia, inovação e integração. 
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TESE 08 

MÍDIAS INTERATIVAS E DEMOCRATIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

Valério Bronzeado 
Mini stério Público da Paraíba 

Sumário 

I ) Lntroduzindo o tema; 

2) Internet: a nova mídia interativa; 

3) Centro de Apoio Operacional e mídi as interativas; 

4) Videotecas e videocursos ; 

5) Mídias interat ivas e po lítica de recursos humanos; 

6) Alguns serviços de mídias in terat ivas; 

7) Conclusões; 

8) B ibli ografia 

1 - Introduzindo o tema 

Segundo o dic ionári o Aurélio, interat ivo é algo " relativo a, ou em que há interação". 
Interação é "a ação que se exerce mutuamente entre duas ou ma is co isas, ou duas ou mai s 
pessoas, ação recíproca" Por extensão, "diz-se do me io de com unicação que permi te ao 
destinatário interagir, de forma dinâmica, com a fonte ou o emissor : mídia interativa, programa 
interativo de TV, videoconferência interativa etc". 

Um instrumento eficaz para a coesão e democratização do Ministério Público é o uso 
efetivo das mídi as in terativas . A fa lta de uso das mídi as interativas geram barreiras na 
comunicação entre colegas, que deveriam manter contatos de forma freqüente, visando à troca 
de experiências e idéias. Tais barreiras promovem o afastamento de co legas, impedindo a 
democratização no seio da Instituição. Entretanto, o avanço tecno lógico permite que pessoas se 
aproximem, troquem informações , em suma, interajam a um custo irrisório e com um grau de 
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efi ciência nunca visto. O uso da velha carta endereçada via correio convencional, sa lvo para 
al gun s casos, está inte iramente superado . Os programas de com uni cação das redes de 
computadores pennitem o endereçamento de um número ilimitado de cartas eletrôni cas a pessoas 
previamente cadastradas, tudo a um leve toque no tec lado. O computador é que cumpre a tarefa 
de entregar as info rm ações a cada um dos destinatários cadastrados, que poderão usar as 
infonnações em trabalhos e mesmo arquivar a mensagem eletronicamente e com eficaz poder 
de recuperação da info rmação. Porém, é necessá rio que cada membro do MP tenha seu endereço 
eletrônico instituc ional para que possa consultá- lo periodi camente. Mesmo aquele que ainda 
não se informati zou pode ri a co nsultar seu endereço e letrôni co na sede da In sti tui ção, na 
associação ou nas sedes regionais. 

2 - Internet : Mídia interativa por excelência 

A internet é uma mídi a revolucionária e veio para democratizar a informação, barateando 
e simplificando a comunicação entre pessoas e entidades. Tem o condão de descentra lizar as 
infonnações. Ela perm ite a comun icação e o acesso imediato a repositó rio de leis, decretos, 
livros, jurisprudência, info rmações técnicas e qualquer banco de dados do planeta. A Internet 
é a rede mundial de computadores. Com ela entrem ostra-se o fim do tempo em que burocratas 
mantinham o poder porque re tinham a info rmação para si e não a repassavam a ninguém. Com 
a Internet é possível o acesso às informações de forma cômoda e eficaz. Pode-se co letar dados 
a qualquer hora, de pij ama, em casa ou enviar uma mensagem ao Japão com o mesmo custo de 
uma expedida ao seu vizinho. 

A Internet surgiu de um projeto do exército americano. Em caso de confrontação nuclear, 
serviria de veículo de comunicação militar. Mesmo diante dos efeitos devastadores de um 
conflito atômico, a rede conlinuaria funcionando. Como sói acontecer, uma idéia mili tar fo i 
aperfeiçoada para benefi ciar a sociedade civil. A rede não tem nacionalidade ou fronteiras e é 
um dos instrumentos a serviço da globalização. A Internet é baseada no sistema "www "( em 
inglês, word wide web, que s ignifi ca " teia de alcance mund ial" ). Nesse sistema, os espaços 
alocados pelos usuári os repletos de informações ( home-pages ), fi ca m nos provedores ou 
servidores conectados à rede, que podem ser acessados instantaneamente de qualquer parte do 
planeta. As páginas dos usuários possuem conexões ou " Ii nks". Os links, também chamados 
de pontei ros, são endereços codificados que remetem o internauta que acioná-lo para um outro 
ciberespaço que, quase sempre, guarda correlação com o assunto buscado . Apontando uns para 
os outros, os links criam uma teia de info rmações de abrangência mundi al, onde o usuário da 
rede pode navegar, acessar e sa ltar de um computador para o outro em busca do assunto que lhe 
interessa . 

Embora a rede tenha prosperado vertiginosamente, a grande maioria dos M inistérios 
Públicos dos Estados ainda não utili za efeti vamente o seu g igantesco potencial. Ela ainda 
engatinha. Há poucas info rmações internas e externas disponíve is no âmbi to do Mini stéri o 
Público e o correio eletrônico é pouco utilizado. 

Tomara que os órgãos de d ireção despertem o quanto antes para a importância que 
representa o uso intensivo da Inte rn et pa ra o M ini stério Pú bli co, mormente qu anto à 
descentralização e à democratização da info rmação . 
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3 - Centro de apoio operacional e mídias interativas 

Não se concebe que os Centros de Apoio Operacional deixem de utilizar as mídias 
eletrônicas, de forma ativa e impetuosa, sobretudo a Internet. Cada setor de Curadorias deveria 
ter a sua "Home-Page" com dados disponíveis do setor, como por exemplo, normas, doutrina, 
artigos, modelos de ações, recursos, dicas, espaço para discussões "on line", endereços e links 
de pessoas e organizações com afin idades ao assunto. Ass im, existiriam "home-pages" para a 
Curadoria da Infância, do Consumidor, Meio Ambiente, Idoso, Índios, Patrimônio Público etc. 
Sabemos que algumas Instituições já implantam o serviço. Contudo a maioria continua de 
costas voltadas para as novas mídias, o que é, sem dúvida, um atraso. 

O custo para se criar um home-page é mín imo. Basta a contratação de um profissional 
de infonnática para montar os sítios eletrônicos que seriam abastecidos pelos próprios membros 
do Ministério Público. Muitos provedores oferecem, a custo zero, seus espaços para alocação 
de Home-Pages . Curioso é que grande parte das informações já estão dig italizadas. Além 
disso, instituições como Unicef, Banco do Brasil , Ca ixa Econômica Federa l e outras empresas 
poderiam ser convidadas a participar do projeto de democratização da infol111ação do Min istério 
Público. O fruto desse projeto seria a disponibilização e democratização das informações, o 
que possibilitaria uma forte interação entre os membros do MP e entre estes e o público em 
gera l, via transferência de arquivos , e-ma il s, sugestões, apoios etc. Por consegui nte, as 
informações iriam fluir de forma magnífica entre os membros do MP otimizando a defesa dos 
interesses difusos e co letivos e a função de "enforcement" do Parquet. 

4 - Videotecas e videocursos 

Há no mercado centenas de videocursos e palestras editadas em vídeo que poderiam 
ser alocados em videotecas e emprestados ou mesmo colocados no ar, via internet. As brilhantes 
conferências deste notável Congresso Nacional do Ministério Público estão sendo gravadas em 
vídeos. Elas poderiam ser assistidas em casa através do videocassete ou OVOs pelos colegas 
que por motivos de força maior estiveram ausentes desse importantíssimo evento e também 
por outras pessoas interessadas, como advogados, juízes e estudantes em gera l. 

As comun icações são armas eficientes e poderosas na difusão de conhecimento. As 
mídias interativas certamente aumentaram de forma extraord inária esse potencia l. É inteiramente 
viável, devido ao seu baixo custo, a difusão do conhecimento através da criação da Esco la 
Superior do Ministério Público "On-Line", com a disponibilização de videocursos, cd-roms e 
sites na internet, permitindo a constante atualização em relação a textos legais e a decisões 
judiciais bem como disponibilizando, de forma prática e ág il , o conhecimento altamente 
especializado a qualquer membro do Ministério Público. 
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5 - Mídias interativas e política de recursos humanos 

É inegável a importância de uma política recursos humanos . Pode-se afirmar, sem 
medo de errar, que uma empresa poderá ir a falência se não implantar uma política de recursos 
humanos. Diferentemente da empresa privada, o ente público é insusceptível de fa lência. 
Todavia, a fa lta de uma política de recursos humanos leva à deterioração do ciclo de motivação 
dos efetivos da organização. Assim, o desânimo, a descrença na importância social das funções 
e a dispersão de ideais tomam conta dos membros da Instituição, acarretando baixo desempenho. 
Por consegu inte, esta situação conduz a uma deficiente atuação fi nalíst ica da organização, 
gerando reflexos negativos e descrédito ao ente públ ico. 

Está comprovado c ientificamente que uma política de recursos hu manos interfere 
diretamente nos aspectos psicológico, econômico, social e político das pessoas que compõem 
uma organ ização. As melhorias a nível psico lóg ico se dão no traba lh o em equipe, no 
re lac ionamento intergrupal, no nível de desafio e nas possibilidades de desenvolvimento; já a 
nível econômico, temos interferência no nível do salário, na segurança e nas condições de 
trabalho (mais tempo para estudos e discussões). A nível social, na participação nas decisões 
da institu ição; no relac ionamento interpessoal e na ét ica . A nível político: na liberdade de 
expressão e na valorização do cargo. A ausência de uma política de recursos humanos cria uma 
disfunção na dinâmica do sistema institucional. 

Como o Ministério Públi co vive uma intensa batalha para que as leis sejam cumpridas 
e o interesse público e o bem comum prevaleçam, a função de "enforcement", exige uma 
capacitação e luta permanente dos membros da instituição. Para isso precisam ter uma mora l e 
um ciclo de motivação elevados. Por conseguinte, nada mais apropriado para esse fim do que 
o largo uso das míd ias interativas, que têm o condão de manter os membros do M inistério 
Público democraticamente unidos, vigilantes e informados, aptos para desenvolverem suas 
atividades dentro das raias da excelência. 

6 - Alguns serviços de suporte para as mídia interativas 

Eis a segu ir alguns serviços que podiriam ser utilizados pelo Ministério Público : 

BUSrNESS LINK DlRECT, CONEXÃO À INTERNET 

É um serviço destinado a empresas, órgãos de governo, entidades acadêmicas, provedores 
de acesso e de conteúdo, onde a garantia de desempenho e qualidade tem o respaldo da Embratel, 
uma empresa do g rupo MC I- Worldcom (empresa de ma ior experiênc ia em serviços de 
comun icação de dados e Internet do mundo) . 

Com o Business Link Direct as redes do Ministério Público estarão ligadas ao backbone 
da Embratel, o maior da América Latina. Composto de Centros de Roteamento localizados nas 
maiores cidades do País, o backbone Internet da Embratel é composto por roteadores de última 
linha, com alta capacidade de tráfego e interligados atTavés de circuitos de a lta capacidade -
I 55Mbps ATM. Interligado à Internet mundial por meio de circuitos internacionais a 34Mbps 
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e I 55Mbps, via fib ra óptica submarina e via saté li te, esse serviço tem cond ições de manter a 
Instituição conectada à Internet com alta confiabi lidade e disponibilidade. A tecno logia Internet, 
implementada através de uma família comp leta protocolos e aplicações (TCP/ LP, HTML, WWW, 
FTP, SMTP, MIM E etc.), está sendo largamente adotada pelas redes corporativas, que visam 
obter os benefícios da abrangência g loba l da rede Internet ; dos baixos 
custos de impl e me ntação do TCP/ IP ; e dos recursos computa c iona is da 
tecnologia. Este movimento deu or ige m ao conceito de Intran et , que 
vem a ser a utili zação da tec no log ia Intern et nas o rga ni zações para 
redu z ir c usto s, agil izar processos internos e alavancar ações inst itucionai s . 
Agora, s urge também o conce ito de Ex tranet, que se traduz pe la 
interligação de lntranets de organi zações diferentes que procuram uma forma otim izada e barata 
de interl igar processos e viabilizar a troca e letrônica de informações 

RTV Digita l Plus: Rád io e TV para todo o Brasil. 

o RTV Dig ital Plus da Embratel transmite sinais de rádio e TV, com qualidade dig ital, 
para todo o Brasil. Com ele, o Ministério Público pode levar seus programas para várias c idades 
do interior, ou mesmo integrar grupos em circuito fechado . A Embratel garante todo o s igilo e 
privacidade no processo, uma vez que as transmissões são codificadas e a comunicação se dá 
em tempo real. O serv iço RTV Digital Plus é prestado de forma permanente, ou seja, a 
transmissão do sinal é garantida 24 horas/dia, todos os dias do mês, com um prazo mínimo de 
36 meses. A lem disso, o Ministério Público pode gerenciar toda a rede por meio de softwares. 

FASTNET, SOLUÇÃO DE REDE PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO 

É um serviço ágil , com excelente performance e a custo reduzido nas operações em rede. A 
Embrate l fo rnece os equi pamentos necessários para a implementação deste serviço, ass im 
como se res pon sabiliza pelo ge re nc iamento da rede do cl iente. 

Apl icações .Fastnet 

- interligação de redes loca is (LAN's); 
- suporte para ap licações distribuídas (CAD / CAM, workgroups etc.); 
- transferência de arquivos de dados e mensagens; 
- suporte para ap licações legadas (SNA, BSC); 
- integração do tráfego de dados, voz e vídeo corporativos; 
- acesso remoto através de acesso IP seguro ao backbone corporativo. 

7 - Conclusões 

a) O uso das mídias interat ivas pelo Ministério Público é providênc ia indi spensável 
para a democratização da Instituição; 

b) Os Órgãos de direção devem investir de forma agressiva nesse setor porquanto a 
re lação custo/benefício é incrive lmente vantaj osa em relação aos meios de comunicação 
atua lmente empregados; 
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c) É indispensável que cada membro do MP tenha seu endereço eletrônico institucional 
possibilitando, assim, uma melhor interação entre os membros da lnstituição; 

d) Os Centros de Apo io devem criar sítios eletrônicos (home-pages ) para que a 
informação flua de forma eficaz em direção aos órgãos de execução e, sobretudo, para que haja 
uma interação concreta entre o Centro de Apoio e as Promotorias; 

e) Recomenda-se a criação de videotecas com cursos e palestras e de cursos via in ternet; 

f) Recomenda-se que cada Ministério Público tenha seu próprio provedor de acesso à 
Internet. 
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TESE 09 

o ATENDIMENTO AO PÚBLICO - NOVAS PERSPECTIVAS DE ENVOLVIMENTO 
DA lNSTITUIÇÃO COM A COMUNIDADE 

I - Apresentação 

Aylton Flávio Vechi 
Procurador de Justiça / 00 

Matéria constantemente debatida pelos membros do Mini stério Púb lico, ta lvez pe la 
sua própria re levância, complexidade e concorrência com outras atri buições ministeriais, o 
atendimento ao público tem se mostrado como o mais importante elo de ligação entre a Instituição 
e o povo. Tanto que a premênc ia no forta lecimento e aprimoramento dessa convivência tem 
sido uníssona no seio da Institu ição, o que se verifica pelo elevado número de artigos publicados 
a respe i to (Hugo N ig ro Mazzi Ili I , Antoni o Augusto Mell o de Camargo Ferraz2

, Marino 
Pazzaglini Filho e Waldo Fazzio Junior3 , dentre outros) . 

A importância desse relacionamento, melhor temperado com o advento da Constituição 
de 1988, e levando o Ministério Público "à condição de defensor dos dire itos da cidadania e 
fi sca l do poder" , como anotou Rogério Bastos Arantes, lembrado por Anton io Augusto Mello 
de Camargo Ferraz· , é vista pe la própri a atuação da institu ição, hoje vo ltada para o mais 
amplo espectro de interesses, em espec ia l os que in terferem diretamente na co leti vidade 
(i nte resses de ordem crimina l, am bienta l, e le itora l, urbanísti co, tributário, a proteção ao 
patr imôni o púb lico, ao consumidor, à cri ança e ao ado lescente, ao idoso, ao portador de 
defi c iênc ia fís ica) . O utras re levantes áreas a inda rec lamam ma is esforçada in te rvenção 
mini steri al como é o caso da saúde, habi tação, transporte, educação, além da prevenção de 
ac identes do trabalho. 

Esses dire itos, eminentemente socia is, di fe rentes dos d ire itos tradi c ionais, ex igem, 
como enalteceu o Professor Mauro Cappe lletti 5 , "uma in tervenção at iva, não somente uma 

I. O acesso à j ustiça e o Ministério Públi co, Ed. Sara iva, 1998 
2. "As relações cntre o Ministério Públi co, a sociedade e os Poderes Constitu idos", tese apresentada no I I Congresso 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, Anais. 
3. "Subsídios para a rea lização interna e externa do perfil constitucional do M inistério Público", tese apresentada 
no 11 Congresso do M inistério Público do Estado de São Paulo, Anais, p. 473-8 
4. Tese citada, p. 32 1-8 
5. Conferência proferida cm 26. 11 . 1984, no Rio Grande do Sul, em comemoração ao primeiro ani versário da 
Escola Superior do Ministério Públ ico daquele Estado, sobre o tema "Acesso à Justiça. 
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negação, um impedimento de violação, mas ex igem uma atividade para se rea lizarem". Segundo 
o mestre "esta é a dificuldade dos dire itos socia is: necessitam de uma ativ idade. O que o 
grande fil óso fo ita li ano do dire ito co nte mporâ neo, No rbe rto Bobbi o, chama "o Estado 
Promocional" . Ex igem uma atividade, uma promoção do Estado, para serem realizados." Alerta, 
ainda, o es tim ado jurista que "é muito fác il dec larar dire itos soci a is, qu e são típi cos e 
caracteri zam o Estado social. É fác il declará-los, mas é extremamente di fic il fazê-l os atuar, 
incrementá-los, realizá-los, torná-l os efeti vos. Freqüentemente a declaração dos direitos sociai s 
não tem sido feita com seriedade." 

As obse rvações perful ge ntes de Ma uro Ca ppe ll ett i faze m chega r, no ambiente 
constitucional pátri o, a uma única inst itui ção incumbida de concretizar os direitos ali garantidos 
- o Ministério Público. 

Não se olvide que o Ministério Público, isoladamente, será incapaz de tornar pleno o 
exercíci o dos dire itos sociais há mui to represados, e, diga-se, nem deve ter essa pretensão. 
Com proficiência, Antonio Augusto Mello de Ca margo Ferraz, na tese menc ionada, defende 
que a " Instituição deveria desenvol ver ações tendentes a es timul ar o surg imento de novas 
associações, estimul ar as ex istentes a promoverem, elas próprias, a defesa dos interesses que 
determinaram sua criação." Enfim, "a Institui ção deveria procurar estabe lecer critérios para , 
paul atinamente, estimular a reação da própria sociedade, reservando-se para atuar nos casos 
de maior expressão." 

Tudo isso fo i trazido para que se chegasse à seguinte constatação : o principa l instrumento 
de que se vale o Ministéri o Público na rea lização de seu papel consti tucional é o atendimento 
ao público. Através de le, ao lado das tratati vas quanto às questões indiv iduais, pode o Promotor 
de Justiça munir-se de info rmações que o levem a agir judicial ou extrajudicialmente, segundo 
as prioridades e os mais emergentes anseios da população a que serve. 

Ademai s, as inovações traz idas pela Constitui ção de 1988, particularmente relac ionadas 
ao Mini stéri o Públi co, tornaram-no, na feliz expressão de Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo, 
um verdadeiro braço armado da sociedade. Deixou de ser, ou deveria ter deixado de ser um 
burocrata, um despachante, um parecerista, para tornar-se o promotor dos interesses sociais, 
valendo-se não mai s e somente dos mecani smos tradicionais de atuação, na maior parte das 
vezes dependentes de decisões judiciais, mas agindo, diretamente, para a plena realização da 
cidadania. 

n - Justificativa 

Vários ingredientes tem levado a grave função do atendimento ao público a um estado 
que não agrada a soci edade e nem tampouco o Ministério Público. 

Como função institucional, prevista no artigo 32, II , da Lei n.O 8.625/93 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público) só pode ser exercida por membros da carreira, vedada a sua 
rea li zação, a não ser para os atos preparatórios, por estagiár ios ou func ionários do quadro 
auxiliar da Instituição . 
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Assim sendo, é aparente o desconforto do M inistério Público dada a desproporção 
verificada na relação quantitativa entre Promotores de Justiça e população. Enquanto a instituição 
está atre lada aos parâmetros orçamentários , mai s press ionados com o adven to da Lei de 
Responsabilidade Fisca l, e às necessá rias regras lega is que devem ser observadas para a 
rea lização de concursos públicos, tornando moroso o acesso à calTeira, a população cresce em 
proporções assustadoras, principalmente a mais carente, gerando a ocupação de áreas cada vez 
mais distantes dos centros das c idades, menos acessíveis aos serviços públicos essenciais, e 
que acabam por demandar a atuação do Mini stéri o Público, sem que a instituição es tej a 
dev idamente estruturada para ta l mister, j á surg indo, nas grandes cidades, o sério problema do 
acesso ao atendimento ao públ ico e, em decorrência disso, à própria instituição. 

Para piorar a situação, as autoridades, despreocupadas com o p lanejamento de suas 
ações, em especial na área social , e com a efetivação de políticas públ icas mais eficazes, têm 
respondido, como historicamente j á é reconhecido, de improviso e apenas objetivando a reparação 
imediata dos problemas que afl igem a parte ma is carente da sociedade. Veja-se, a propósito, 
como te rn s ido rea lizado o transporte de estudantes vindos da zona rura l, a ap li cação dos 
recursos adv indos do Fundo de Manutenção e Desenvol vimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério (FUNDEF), dentre outras hi póteses. 

Nessa perspectiva, tem o Mi nistério Público criado novas fónnulas e instrumentos que 
potencializem canais de comun icação com a sociedade, para o enfrentamento dessas questões, 
int imamente ligadas às graves funções atribuídas pela Constituição Federal. 

Tem-se o exemplo das Promotorias de Justiça comunitárias, inlToduzidas pelo Ministério 
Público de Goiás, consi stente em levar o Mini stério Público até os bailTos mais distantes, por 
certo período, onde são realizados atendimentos, a lém da preparação de ações judicia is, com o 
concurso de uni versidades locais. Da mesma forma , o Dia Estadual de Mob ilização pe la 
C idadan ia, também criado pe lo Ministé rio Público Goiano e que já tomou a forma de Lei 
Estadual , onde os Promotores de Justiça, em todas as comarcas do Estado, num determinado 
dia, realizam audiência pública para que a comunidade possa discutir os principa is problemas 
da comunidade, tudo devidamente regislTado pelo Ministério Público, permitindo a aprox imação 
dos cidadãos à Instituição. Não é diferente o caso das audiências públicas, hoje contempladas 
na Lei Orgâlüca Naciona l do Min istério Público (art. 27, par. ún. , inc. IV, Lei n.o 8.625/93). As 
palestras em escolas, c lubes de serviço, comu nidades religiosas, mecanismos eficientes para a 
aproximação do Promotor de Justiça à comun idade. 

Duas preocupações merecem especial atenção: a primeira delas refere-se à centralização 
do atend imento ao público, rea lizado apenas no Gabinete das Promotorias de Justiça, às vezes 
inviabilizado para muitos em decorrência da grande demanda e a precariedade de estrutura 
para a sua boa rea lização, o que já denota dificuldade de acesso à Inst itui ção . A segunda 
preocupação repousa nos objetivos almejados, pelo Ministério Público, com o atendimento ao 
púb li co. É porque muita vez, atua o Promotor de Justiça, no atendimento ao púb li co, de forma 
bastante eficaz, porém apenas voltado para a solução da pretensão indi vidua l apresentada. De 
notar-se que mui tos atendimentos que, num primeiro plano, tenham referênc ia a interesse 
individual, podem abrigar questão que atinja parcela consideráve l da comunidade, demandando 
uma atuação ministeria l que não pode estar limitada a apenas atender ou orientar o cidadão. 
Muitos exemplos podem ser ex traídos das questões que envo lvam dire itos do consumidor, 
dentre muitos outros . 
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Dessa forma, a Instituição incumbida, pela Lei Maior, de defender a sociedade, necessita, 
cada vez mais, aprimorar a sua atuação, não só através de sua estTuturação material e pessoal, 
atualmente bastante acanhada para tantas e tão re levantes atribu ições, mas também buscar 
mecanismos que sirvam para fortalecer o seu relacionamento com a sociedade, priorizando o 
atendimento de seus reais interesses, permitindo a implementação dos dire itos assegurados 
pela Constituição Federal. 

Embora sej a bastante cômoda, ao Promotor de Justiça, a realização do atendimento ao 
público em seu gabinete, na maior parte das vezes voltado para a solução ou orientação referentes 
a um interesse indi vi dua l, o certo é que só é possível exercer a sua ve rdadeira função 
constitucional se bem entrosado com a comunidade, com os segmentos organizados desta, 
garantindo o contato direto não só para a solução de questões meramente individuais, também 
importantes, mas especialmente aquelas que tenham refl exos difusos e co letivos, ou seja, que 
interessem à toda a comunidade. 

Nas grandes cidades, j á temos o bem suced ido exemplo das Promotorias Comunitárias, 
as Promotorias Regiona is e outras inici at ivas dessa importâ nc ia e, ai nd a ass im, esses 
instrumentos tem se mostrado tímidos para o atendimento comunitário. 

Já as cidades de pequeno porte, onde o Promotor de Just iça geralmente consegue ser 
faci lmente acessado pe la população, é poss íve l, com a realização de audi ências públicas, 
atend imento ao público, palestras, e reuniões com segmentos organizados da comunidade, 
atuar na proteção dos interesses difusos e coletivos com mais efetividade. 

Nas cidades ou comarcas de médio porte e naquelas integradas por distritos judiciários 
ou pequenos vilarejos, comunidades rurais , o atend imento ao público, embora de muito alcance, 
não pode ficar engessado e não adm ite a atuação do Promotor de Justiça apenas por provocação. 
Também não pode limitar-se à ori entação ou so lução de questões meramente individuai s. 
Especia lmente porque, sa lvante as hipóteses evidentes de vio lação a interesses colet ivos e 
di fusos, tal como ocorre com a inadequada deposição dos res íduos só lidos urbanos, dentre 
outros, somente o convívio com a comunidade, especialmente as mais distantes dos serviços 
públicos, majoritariamente mais carentes , é capaz de a limenta r o Mi nistério Público de elementos 
que lhe permitam a pronta, eficaz e constitucional atuação. 

Nesse contexto, o atendimento ao público, uma vez otimi zado, apresenta-se como 
vastíss imo campo de pesquisa que pode ser aproveitada pelo Ministério Público na fixação de 
objetivos de atuação, notadamente para a proteção dos interesses di fusos e co letivos. Dessa 
forma, com menos esforço, terá uma atuação social mais intensa, em harmonia com os anseios 
maiores da sociedade. 

III - Conclusão 

o atendimento ao público, função instituci ona l da ma ior re levância, é importante 
mecanismo de relacionamento do Ministério Público com a comunidade e de onde a Instituição 
pode extrair elementos para a sua atuação na concretização dos direitos sociais garantidos pela 
Constituição Federal, da í porque precisa ser constantemente revisto e aprimorado . 
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É preocupante a situação do atend imento ao público , pois tem co ncorrido com 
extraordinária demanda de atividades judiciais a cargo dos membros do M inistério Público, 
tornando cada vez mais escassa a disponibilidade de tempo a ele destinada, ao passo que é 
crescente a carência da população por orientação e mesmo pela atuação da Instituição nos 
planos extraj udicial e judic ia l. 

O Ministério Público , considerada a sua estrutura e a crescente demanda de 
atendimentos, tem urgente necessidade de descobrir novos e mais eficientes mecanismos de 
relacionamento com a população. 

Além disso, é patente, também, a necessidade de direcionar o atend imento ao público 
para os interesses sociai s, difusos e coletivos que reclamem a atuação da Instituição. 

IV - Propostas 

IV. 1 - Descentralização do atendimento ao público. 

O atend imento ao público descentralizado viabiliza a presença do Promotor de Justiça 
nos ba irros, vi larejos, comunidades rurais, franqueando o acesso à Instituição que, por vários 
fatores (temor, dificil acesso, incompatibilidade de horário, etc.) pode ser obstaculizado . Essa 
aproximação, longe de ter qualquer conotação ass istencia lista, dá condições ao Ministério 
Público de cumprir sua importante missão de "atender a qualquer do povo" (art. 32, 11 , LONMP), 
além de prestar grande contribuição, orientando a população acerca do pape l do Ministério 
Público nos contextos político, j urídico e socia l brasileiros. É a chance que tem de esclarecer, 
aos cidadãos, os seus dire itos (meio ambiente, consumidor, deficiente fisico, in fâ ncia e juventude, 
patrimônio público, saúde, educação, urbani smo, etc.), estimulando o exercício pleno da 
cidadan ia. 

É também através dessa oportun idade que o Promotor de Justiça poderá constatar os 
problemas coletivos vivenciados pela com unidade e que possam servir para a sua pronta atuação. 

A descentralização do atendimento ao público será implementada através da instalação 
das Promotorias de Justiça, por um dia, em espaços públicos ou de convivência social (escolas, 
igrejas, sedes de entidades filantrópicas, associações de bairros, etc.) na região a ser atendida 
(bairros, povoados, comuni dades rurais), após a ampla di vulgação nas escolas, através de calTos 
de som ou aviso nas emi ssoras de rád io, por exemplo, com a realização de aud iência pública 
com a com unidade local, atendimento indi vidual , palestra, vistoria, dentre outros mecanismos. 

IV. 2 - Ênfase, no atendimento ao público, aos interesses difusos e coletivos 

Ao realizar o atend imento ao público na sua forma descentralizada, através do qual o 
Ministério Público vai ao encontro da população, constatando os problemas que a afligem , tem 
o Promotor de Justiça ambiente propício para, em contato direto com a comunidade servida, 
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buscar elementos que possam priorizar a sua atuação no campo dos direitos sociais, difusos e 
coleti vos da comunidade. Com isso, além de dar efetiva resposta aos anseios maiores da 
população, pode o membro da Inst ituição soluciona r, por via reflexa, interesses que 
constantemente integram a pauta do atendimento individual. 

Para a efetivação da proposta o Ministério Público poderá fazer uso das reun iões 
comunitárias, realizadas durante o atendimento descentralizado, além da adoção de formul ário 
consistente na apresentação de proposições de simples redação, claras e objetivas, contemplando 
o amp lo espectro de interesses que possam ser tratados pela Instituição, no exercício de sua 
função constitucional , com a satisfação e a implementação dos direitos assegurados na 
Constituição Federa l. 

Observo que o preenchimento desse formulário , para ev itar expos ição ou 
constrangimentos e viabili zar a sua perfeita adeq uação à rea lidade vivida pela comunidade, 
deverá ser fac ultativo e anônimo, podendo contar com a colaboração de funcionários previamente 
treinados para tal atividade. 

A experiência, já realizada em atendimentos descentralizados, apresenta-se bastante 
vá lida e atua como bússo la para o Ministério Público na identifi cação dos mais prementes 
problemas a serem enfrentados pela Institui ção que passa a priorizar a sua atuação, tornando
a cé lere e efetiva . 

A título de exemplo, alinho algumas das proposições possíveis de serem apresentadas: 

I. Quantas pessoas na fa mília são menores de 18 anos? ( 

2. Quantas dessas pessoas estudam? ( 

3. Se algum não estuda, por quê? ( )desinteresse ( ) não tem acesso ( )outro: 

4. Como se deslocam para a escola? ( ) a pé ) ônibus ( ) transporte da Prefeitura 

5. Esse meio de transporte da Prefeitura é seguro? ( ) sim ( ) não. Qual veículo? 

6. Quantas dessas pessoas (menores de 18 anos) trabalham? ) onde? 

)zona rural ( ) z. urbana 
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7. Há grupos de adolescentes que, em grupo, praticam "crimes" no seu bairro? 

( )s im ( )não 

Qua is os "crimes" mais praticados? 

8.Há crianças e ado lescentes usuários de drogas na reg ião? ( ) sim ( ) não loca l: 

9. Há, no seu bairro (ou comun idade) locais públicos de lazer (praças, quadras esportivas, etc.)? 

( )s im ( )não 

10. As famílias de seu bailTo tem acesso ao serviço de saúde do mlll1icípio? ( ) sim ( ) não. 
Por quê? 

11. Na sua rua existe canalização para coleta de esgoto? ( ) sim ( ) não. Em caso negativo, 
na sua fatura é cobrado serviço de coleta de esgoto? ( ) sim ( ) não. 

12. Como está a ilu mi nação pública da sua rua? ( ) boa ( ) ruim ( ) não existe 

13 . Os lotes baldios próximos a sua casa são sempre roçados? ( ) sim ( ) não 

14. A rua da sua casa é asfaltada? ( ) sim ( ) não 

15. A Polícia Mi li tar tem passado pela rua de sua casa? ( ) sim ( ) não . Em caso positivo , 
com que freqüência? ___________________ _ 

16. Já precisou ou con hece alguém de seu bairro que tenha precisado acionar a Polícia para 
uma emergência? 

) sim ( ) não 

15. Esse chamado fo i atendido rapidamente? ( ) sim ( ) não 
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16. Com o atendimento a polícia solucionou o problema? ( ) sim ( ) não 

17. Já precisou registrar ocorrência na polícia? ( ) sim ( ) não. 

18. Em caso positivo, fo i bem atendido? ( ) sim ( ) não 

19 . Foi ouvido na polícia? 

20 . O caso fo i solucionado no Forum? ( ) sim ( ) não 

21 . As ruas de seu ba irro permitem o deslocamento de deficientes físicos? ( ) sim ( ) não 

22. É regular a coleta de lixo em seu bairro? ( ) sim ( ) não. Em caso positivo, quantas 
vezes na semana? 

23. Existe um loca l em seu bairro onde as famí lias co locam o lixo? ( ) sim ( ) não. Em caso 
positi vo, onde? 

24. Já ac ionou a polícia por perturbação do sossego público (som de bares, locais de baile, 
veículos, etc.) ( ) sim ( ) não. 

25 . Qual das polícias foi chamada? ( ) c ivil ( ) militar ( ) as duas 

26. A polícia compareceu? ( ) sim ( ) não. Em caso positi vo : ( ) foi resol vido o problema 
( ) não fo i reso lvido o problema. 

27 . Já esteve na Promotori a de Justiça? ( ) sim ( ) não . Em caso positivo, quantas vezes? 
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28 . Qual o assunto tratado? 

29 . Qual o maior problema que o seu bairro (ou comunidade) vem sofrendo? 
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TESE 10 

CRIAÇÃO DO DISQUE DENÚNCIA NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Wilson Koressawa 
5' Promotoria de Justiça Criminal de Taguatinga - DF. 

I - Exposição 

Nos dias atuais, em que a vio lência alcança limites assustadores, o Mi nistério Público, 
a quem incumbe a instauração da ação penal , tem deixado de adotar as medidas cabíveis para 
a pun ição de algumas autoridades públicas em razão da fal ta de conhecimento acerca do 
cometimento de crimes graves. 

o art. J 29, I, da Constitu ição Federa l, estabelece como função institucional do Ministério 
Público: 

... promovei; privativamente, a ação penal pública, na forma da lei ... 

O inciso ll , do mesmo artigo, dispõe que ao Ministério Público incumbe: 

Zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia. 

Assim, ao Membro do Parquet cabe zelar pelos direito dos cidadãos, promovendo as 
medidas necessári as à sua garanti a. 

É sabido que são garantidos a todos a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igua ldade e à segurança, entre outros. 

Duas das principais formas de o Ministério Púb lico zelar por esses direitos são a 
repressão ao crime e a punição deste. As vít imas de crimes violentos, por exemplo, têm o 
direito à segurança vio lado. Em conseqüênc ia, cria-se o medo e a insegurança de rea lizar atos 
rotineiros, tais como sair de casa para o trabalho, estacionar o carro etc., fe rindo também o 
direito à liberdade. 

É função institucional do Min istério Púb lico promover a ação penal pública. Porém, essa 
promoção somente é possível após a notitia criminis, ou seja, para a instauração da ação penal e 
a punição dos criminosos, é necessário que a notícia dos crimes chequem ao Ministério Público. 
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É certo que o aumento da punição inibe a prática de crimes e vice-versa. Portanto, é 
imprescindível que as vítimas e testemunhas de crimes comuniquem a ocorrência dos delitos à 
autoridade, que promoverá a punição adequada, diminuindo a prática de delitos e zelando 
pelos direitos a todos garantidos. 

É certo que o Parque! vem crescendo muito e obtendo espaço suficiente para dar 
prosseguimento às ações pena is que instaura. 

Entretanto, muitos são os casos que são "arquivados" no âmb ito das delegacias de 
polícia, quando não há interesses na instau ração de inquéritos policiais contra autoridades 
públicas criminosas, por exemplo. 

A ex istência de cri mes graves e repugnantes mu itas vezes é desconhecida do Ministério 
Público, que fica impossibilitado de agir. 

É indubitável a eficácia de serviços tel efônicos de segurança, tais como o " 190", em 
que as vítimas ligam noticiando a ocorrência de crimes e os policiais rapidamente comparecem 
ao local e, muitas vezes, prendem em flagrante o responsável pela conduta criminosa, além de 
prestarem auxí li o às vítimas, rea lizarem as perícias necessárias para a prova do delito e 
localizarem testemunhas que irão servir na constatação da dinâmica dos fatos, bem como no 
reconhecimento dos criminosos. 

Esses serv iços são extremamente eficientes. No entanto, em virtude do indiscriminado 
corporativismo existente no âmbito da corregedoria de polícia, a eficiência da ação policial é 
restrita e depende de interesses particulares. 

Desta forma, o Min istério Público não tem acesso à notícia de crimes praticados por 
autoridades influentes, dei xando de ap licar a devida punição, ferindo , ass im, o direito de 
igua ldade garantido consti tucionalmente a todos. 

Os integrantes do Parque! vêm desenvolvendo um exce lente trabalho no sentido de 
reprimir os crimes. É indi scutível que a Instituição tende a crescer. Porém, faltam condições 
de trabalho, incluindo recursos específicos que possibilitem a investigação, processamento e 
condenação dos criminosos. 

Para que isso ocorra é necessário que seja criado e apare lhado um programa de disque 
denúncia no âmbito do Min istério Público. 

Esse recurso é indispensável para que a Instituição possa cientificar-se de ilícitos penais 
graves, tais como corrupção, narcotráfico, crime organizado, roubo, extorsão, cometidos por 
autoridades públicas, entre as quais incluem-se, lamentavelmente, diversos policiais. 

11 - Conclusão objetiva 

Assim sendo, com o presente trabalho, pretende o autor a adoção das providências 
necessárias no sentido da implementação do DISQUE DENÚNCIA no âmbito do Ministério 
Público, requerendo a aprovação da tese. 
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TESE 11 

o MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEFESA DO REGIME DEMOCRÁTlCO_ A ATUA
çÃO DO PROVEDOR DE FUNDAÇÕES COMO GUARDIÃO DA CONSCIÊNCIA 
DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA_ A ATIVIDADE DO CONSELHO DE EQÜI
DADE FILANTRÓPICA. 

Luiz Fabião Guasque 
Promotor de Justiça-RJ 

1. Introdução. 2 . A posição do Ministério Públ ico nessa nova ordem constitucional. 3. 
A realidade do direito fundacional e das associações civis sem fins lucrativos no Brasil. 4. As 
fontes do Direito fundacional no Brasil, em especial no Estado do Rio de Janeiro. S. Fundamento 
da força vincu lante da lei e do costume sob o aspecto material. 6. Ius scriptum e lei. Costume 
e ius non scriptum. 7. Os editos do Provedor de Fundações como fontes do Direito fundacional. 
8.0s precedentes do Provedor de Fu ndações com base nas manifestações do Conse lho de 
Eqüidade F i lantrópica. 9. A justiça de eqüidade. 10. A origem da Equity. 11. O funcionamento 
da Equi ty. 12. Funções da Equ ity. 13. O Conselho de Eqüidade Filantrópica. 14. O fu ndamento 
para a uti lização da eq üidade no preenchimento das lacunas no ordenamento, passíveis de 
inviabilizar o exercíc io da democracia participativa e do dire ito fundamental de associação. 
I S. Fundamentos teleológicos para a intennediação da vontade popular. 16. O fu ncionamento 
do Conselho de Eqü idade Filantrópica e os resultados práticos. 

I - lnt.-odução. 

Estudar o direito fundacional no Bras il é visualizar o desenvolvimento da mobilização 
socia l para a maior eficiência e participação dos brasileiros na satisfação de suas necessidades 
ou na luta pe la efetividade de todos os dire itos funda mentais que expressam a hi stória da 
humani dade. 

De acordo com o momento político bras ileiro, veremos a variação do relacionamento da 
iniciativa privada com a estatal e que sua amplitude ou restTição varia em consonância com o momento 
político: Estado Novo, ditadura Vargas; democracia, govelllo Juscelino Kubischek e ditadura mi li tar. 
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Como exemplo do primeiro momento, temos a criação da Fundação Getúlio Vargas, 
onde, por decreto, foi nomeado o Dr. Luiz Simões Lopes, representante do governo, e desafetada 
quantia de dinheiro público para , em sociedade com o capital privado, representado pelas 
grandes indústrias da época. fosse criada uma fundação destinada a desenvo lver a atividade 
econômica nacional. 

No início da ditadura ainda vivíamos esta forma de participação ou incentivo do Estado 
na mobilização da sociedade brasileira, quando foi criada a Fundação MUDES, instituída com 
dotação inicia l de títulos do governo, para incentivar o acesso ao mercado de trabalho a estudantes 
recém saídos das Universidades. Isto para citar apenas doi s exemplos. 

Com a solidificação do regime militar, e seguindo a tendência mundial de criação de 
um estado unisetoria l, que chamava para si todas as tarefas de desenvolvimento da indústria, 
comérc io, educação etc, começaram a aparecer as denominadas fundações criadas por lei, que 
na verdade eram departamentos do Estado, que viviam de recursos do orçamento do ente que a 
criava . Foi a época das chamadas fundações autárquicas, verdade iras auta rqui as com a 
denominação de fundações públ icas, espécie de ente estatal previsto no decreto lei 200/67. 

Finalmente, através da mobi lização social e da campanha das "Diretas já", em 1988, 
tivemos a denominada constituição cidadã, e pudemos começar a sonhar com a almejada 
liberdade a que, somente em momentos episódicos da nossa história, havíamos experimentado 
no Brasi l. 

Com a Constituição da República, foi instituído um regime de democracia participativa 
e cidadania responsável, nos cometendo direitos e deveres indiv iduais e coletivos (art.5° e 
incisos da C.R.), e convocando os bras ileiros ao exercício da cidadania participativa, a exemplo 
do que já ocorria nos Estados Unidos e na Europa e chamando o mercado a assumir a 
responsabi lidade socia l das empresas. 

Abandonou-se a concepção de um Estado unisetorial , que chamava para si a 
responsabil idade pelo desenvo lvimento da indústria e dos direitos fundamentais inerentes à 
cidadania: o acesso à educação, à cu ltura, ao desporto, ao meio amb iente eco logicamente 
eq uil ibrado, aos direitos socia is etc, para um Estado fisca l e propu lsor da iniciativa privada, 
lucrativa e não lucrativa. ' 

I. Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por 11111 assegurar 
a todos existência digna, conforme os ditames dajustiça social, observados os seguintes princípios: 
I - soberania nacional ~ 

11 - propriedade privada; 
111 - função soc ial da propriedade; 
IV -livre concorrência; 
V-defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente; 
VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VII I - busca do pleno em prego; 
IX -tratamento favorecido para as empresas brasi leiras de capi tal nacional de pequeno porte. 
Parágrafo único. É assegurado a Lodos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 
Art.174. Como agente normativo e regu lador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as 
funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicati vo para o 
setor privado. 
Par. 2°. A lei apoiará e est imulará o cooperativismo e outras rormas de assoc iativismo. 
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Nessa nova ordem constituc ional, o Estado é o regulador das forças livres do mercado 
e da sociedade, devendo estabelecer, através de uma política séria de incentivos fiscais, as 
gradações entre as prioridades sociais, os incentivos e as obrigações daí decorrentes.2 

li - A posição do Ministério Público nessa nova ordem constitucional 

Na busca da efetividade dos direi tos que a carta da república assegura ao povo, criou
se uma função do Estado, representativa desse poder soberano, de fonna a transformar a fa lácia 
de que "todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes e leitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição" (p.u. do alto 1°) em realidade. 

Para tanto, incumbiu-lhe a defesa da ordem jurídica, que se expressa pe la tutela de 
todas as questões de ordem pública ou denominadas questões de Estado como: direitos de 
incapazes e ausentes, dissoluções de vínculo conj ugal, em face de impottância da família na 
constituição do Estado, segurança dos direitos prev istos na constituição e não observados nos 
processos civi l e penal, enfim, todas as questões que expressem a segurança das relações 
jurídicas no Estado de Dire ito. 

O regime democrático, que se apresenta pela garant ia de exercício de todas as liberdades 
públicas no Brasil , assegurado com a observância da democracia representativa, que deve ser 
expressão da vontade dos ele itores na intermediação de seus interesses. A direta , através do 
exercício de plebiscitos e referendos populares e talvez a mais importante : a participativa, que 
comete o controle das contas municipais aos contribuintes (att. 3 1, pa.3°); possibilita a qualquer 
cidadão, partido políti co, associação ou sindicato a legitimidade para denunciar irregularidades 
ou il ega lidades perante o Tribunal de Contas da Uni ão (art.74, par.2°); determina que a 
seguridade socia l tenha caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 
participação da comunidade, em espec ial de traba lhadores, empresários e aposentados (art. 
194, inc.Vll); o ensino público seja gerido democraticamente, nos termos da lei (art. 206, 
inc.V I) e que o Poder Público, com a co laboração da cOlllu nidade, promova a proteção ao 
patrimônio cu ltura l bras il e iro, por meio de inventários, registros, v igi lânc ia, tombamento e 
desapropriação , e outras formas de aca ute lamento e preservação (art. 216,par.1 0

). Enfim, 
possibilitando a participação cidadã de todos na construção da nossa felicidade . 

Nessa última espécie de democracia, é importante destacar, a mobilização da sociedade 
através de associações civis sem fins lucrativos, Fundações, estas espécies daquela destinadas 
a servir a humanidade, associações de moradores, escolas de samba etc. 

Todas entidades in tegrantes do denominado terceiro setor, ou seja, o setor da atividade 
humanística e não lucrati va da sociedade. O Estado, primeiro setor, com papel de regulador. O 
mercado, segundo setor, gerador de tributos e com a responsabilidade social como um dos 
elementos de sua atividade, mas todos com deveres e responsabilidades sociais. 

2. Em defesa da imunidade das fundações de educação e assistência social detentoras do reconhec imento ao direito 
previsto no art. 150 da Constitu ição da Repúb lica o Ministério Público do Rio de Janeiro impetraram mandado de 
segurança para garanti-lo e assegurou sua eficácia até a manifestação do Supremo Tribunal Federal em ação direta de 
inconstitucionalidade. 
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Os interesses sociais são expressos pelos direitos da sociedade modema que constituem 
as chamadas "violações de massa" como são exemplos os direitos do consumidor, a proteção 
contra fraudes bancárias, ai imentares etc. 

Os indi v id uais ind ispon íve is são todos os dire itos fundame nta is assegurados na 
Constituição . ) 

Na medida em que a proteção dos direitos republicanos passa a ser tema dominante em 
todo o mundo, torna-se cada vez mais claro que é preciso " refund ar a repúb lica" o que coloca 
o Ministério Público, pela legitimação constitu cional refe rida, como um importante elemento 
nesse processo. 

A democ rac ia não pode limi tar-se a afi rm ar um a liberd ade negativa de não ser 
incomodado, e s im compreender um a liberdade republ icana e participativa vo ltada para a 
proteção da res pub lica; que a democracia e a administração púb lica burocráti ca - as duas 
instituições criadas para proteger o patrimônio público - devem mudar: a democracia tem que 
ser aperfeiçoada para tornar-se mais partic ipativa ou mais direta, e a administração pública 
burocrática devem ser substituída por uma administração pública gerencia l. 4 

A consciência disso, ou seja, o reforço da esfera do contro le socia l, provave lmente 
imp licará o desenvolvim ento pelo representante do poder do povo (M ini stéri o Púb li co), de 
mecanismos que possibili tem a exposição pública dos interesses particulares - em vez do seu 
encobrimento espúrio sob fo rma de interesse público - e que dêem ensej o a processos de 
deliberação pública, através dos quais os suj eitos sociais possam chegar à defini ção de temas 
e problemas de interesse comum e seu respectivo acompanhament05 

m -A realidade do direito fundacional e das associações civis sem fins lucrativos no Brasil. 

As associações c ivis sem fin s lucrativos não estão adstritas a nen hu ma regulamentação. 
Basta a vontade indi vidual ou de um grupo, para elaborar um estatuto e após registro no Registro 
Civil de Pessoas jurídicas criar uma personalidade jurídica apta a captar recursos e com isenção 
de imposto de renda, tendo em vista a natureza da atividade. 6 

No caso das fund ações ex iste m a lguns artigos nos Códigos C iv il e de Processo 
estabelecendo normas sobre sua inst ituição (arts. 24 e 2S c.C); fi sca lização (art. 26 c.C); 
elaboração do Estatuto (a rt.27 do c.c. e arts. 1.1 99 a 1.202 do c.P.C) e reforma(art. 28 C.C e 
1203 do c.P.C). 

3. Art . 127. O Ministéri o Público é inst itu ição permanen te, essencial à fu nção j urisdicional do Estado, incumbindo
lhe a defesa da ordcmjuridica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 
4. Entre o Estado e o mercado: o público não estatal. Luiz Carlos Bl'esser Pereira e Nuria CUl1i" Grau 110 livro O 
Público não Estata/no rç(orl/w do t::Stado. P22. Editora Getúlio VG/gas. 
5.ob.ciLp.25 
6. Art. 18. Começa a existência lega l das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição dos seus contralOs, atos 
constitutivos, estatutos Oll compromissos no seu registro peculiar, regulado por lei especia l, ou com a autorização Oll 

aprovação do Governo, quando precisa. Código Civil Brasileiro. Lei n° 3.07/. de I" dejaneiro de /9/6. 
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Hoje ex istem fundações instituídas dentro da concepção do direito romano, ou seja, 
"fundos em ação" destinados à determinada finalidade , e as fundações prestadoras de serviço, 
que retiram sua viabilidade econômica da própria atividade ou da genialidade de pessoas 
envolvidas em suas atividades. O fundo patrimonial no caso é a propriedade imaterial expressa 
pela tecnologia que detêm e que empresta valor à sua atividade7 

Nesse elenco existem fundações de rádio e televisão educativa; de apoio à universidades; 
de apoio a orgãos púb licos ou a funções essenciais da soberania do Estado como p.ex. o Ministério 
Púb lico. 

Em verdade existe um enorme vácuo legislativo que deve ser preenchido pela eqü idade 
soc ial, como exercício de democracia participativa, auto- regulamentando as relações e os 
procedimentos adotados por esses grupos sociais, e devem ser desenvolvidos dentro do princípio 
bás ico da inexistência de lucro, e pela construção do conceito de filantropia, que sempre 
representou atividade humanística. 

A receita excedente, fora salários, é parcela de reinvestimento e deve ser aplicada na 
própria atividade (art. 14 do CTN). 

IV - As fontes do Direito Fundacional no Brasil, em especial no Estado do Rio de Janeiro_ 

No caso do Estado do Rio de Janeiro, a publicação da Resolução 68/79 da Procuradoria 
Geral de Justiça, teve o grande mérito de ed itar um conjunto de nOlmas de comportamento 
aplicáveis às fundações, que foram, ao longo desses mais de vinte anos, obedecidas de maneira 
constante e uniforme pela convicção de sua obrigatoriedade. 

Como resu ltado, criaram o costume como fonte do direito Fundaciona l no Brasi l, o que 
podemos constata r pelo seu elemento objetivo, qua l seja: a reiteração, a constânc ia, a 
uniformidade, e genera lidade da prática de determinados atos, como por exemplo, a consulta 
ao Provedor de Fundações sobre a possibi li dade ou não da prática de negócios jurídicos entre 
a empresa institu idora da fundação ou mesmo da qua l faça parte algum de seus dirigentes8 

Como elemento subjetivo, constatado à partir dessa realidade objetiva, a op inio iuris, 
ou seja, o convencimento geral da necessidade e da conveniência de observar as recomendações 
contidas no aludido ato normativo. 

Nem todo uso, mesmo constante, un iforme e re iterado é costume, não se podendo 
afirmar que uma prática se torna obrigatóri a só pela repetição. Os fatos, por si mesmos, são 
fatos, e ainda quando acumulados exprimem o que é e não o que deve ser. Não têm força 

7, Para os romanos, fundação era, em sentido amplo, toda dest inação de patrimônio gravado de qualquer encargo. 
Entretanto, fundação é propriamente lima inslituição do Cristianismo, tendo como escopo fazer caridade (piae cGusae). 
A Fundação forma-se para consecução de objetivos, tendo como benellciários pessoas estranhas aos instituidores e 
administradores da entidade. As fundações são designadas com a expressão universilales renflll, nelas preponderando 
o elemenlo patrimonial; enquanto que, nas associações, predomina o elemento pessoa l, traduzindo agrupamento de 
pessoas e com seu objeto direcionado aos insliluidores e demais parlicipantes. Por isso, as assoc iações e sociedades 
civis, são designadas por 1I1livel'sitates personaJ'lIl1/. UI/co/n Al1Iônio de Castro. O /vlinistério Público eas Fundações 
de Direito Privado. p.3 
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normativa, porque a norma pressupõe uma va loração, isto é, a operação da inteligência que 
julga os fatos e a adesão da vontade aos que são reputados bons para a convivência social. 

No Direito interno, o va lor do coslllme é secundário. No Direito internacional, entretanto, 
continua a ser fonte importantíssima. Enquanto não se inventar um Super-Estado ( para o que 
estamos caminhando), com o poder de legislar e impor coativamente a lei a Estados e indivíduos, 
como sujeitos do Direito In ternaciona l, o costume será o grande manancial de regras jurídicas, 
ainda mais poderosas que os tratados, porque traz consigo a persuasão do que convém respeitar. 

É errado afi rmar que a regra costumeira só se transfonna em norma jurídica quando o 
Estado a reconhece, ou quando o poder jurisdicional a aplica. A ex istência e a obrigatoriedade 
da norma consuetudinária são anteriores ao reconhecimento dela por parte do Estado, o qual 
nada mais faz do que proclamá-Ia, por vezes, form ulá-Ia explicitamente e confessar que participa 
da opinio necessitatis. 

A sentença não é ato constitutivo, mas declaratório da regra consuetudinária . Pode 
acontecer - e acontece freqüentemente - que o juiz ao dar f o 1111 a explícita à n0ll11a costumeira, 
flutuante na consciência geral, a enriqueça, adorne e burile com elementos que estão em sua 
menta lidade jurídica. Com isso ele também cria Direito positivo ( é o que o Ministério Público 
pretende através da Provedoria de Fundações). 

Essa obra pretoriana tem contribuído, sem sombra de dúvida, para opulentar e perfazer 
o Direito, dando-lhe organ icidade e vida. 

o que realmente depende da vontade do Estado para ser aplicado e, mais precisamente, 
necess ita do apoio da lei é o uso, não o costume. Porque, embora seja também a prática reiterada, 
constante e, por isso mesmo, presumidamente boa, de determinados atos, não tem por si a 
opinio iuri s; é mero hábito e não regra jurídica a que os homens entendem dever obediência. 

A diferença básica enlTe o costume e a lei é que o primeiro não é escrito e o segundo o é. 

O costume contra legem entre os povos antigos era uma das causas de revogação da 
lei, o que no Brasi l pode ser considerado como axiomático pela usual expressão: "essa lei não 
pegou". 

v - Fundamento da força vinculante da lei e do costume sob o aspecto material. 

A lei retira sua força do mesmo princípio de que o costume retira a sua: a opinião 
generalizada de que o dito por ela é direito e necessário (conscienti a necessitatis et iuris); tanto 
ass im que, sem essa convicção , a lei se torna letra morta. Mas, f0ll11a lmente, o caráter imperativo 
da lei provém da autoridade de quem a impõe: O Estado soberano. Por isso, ela continua em 
vigor ainda que tenha caído em desuso. 

8. A expressão Provedoria da qual deri va Provedor, foi utilizada pela primeira vez com a edição do ato normat ivo 
interna corporis, que estabeleceu direcionamentos na atuação do Promotor de Justiça. Hoje, face a legitimação 
constitucional desse poder do povo que é o Ministério Público, o termo ganha relevância, pois nos cabe prover o 
exercício da democracia através de atuação das organizações da sociedade civi l de interesse público, que deve ser 
Fundada em princípios básicos e essenciais do regime democrático: demos (povo), crada (governo). 
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VI - lus scriptum e lei. Costume e ius non scriptum 

Lei não é sinônimo de Direito escrito : há Direito escrito fora da lei. E por outro lado, a 
norma costumeira, conquanto ao nascer não seja escrita, pode depois ser reduzida a escrito. 
Foram freqüentes no passado, as compi lações de normas consuetudinárias . 

Basta lembrar o exemplo do Direito romano em que o uis scriptum compreend ia: a 
Lex, lei eru sentido escrito, que era estabelecida pelo povo por proposta de um magistrado 
senatorial (por exemplo, um consu l); o Plesbicitum, criado pela plebe por iniciativa de um 
magistrado plebeu, ( tal como um tribuno), e que, a partir da lei Hortência de 467, teve força de 
lei, foi le i em sentido amplo (4, I, I, 2: Lex est quod populus romanus, senatorio magistratu 
interrogante, veluti consule, constituebat. Plesbicitum est quod plebs, plebeio magistratu 
interrogante, veluti tribuno constituebaW 

Os ed itos eram publicações que os magistrados romanos faziam ao assumir e das quais 
constava as regras que e les próprios seguiriam no exercício dos respectivos cargos. Os pretores 
diziam ademais como procederiam na distribuição da justiça e no temperamento, correção e 
suplementação do Ius civile. 

O ed ito que devia vigorar por todo o tempo em que o magistrado exercesse o cargo era 
chamado perpetuum; o que ele expedia durante o exercício se denom inava repentinum. ( Os 
ed icta repentina foram proibidos por uma lei camélia de 687 u.c.) O Ed ito que passava de um 
a outro magistrado se qualificava como translatitium (7, 1.1 ,2). As Responsa prudentium : era o 
háb ito entre os romanos que os entend idos respondessem a consultas. Os pareceres jurídicos 
não eram, porém, fonte do Direito. Foi somente no Império que alguns príncipes passaram a 
dar força de lei às respostas dos jurisconsultos mortos. tO 

VII - Os Editos do Provedor de Fundações como fontes do Direito Fundacional 

Os ed itos do Provedor de Fundações são fonte formal do Direito fundacional? 

Se estivéssemos falando da sentença judicial , veríamos que a solução difere conforme 
o sistema de Direito adotado . Assim, na Inglaterra e nos Estados Un idos à sentença pode 
constituir um precedente seguível no futuro e, destarte é fonte do Direito. No continente europeu, 
onde o juiz ap lica uma norma geral (quase sempre a lei) ao caso concreto, as co isas se apresentam 
com outro aspecto, pois ass im como no Brasil , a sentença não cria normas gera is, embora ajude 
a manter a ordem jurídica. 

No nosso caso, embasam a atuação administrativa e judicia l do Mini stério Público e 
ajudam na formulação do marco legal do terceiro setor, dentre outras finalidades, como veremos 
ad iante. 

9. /-félio Tomaghi- Comentários ao Código de Processo Civil, Vo/.l p.2V. 
10. Charles Appleton, Paul Co linet, Fernand de Vischer, Lucicn Michon e Felix Senn-Recueil d'études sules sources 
du Droit en I ' honner de Francoiz Gény. Vol.l 0., pp 5 a 67. 
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VlII - Os precedentes do Provedor de Fundações com base nas manifestações do 
Conselho de Eqüidade Filantrópica. 

Precedentes são comp letamente diversos da jurisprudência. Essa é extraída de decisões 
uniformes . Só se pode fa lar de jurisprudência onde há reiteração de julgados. Uma decisão 
insulada não é jurisprudência. 

O precedente, ao contrário, é um só. É a solução dada a um caso antecedente. 

No sistema do common law o juiz americano tem a preocupação de fazer justiça além 
de manter aquela segurança que advém da uniformidade jurídica. O precedente só vale na 
medida em que é bom, na proporção em que faz justiça; em outras palavras : Não por ser 
precedente, mas por conter uma decisão justa. O simples fato de ser precedente, por si só, 
não seria de grande valor. 

Por isso o juiz ameri cano fundamenta longamente as sentenças, tanto na matéria de 
fato, quanto na das razões que o levam a estatuir e ap licar detemlinada regra. Se o juiz colegiado 
diverge da opin ião vencedora ele escreve e sustenta o voto vencido ( o que, ali ás, acontece 
freqüentemente também entre nós). E, não raras vezes, ao invés de seguir o precedente, o juiz 
de um caso posterior acompanha e adota como fundamento de nova sentença uma opinião 
vencida em decisão anterior. 

IX - A justiça de eqüidade. 

Justiça e eq üidade são substancialmente diversas: da massa de que é feita a justiça 
também é feita a eqü idade. Mas ao regular as relações entre os homens por meio de normas 
gerais, a lei leva em conta os grupos de casos que têm, entre si , um denominador comum e 
despreza as diferenças específicas. Por isso a justiça legal não atenta para os acidentes, mas 
apenas para o essencia l. 

A eqüidade toma em consideração esses acidentes, isto é, as circunstâncias de cada 
caso. Ela não corrige o que é justo na lei e sim completa o que a justiça da lei não alcança. 

Além de ajustar a norma geral ao caso concreto, a eq üidade serve para preencher as 
lacunas da lei; funciona, então como fonte formal do Direito, como no caso do Direito fundacional , 
onde não existe regulamentação. Pode até acontecer que a lacuna seja propositada para deixar 
à prudência do juiz a regulação de cada caso concreto, o que no nosso caso é extremamente 
positivo, pois possibilita amoldar o Direito às necessidades sociais do setor não lucrativo. 

O juiz não pode deixar de julgar apenas porq ue a hipótese sub iudice não está prevista 
no Direito legislado. 

Por isso uma ordenação jurídica positiva poderia admitir que mesmo com a ap li cação 
ana lóg ica ou o recurso aos princípios gera is do Direito, não é possível preencher a lacuna, 
o juiz deve julgar por eqüidade. É como se a le i lhe dissesse : que norma entende ser justa 
para a so lução desse caso? Que norma imporias se fosses legis lado r? Leva em conta razões 
éticas, socia is, políticas, psico lógicas, econômicas e, enfim, todos os fatores que pesarias 
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se fosses legislador em busca de uma norma justa; e, com base em tudo isso, formula e 
aplica essa norma . 

Em Roma, a dureza e a insuficiência do ius civil e fez surgir o Direito Pretoriano ( ius 
praetorium , uis honorarium), por meio do qual os magistrados de maior dignidade (honor) 
"ajudavam, corrigiam ou supriam" o ius civile.1I 

Em tudo isso o que rea lmente se impõe é a eqüidade, isto é, a justiça que, em cada 
caso, vem corrigir a injustiça da norma gera l ou a ausência de regulamentação. 

Foi o que aconteceu, também na Ing laterra: a dureza e a insuficiência do comJllon law 
fizeram surgir, ao lado dela, a Equity, para supri-lo e retocá-lo. 

O recurso à eqüidade é sempre o caminho mais curto para chegar à justiça perfeita. 

x - A origem da equity. 

Na Inglaterra, a entranhada preocupação de obter e fazer justiça verdadeira (e não 
apenas de observar a lei) levou os súditos a recorrerem ao Soberano e inclinou o Rei a atendê
los nos casos em que a aplicação pura e simples do common law podia acarretar iniqüidades. 
Para bem entender o que se passou é preciso lembrar que o Rei era o pai e protetor dos súditos, 
além de produtor do Direito e distribuidor da Justiça . Compreende-se, que, por isso, quem se 
sentisse injustiçado pela aplicação do common law se dirigisse ao que podia reformá-lo e era, 
ao mesmo tempo, quem desejava fazer justiça. O poder legislativo do Rei só era limitado pelos 
princípios superiores do Direito Natural. 12 

XI - Funcionamento da Equity 

A Equity procura a justiça verdadei ra e não apenas a legalidade ou a aparência de 
justiça. Ela não to lera a inexistência de remédio para corrigir as lesões de direitos subjetivos 
(Equity wile not suffer a wrong to be without a remedy) nem admite que um direito exista sem 
que haja remédio para as violações. E, na apreciação dos atos e negócios jurídicos, considera 
mais a vontade e a intenção do que a fo rma ( looks to in tent rather to form). Tal como acontece 
na justiça div ina, voluntas pro facto computatur ( a vontade é levada em conta no lugar do 
fato) . Ela considera acontecido o que dev ia ter ocorrido (Iook on that as done wich ought to be 
done). Destinada a fazer justiça e ev itar a fraude que é a "hipocris ia da homenagem à justiça". 

A finalidade da jurisdição da Eq uity não é resolver os litígios de acordo com as regras 
lega is (legal rules), mas fazer justiça, comp letando e corrigindo aquelas normas, se preciso. 
Isso explica que o processo diante dos Tribunais da Eq ui ty haja introduzido atos desconhecidos 
no procedimento do Common law, e que seja muito mais sumário e informal. É um misto de 
processo jurisd icional e administrativo. A própria decisão do juiz é dada por decreto (decree), 

11. Tomaghi-ob.cil.p.3 7 
12.0b.cil.p.43 
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modificável se é alterada a situação de fato criador de um ônus); também pode ser condicional 
(isto é, concessivo de algo sob cond ição). As cortes de eq üidade têm ainda função consultiva, 
tutelar e conse lheiral. '3 

XlI - Funções da Equity 

A equity exerce tríp lice função : preventiva, constitutiva e tutelar. 

Preventiva enquanto evita e impede o exercício injusto de um lega l right. O common 
law é puramente formal. Não toma conhec imento dos vícios que podem inquinar o ato jurídico. 
A Equity examina o ato e lhe obsta as conseqüências. 

Constituti va na medida em que cria novos direitos subjetivos ( equ itable rights) . Tutelar 
nos casos em que enseja remédios judiciários ( equitable remedies) para a proteção de direitos , 
quer esses sejam criados pelo com mon law (legal right) quer tenham sido gerados por ela 
própria (equitab le rights). 

O obj etivo primordial da Equ ity é, exatamente, o de socorrer (re liet) aquele que não 
encontra justiça na regra geral. ( Cases in wich the common law courts offer no adequate 
remedy) . 

Isso exp lica o va riado desenvolvimento da Equi ty e ausência dela em certas matérias. 
Ela provê apenas ao que está fora do common law ou está nele regulado de modo a ensejar 
injustiças; não se preocupa e la própria com nenhum instituto que nele já esteja disciplinado. 
Ao contrário: segue-o no certo, no geral (Equi ty fo llows the law), corrige-o no errado e o 
completa com o que é específico de cada caso. É evidente que, como direito especial, a Equi ty 
prevalece sobre o common law (Iex specia li s derrogat legem general i). Segue a regra do common 
law, exceto naquilo em que ela pode levar à injust iça. 

Se, em face da Eq ui ty, vários sujeitos apresentam iguais tílldos ao gozo de um direito, 
isto é, se, num conflito de interesses, as ci rcunstâ ncias são as mesmas para todos, então aquele 
que tiver o lega l right prevalecerá (where equities - razões de eqüidade - are equal the law 
wi ll prevail) . 

A Equity por sua vez foi segu indo os precedentes e crista lizando-se em normas gerais 
(e até escritas). À medida que isso acontecia, ela deixava de ser Equi ty ( aequitas, justiça do 
caso concreto) para tornar-se um corpo de nOl1l1as que da Equi ty só conservava o rótulo, indicador 
da origem. 

Eis algumas das principais "Máximas da Equi ty". 

I. Aquele que pretende ser tratado com eqüidade deve começar por tratar eqüitativamente 
o adversário (He that wi ll have equity done to him must first do it the other party). 

2 . Não pode contar com a eq üidade quem agiu contrari amente a ela (He that has 
commited iniquity shall not have equity) . 

13.0b.cit.p.43. 
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3. A eqüi dade impõe a distribuição igua li tária ou proporcional de ônus e vantagens 
(Equi ty is equality). 

4. A eq üidade não tolera a inex istência de reméd io para qualquer mal (Equi ty suffe rs 
not a wrong to be remedy). 

5. A eqüidade previne o dano e socorre contra ac identes ( Equity prevents mischief and 
re lieves aga inst accidents). 

6. A eq üidade não admite dupla reparação ( Equity will not suffer a double satisfaction 
to be taken). 

7. Se ( para a satisfação do dano) basta o ressarcimento, a eqüidade não admi te se tire 
vantagem de uma pena ou do confisco, (Equi ty suffe rs not advantages to be taken of penalty or 
fo rfe iture, where compensation can be made). 

8. A eqüidade toma em consideração a substânc ia, não a forma ( Eq ui ty regards 
substance, not ceri mony). 

9. A eqüidade leva ma is em conta a intenção do que a fonna ( Equity looks to intent 
rather than to fo rm). 

10. Se um ato devia te r sido praticado e não o fo i, a eqüidade o considera praticado (e 
tira da í as conseqüências) (Eq ui ty looks on that as done wich ought to be done). 

11. A eqüidade presume tenha havido da parte do obrigado o propósito de cumprir a 
obrigação ( Equity imputes an intent to ful fi ll an obligation). 

12. Quando por eqüidade, as partes estão em igua ldade de condições, preva lece aque le 
que tem a seu favor o Direito escrito (Where equities are equal the law wi ll preva il ). 

13. A decisão de acordo com o Direito estrito preclui o acesso à eqüidade (A veredict at 
law is a bar to equi ty).14 

XIII - O Conselho de Eqüidade Filantrópica. 

Criado a parti r da necessidade de suprir a imensa lacuna legislativa da at ividade de 
mobili zação socia l através de associações civ is sem fins lucrativos de interesse público e 
fundações, o Conselho de Eqü idade F ilantrópica é um Tribunal da Equ ity que v isa a dar subsídios 
ao Promotor de Justiça na tomada de dec isões onde não existe previsão lega l de comportamento. 

Foi instituído a part ir de um ato norm ati vo do Provedor de Fundações (Reso lução 
Complementar n° 6/2000) que de forma sucinta estabeleceu regras básicas ao desenvolvimento 
de manifestações das próprias fu ndações no que diz respeito a questões que contrariem o 
costume cri ado pe la Res. 68/79 da Procuradori a Gera l de Justiça, ou não encontrem amparo 
lega l para dec isão. 

Antes de sua criação todas as questões que não se adequassem ao referido ato normativo 
ficavam ao arbítrio do Promotor de Justiça que decidia ex informata conscientia. 

14. Po((ersol1, The administro/ion 0/ Jusfice in Gl'eal BrilaiJl, pp. 28 a 8 0. 
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o Conselho tem por fina lidade informar, a juízo discricionário do Promotor de Justiça, 
as decisões dos Provedores de Fundações em procedimentos de Prestação de Contas ou atos 
praticados na utilização de verbas públicas, incentivos fiscais no setor não lucrativo, ou qualquer 
ato ou procedimento que vio le os deveres de observânc ia aos princípios da lega lidade, 
impessoa lidade, moralidade, publicidade e eficiência ou aos princípios da filantropia, ou mesmo 
dúvidas nos costumes da atividade filantrópica (art.! O). 

OS pronunciamentos são fundados na eq üidade, e buscam a construção de ed itos que 
informem situações futuras ou determinem a tomada de providências pelo Provedor de 
Fundações. 

Até mesmo o conceito do que é filantrop ia, ou seja, atividade humanística sem fins 
lucrativos está sendo construído a partir das manifestações do CEF. 15 

Como no tribunal do júri, é a sociedade que decide por eqü idade sobre as questões de 
seu interesse, sendo assegurado a todos os participantes da sessão manifestação não só sobre a 
situação em análise, mas quaisquer outras que surj am no curso da sessão e que não estejam 
normatizadas. 16 

Após as deliberações constantes em ata, o Provedor elabora os ed itos de forma a 
regulamentar e possibilitar a construção normativa do que é ético dentro da atividade filantrópica 
do 30 setor. 17 

Em uma soc iedade de massa, cada vez mais representada por grupos, classes, categorias, 
smge a questão de como se desenvolverão essas relações cada vez mais importantes não só no 
processo de diminuição do Estado, mas no regramento para a imposição de condutas dentro 
desses grupos sociais, onde a falta de regulamentação os co loca em uma zona de autêntico 
vácuo legislat ivo, onde quase tudo é legalmente permitido, porque não ex iste lei que proíba, 
mas pode ser éticamente censurável, por não conter fina lidade inerente à filantropia. 18 

XIV - O fundamento para a utilização da eqüidade no preenchimento das lacunas 
do ordenamento, passíveis de inviabilizar o exercícío da democracia participativa e do 
direito fundamental de associação. 

A constituição cidadã se preocupou com a efetividade de todos os dtreitos inerentes à 
cidadania, importando dos países mais democráticos do mundo, o mandado de injunção, autêntico 
remédio da eqüidade social, para possibilitar ao judiciário a formu lação da regra para o caso 
concreto, de fOtl1la que a falta de regulamentação não inviabilizasse o exercício dos direitos e 

15. Sobre dados históricos do desenvolvimento da fi lantropia no Brasil ver Joaquilll Falcão - O Elllpresário e o 
Terceiro Setor 110 livro sobre o Seminário Internacional: Cidadania Parlicipaliva. responsabilidade social e 
cullurallllll11 Brasil Dell1ocrático-pp.68171. 
16. Na primeira sessào surgiu a pretensão da Fundação Futura em participar do sorteio para a composição dos sete 
Conselheiros sob o argumento de que, apesar de não ter suas contas aprovadas por ex istir c menos de um ano como 
fundação, antes era um projelo da Fundação Robeno Marinho que sempre as teve . A situação foi resolvida de acordo 
com o principio básico da democracia que é a manifestação da vontade da maioria, sendo consultado o plenário, que 
se manifestou contrário à pretensão, limitando a participação apenas às fundação com as contas aprovadas, ou sej a, 
que desenvolvem a mobilização social com maior transparência. 
Usou-se a mesma eqüidade para preencher a falta de regulamentação para a situação. 
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liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberani a, e à 
cidadania ( art. 5°, inc.LXXI). 

Como conseqüências do dispos itivo temos o alargamento do campo da jurisd ição de 
eqüidade; a transposição para o Direito Púb lico do remédio (reliet) da injunction que, no Direito 
inglês e no americano, se aplica na área do Direito Privado; a abertura de porta para a renovação 
e o aj ustamento do Direito a novas realidades sociais. 

XIV. 1 - Quanto à primeira conseqüência: ampliação do campo da jurisdição de eqüidade. 

Não é a primeira vez que uma Constituição brasi leira recorre à eqüidade como fonte 
supletiva do Direito. 

A de J 934 o fazia explicitamente no art. J J 3, nO 37, a saber: "Nenhum juiz deixará de 
sentenciar por moti vo de omissão na lei. Em tal caso deverá decidi r por analogia, pelos princípios 
gerais do Direito ou por eqüidade". 

A primei ra parte desse dispositivo está inspirada no a11. 4° do Código Civil francês, 
segundo o qual: Le juge qui refusera de juger, sous pretexte de silence de I'obscurité ou de 
I' insufisance de la loi, pourra être poursuivi comme coupable de déni de justice. t9 

Para se ter em conta como é premente a necessidade de preencher as lacunas da lei por 
meio da eqüidade, basta recordar o que se passou em França ao tempo da feitu ra do Código Civil. 

O projeto do ano VIll dizia no art. 1 J do tit. V, do Livro Prelim inar que: dans les 
matieres civiles, le juge, à défaut de loi precise, est un Mini stre d'equité. 20 

Esse Livro Preliminar não foi acolhido no Código Civil , segu ndo a superstição de que 
a lei não tem lacunas . É curioso que o art. 565 desse mesmo Código subordine o direito de 
acessão, relativamente às coisas móveis, aux principes de I'équité naturelle. 

17. Antes de mais nada, é um apelo por uma reorientação rad ical que nos distancie da preocupação habitual com a 
nossa própria pessoa . É um apelo para nos vollarmos para a ampla comun idade de seres com os quais estamos ligados, 
para a adoção de uma conduta que reconheça os interesses dos outros paralelamente aos nossos. Sua Santidade Dalai 
Lama- Uma Ética para O novo milênio.p.63. 
Entende-se porélica profissional o conjunto de regras de conduta às quais devem considerar-se submetidas as pessoas 
que descmpenhal11 uma determinada at ividade e que geralmente diferem do conjunto das normas da moral comum, ou 
por excesso, ou por fa lta, vale dizer, porque impõem aos membros da corporação deveres mais ríg idos ou então 
porque os isentam de deveres impraticáve is, como aquele de dizer a verdade no caso do médico diante de um paciente 
que tem uma doença incurável. Norberto Bobbio - Teoria Geral da Política.p.188. 
18. Se admitirmos este pluralismo complementar de ordens jurídicas diversas - estata l e social- abre-se pois a 
possibilidade de alguns con fli tos não serem regulados pelo direito estatal. Podem e devem ser regulados pelo direito 
das associações de classe. mais flexível, mais especifico à real idade de cada uma, e mais agilmente adaptável ao 
mundo em permanente mudança, pois é dotado de menor rigidez jurídica. 
Em resumo, a Segunda diretri z para o problema - por onde começar- considera necessário pensar e formul ar um 
marco legal que não seja propriedade exclusiva do direito estata l. Propugna uma complementariedade entre normas 
estatais e nomlas sociais, voltadas para a auto-regulação em áreas como promoção da ét ica, arbitragem, transparência, 
entre outras. Defende o pluralismo normati vo. Joaquim Falecio e Carlos Cuenca. Diretrizes para nova legislação 
do Terceiro Setor- 110 livro: Mudança Social e Legal - Estudos para ul/la 1/01'0 legislação do Terceiro Setorp.35. 
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Na vigência do Código de Processo Civil de 1939 (art. 114), quando outra lei autorizasse 
o juiz a julgar de acordo com a eqüidade individual, ele usaria também da eqüidade social, 
apl icando a norma que ele próprio estabeleceria se fosse legislador. 

O que o Min istério Público faz é possibilitar a construção por eqüidade social, 21 pela 
própria sociedade civil , do di recionamento das decisões admini strativas e providências do 
Provedor de Fundações e a auto regulamentação das relações na atividade humanística e não 
lucrativa por esta mesma sociedade organ izada. 

A atuação do Provedor de Fundações se assemelha a exercida pelo Chancelor da Equity 
que era o guardião da consc iência do Rei no Direito Inglês e no nosso caso, passa a ser o da 
sociedade civil organizada. 

Mostra Ca lamandrei que, em sua pátria , foram até criados órgãos judiciários 
encarregados de julgar por eqüidade. Nesse caso, diz o mestre italiano, "o juiz se põe diretamente 
em contato com a consciência popular, na qual o Direito flutu a no estado de sentimento ainda 
não fi xado em precisas nonnas racionais. E dessa consciência, da qual ele próprio participa 
como membro da sociedade, ele retira a inspiração para resolver cada caso, de acordo com 
princípios que ele não cria, mas encontra já existentes".22 

No caso do Min istério Público as manifestações determinam a tomada de providências 
adm inistrativas ou até mesmo judiciais para dar efetividade ao que a soc iedade auto
regulamentou através das man ifestações do Conselho de Eqüidade Filantrópica condensadas 
através dos ed itos do Provedor de Fundações. 

Atente-se mais uma vez para o fato de que não se trata de eqüidade individual (epiquéia), 
como acontece, p.ex., na ap li cação da Lei de Luvas, em que o Juiz leva em conta as circunstâncias 
do caso concreto (art. 16); trata-se, ao contrário, da eqüidade social (a equ ity dos ingleses), que 
tem em consideração o que norma lmente é justo, a fim de form ular uma norma, e em seguida 
aplicada ao caso concreto. 

Assim como a lei admite, por vezes, o costume como fonte subsidiária, assim também 
a Constituição recorre à eqüi dade nos casos do art. 50. LXXI e, no nosso caso, para suprir as 
lacunas do Direito fundacion al. 

Dessa reiteração de manifestações e estabelecimento de comportamentos considerados 
éticos pela soc iedade civil , podem acontecer o mesmo que ocorreu no campo do Direito 
Trabalhista em que, da ap licação dos dispositivos sobre a locação de serviços se desenvolveu 
uma jlU'isprudência que iria desembocar em um novo ramo do Direito. O mesmo ocorreu com 
o Direito aeronáutico e, em época mais remota, com o Direito Comercial, 23 

19. "O Juiz que se recusar a drcidir, sob pretexto de silêncio, obscuridade ou insuficiência da lei, poderá ser processado, 
como culpado de denegação de justiça". 
20. "Na ausência de disposição legal ap licável, ojuiz decide segundo o Direito Costumeiro e, na fá lta de costume, ele 
o faz segundo as regras que estabeleceria se tivesse de legislar. Ele se inspira nas soluções consagradas pela doutrina 
e pela jurisprudência". 
2 1. A distinção entre eqiiidade individual e soc ial já vinha de Aristóteles. Na Ética de Nicôlllaco ele ensinava que a 
eqüidade se adapta às várias contingências de cada fato, enquanto que a eqiiidade social se aplica aos casos em que 
não há norma de lei e exige que o juiz estabeleça uma regra adequada ao caso que lhe é submetido. 
22. Hélio Tornaghi - O Mandado de h y'zlIIção - Revis/a de Processo ll o56.p.36. 
23. Tomaghi.ob. cil. p . .f4. 
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XIV. 2 - Quanto a Segunda: A introdução do Mandado de Injunção na área do 
Direito Público e a construção do direito no nosso caso 

Na Inglaterra e nos Estados Unidos, os Civi l rights são protegidos pelo Mandamus, 
semelhante ao nosso Mandado de Segurança, quando a matéria é disciplinada em lei , e pela 
lnjunction no caso de não haver regulamentação legal. 

O Mandamus peltence ao campo do Common Law, enquanto a Lnjwlction é da área da Equity. 

O Ministério Público, através da construção de editos e providências com base nas 
manifestações do colegiado popular da sociedade civi l organizada, possibi lita o exercício da 
democracia direta prevista na constituição. Aperfeiçoa a democracia participativa com a 
formulação da ética na atividade não lucrativa e torna real a afirmação contida no parágrafo 
único do art. 10 da Constituição da República de que "Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos tenllOS desta Constituição". 

Afasta ainda a barrei ra entre as necessidades sociais e o princípio da separação dos 
poderes, colocando as manifestações sociais como fontes materiais do marco lega l do Terceiro 
Setor. 

XIV. 3 - 30 conseqüência: abertura da porta para a renovação e o ajustamento do 
Direito a novas realidades sociais 

A vida apresenta uma ta l variedade de fatos que perto deles, as produções da mai s 
fértil imaginação não passam de ninharias. A obra do legislador tem em seu prol a unidade e a 
harmonia do sistema, além do préstimo de tender para o ideal. Mas, para isso, ela sacrifica e 
despreza as minúcias dos fatos . O homem que faz a lei se abandona aos vôos do pensamento 
sem entraves e, por vezes, em lugar de verdadeiras so luções, encontra fórnmlas abstratas. 

Na jurisd ição legal, em que o juiz ap lica ao fato a regra da lei , essa é um prius e a 
sentença um posterius. Na jurisdição de eqüidade invertem-se os papéis : a decisão do caso 
concreto precede ao estabelecimento de uma norma geral. A jurisdição lega l é mais propícia à 
segurança, ullla vez que a norma aplicável precede a sentença. Em compensação, a jurisdição 
de eqüidade é mai s favoráve l à cons ideração das c ircunstâncias de cada caso e, 
conseqüentemente, a uma justiça mais perfeita. Para maior garantia dos jurisdicionados contra 
o arbítrio dos juízes, é melhor a jurisdição legal. Mas quando, por fa lta de n01111a disciplinadora, 
ela se t0111a inviável, o remédio é recorrer à jurisdição de eqüidade, evitando assim, a denegação 
de justiça2 4 

A eqüidade social é a válvula que dá passagem ao oxigênio vivificador da realidade jurídica. 

24. J-Iélio Tornaghi.ob.cit.p.44. Sobre as relações entre segurança e justiça va le a pena ver Instituições de Processo 
Penal 10 v.,pp.69 c segs. 
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xv - Fundamentos teleológicos para a intermediação da vontade populal·. 

Acred itamos que a nossa democracia só sobreviverá com a observância do liberalismo 
nela previsto, determinante de que os impedimentos do Estado à efetividade de direitos nela 
assegurados devem cada vez mais ceder espaços onde os indivíduos possam expressar suas 
liberdades pessoais e que o prob lema atual da liberdade não pode estar restrito a dimensão 
desta mesma liberdade em relação ao Estado e no Estado, mas à organização mesma da inteira 
sociedade civil, que engloba não apenas o cidadão enquanto ta l, isto é, o homem público, mais 
o inteiro homem, enquanto ser sociaL25 

Com isso, acred itamos estar perseguindo, dentro do liberalismo previsto na carta da 
república, a ampliação cada vez maior das ações não impedidas, aumentando o número de 
ini ciativas regradas através de processos de auto- regulamentação . 

Combatemos dessa forma a apatia política com o antídoto da democracia participativa 
e transpomos os impedimentos estatais para o acesso à ed ucação, ao meio amb iente 
ecologicamente equilibrado, a não ser esmagado por um caótico desenvolvimento urbanístico, 
a possibilitar o desenvolvimento das ações de proteção à infânc ia e à adolescência, o acesso à 
cultura, à preservação das obras monumentais, ao patrimônio artístico, turístico e paisagístico, 
' a proteção das relações de consumo, à saúde, à segurança soc ial, às discriminações sociais, 
religiosas ou raciais, e enfi m, a todos os direitos e interesses soc iais garantidos na Constituição 
e que formam o conjunto de bens e valores necessári os à construção da nossa fe licidade. 

Procuramos justificar a democracia com base no princípio de que o indivíduo singul ar, 
o indivíduo como pessoa mora l e racional, é o melhor juiz do seu próprio interesse. 

Acreditamos que na democracia moderna, o verdadeiro protagonista do saber político 
não será mais o Estado, mais o indivíduo. 

É com este espírito que nos aproximamos cada vez mais da sociedade, autêntica 
destinatária das ações do Min istério Público. 

XVI - O Funcionamento do Conselho de Eqüidade Filantrópica e os resultados práticos. 

Das situações não regulamentadas postas à manifestação do Provedor de Fundações, 
podemos destacar, a so licitação da Fundação Osva ldo Aranha para realizar negócios entre a 
Fundação e empresa de fa rmácia de propriedade de participante e instituidor da FOA. 

A pretensão se destinava a tornar possível o desconto em folha aos funcionários da 
Fundação de forma parcelada, e até determinado va lor, na compra de med icamentos em três 
fa rmácias da cidade de Volta Redonda, onde uma era de propriedade de instituidor e integrante 
de seus órgãos colegiados. 

25 . Norberto Bobbio. Ob.cit. p. 341. 
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Levada a situação ao Conselho, este se manifestou no sent ido de que "os negócios não 
são efetuados entre a Fundação e a empresa, e que o contrato visa a beneficiar os funcionários 
da fundação". Por manifestação do Plenário foi esclarecido que o contrato abrange cerca de 
600 ( seiscentos) funcionários e que apenas uma das farmácias tem ligação com o participante . 

Houve ainda manifestação de que o negócio "não fere a ética da atividade não lucrativa 
e que a discriminação da fannácia do participante da FOA ensejaria punição sem causa, posto 
que o contrato beneficia os funcionários". 

Também houve recomendação no sentido de que "o negócio fosse isonômico para todos 
os participantes", o que vai de encontro ao conceito de ética como atividade que garante o 
nosso interesse sem prejudicar os demais. 

Com base nesta manifestação foi formulado o seguinte edito pelo Provedor: 

Edito n° 1. 

Não fere a ética da atividade não lucrativa a realização de negócio entre a fundação 
e a farmácia, pois o contrato tem por finalidade beneficiar funcionários da FOA. A 
discriminação ensejaria punição sem causa, devendo ser observado o tratamento isonômico 
entre os três participantes. 

o segundo procedimento se referia a autorização para pagamento à empresa mantenedora 
da Fundação Roberto Marinho, ou seja, o jornal O Globo. 

O representante da Fundação esclareceu que a mesma é mantida por um grupo de 
comunicação e que qualquer negócio nesta área é muito mais vantajoso se realizado com o 
mesmo. O negócio quando realizado com empresas do grupo GLOBO é isento dos custos 
normais, arcando apenas com os custos operacionais, e que por norma da fundação e das 
empresas, é praxe a tomada de no mínimo três orçamentos para qualquer negócio. 

As manjfestações dos Conselheiros foram favoráveis à realização do negócio " tendo 
em vista a vantagem demonstrada para a Fundação, e que os critérios adotados não ferem a 
ética e revelam procedimento uniforme em situações semelhantes". 

Deram origem ao edito nO 2. 

Não fere a ética a realização de negócio mais vantajoso para a Fundação em face 
de cobrança apenas dos custos operacionais. Comprovação por tomada de preço de no 
mínimo três orçamentos e adoção de procedimento uniforme em situações semelhantes. 
Observância da transparência, base da ética na atividade não lucrativa em um regime 
democrático. 

A Fundação Lucien Fi lkestein - Museu Internacional de Arte Na'if requereu autorização 
para remuneração de sua Vice-Presidente por serviços prestados à Fundação em sua estrutura 
operac ional, de orientação pedagógica, palestras, treinamento de monitores e guias, elaboração 
de exposições, textos, bibliografias e coordenação de projetos. 

O Conselho se manifestou que o essencial é "a maior transparência possível na escolha 
do profissional, sendo esclarecido pela Fundação que o percentual pago é feito de acordo com 
o estipulado no projeto, e que a profissional que a executa é de notória especialização, pois faz 
palie da gestão do museu" . 
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Deu origem ao edito nO 3. 

Não fere a ética da atividade filantrópica a remuneração a integrante da estrutura 
pensante, feita com a maior transparência possível, posto que o pagamento é estipulado 
em percentual no projeto e o profissional que o executa é de notória especialização, com 
qualificação superior a qualq uer outro, pois faz parte da gestão do museu. 

Em procedimento requerido pela Universidade Federa l Fluminense, esta se queixava 
do uso indev ido do seu nome pela Fundação São João Batista de Apoio ao Ensino, à Pesquisa, 
à Extensão, à Saúde e a Cultura da Un ivers idade Federal Fluminense, posto que não havia 
autorizado ou participado através de seus órgãos diretivos da instituição da entidade. 

A constituição da Fundação foi autorizada pelo Ministér io Público sob o fundamento 
de que não havia impedimento lega l, sendo tomada apenas a providência de provocar a 
Universidade para se manifestar, o que não ocorreu expressamente. 

Face a esta natureza, a Fundação vinha rea li zando a prestação de serviços a Municípios 
e ao Tribunal de Justiça com dispensa de licitação, conforme os termos do art. 24 da Lei de 
Licitações, Lei nO 8.666, de 21 .06.93 , com a redação determinada pela Lei nO 8.883, de 21.06.94. 

Art.24- É dispensável a licitação: 

XIll - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental e estatutariamente 
da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional , ou de instituição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético
profissional e não tenha fins lucrativos; 

A situação levada ao Conselho demonstrou que apenas seis funcionários de nenhuma 
expressão faziam parte da Fundação e que a alegada doação de 20% ( vinte) da parcela de 
reinvestimento à Un iversidade não estava sendo realizada, pela singela razão da impossibi lidade 
de doar dinheiro a uma autarquia federa l. 

As manifestações do CEF foram no sentido de que "constitui fa lta de ética, a utilização 
do nome da Universidade, até porque não restou demonstrado o beneficio que a requerida faz 
ou tenha feito a mesma". Todos ao final se mani restaram no sentido de que é anti ético a 
utilização do nome de quem quer que seja sem sua autorização. 

A manifestação deu ensejo ao edito n° 4 

Constitui falta de ética a utilização do nome de quem quer que seja sem sua 
autorização. 

Em virtude da manifestação do CEF foi revogada a Portaria que autorizava a instituição 
com a utilização do nome da autarquia e detenninada reunião com os instituidores para análise 
da viabi lidade econômica da mesma, que ficou subordinada a novos esforços para reestruturação 
da atividade. 

Nesta linha de aná lise de fundações que se utilizam desta natureza para atuar com dispensa 
de licitação, não foram aprovadas as contas da Fundação Pró Uni-Rio, de Apoio à Universidade 
do Rio de Janeiro, que utilizava vários institutos (ONGs) como parceiros no desenvolvimento dos 
projetos por ela captados, utilizando-se da prerrogativa de dispensa de licitação, posto que tal 
situação é vedada pelo costume (Res.68/79) e não encontra regulamentação em lei. 
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Na prestação de contas não foi comprovada a uti lização da parcela de re invest imento 
na Un iversidade ou na própria fundação . 

Foi esc larecido na sessão, que as fu ndações de apoio a Universidades e Hosp itais 
desenvolvem projetos para melhoria da atividade apoiada, fazendo com que a iniciativa privada 
possa melhorar o público, citando exemplos de hospitais e universidades que melhoram a 
capacidade de seus serviços com a venda dos mesmos através das fundações, melhorando a 
capac idade de atend imento do setor público e possibi litand o a ap licaçã o da parce la de 
rei nvestimento em mel horias no hospital e na universidade. 

Na ocasião o representante da Pró Uni-Rio requereu fossem lida as providências 
determ inadas pelo Conselho Curador para corrigir os desv ios apontados. 

Deram origem ao edito nO S-

É antiético, ou seja, fora dos objetivos humanísticos e não lucrativos do 3° setor, a 
utilização de institutos (ONGs) para desenvolverem projetos captados pela Fundação de 
Apoio_ A transparência e observância dos princípios construídos ao longo do tempo pelo 
cumprimento da Res. 68/79 devem ser observados, tornando público tudo que se realiza, 
base da ética da atividade não lucrativa e princípio da democracia. 

Também novas formas de re lac ionamento entre o Estado, mercado e soc iedade c ivi I 
organ izada, sob a fo rma de fi.llldação, foram analisados . 

No caso, a Secretaria Estadua l de Meio Ambiente e Desenvo lv imento Sustentável 
assinou termo de ajustamento de conduta em viltude de multa imposta à Petrobrás, para que a 
empresa destinasse verba ao desenvolvimento de projetos de educação ambiental e melhoria 
das cond ições de vida das popu lações do entorno da Refinaria Duque de Cax ias e da Pra ia de 
Ramos, áreas de favelas na Baixada fluminense. 

À Fundação João Daudt d 'Oliveira foi cometida parcela do desenvolvimento do projeto 
para formação de mon itores ambientais tanto na área da praia, onde será construído um Ecopark, 
como das comunidades em vo lta da REDUC. 

A situação deu origem ao edito nO 6. 

Os projetos desenvolvidos entre Estado, mercado e sociedade civil organizada sob 
a forma de Fundação, devem ser transparentes, de forma a assegurar-lhes a realização 
precípua da finalidade a que se destinam. Nessas hipóteses, a transparência se presta, 
ainda, a revelar o cunho social do projeto. 

XVII - Conclusões 

Como resu ltados práticos podemos destacar: 

I. a maior transparência e credibilidade em tudo que é desenvolvido no setor não lucrativo; 

2. a auto- regulamentação e a construção de uma ética com base na eq üidade; 

3. o combate à apatia política com o exercício da democraci a part icipativa; 
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4. O aperfeiçoamento do desenvolvimento social com base na realidade posta em execução; 

5. o estabelecimento de uma nova ética no re lacionamento entre Estado, mercado e 
sociedade civi l organizada, que pode servir de base a elaboração de novos preceitos legislativos 
no processo de redimensionamento do Estado; 

6. solução de desvios na atividade face as manifestações da sociedade e com o controle 
moral dos atores do terceiro setor; 

7. egitimação da atividade do Ministério Público como o poder do povo para o povo, 
transfonnando a fa lácia de que o poder dele emana em realidade; 

8. tomada de providências adm ini strativas e judiciais pelo Min istério Púb lico com 
base na vontade soberana do povo; 

9. possibi lidade de desenvolvimento de ações do Ministério Público em parceria com a 
sociedade civi l organizada, pois o Conselho tem também função tutelar; 

10. dar à sociedade civi l a possibilidade constru ir a própria felicidade, fundado no 
princípio de que o homem, enquanto ser social, é o melhor juiz do seu próprio interesse. 
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TESE 12 

MINISTÉRIO PÚBLICO E TERCEIRO SETOR - PARCERIA PARA A GARANTlA E 
PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS 

Airton Pedro Marin Filho 
Promotor de Justiça de Porto Velho-Rondônia 
Coordenador da Casa da Cidadalúa 

I - O novo perfil constitucional do Ministério Público 

Diz o artigo 127 da Constituição Federal que: 

" ... 0 Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis ... " 

O próprio texto legal deixa claro a responsabilidade conferida a esta instituição, dando
lhe um status político sem paradigma em todo o mundo, diante da amplitude e abrangência de 
suas funções . 

Recai sobre o Ministério Público o árduo dever de defender o regime democrático, 
zelar pela ordem jurídica e patrimônio público . Isto, num país onde até pouco tempo atrás só 
se conheceu regimes de exceção e que é marcado pela escassa tradição de respeito às coisas 
públicas, no qual raramente aos poderosos é imposta a observância e o cumprimento da lei 

O Ministério Público é, em essência, o órgão que está incumbido da defesa da sociedade. 
De uma sociedade pobre, marcada pela injustiça social, pela miséria e pela exclusão que se 
abatem sobre a maior parte dos cidadãos brasileiros, tragicamente aumentadas em decorrência 
do fenômeno mundial da globalização . 

Na verdade, a nova concepção do Min istério Público brasileiro funda-se na urgente 
refonnulação pela qual deveria e deve passar o Estado e suas instituições a fim de que seja 
reduzida a desigualdade social , apl icando-se um sistema juríd ico, político e econômico mais 
eqüitativo, através do qual se obtenha a redução da injustiça social e da pobreza que impedem 
o exercício pleno da cidadania. 
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Isto restou evidentemente claro na concepção da Ca rta Constituc ional de 88 que em 
seu art igo 3°, inciso 111 , fixou como objetivo fundamental da República a errad icação da pobreza 
e da margina lização, assim como a redução das desigualdades sociais. 

O cumprimento do contido neste artigo deixa concretizado o sonho de se produzir os 
elementos fundamentais para a consagração da democracia que são: 

- a soberania, 

- a cidadania, 

- a dignidade da pessoa humana, 

- os valores sociais do trabalho e da li vre iniciativa, 

- o pluralismo político, ou ainda, uma sociedade livre, justa e solidária, sem pobreza, 
desigualdades ou marginalização. 

Assim sendo, como dito anteriormente, esta tarefa foi deferida ao Ministério Público, 
que dentro de suas atribuições e através dos meios necessários deverá desenvolvê-Ia , fazendo 
cumprir a lei e buscando a consumação do objetivo maior traçado pela Constituição Federal .E 
ao analisanTIos a atual situação do Ministério Público na sociedade contemporânea, não podemos 
desprezar o fenômeno conhecido como globa lização que é um fato histórico. 

II - Direitos Humanos e Cidadania 

Na verdade, o respeito aos direitos fundamentais dos cidadãos é a viga que sustenta o 
verdadeiro e esperado estado de direito democrático, a que todos os brasileiros fazem jus. 

Como ressalta Afonso Arinos de Mello Franco, 

"não se pode separar o reconhecimento dos direitos individuais da verdadeira 
democracia. Com efeito, a idéia democrática ncio pode ser desvinculada de suas origens cristcis 
e dos princípios que o cristiallismo legou à cultura política humana: o valor transcendente da 
criatura, a limitação do poder pelo Direito e a limitação do Direito pe/ajustiça. Sem respeito 
à pessoa humana ncio há justiça e sem justiça não há Direito ... " 

Conclui-se, portanto, que a previsão dos direitos humanos fundamentais direciona-se 
basicamente para a proteção da dignidade humana em seu sentido mais amplo. 

Desta forma, podemo conceituar cidadania como sendo " ... a qualidade de se ter todo 
ser humano como destinatário final do bem comum de qualquer estado, que o habilita a ver 
reconhecida toda a gama de seus direitos individuais e sociais, mediante tu te/as adequadas 
colocadas a sua disposiçcio pelos organismos institucionalizados, bem como a prerrogativa 
de organizar-se para obter esses resultados ou acesso àqueles meios de proteção e defesa. 

Por tudo o que fo i dito até o momento, fica evidente que o Ministério Público se tornou 
após a Constituição de 88 um dos instrumentos imprescindíveis para a efetivação da cidadania, 
pois sendo o guardião dos direitos do cidadão, tem o poder-dever de agir em defesa destes - até 
mesmo contra o próprio estado - assegurando através dos vários instrumentos de que dispõe o 
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fiel cumprimento da lei, a fim de que sejam mantidas a ordem jurídica , o regime democrático 
e os in teresses sociais e individuais indisponíveis. 

Os inquéritos civis, as ações civis públicas e os demais permissivos lega is contidos na 
leg islação infraconst itucional, tai s como, o Cód igo de Defesa do Consumidor, a Lei de 
Improbidade Administrativa e outros mandamentos jurídicos, asseguram que o Ministério 
Público atue sempre que houver lesão a qualquer direi to dessa natureza. 

111 - A realidade social do povo brasileiro e a atuação funcional do Promotor de Justiça 

O Promotor de Justiça, Doutor Luiz Fabião Guasque, ao apresentar sua tese ( A Base 
Constitucional de Atuação do Ministério Público), também no 13° Congresso Nacional do 
Ministério Público a inaugura da seguinte forma : 

"A história da humanidade é a história da dominação do homem pelo homem. No 
Brasil, esta realidade sefaz sentirpela grande desigualdade social, gerada pela concentração 
da riqueza nas mãos de lima minoria, em detrimento de lima massa de pessoas que não tem 
acesso à possibilidade de se desenvolveI: Aprender a ler, estudar, Ter melhores condições de 
vida. 

Mas o legislador constituillte, atento a esta realidade, compreendeu a distãncia 
entre a proteção jurídica e a efetividade dos Direitos da Pessoa 110 Brasil. Não basta conceder 
c/ireitos na Constitlliçcio. É preciso dar meios para usufruí-los, desfl'lltá-los. " 

Diante da dura realidade social que atinge toda a human idade, e especia lmente o nosso 
país, a aprox imação do povo dos ideais de cidadania - que tem como suporte constitucional a 
dignidade humana - é medida urgente a ser tomada, motivo pelo qual penso que agora, mais 
do que nunca, justifica-se a implementação do Ministério Público "resolutivo ", que pelo fato 
de solucionar com maior rapidez as lides, acaba tendo em sua atuação um caráter preventivo, 
pois atua antes mesmo da efetivação da lesão ao direito consagrado ao cidadão. 

Por isso, o Promotor de Justiça deve dar tratamento prioritário à atuação que propicie 
uma melhoria na qualidade de vida da população ma is desassistida, responsabili zando-se por 
influir na ap licação da lei, buscando uma perspectiva mais direta de obter a redução dos efeitos 
provocados pelas desigualdades sociais. 

Frente aos problemas soc iais brasi leiros, o Promotor de Jus/iça passou a ler impor/ante 
papel como instituição mediadora dos conflitos e interesses sociais. Sua atuação funcional 
ampliou-se no plano da realização de acordos, promoção de efetiva implemen/ação da jus/iça 
social por meio de seu envolvimento direto (e não apenas por meio dos autos do processo) com 
os cOliflilos sociais que hoje compõem e ocupam grande parte de sua atividadefill1cional . 

Ratificando o que já foi dito pelo Promotor paranaense, Luiz Eduardo Canto de Azevedo 
Bueno, o momento que vivenc iamos hoje não permite mais o isolamento do membro do 
Ministéri o Público ( e também dos dema is órgãos li gados à Justiça)da sociedade, ''pois 
permanecer fechados em seus gabinetes muitas vezes llcio permite ao Promotor de Justiça 
identificar o local e a e.x:ata dimenscio de determinado problema social ... " 
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A aproximação do Ministério Público à população em gera l, e aos carentes em especial, 
é medida de extrema urgência a fim de que sejam minorados os efeitos das desigualdades 
sociais, dando à comunidade o direito de exercer plenamente a cidadania com dignidade. 

Essa facilitação de acesso à justiça, essa in tegração com a com unidade, acabam 
despertando a credib ilidade dos cidadãos, funcionando como verdadeiros e lementos de prevenção 
e contenção dos conflitos sociais. 

IV - A atuação preventiva como forma de garantir e preservar os direitos humanos 
e facilitar o acesso à Justiça. Experiência rondoniense 

A atuação preventiva mostra ser o único e eficiente caminho contra os males que afl igem 
a humanidade. A medicina tem aplicado grande parte de seus estudos no desenvolvimento de 
mecanismos preventivos de enfermidades. Em todas as àreas da ciência a prevenção é o grande 
objetivo a ser alcançado. 

No campo dos conflitos sociais, que geralmente têm na base de sua existência a miséria 
humana, a atuação preventiva não tem consegu ido atingir grande desenvolvimento. 

Em matéria de prevenção, os órgãos ligados à justiça muito pouco tem alcançado, pois 
sua atuação está vinculada quase sempre à preexistência de um fato juridicamente relevante. É 
certo que existem ações que buscam a prevenção de determinados acontecimentos no campo 
jurídico. No entanto, são procedimentos que muitas vezes se arrastam por longos anos até 
atingirem seus objetivos e, quase sempre, tornam-se ineficazes. 

Embora dito por várias vezes, a morosidade da justiça é um dos fatores negativos que 
acaba prejud icando a sociedade e comprometendo a credibilidade das instituições a ela ligadas. 

O XlII Congresso Nacional do Ministério Púb li co Bras il eiro deixou ev idente a 
necessidade da justiça, especialmente no que se refere à função dos Promotores de Justiça, se 
aproximar cada vez mais da sociedade, fazendo com que esta sinta com maior rapidez e eficiência 
a atuação daqueles que foram eleitos pela nação como os defensores da sociedade e fiscais da 
lei. 

Seguindo esta nova postura instituciona l, a atuação preventiva e a preservação dos 
direitos humanos tem sido uma atitude constante do Ministério Público do Estado de Rondônia, 
ora buscando a efetiva prestação de um serviço público essencial , ora agindo energicamente 
contra os administradores públicos responsáveis pela evasão e malversação das verbas públ icas, 
além das demais atribuições legais. 

Mas não bastava apenas isto. A necessidade e as condições peculiares de nosso povo 
humilde, exigiam uma maneira mais rápida e eficaz de fazer com que as noções de cidadan ia 
e dignidade humana chegassem com maior rapidez à comunidade carente de nosso estado. 
Vimos a necessidade de se aproximar e interferir - independentemente de processos contenciosos 
e obedecendo os parâmetros legais - nos conflitos desse povo sofrido e esquecido pelas 
instituições públicas , tentando desta forma interagir diretamente com a comunidade , 
solucionando seus problemas e concretizando a justiça social. A este tipo de atuação demos o 
nome de prevenção através da orientação. 
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Assim sendo, em maio de 1.999 fo i criada a Casa da Cidadania que engloba as atividades 
das Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos; de Preservação do Me io Ambiente; 
e a do Consumidor e Saúde Pública, que trabal ham exclusivamente em defesa dos interesses 
individuais ou co leti vos indisponíve is do cidadão. 

Sua fina lidade é proporcionar que a população caren te, sem condi ções de acesso à 
justiça, tenha um loca l onde receba orientação e solucione seus conflitos - quando possível -
bem como, onde haja a rápida intermediação de um Promotor de Justiça a fim de que um mero 
desentendimento - muitas vezes de pouca importância - não dê ensejo a uma demanda judicial. 

Hoj e constatamos o quanto é im presc in dível a aproximação das autor idades da 
comunidade, pois durante este período mais de quinze mil pessoas buscaram por a lgum motivo 
a Casa da Cidadania para orientação ou so lução de seus prob lemas de forma preventiva, evitando 
a concretização de fatos de ma ior gravidade. 

A maiori a dos objetivos buscados pelos cidadãos que por al i passaram, tais como: 
registro de nascimento gratuito , reco nhec im ento de paternidade , pensão a limentíci a; 
aposentadoria, fi sca li zação de fundações, danos ao meio ambiente, fora m so luc ionados 
rapidamente. As causas que extrapolavam os limi tes de atuação do Promotor de Justi ça foram 
encaminhadas diretamente aos órgãos responsáveis para as medidas necessárias. 

A lém deste atendimento diferenc iado aos c idadãos, que aliás está in scrito na carta 
constituciona l como direito ind isponível, periodicamente os bairros mais longínquos da cidade 
de Porto Ve lho são v isitados por Promotores de Just iça , onde se efet iva o atendimento 
comunitário da população, muitas vezes levando infomlações e esclarecimentos sobre o exercício 
da cidadania plena. 

V - A atuação integrada do Ministério Público com entidades do Terceiro Setor 

Além dessa nova postura institucional no atendimento ao cidadão, a Casa da C idadania 
busca agora a realização de projetos mais audaciosos, a fim de que sejam ampliados os efeitos 
de seus trabalhos. São ati vidades desenvo lv idas em parceri a com universidades e outras 
institu ições de ensino particulares e públicas, cujos projetos buscam a melhoria da qualidade 
de vida do povo carente, através da informação, orientação e pronto atendimento. 

A ex istência das sociedades civis organ izadas ( conhecidas como Terceiro Setor) pautadas 
em objet ivos sérios, enche de esperança os cidadãos que se vêem lesados em seus dire itos. 
Através do trabalho destas instituições grande parte de pessoas necessitadas são assist idas a 
fim de que possam ter as cond ições mínimas para uma vida saudável , recebendo da própria 
sociedade aquilo que o Estado, como pessoa de direito público, deveria lhes dar. 

As minori as exc luídas, enco ntram ne la s a fo rça necessá ria para a proteção e 
preservação de seus direi tos, o que indiv idualmente seria quase impossível, dado ao velado 
processo de discriminação q ue a inda trans ita na soc iedade bras il e ira , co mo fla g rante 
desrespeito ao princípio da igualdade. 

Como exemplo dessa parceria, citamos os projetos " Divulgando a Cidadania" e "Saúde Começa 
em Casa ", todos voltados à orientação e garantia dos direitos individuais indisponíveis do cidadão. 
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o primeiro, será implantando em parceira com instituições de ensino de nível médio , 
públ icas ou part iculares, onde serão ministradas durante o ano letivo e por Promotores de 
Justiça, aulas sobre os di reitos fundamenta is dos cidadãos. Em contrapartida a instituição se 
incumbirá de cobra r dos alunos através de atividades múltiplas o co nteúdo das matérias 
ministradas. 

o último será implantando em parceria com a Univers idade Federa l de Rondônia , 
especificamente com os alunos do curso de enfermagem. Tem por meta faze r um levantamento 
das condições da saúde pública e do saneamento básico nos ba irros peri fé ri cos. Os alunos 
selecionarão uma localidade e em vis ita domiciliar atenderão a com unidade carente prestando 
orientação sobre desnutrição infant il , grav idez de alto risco, hipertensão arterial, diabetes e 
outras enferm idades, ensinando , ainda, nos locais mais carentes, a comunidade a tratar o lixo 
de forma que este não sirva de agente multiplicador de enfermidades. As pessoas enfermas e 
contaminadas serão imediatamente atendidas por profissionais e medicadas. 

Os dados colhidos com esta atuação servirão de subsíd io para que o Mini stério Público 
possa adotar, se necessário, as medidas cabíveis contra os administradores públicos a fim de 
que passem a fornecer serviço público de qua lidade à população. 

Parceiros desta natureza e com estes propósitos favorecem as instituições públicas 
representativas do povo - e aq ui fa lo em especial do M inistério Público - proporcionando a 
ampliação de sua atuação j unto à comuni dade carente e desassistida. 

Va le consignar que o chamado Terceiro Setor é composto de organizações sem fins 
lucrativos, criadas e mantidas pela ênfase na participação vo luntár ia, num âmb ito não 
governamenta l, dando continuidade às práticas tradic ionais de caridade, de fila ntropia e do 
mecenato e expandindo o seu sentido para outros domínios , graças, sobretudo, à incorporação 
do conceito de cidadania e de suas múltiplas manifestações na sociedade civil. 

Certo é que tanto o novo Ministério Público, de caráter marcadamente agente, como o 
chamado Terceiro Setor, possuem grandes afinidades de objetivos que pellllitem imaginar uma 
importante agenda de estreitamento de relacionamento entre ambos, onde cada um, dentro de 
seus lim ites, poderá colaborar eficazmente para a transformação social que tanto se espera em 
nossa sociedade marcada pela desigualdade e injust iça social. 

A necessidade de cada localidade, o conhecimento da rea lidade socia l pelo M inistério 
Público e a vontade das inst ituições vincu ladas ao terceiro setor é que traçarão as metas a 
serem buscadas em parceri a. 

VI - Conclusão 

É líc ito afirmar, como já o disse Marcelo Pedroso Goulart ( 13° Congresso Naciona l do 
Ministério Público ), 

"___ que o processo de globalizaç(io provoca a erosão da soberania dos Estados _ 
Surgem novas estruturas mundiais de poder: as empresas, corporaçoes e conglomerados 
transnacionais; as organizações il1tel't/acionais muitilaterais ligadas ao sistema econômico 
mundial; as comul1idades de Estados; a indústria cultural, el1tre outras coisas. Esses 110VOS 
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centros de mando ditalll normas e comporta mel/tos aos Estados I/aciomais e à sociedade, 
transnaciol/alizando o processo decisório. Esvazia-se o conteúdo político desse processo, 
que passa a ser comandado, não mais pelos órg(ios de representação democrática, mas 
pelos tecnocratas das corporações empresariais, das organizações multilaterais que integram 
novos centros de mando e das burocracias estafais .... " 

E arremata seu pensamento alertando que desses pontos podemos extrair as seguintes 
conseqüências : 

" 
- ante a debilitação do Esfado naciol/al, a sociedade global emerge como o novo 

marco de referência político, econômico e culfural e, em relação a ela, deve-se trabalhar o 
novo perjil do Ministério Público e as questões polífico-jurídicas que lhe estão afetas. Ou 
seja, o Ministério Público deve atuar levando em conta o mundo globalizado; 

- em face da pluralidade e concorrência de ordenamentos jurídicos e do 
desmantelamento dos direitos sociais, o Mil/istério Público deve aprender a lidar com essa 
comple.xa realidade normativa, reconhecendo-a e articulando-a como Direito Positivo, como 
os princípios democráticos e com os direitos jimdamentais, no sentido de ajirmar, política 
e juridicamente, em novos espaços de negociação, os interesses da cidadania e buscar sua 
efetividade. 

A habilitação do Ministério Público para o I1Il/lU/O globa lizado passa, 
necessariamente, pela redejinição das formas de atuação, que o tornem uma instituição 
resolutiva ( que consiga efetivamente resolver as quesfões que lhe são postas pela sociedade). " 

Com esse pensamento, podemos concluir que o Mini stério Público não dispõe hoj e dos 
instrumentos necessários para adotar plenamente a postura de uma instituição reso lutiva, 
tanto pela falta de membros, como pela falta de capacitação técnica e estrutura funcional para 
este mister. 

Por outro lado, muito daqu ilo que falta ao Mini stério Público para ag ir efetiva e 
rapidamente em defesa dos direitos humanos, principalmente o conhecimento da realidade 
social da sociedade e especialmente das minorias excluídas, pode ser encontrado nas instituições 
do Terceiro Setor que di spondo de dados, esta tísticas e identificação do púb lico alvo, por vezes 
se sentem incapac itadas para agi r em defesa dos direitos dos c idadãos, por fa lta de orientação, 
pessoa l capacitado e apoio das entidades públicas. 

Assim sendo, o Ministério Público Naciona l deve traçar metas para: 

. criar meca nismos de aproximação das entidades que integram o Terce iro Setor, 
conhecendo sua estrutura, atuação e identificando qua is os direitos por e las tutelados . 

fazer das entidades do Terceiro Setor um veícu lo de divulgação do Ministér io Público 
e dos direitos individuais e co let ivos indisponíveis dos c idadãos. 

elaborar planos de ação integrada com as entidades do Terceiro Setor, a fim de que a 
busca pela preservação e respeito aos direitos dos cidadãos constituam um objetivo comum do 
Ministério Público e da própria sociedade civi l representada, comparti lhando a responsabilidade 
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de se luta r por um país onde a vida seja desfrutada com maior dignidade. 

dar ênfase na participação de projetos sociais voltados à divulgação da cidadania e 
preservação dos dire itos humanos, o que proporcionará maior integração dos membros à 
comunidade, fazendo com que a sociedade o veja como aliífice de uma nova realidade social 
em consb-ução. 
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TESE 13 

o FUTURO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - O DESAFIO DA PROFISSIONALIZAÇÃO 

João Lopes Guimarães Júnior 
Promotor de Justiça em São Paulo 

Ninguém questiona a importância do Ministério Público no cenário político do país. 
Por seus poderes e atribuições, a Instituição goza de notável prestígio e seu modelo é louvado 
como um dos mais avançados do mundo. 

Essa realidade poderia bem justificar um tranqüilo ufanismo corporativo para todos os 
promotores de Justiça. No entanto, ao invés de exaltar o já tão exa ltado papel do Ministério 
Público, será mais útil compreender as razões políticas e socio lógicas da sua importância e 
tentar prever qual será, no futuro, o espaço e a relevância da Instituição. 

Em outras palavras, queremos destacar que a re levância política e socia l de uma 
instituição depende menos de seu desenho juridico, do que de sua efet iva participação na vida 
politica e social do país. 

I - Órgão tutor 

Sobretudo a partir da década de 80, o Mini sté rio Público passou a receber do 
ordenamento jurídico atribuições que fi zeram dele um "super advogado" dos interesses sociais. 
A defesa dos interesses sociais, sobretudo os difusos e coletivos, mais a já tradicional função 
acusatória no crime fizeram do promotor de Justiça um verdadeiro lutar da sociedade, órgão 
responsáve l diretamente pela defesa de interesses sociais protegidos por lei . 

Esse papel de tutor veio num momento bastante particular da vida política brasileira: 
coincidiu com o processo de abertura política, que instalou - pelo menos forma lmente - a 
democracia política no país. A co incidência, como tudo na história dos povos, não foi fruto do 
mero acaso. Naquela quadra hi stórica o Brasil precisava de uma instituição com o perfil do 
Mini stério Público para exercer a tutela de direitos sociais. l 

Saindo de um prolongado período de autoritarismo político, a sociedade brasileira, que 
já contava com um hi stórico de maze las políticas e socia is (escrav idão , coronelismo, 

I. Até certo ponto, o Ministério Púb lico assemelha-se a lima ONG, pois, embora seja órgão estalaI, não é órgão 
governamental. 
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patrimonialismo, mi li tari smo, analfabetismo, etc.), não podia a inda escorar-se em institu ições 
sólidas de parti cipação política . Na década de 80 o quadro político-partidário estava ainda em 
form ação (após anos de bi partidari smo). A imprensa e os sindicatos começavam só então a 
ocupar o espaço que apenas a liberdade pode garantir-lhes. Hav ia, em suma, a necessidade de 
livrar o país daqu ilo que então Foi chamado de "entulho autoritário". 

A sociedade bras ileira, na medida em que as instituições cri sta lizaram-se, in iciou um 
processo de amadurec imento político, livre da letargia que o autoritarismo impunha- lhe. Aspecto 
notável desse processo foi o surgimento das organizações não-governamentais, as ONG ' S. Ass istimos 
nos últimos anos a uma pro liferação de organizações ecológicas, de defesa do consumidor, de 
ass istência à infância, de defesa do contribuinte, associações de moradores e etc. 

De outra parte, importantes mudanças na economi a, espec ia lmente com a maior inserção 
no mercado g lobal , obrigaram as empresas a melhorar a qualidade de seus produtos e serviços 
num mercado cada vez ma is co mpetiti vo . Exemplo di sso são os di sputados certificados 
internacionais de qua lidade (como o ISO). 

Mas como essas mudanças recentes, que apenas começa ram, podem repercutir na 
importância institucional do Mini stério Público? 

n - Diagnóstico 

Se foram c ircunstâncias po lít icas e sociais que criaram um cenário favorável à hipertrofia 
do Ministério Público, é possível que um novo cenário, numa sociedade mutante, crie condições 
para o esvaziamento da mesma relevância institucional? Que mudanças soc ia is, políticas e 
econômicas do país poderão diminu ir a importância do papel do Ministério Público como 
tlltor da sociedade? 

Em outras pala vras , cabe indaga r se um a sociedade po liti ca mente evo luída e bem 
informada precisa de tutores2 

Há um fa to qu e co mprova o rac ioc íni o : qua lque r leva ntam ento es tatísti co hoje 
demonstrará que, pelo menos em São Paulo, o M ini stério Público j á não possui ma is o quase 
monopólio da inic iativa de ajuizamento de ações civis públicas, que ex istia no fina l da década 
de 80. O cenário agora é outro. O número de. ações civis públicas ajuizadas por associações 
vem crescendo, num movimento que nos permi te apontar uma tendênc ia. 

O que esperar para o I uturo do Ministério Público? 

Se é certo que nossa Instituição benefic iou-se de circunstâncias históricas que 
reclamaram sua relevante presença na vida política do País, é certo também que a mudança 
dessas mesmas ci rcunstânci as poderá implica r na diminuição de sua relevância. Para continuar 
sendo lIm Órgão importante para a sociedade será agora preciso um esforço que antes não 
era tão necessário. 

2. Países socialmente mais desenvolvidos não têm um modelo de M inistério Público tào desenvolvido quanto o 
nosso. Simplesmente porque não precisam ... 
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Em suma, a situação não permite acomodação, pois o risco é de que a Instituição 
torne-se obsoleta. Estamos como aquela empresa que, depois de décadas de monopólio, vê-se 
subitamente diante de acirrada concorrência. 

Manter uma posição relevante na tutela dos interesses de uma sociedade dinâmica é 
tarefa dificil. Alguns caminhos, no entanto, parecem óbvios. 

Podemos pensar em dois modelos básicos de Ministério Público. A Instituição pode 
continuar num crescimento contínuo, aumentando o rol de suas atribuições sem abandonar 
funções tradicionais . Pode aumentar o seu quadro e sua estrutura. O caminho do g igantismo, 
embora a princípio pareça atraente, será sem dúvida o mai s arri scado . Uma Instituição 
ag igantada, che ia de atr ibuições, sem prioridades c laras e onerosa para o Estado deverá 
rapidamente perder sua credibilidade. 

Como esperar eficiência de um órgão público com muitas atribuições? Como diferenciar 
as atribuições mais relevantes daquelas praticamente supérfluas? Como obter resultados 
concretos e palpáveis sem diretrizes, objetivos e estratégias traçadas por critérios racionais? 
Corre o Ministério Público o grave risco de tornar-se um órgão pesado e burocrático, com a 
ineficiência que, com preconceito, mas em geral com razão, atri buímos às " repartições públicas". 

Infelizmente, hoje caminhamos para este modelo. O formato do Min istério Público não 
é determinado por nenhuma estratégia definida. Vivemos o " Iaissez faire", dormindo em berço 
esp lênd ido. A falta de definição de Ulll formato idea l para a Instituição, e le ito a partir da 
consc iênc ia de seu papel político e do acompanhamento das mudanças na sociedade, poderá 
comprometer sua importância nos próximos anos. 

Concorrem para certa letargia alguns vícios que contaminam a atuação de órgãos da 
adm inistração superi or da Institu ição. O advento da eleição direta para procurador-gera l por 
toda a classe - saudado como conquista democrática - ac irrou as disputas políticas internas. 
Como adotar critérios racionais e impessoais para designações (que não raramente implicam 
no pagamento de diárias, diferenças de entrância ou gratificações), criação de cargos, promoções 
e remoções, alocação de funcionários, móveis, equipamentos e etc. quando interesses e leitorais 
estão presentes? Por que pensar em evo lução institucional quando e la certamente implicará na 
adoção de mudanças que podem espantar eleitores acomodados com o status quo? No afã de 
conq ui star e leitores, os ocupantes de cargos na administração superior se vêem tentados a 
colocar interesses pessoais de seus aliados acima dos interesses da Instituição. Tudo se agrava 
porque o MP vive clima pemlanente de campanha eleitoral , tantas são as e leições que ocorrem 
(procurador-geral , corregedor-geral, conselho, associação, órgão especial e escola superior) . É 
preciso adotar mecanismos que impeçam (ou pelo menos dificultem) práticas e leitorei ras que 
obstam a modernização do MP, tais como vedação à reeleição e quarentenas. 

É preciso, a inda, dar aos membros do MP rem uneração adequada, condição fundamenta l 
para atra ir e manter profissiona is intelectual e moralmente qualificados. Já se percebe que 
inúmeros promotores e procuradores dedicam-se cada vez mai s a atividades docentes para 
obter nova fonte de renda. A Instituição pode perder assim uma dedicação exc lu siva desses 
profissionais Da í a importância de dar-se ao profissional a necessária segurança financeira. 
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m - Perspectivas 

É possível imaginar, contudo, um outro desenho para o MP, que implique em nova 
concepção dos órgãos que o compõem. Ao invés de uma empresa que produz inúmeros produtos 
de qualidade duvidosa, podemos preferir outra que produza menos produtos, mas de excelente 
qualidade e de muita utilidade. 

o momento reclama um redimensionomento do Mp, de seus quadros e de suas 
atribuições. 

Mas a assunção de /lovas atribuições não deve ser descartada. Pelo contrário, devemos 
buscar atuações inéd itas, assum indo a vanguarda na tute la de interesses relevantes e abrangentes, 
como o controle de monopólios, oligopó lios e de práticas empresariais e comerciais ilícitas, e 
a melhor fiscalização da Admin istração Pública, com a assunção mais profunda do papel de 
ombudsman. 

Essa segunda trilha pressupõe um traba lho prévio de planejamento e racionalização) , 
para definição de objetivos e métodos (planejar e racional izar, ali ás, devem ser preocupação 
perenes de todo adm inistrador!). 

IV - Racionalização (algumas propostas) 

Diagnósticos e eleição de prioridades. A tarefa de racionalizar a atuação do M inistério 
Público pressupõe uma discussão sobre sua função. É uma questão de lógica. Sem a prévia 
definição de objetivos institucionais nada pode ser fe ito. 

Esse trabal ho preliminar implica na compreensão do papel do Ministério Público no 
contexto das institui ções políticas brasileiras e em hannonia com anseios sociais legítimos. A 
seção da Constituição Federa l que trata do Mi nistério Público deve ser lida sob essa perspectiva. 
Devemos procurar nas relações públicas (Estado x cidadão) e particulares os principais interesses 
merecedores de intervenção, para saber como ser útil à soc iedade e permitir um acesso à 
Justiça mais amplo. Da mesma fo rma devem influir os fu ndamentos da República e seus objeti vos 
fi.mdamentais (Constituição Federal, arts . 10 e 30). 

O advento do inquérito civi l e da ação civil pública impôs ao Ministério Público novos 
desafios e dificuldades inédi tas. O Promotor de Justiça passou a investigar fatos e propor ações 
de grande complexidade. instruir a ação civil pública e estudar seus aspectos juríd icos são 
atividades que exigem tempo e condições de trabalho que muitas vezes lhe fa ltam. Sua atuação 
na defesa de direi tos difusos e coletivos, por outro lado, é cobrada pela sociedade pela grande 
repercussão que pode alcançar. 

3. Por fa lar em racionalização, já não é hora de rever algumas rotinas burocráticas? Relatórios, oficios, carimbos, atas, 
pastas, cópias e etc. Quanto tempo do promotor de Justiça é gasto (na verdade desperdiçado) com uma torrente de 
prov idências burocráticas que não geram nenhulll resultado para a Instituição? Por que ninguém jamais questiona o 
sentido e a serventia dessas providências que roubam o tempo de um profissional caro para o Estado? Já não é tempo 
de elim inar exigências fomlais que perderam o sentido, e hoje nada mais significam do que perda de tempo e dinheiro? 
É certo que a produção e o trabalho do promotor de Justiça devem ser controlados. Mas será que o momento não é de 
um controle mais qualirall vo e menos/armaI? 
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Há hoje uma experiência acumulada pelo decurso de mais de quinze anos dessa atividade. 
Podemos assim apontar algumas soluções para problemas que impedem uma atuação mais 
eficiente do Min istério Público na defesa do interesse público. 

O Ministério Público atua hoje sem objelivos inslilucionais definidos' Não há metas 
e estratégias traçadas para a tutela dos in teresses sociais, seja na esfera pena l, seja na esfera 
cíve l. O que se vê são iniciativas isoladas, às vezes voluntaristas, quase a leatórias, decorrentes 
do idealismo de alguns promotores ou motivadas por pressões ou fatos externos, quase sempre 
pela imprensa 5 Os planos de atuação são peças figurativas. 

Não há, do mesmo modo, uma opção clara da Instituição pela tutela preferencial dos 
direitos da popu lação mais debi litada economicamente. Em regra, o MP lim ita-se a reagir a 
provocações externas, revelando ass im falta de iniciativa própria para conhecer os problemas 
e buscar soluções. 

Sem diagnosticar os principa is problemas sociais em cada área de atuação institucional 
será impossível estabelecer estratégias prioritárias de atuação. E não se vê hoje esse tTaba lho 
de diagnóslico, que deve ser coordenado pelos órgãos de admini stração superior. 

Abandono de funções de fiscal da lei. Os argumentos a favor do abandono de fu nções 
cíveis trad icionais já estão sendo debatidos há anos. O novo perfil do MP é incompatível com 
a defesa de interesses in dividuais disponíveis. São fu nções que roubam energia da Institu ição 
sem oferecer à soc iedade contrapartida correspondente. E - o que é pior - impede uma dedicação 
mais vigorosa à tutela de interesses sociais relevantes. 

Ênfase à especialização. Também o traba lho de execução merece reformulação . O 
pri ncípio do promotor natural deve ser respeitado nos limites de suas finalidades, e temperado 
pelo princípio da un idade e indivisib il idade, a fim de evitar o "engessamento" da Instituição, 
com perda da necessária agi! idade. 

Qua lquer outro promotor pode exercer funções de execução, recebendo delegação de 
atri buição pa ra ofic iar em inquéritos civis, ações civis púb licas e ações penais, em atend imento 
a solicitação fundamentada do Promotor de Justiça natural. Não se trata de nenhuma novidade: 
grupos especiais, como os de sonegação fisca l e cio crime organizado já atuam sobrepondo-se 
aos promotores naturais . Já decidiu o Superior Tribunal de Just iça que " não se deve levar a 

4. Antônio Augusto de Camargo Ferraz, ilustre Procurador de Justiça Paulista, faz esta advertência há vár ios anos. 
5. A superexposição na imprensa traz o risco de uma deturpação no modo de agir do Ministério Público. Atinai de 
contas, qual a prioridade: servir a sociedade (para valer) ou procurar medidas de efeito, com grande e imediata repercussão 
na mídia? Ou, numa linguagem mais fUlebolíslica: jogar para o time oujogar para o público? Acompanhar a mídia é 
uma tentação. Dá notoriedade e vende-se a idéia de um Ministério Público atuante (e quem sabe a possibilidade de 
algum promotor ser convidado para a ilha de "Caras" ao lado de estrelas globais ... ). Chamemos então assessores de 
marketil1g e de imprensa. E seremos lodos prolllolers, ao invés de promotores. A lógica da mídia não pode ser a 
lógica do M inistério Público. A mídia, com freqüência, pauta-se por objet ivos imcdiatistas: quer polêmica, quer 
repercussão, quer heróis, nem sempre preocupada com o bem-estar da população, pois sua preocupação com audiência 
e vendas está sempre presente. A morte da princesa, por essa perspectiva, é fato mais importante que a reforma do 
Estado brasileiro. Para a mídia não ex iste o princípio da isonomia. O assassinato de uma pessoa de classe média alta 
va le mais, como notícia, do que o de um mendigo. A imprensa tem sua importflllcia como canal de informação, mas os 
vícios da imprensa não podem contaminar o Ministério Público. Devemos agir em confon1,idade com as expectativas 
da imprensa ou ter nossas próprias prioridades, traçadas a part ir do interesse social? Não será patético correr atrás de 
notoriedade e destaque na imprensa, a qualquer custo, corno um político decadente ou demagogo? O M inistério 
Público não deve estar acima disso? 
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tese (do promotor natural) a extremismos, havendo de se ap licá-Ia unicamente naqueles casos 
onde o acusador é escolhido a dedo, em critério pouco claro, dir-se-ia meramente político, 
criando a repu lsiva figura do ' Promotor de exceção'" (RJ-IC 6662/PR (970054655 1) - ReI. 
M inistro Anselmo Santiago). 6 

A de legação de atribuição para oficiar em inquéritos civ is e ações civis públicas significa 
a assunção, por promotores especializados, de fu nções de execução alheias. Não se pretende 
vio lar os princípios do promotor natural ou da independência funcional. Como todos os institutos 
de Direito Público, esses princípios devem ser considerados sempre na perspectiva do interesse 
público, que aliás hllldamenta exceção expressa na Constitui ção Federa l. Na questão em apreço, 
não pode o princípio do promotor natural significar um obstáculo à atuação mai s e fici ente do 
MP na defesa de interesses da população . Ademais, tratando-se de de legação consentida pelo 
promotor natural - e só por ele - fica impossibilitada qualquer avocação unil ate ral que viole 
arb itrariamente a atribu ição previamente determ inada . 

Em suma, va le di zer que o promotor natural é quem verificará, em cada caso, a 
conveniência de de legar sua atribui ção a promotor especia lizado, tendo em vista sempre a 
maior efe ti v idade da atuação do MP (a LOMP, no seu art. 24, admite exp ressamente a 
possibilidade de exceção ao princíp io, condicionando-a à concordância do promotor natural : 
"O Procurador-Geral de Justiça poderá, com a concordância do Promotor de Justiça titular, 
des ignar outro Promotor para funciona r em feito determinado, de atribuição daquele."). 

É razoável a relativização do princípio do promotor natural justamente diante de razões 
de interesse público relacionados à possibilidade de aproveitamento racional de seus recursos 
humanos do Mini stério Público. A Instituição, na verdade um grande escritório de advocacia, 
deve procurar sempre a exce lência de sua atuação. Não pode o princípio do promotor natural 
atuar como fator de seu engessamento, a ponto de impedir, por exemplo, a atuação conjunta de 
promotores em detemlinado caso cujas pecu liaridades o recomendem para um desempenho 
mais eficiente das hlllções ministeriais. Casos há cuja comp lexidade exigem a participação de 
promotor mais especializado, e seria absurdo ex igir que apenas o promotor natura l pudesse 
fu ncionar. Aj urisprudência tem sido sensível a essa exigência, dando ao princípio do promotor 
natural interpretação te leológica e preocupando-se em indaga r a motivação de designação 
excepc iona l. 

Sobretudo em comarcas pequenas ou sobrecarregadas, não raramente o promotor de 
Justiça depara-se com questões de grande compl ex idade, que demandam pesquisas e estudos 
jurídicos aprofundados. Seu trabalho pode ficar prejudicado pela fa lta de tempo, de esb'utura e 
de experiência profissiomil. Não se pode ex igir que todos os promotores possuam conhecimentos 
aprofundados de todas as matérias - muitas delas inéditas, sobre as quais há pouca ou nenh uma 
doutrina e jurisprudência. 

6. Outros argumentos também recomendam o abrandamento do princípio. Vale lembrar que o pro molar exerce o papel 
de porle, tanto na ação civi l pública, como na ação penal. É ele o alllor das ações. Sua imparcialidade deve ser 
avaliada com critérios di versos daqueles que servem para o juiz. sob pena de consideramlos o promotor extremamente 
combati vo no processo um agente parcial, destituído da imparcialidade que deve nortear o agente público. 
Além disso, mesmo a inamovibilidade é princípio relati vo, ressa lvado "por moti vo de interesse público". 
A Imparcia lidade do membro do Ministério Público, ademais, é garantida de outras form as (possibilidade do réu 
argüir suspeição e impedimento; dever do membro do MP declarar-se impedido; dever de indicar os fundamentos 
juríd icos de seus pronunciamentos processuais; e vedações do ar!. 44 da LOM P). 
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É evidente que promotores especial izados têm melhores condições de instruir inquéritos 
e aju izar ações c ivis mais complexas . Os ganh os são de qualidade e de celeridade para o 
Mini stério Público e para a sociedade. 

A espec ialização deve alcançar logo também as promotorias criminais. 

Na área cível, tradicionalmente, o MP conhece o trabalho especializado. Há décadas 
ex istiam curadorias de massas fa lidas, de mandado de segurança, de ac identes do trabalho e 
outras . Hoje temos, também especial izadas, as promotorias de meio ambiente, do consumidor, 
da cidadan ia, etc. 

Por que a especia lização não alcança profundamente a atnação criminal? 

A assunção de funções crimi na is por promotorias cíveis é opção altamente recomendável 
para obter uma efici ência maior na defesa dos in teresses que são tntelados tanto pe la le i c ivil 
como pela lei penal. A prova a produzir numa ação civil e numa ação pena l, muitas vezes, é a 
mesma, e a uni ficação da atuação ensejará um traba lho articulado que permita melhores 
resul tados, como já ocorre em São Paulo com crimes fa limentares. 

Cada promotoria especializada deve ser responsável pela tutela judicial de sua área de 
atuação (consumidor, meio ambiente, acidentes do trabalho, etc.). Essa tntela será mais eficiente 
se for exercida, coordenadamente, através da ação civi l púb li ca e da ação penal pública. 

Uma postnra mai s dinâmica e especiali zada do MP ensejará, inclusive, um controle 
sobre a atividade policial nunca efetivamente exercido. 

Investigação criminal. Deve-se pensar, ainda, na avocação de inquéritos policiais, 
com a investigação direta em casos que a exijam. A investigação de alguns crimes é muito 
comp lexa, exigindo por vezes sigi lo ou ded icação especial. É hora do Ministério Público passar 
a coordenar a investigação de determinados crimes, atuando diretamente na produção das 
provas que levará a Juízo. 

Vale indagar: se o MP pode instruir diretamente o inquérito civi l, por que não poderia 
inslTuir um procedimento investigatório penal? 

Na qualidade de titnlar da ação penal, destinatário do inquérito policial, pode e deve o 
promotor de Justiça, quando julgar necessário, avocar o inquérito policial conduzido por 
autor idade policial para providenc iar ele mesmo sua conclusão . Ou, ainda, di spensar a 
instauração de inquérito policial, co lhendo diretamente as provas e indícios que entender 
necessárias à propositura de ação penal. 

Para tanto, deve a Instituição contar com quadros técnicos próp ri os, a lém de 
investigadores de sua confiança para eventuais diligências. 

Importa também recordar que em inúmeros países é o Ministério Público quem preside 
as investigações, com poderes que no Bras il são exclusivos dos juízes7 

Fortalecimento da função de Ol1lblldsl1Ian_ Incumbe ao Poder Executivo, no exercício 
de seu poder de polícia, a importante tarefa de implementar a observância da lei. Funcionários 

7. Os resu ltados da Operação Mãos Limpas costuma ser cred itado li possibil idade dos procuradores ital ianos de reunir 
previamente as provas necessári as éi instrução das acusações. Na década de 70, as bem suced idas investigações sobre 
o "Esquadrão da Morte" foram conduzidas pelo MP Pauli sta. 
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maus preparados, desidiosos, corruptos ou prevaricadores deixam , no entanto, de cumpri r 
corretamente suas obrigações. 

Mu itos dos probl emas sociais são agravados pela inefic iênc ia do Poder Público, pelo 
mau funcionamento do apare lho estatal na fiscalização e punição de infra tores da lei. Uma 
melhor atuação dos funcionários públicos - fisca lizando e impondo sanções administrativas -
resultaria sem dúvida em ma ior respeito à lei. 

É preciso que o MP volte sua atenção para essa questão, passando a reprimir com 
maior eficiência os funcion ários públicos que deixam de cumprir suas obrigações praticando 
crimes de corrupção pass iva, prevaricação e concussão. O que se sugere é uma estratégia 
específica para reprimir os crimes contra a Administração Pública praticados por funcionários, 
se necessário através da criação de uma Promotoria de Crimes Funciona is para uma atuação 
mais eficiente do MP nessa repressão. 

Em suma, é preciso ter consciência que a tarefa de construir um país idea l a partir do 
Brasil presente é complexa e não depende apenas de voluntari slllo e boas in tenções. 

v - Conclusões 

1. M ini stério Público recebeu suas mais relevantes funções em momento histórico de 
fragilidade das institu ições democráticas e de pouca organização da sociedade civil. 

2. O amadurec im ento das institui ções democrát icas e a crescente organização da 
sociedade civil poderão im pli car na diminuição da relevância do MP na tute la dos interesses 
sociais. 

3. Uma Instituição agigantada, cheia de atribu ições, sem prioridades claras e onerosa 
para o Estado deverá rapidamente perder sua cred ibilidade. 

4. A fa lta de defini ção de um formato idea l para a Instituição, e leito a partir da 
consciência de seu papel político e do acompanhamento das mudanças na sociedade, poderá 
comprometer sua importância nos próximos anos. 

5. O momento reclama um redimensionamento do MP, de seus quadros e de suas atribuições. 

6. É prec iso buscar novas atribuições, com a assunção da vanguarda na tutela de 
interesses relevantes e sofisticados, como o controle de monopó lios e o li gopó lios, de práticas 
empresariais e comerciais ilícitas. Deve-se buscar o controle mais estrito da Admini stração 
Pública, com a assunção mais profunda do papel de ombudsman. 

7. O MP em geral limita-se a reagir a provocações externas, fa ltando-lhe inic iativa 
própria para conhecer problemas e buscar soluções. É preciso assumir uma opção clara pela 
tute la preferencial dos direitos da população mais debi li tada economicamente. 

8. Sem diagnosticar os principais problemas sociais em cada área de atuação institucional 
será impossível estabelecer estratégias prioritárias de atuação. 

9. Deve-se dar prioridade ao traba lho de promotores especializados para obter resultados 
expressivos na tutela de interesses sociais . 
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10 . É preci so abandonar funções re lac ionadas à tutel a de interesses indi v iduais 
disponíveis sem relevância socia l. 

11. A assunção de funções cr imin ais por promotorias cíveis é opção a ltamente 
recomendável para obter eficiênc ia maior na defesa dos interesses que são tutelados tanto pela 
lei civil como pela lei penal. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO E IMPLEMENTAÇÃO ADMINlSTRATIVA - NECESSIDADE 
DO APRIMORAMENTO DO M1NISTÉRIO PÚBLICO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO EXERCÍCIO DAS SUAS ATRIBU IÇÕ ES PERANTE AS FUNÇÕES NÃO
JURISDICIONAIS DO ESTADO, ESPECIALMENTE DA FUNÇÃO ADMINISTRA
TIVA PÚBLICA 

Raimundo de Jesus Coelho de Moraes 
Promotor de Justiça I 

"O problema é um só: numa democracia a sociedade 
controla o governo e o atual governo quer controlar a 
sociedade" 

Luiz Francisco de Souza - Procurador da República 
no DF (trecho de entrevista ao jornal "O Globo", em 
10/09/2000) 

"O Ministério Público nasce e se desenvo lve com a 
sofisticação do esforço de implementação lega l. É este, 
por ass im di ze r, seu destin o. Se em a lguns casos a 
institu ição é também chamada a traçar políticas, sua 
atuação ocorre fundamentalmente na, para e em razão 
da implementação da regu lamentação das condutas 

humanas. c. . .)" 
"No Brasil, onde houver implementação ambiental estará (ou 
deverá estar) o Ministétio Público". 

Antônio Herman V. Benjamin, ("O Ministério Público 
como implementador de Função Ambienta l" in Revista 
do Ministério Público do Rio Grande do Su l, Nova Fase, 
1994, nO 3 1, pp. 11-91.) 

Sumário: 1. Apresentação; 2. As transformações do Estado e o desenvolvimento da 
função administrativa pública; 3. A missão constitucional do Ministério Público; 4. Conclusão: 
A necessidade de re-organização e re-estruturação do Ministério Público para o desempenho 
das suas atribuições perante a função administrativa pública 

I. Atua lmente exercendo a coordenação do Núcleo de Meio Ambiente do Centro de Apoio Operacional de Defesa 
Comunitári a e da Cidada ni a do Mini stéri o PÚbli co do Pará. email: rmoraes@amazon .com .br. 
moraes@mp.pa.gov.br e Ilumamp@mp.pa.gov.br. 
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I - Apresentação 

A partir da ide ntific ação de a lguns elementos de tra nsformação da soc iedade, 
re lac ionados ao direito, ao Estado e à gestão pública, espec ialmente no campo da gestão 
adm inistrativa do meio amb iente, o traba lho objetiva oferecer a oportunidade de debate e de 
possíveis encaminhamentos para o aprimoramento administrativo, funcional e organizacional 
do Ministério Público, considerando-se o desenvolvimento da função adm inistrativa pública, 
em especial por meio da processualização das funções públicas. 

O tema, mais do que uma novidade, reclama reflexão para as conseqüências concretas 
de seu desenvolvimento, especialmente para o melhor tratamento de bens e interesses que por 
sua natureza só podem ser tratados no campo do espaço público, como é o caso do meio ambiente. 

II - As transformações do direito, do Estado e da sociedade e o desenvolvimento 
da função administrativa pública 

A verdadeira gênese do direito radica-se efetivamente nas lutas soc iais e pode ser 
si nteticamente identificada na evolução histórica dos direitos humanos2 . 

É importante chamar a atenção para a distinção entre direitos humanos e cidadania - ou 
direitos do cidadão. Essa distinção, essencial para a articulação da ação jurídico-política, é que 
ident ifica o campo de desenvolvimento das organizações e do espaço público na modernidade. 
Ass im, a luta pela garantia e pelo exercício desses direitos essenciais e imprescritíveis - os 
direitos humanos - dentro de cada estado-nação é que vai caracteri zar, integrar e consti tuir o 
conceito de cidadania, o qual, gradativamente, va i inclui ndo aq uelas garantias e aprox imando 
de fa to os do is conceitos3 

• 

Ora, é no regime democrático que se permite o reconhecimento e a proteção dos direitos 
humanos, onde se encontram as condições "naturais" para a construção dessa cidadan ia. Mas 
é importante fri sar que não se trata de uma qualquer democracia. A busca de igua ldade real -
a conso li dação dos dire itos humanos - e a descentra li zação dos processos políticos são 
características dessa democrac ia requerida. 

Assim, para diminuir o arbítrio do governante e para realizar a pauta de direitos po líticos 
e soc iais conquistados resultou a construção do Estado Democrático de Direito. A imposição 
de limites ao exercício do poder e ao arbítrio dos governantes, ao lado da ampli ação da 

2. O trecho seguinte, de Maria Viclória Benevides, auxilia a compreensão mais rápida dessa evolução: '"Para fins 
didáticos e de compreensão histórica, costuma-se classificar os direitos humanos em três gerações, as quais. de certa 
romla, corresponderiam àqueles ideais da Revolução Francesa: liberdade, igualdade e fratemidade. A primeira geração, 
englobando os direitos civis c políticos e as liberdades individuais, é fruto da longa marcha das idéias li berais e tem 
sua inserção histórica marcada pelas conquistas da 'democracia americana'. A segunda geração, correspondente aos 
direitos econômicos e soc iais - basicamente vinculados ao mundo do trabalho - , permanece associada às lutas 
operárias e socialistas na Europa, e sempre referidas ao ideal da igua ldade. A terceira geração, entendida como o 
conjunto de direitos decorrentes do ideal da fraternidade e da solidariedade (a lguns fa lam até em 'solidariedade 
planetária') corresponde ao direito à autodeterminação dos povos e passou a incluir, mais recentemente, o direito ao 
desenvolvimento, o direito à paz, o direito ao meio ambiente saudável, ao usufruto dos bens qualificados como 
'patrimônio comum da humanidade"'. BENEVIDES in "Democracia de iguais, mas diferentes", texto copiado na 
internet - sítio da Fundação Perseu Abramo - hllp://1V1V\I,{pabramo.org.br - ( 1998, 2). 
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participação dos cidadãos tanto na escolha desses governantes - democracia representativa -
quanto, de forma complementar, diretamente na condução da gestão pública - democracia 
direta -, caracteriza, de forma resumida, esse estágio político avançado . 

Dessa forma , as transformações sofridas pelo Estado na sociedade moderna são resu ltado 
desse processo e, por sua vez, se refletem sobre o desenho de gestão da co isa pública . A 
demanda sobre o Estado gerou estruturas cada vez maiores e complexas. 

De fato, o crescimento da estrutura do Estado acompanha essa evolução das conqu istas 
jur ídico-polí ticas da sociedade (mesmo que isto nem sempre signifique a expressão real dessas 
conquistas) . 

No gráfico abaixo, copiado do Relatório do Banco Mundial de 1997', se identifica a 
continuada tendência de crescimento do Estado, tanto nos chamados países industrializados 
como nos em desenvolvimento . 

"Gráfico I Las dimensiones dei Estado han aumentado en todas partes" 
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Nota: Los datas sobre los países de la OCDE corresponden ai gobierno central y 

local, incluidos los gastos de seguridad social. Véase una info/"lnación más detallada en la 
Nota técnica. Fuente: Tanzi y Schuknecht, 1995; OCDE, varias aí"1os; FMl, varias aFias (b)." 

Esse cresci mento é resu ltado, especialmente, da expansão das atividades do Estado na 
prestação de serviços públicos, na promoção ou fo mento do desenvolvimento e diretamente 

3. É também de BENEVIDES a advertência: ··Direitos Humanos é a expressão mais ampla, que engloba direitos 
naturais - pois anteriores e superiores à lei - e as liberdades individuais, os direitos sociais de fruição individual e 
coletiva e ainda os direitos coletivos da humanidade. Nesse sentido é importante distinguir direitos humanos - inerentes 
a toda pessoa humana - dos direitos do cidadão, que podem variar de acordo com leis e vínculos de nacionalidade." : 
"Cidadania e Democracia" in Lua Nova, na 33,94,8, pp. 5- 16. 
4. Relalório sobre o desel/llollli/llelllo /II/lndial- o Estado e/ll 1IIII/IIIIIIdo elll lransjorlllação, BANCO MUNDIAL, 
1997. O resumo em espanho l pode ser acessado no endereço: hllp://",,,,,,,.,,,orldbank.orglhlllll/exlpb/,,,dr97/ 
sDanislt/wdr97coll.htl11. Vale destacar um trecho que comenta o gráfico nesse resumo: '~o pós-guerra, a confiança 
no governo gerou exigências de que este fi zesse ainda mais. As economias industrializadas fomentaram a expansão 
do Estado previdenciário e muitos dos países em desenvolvimento adotaram estratégias de desenvolvimento 
dominadas pe lo Estado. O resultado foi lima enorme expansão do tamanho e do alcance dos governos em todo o 
mundo. Os gastos do Estado absorvem atualmente quase metade da receita total nos países industrializados e 
cerca de um quarto nos em desenvolvimento": BANCO MUNDIAL (idem, 2) 
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como estado-empresário - portanto, em maior parte no campo da função administrativa ou, 
mais estritamente, nas dimensões do Executivo. Assim, o Executivo passa a ser o poder 
hegemônico e no seu campo de ação se concentram o maior número de processos de tomada 
de decisão. 

Nesse contexto de transformações pelas quais passa o Estado - mudanças estruturais 
e de funçã0 5 - há que se re saltar dois aspectos que integram a complexidade da sociedade 
moderna e se relacionam com o campo público: a) o pluralismo da sociedade e o surgimento/ 
crescimento do assoc iat ivismo (e, assim, a necessidade de reconhecimento e in c lu são 
crescente da participação política direta nos processos de decisão) e b) a processualização 
das funções públicas. 

Esses dois aspectos também estão relacionados com o surgimento da questão ambiental 
e a necessidade de proteção do bem ambiental, . De fato, a chamada "crise eco lógica" contribuiu 
e contribui para o desenvolvimento do espaço público de gestão e, assim, para a consol idação 
da própria democracia, pois a natureza pública do bem ambiental6 exige um tratamento que 
transcende os interesses individuais, setorizados e mesmo nacionais7

. 

Assim a ação pública - não necessariamente estritamente estata l ou governamenta l 
(pe lo contrário, marcada pe la pluralidade dos agentes e pela regulamentação de caráter 
democrático) - caracteriza a nova ambientação em que se insere o Estado. A inclusão de cidadãos/ 
associações/organizações nessa ação deverá se dar por meio dos processos de participativos de 
gestão públicaS, 

Não é pacífico, na literatura, o entendimento de ocorrência do processo fora do âmbito 
judicia l ou jurisdicional. O posicionamento a favor - defendido pela teoria da processualidade 
ampla - reconhece que a exigência do processo ocorre em todos os escani nhos do Estado, não 
só como limite ou crivo da manifestação do poder estata l, mas também como via de participação 
política direta. Daí sua ocorrência necessária nas três funções básicas do Estado: na função 
jurisdicional, na legislativa e na adm inistrativa . 

Partilhando desse ponto de vista, reconhece-se a ocorrência do processo na atuação do 
Estado e no campo público, aqui , em especial, na função adm inistrativa9 . 

A evolução do processo administrativo vem se firmando com o aumento do volume e 
da importância das atividades da Administração e com a necessidade de preservação das 
garanti as do cidadão (e mesmo de toda a humanidade, no caso da proteção de alguns bens 
ambienta is) em uma sociedade marcada por profundas transformações'o. Criaram-se, assim, 

5. "a função primordial do Estado não será mais - como no constitucionalismo clássico - a produção do Direito, por 
meio de edição de leis, mas a produção de políticas. Na caso brasileiro, a rea lização de programas de ação, de atividades 
racionalmente planejadas, visando ao desenvolvimento econôm ico e soc ial. " : BENEVIDES, Maria Y. M. , 
"Parlamentarismo/Presidencialismo x Planejamento Democrático, a favor da proposta Comparato" i1l Revista do 
!nstitulO de ESllldos Brasileiros do Universidade de Seio Paulo , nO 32-espccial, 1991 , pp. 28-34. 
6. No dizer do art. 225 da CR, "bem de liSO comum do povo". 
7. Basta um breve olhar sobre os diplomas surgidos a partir do direito internacional e o desenvolvimento da legislação 
interna dos estados para veri ficar a importância do meio ambiente e do direito ambienta l nesse sentido. 
8. A participação deve ser entendida não somente como técnica, instnll11ento ou via para se atingir o objetivo decisório 
imediato, mas C0 l110 processo pelmanente de educação política para o exercício cotid iano da democracia, o substrato 
da sustentabilidade da gestão púb lica. 
9 Nesse aspecto veja-se espec ialmente o trabalho de MEDAUAR, Odete. A Processllalidade 110 Direito 
Adlllinistrativo, São Paulo: RT, 1993, 167 p. 
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as condições para a exigência do dev ido processo legal na regência dos atos que antecedem a 
edição de uma decisão administrativa ll

. 

A process ual idade no âmbito admi nistrativo se traduz na necess idade de regular o 
exercício da função estatal administrativa com as garantias básicas inerentes ao processo : o 
contraditório, a ampla defesa, a ofic ia lidade ou impulso oficial , a publi cidade, em suma, as 
garantias baseadas na raciona lidade e viabi lizadoras da defesa do interesse público l 2

. 

A Co nstitui ção da Rep úbl ica de 1988 traz norma s bás icas que fundamentam a 
processual idade administrativa I ) . No entanto, até bem recentemente não havia nOnll a geral 
que detalhasse de forma sistemática e moderna o processo administrativo, apesar da necessidade 
identifica e reclamada pela literatura especia lizada l4

• A Lei nO 9.784/99 veio preencher essa 
lacuna. Essa lei , de 29/01 , e editada em 1%2/1999, apesar de expressamente trazer na ementa 
e em seu artigo lOque regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, alcança, como nOnlla de referência, a atuação das demais esferas da Administração 
Pública. Trata-se, de fato, de um cód igo de processo adminish'ativo que regula a matéria de 
forma geral e deve ser aplicado por toda a Administração Pública bras ileira l 5

. 

Nessa norma pode se v isua li za r a ambientação adequada , não so mente para a 
participação da sociedade na gestão pública, por meio da processual idade, como também do 
exercíc io das atribuições do Min istério Público no campo da função adm inistrativa pública. 

Efetivamente o Ministério Público, os cidadãos e as demais organ izações legitimadas 
passam para o campo da gestão pública e são agentes do processo admini strativo, nos te nTIOS 
expressos da nova norma 16 . 

Não se trata mais de uma atuação "externa" de conh'ole dos atos administrativos mas 
de uma atuação "por dentro" como integrante do processo que constró i o ato administrativo 
deci sório. 

A Lei da Política Nacional de Meio Ambiente e, principalmente, a Lei da Ação Civil 
Pública construíram a ambientação jurídico-institucional adequada para a cr iação das novas 
funções do Ministério Público - e gerando também as correspondentes Promotorias de Justiça 
especializadas (e.g., do meio ambiente, da infância e juventude, do consumidor). Da mesma 
forma, também a Lei de Processo Admin istrativo veio criar as cond ições para o aprimoramento 

10. Palavras de ManclIso que se aplicam inteiramente ao gerenciamento de conflitos/interesses no campo administrativo 
pÚblico: "Em suma, o que se cogita, atualmen te, é O repensar do due process of law, de modo a adaptá- lo às novas 
siruações co leti vas emergentes de lima soc iedade de massa, em cujo seio se movimentam interesses de toda sorte, 
movidos por grupos antagônicos e fOltemente reivindicantes. Se o Direito em gera l, e o Processo em especial, não se 
aparelharem para acolher tais interesses e outorgar-lhes a tutela devida, eles se encaminharão, naturalmente, para 
outras fonnas de expressão, provavelmente menos pacificas, COm enornles prejuízos para a paz social e para o prestígio 
do Direito e da função jurisdicional. ·': MANCUSO, Rodolfo de Camargo, II/teresses Difitsos - COl/ceito e legitilllaçâo 
para agir, São Paul o:RT, 2' ed. , 1991 , p. 186. 
11. "Na função administrat iva, a Administração se confronta com o cidadão, seu servidor e mesmo outro órgão 
público; portanto, de regra há dois sujeitos, embora se registrem situações em que a Administração coloca-se entre 
vários sujeitos cujos direitos ou interesses se opõem (p.ex.: concursos públicos, licitações, licenciamento ambiental": 
MEDAUA R,op. cit., p. 5 I. 
12. As fina lidades do processo administrativo são at ingidas com a realização do devido processo legal: e ficácia, 
legitimação, legalidade, moralidade, impessoa lidade, transparência, racionalidade, controle, panicipação (informação 
adequada e a oportunidade de ser ouvido antes da decisão), publicidade, garantindo-se assim efeti vação dos princípios 
relat ivos ao funcionamento da Adm inistração Pública. 
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das organizações 110 desempenho das tarefas ex igidas para proteção dos interesses mais caros 
da soc iedade, destaca ndo-se a proteção do meio ambi ente - por sua natureza e por sua 
importância estratégica, como "bem de uso comum do povo" - ao mesmo tempo exigindo e 
fomentando essa . 

U I - A missão constitucional do Ministério Público 

o crescimento das atribuições do Ministério Públi co se dá especia lmente na década 
dos 80, culminando com o desenho constitucional insculpido na Carta de 1988. Esse perfil foi 
resultado de conjugação de esforços institucionais e de setores da sociedade para robustecer a 
organização. Nesse processo, a estratégia escolhida foi acompanhar a estru tura organizacional 
do Judiciário, o que acarretou conseqüências positivas e negativas l7 

• Uma delas é exatamente 
a ênfase na atuação perante a função j urisdicional em detrimento da atuação perante as demais 
funções públicas. 

O Mini stério Públi co, na s istemáti ca do d ire ito bras il e iro, a pa rtir do tex to da 
Constitu ição da República, constitui-se em organização com fun ções pera nte o Poder Jud iciário 
(no âmbito da função jurisd icional) e perante a Administração Púb li ca (no âmbito da função 
administrativa), instrumentalizando-se as atribuições do art. 127 18 . Daí decorre para a Insti tuição 
o dever de perseguir a proteção do interesse público em todos os âmbitos da função púb lica em 
geral, portanto além da jurisdicional e inclusive no da função admi nistrativa. 

Aparentemente, a lnsti tuição está adequadamente instrumenta lizada, em termos de 
instrumentos jurídicos e legitimação lega l, para o desempenho dessas atTibuições. No entanto, 
parece que se ressente de melhor organização e estruturação admini strativa e flmcional para de 
fato implementar suas atribuições perante as funções públicas não-j uri sd icionais. 

De fato, o acompanhamento do processo no campo j urisdicional ajudou a moldar o 
Mini stério Público e as feições da organização integra ram essa atividade de tal sorte que 
mu itas vezes se confunde sua ação com a ação do Judiciário. O novo desafio posto é a capacitação 
insti tucional para a atuação perante a função administrativa, implementando a processual idade 
administrativa no campo público. 

13. "An. 5°. ( ... ) L1V - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o dev ido processo legal ; LV - aos 
li tigantes, em processo judiCial ou administrativo, e aos acusados em gera l são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela ineremes;" 
14. "O processo administrativo representa garantia de direitos ou direito instrumental quanto ao indivíduo e sob o 
enfoque dos dire itos di fusos, do que fornece exemplo o processo de licenciamento ambienta l, com participação em 
contraditório de entidades ambientalistas. Além do mais, associa-se à concepção de Estado democrático de direito e 
aos principios constitucionais da Administração, como corolário e veicu lo de sua expressão" : MEDAUAR, Odete, 
op. cil. , p. 160. 
15. Nesse sentido lembre-se que é competência legislativa exclusiva da União legislar sobre processo e, assim, que os 
demais entes federat ivos devem considerar esta norma como referência : "Art. 22. Compete privativamente à União 
legislar sobre: I - direito civi l, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marít imo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho", da Constituição da Repúbl ica. 
16. "Art . 9Q São legitimados como interessados no processo administrati vo: I - pessoas I1sicas ou j uríd icas que o 
iniciem como titulares de direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito de representação; I I - aqueles 
que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser adotada; I I I 
- as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses coletivos; IV - as pessoas ou as 
associações legalmente constituídas quanto a direitos ou interesses difusos". 
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E a proteção do meio ambiente, pela natureza pública do bem ambiental, talvez seja a 
tarefa integrante da missão constituciona l da organização que 

IV - Conclusão: A necessidade de re-organização e re-estruturação do Ministério 
Público para o desempenho das suas atribuições perante a função administrativa pública. 

Assim, o desenvolvimento cada vez maior da necessidade de defesa do interesse público 
no âmbito da função administrativa, especialmente do bem ambiental por sua essencialidade 
públi ca, imp li ca necessaria mente na aplicação da processual idade nas at ividades da 
Adm inistração e na necessidade da organização e estruturação do Ministério Público para o 
exercício das atribuições perante essa função. Dessa forma, o Mini stério Público deverá: 

I. Destinar órgãos com atribuição específica ou bem definida para o exercício dessa 
atividade. Da mesma manei ra como a Instituição busca sedimentar sua atuação no campo da 
função jurisdici onal, deve aprimorar, com organização e estrutura adequada, sua atuação no 
âmbito da função administrativa, nos termos da nova Lei de Processo Ad ministrativo. Não se 
trata de acompanhamento "externo" das atividades admin istrativas, por exemplo por meio das 
investigações levadas a cabo no inquérito civ il , mas sim de atuação direta, como parte, no 
processo admi ni strativo público, ta is como o licenciamento ambiental. 

2. A lém disso, viabilizar, com o planeja mento e a capacitação de pessoa l, a plenitude 
do exercíc io de suas atribuições perante essa função. Para intervir s istematicamente e 
para provocar a organ ização da gestão pública (a estrutura e funcioname nto dos órgãos 
responsáve is de atender a " prestação adm ini strativa" e às necess idades decorrentes da 
implementação da processualidade adm ini strat iva) e o atendimento do interesse público, 
o Ministério Público deve pro mover a busca da raciona lização adm ini strativa por meio do 
planejamento e a capac itação per ma nente ta nto de membros , como de técnicos 
espec ia lizados e todo o corpo func ional. 

3. Fomentar e viabilizar a organização e a participação da sociedade nos processos de 
tomada de decisão no âmbito da função admin istTativa pública. Servindo como instrumento de 
rea lização dos interesses sociais e de defesa da democracia, a organização deve estimular a 
consolidação do pluralismo político e ampliação da partic ipação do maior número de setores e 
associações representativas no campo público. De fato, essa parece ser a ún ica garantia efetiva 

de controle permanente sobre os governantes e sobre a coisa pública. 

17. Como observam Ferraz e Guimarães: "Essa era, certamente, a estratégia possíve l e mais adequada para aquele 
período histórico (tanto que atingiu sat isfàtoriamcnte seus objetivos), embora tenha apresentado um grave incoveniente: 
a assemelhação ao Poder Judiciário, que se refletiu em sua organização administrativa e de carreira, em sua postura 
funcional, na natureza de suas atribuições, provocou um fenômeno que se poderia chamar de 'despersonalização' do 
Ministério Público": FERRAZ e GUIMARÃES JUNIOR, "A necessária elaboração de uma nova doutrina de Ministério 
Público, compativel com seu atual perfil const itucional" - separata publicada pela Associação Paulista do Ministério 
Público, novembro de 1992, p. 2. 
18. "Art. 127. O Ministério Públ ico é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democr{ltico c dos interesses sociais e individua is indisponíveis." 
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TESE 15 

DA NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DE PROMOTORIAS ESPECIAIS PARA A RE
PRESSÃO DE DELITOS SOCIO-ECONÔMI COS E RELACIONA DOS COM 
CORRUPÇÃO 

Gilberto Leme Marcos Garcia 
Promotor de Justiça - SP 

I - Algumas considerações a respeito da delinqüência de colarinho branco. 

Os de li tos socioeconôm icos e os crimes contTa a admini stração púb lica, notadamente 
aqueles relacionados com corrupção, em seu sentido amplo, formam a chamada criminal idade 
do colarinho branco. Trata-se de uma criminalidade que apresenta uma relevância inquestionável 
em nosso País, constituindo-se um dos problemas criminais de maior gravidade nos dias atuais. 
Apesar de se tratar de um fenômeno da maior grandeza, permanece invisível como um " iceberg" 
parcialmente submerso, sendo visível apenas uma pequena parte. Enquanto isso, a criminal idade 
comum, principalmente os crimes contra o patrimônio praticados com emprego de vio lência ou 
grave ameaça contra a pessoa, constitui o objeto de maior preocupação da sociedade. 

Entretanto, devemos levar em conta que a quantidade de d inheiro " roubada" nos crimes 
de colarinho branco é muito maior do que na criminal idade comum. Hoje se detecta uma 
verdadeira inversão de valores no tratamento da questão, tendo em vista, principalmente, a 
classe socia l de que são oriundos esses sofisticados criminosos. São delitos praticados por 
pessoas que norma lmente ocupam funções destacadas, socia lmente reconhecidas, supondo 
uma violação da confiança nelas depositada. Em razão disso acabam gerando desconfiança e 
redução da moral socia l, ocasionando uma forte desorgani zação social , muito mais do que 
aquela produzida por outros de li tos. 

A soc iedade que não pode controlar sua propensão em direção a esse tipo de 
climinalidade terá como conseqüência uma natural desconfiança em re lação ao seu govemo e 
suas instituições básicas, podendo gerar um dano irrevers ível na sociedade, com uma tendência 
de que as pessoas passem a racionalizar a ex istênci a de outros tipos de de lito. Tudo isso acaba 
contribuindo para o desenvolvimento de um sentimento de impotênc ia socia l e de desconfiança, 
colocando em perigo a existência de uma soc iedade livre e justa. 
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11 - A reação social frente ao's delitos de colarinho branco. 

A fa lta de violência direta em relação às vítimas, inclusive com a não intencional idade 
do dano físico, devem ser dados considerados no momento de se explicar a razão de haver uma 
certa neutralidade moral da população d iante da crimina l idade de colarinho branco. Isso ocorre 
porque os atos criminosos não causam dano direto, imediato e concreto a uma ví tima rea l, 
personalizada. Ao contrário, a vítima nonnalmente é ausente, anônima ou não identi ficada. E 
na maior parte das vezes a víti ma é abstrata ou f0n11ada por um grande número de atingidos, 
que não sentem e não conseguem enxergar seu ofensor. É a chamada criminal idade di fusa. 

Essa ba ixa visibilidade decorre do fato de que se trata de uma criminal idade mais 
complexa, com seus efeitos produzidos sobre um período de tempo maior do que nos crimes 
comuns. Esses efeitos dilatados e difusos, sobre vít imas remotas ou mal defi nidas, prejudicam 
o desenvolvimento da culpab ilidade moral dos agentes envolvidos na prática dos de li tos de 
co larinho branco. Igualmente, o alto status moral desses delinqüentes gera um sentimento 
comum disseminado na sociedade, no sentido de que não há necessidade de puni-los como os 
demais criminosos. Além disso, a fa lta de informação e a idé ia de que "qualquer um em seu 
lugar faria o mesmo" reforça o manto protetor dessa criminal idade. 

11I - A cobertura normativa existente em relação aos delitos de colarinho branco. 

Ninguém diScorda de que nossos fribuna is crimina is estão voltados para a 
delinqüência comum, esquecendo-se quase que por completo dos criminosos di fere nciados, 
que permanecem impunes na maior parte das vezes . Vári os fatores poderi am expli car essa 
sitltação, podendo ser destacado, sem dú vi da, o tratamento legis lativo bastante to lerante 
existente em relação aos delitos socioeconômicos e os crimes contra a ad ministração públi ca. 
Como se isso não bastasse, existe ai nd a uma to lerância no próprio cumprimento da le i, 
conseqüência de outros fa tores, tais como: o elevado poder econômi co dos de linqüentes, o 
desorganizado sentimento moral público e a difere nciada qualidade técnica dos advogados 
que os defendem. Há em re lação aos criminosos de co larinho branco , diferenças s ignificativas 
em re lação à classe comum de delinqüentes , no tocante às próprias le is que os primeiros 
acabam sendo sancionados. Enquanto aqueles são norma lmente punidos através de leis civis 
e administrativas, os cri minosos comuns são punidos com a lei penal, com todo os estigmas 
por esta gerada. E no caso dos criminosos comuns nonn almente é a Po líc ia quem cuida da 
apuração dos fa tos, aparecendo a cadeia como seu princ ipa l triunfo. No caso dos de linqüentes 
de co larinho branco, geralmente são os tribunais civis, as CP ls e as inspetorias que tratam 
da apuração dos fatos, sendo a ameaça estata l mu ito menor. 

As reaç'ões lega is diante desses do is fe nômenos (crimina l id ade eco nômi ca e 
criminalidade co'tnum) são seletivas, os mecani smos de contro le não atltam da mesma fo rma, 
as expectati vas soc ia is são d iferentes. O contro le dos meios de comuni cação aumenta a 
capacidade de que determinados grupos sociais imponham sua versão a respeito dos fatos, 
desv iando a atenção e a expectativa da sociedade. Quanto maiores fo rem esses grupos e 
maiores seus recursos, efic iênc ia, articulação, prestígio, mais poss ibilidade terão de ver suas 
condutas legitimadas . 
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IV - A atitude dos juizes diante da criminalidade de colarinho branco. 

Geralmente, osjuízes expressam atitudes mais benevolentes em relação aos delinqüentes 
de colar inho branco do que em relação aos criminosos comuns. [sso em razão do enfoque dado 
a essas duas classes de infratores, baseado nos seguintes fatores: 

- os juízes parecem entender que os delitos econômicos e aqueles praticados contra a 
administração pública são menos execráveis, isto é, os fatos criminosos são menos reprováveis. 

- não consideram os criminosos de co larinho branco como uma ameaça para a sociedade. 

- levam em conta que os criminosos de colarinho branco são de seu mesmo status, 
modo de vida e classe social, e por tais razões acabam sentindo uma espécie de remorso em 
enviá- los ao cárcere. 

- levam em conta que a lgu ns desses de linqüentes costumam fa zer boas ações 
comunitárias (valendo-se do dinheiro mal adquirido). 

- consideram o caráte r não violento das ações e a propensão dos criminosos em não 
utilizar força para escapar da ação judicial. 

Além disso, há outras questões que fogem da esfera de atu ação dos juízes, mas 
igualmente devem ser levados em conta como fatores de impunidade na criminalidade de 
colarinho branco: 

- a baixa visibilidade dos delitos. 

- a existência de atitudes negativas em relação à efetividade da ação da Justiça nesses casos. 

- os delitos de colari nho são notadamente menos denunciados que os comuns. 

- a crença de que esse tipo de criminal idade não é assunto de Polícia. 

V - Conclusão: Da necessidade de um posicionamento mais efetivo na repressão 
da. criminalidade de colarinho, por parte do Ministério Público, através da criação de 
promotorias especiais criminais. 

Diante dos problemas acima comentados, notadamente a ausência de uma cobertura 
normativa mai s adequada e a falta de uma atitude mais firm e por parte dos juízes, para o 
combate desse tipo de crimina l idade, entendemos que o Ministério Público deve assumir o 
protagonismo das medidas preventivas e repressivas relacionadas à criminalidade de colarinho 
branco. E somente através da criação de promotorias especializadas, com a criação legislativa 
de cargos, poderá nossa instituição cumprir, de maneira satisfatória, com ta l mister. 

Os crimes contra a administração pública e os delitos socioeconômicos devem nortear 
a criação dessas novas promotorias . Trata-se de delitos que apresentam característica de 
pluriofensividade a valores e bens jmídicos essenciais no Estado Democrático de Direito. Há 
tempo que esse tipo de criminal idade vem merecendo especial atenção de outros países e de 
organismos internacionais preocupados com os efeitos deletérios da corrupção e dos crimes 
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econômicos, que são considerados uma ameaça bastante grave, potencia lmente fatal para o 
bom funcionamento da economia e das instituições democráticas. 

Os delitos econômicos têm sido objeto de amplo debate doutrinário, dado sua ampli tude 
e seus aspectos peculiares relacionados às condições sociais e econômicas de cada país. Em 
linhas gerais, poderi am ser defi nidos como a atividade de quem, atuando com fim de lucro e 
representando uma pessoa jur ídica, geralmente no âmbito das sociedades mercantis, com abuso 
de sua estrutura organiza tiva e de sua função na ordem socioeconômico, causa prejuízo ao 
erário ou a um número indefi nido de pessoas fisicas e/ou jurídicas. 

As promoto ri as especia is devem cuidar, no âmbito de suas atribuições, dos delitos 
econômicos e dos crimes contra a administração pública, notadamente aqueles relacionados 
com a corrupção, entendendo-se esta em seu conceito mais amplo. 



Andréa Santos Souza - Subtema 111 - Tese 16 14 1 

TESE 16 

A NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DE PROMOTORIAS DE JUSTIÇA EXCLUSI
VAS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE EM OBEDIÊNCIA AO PRINcíPIO CONSTI
TUCIONAL DA PRIORIDADE ABSOLUTA 

1 - Considerações Iniciais 

Andréa Santos Souza 
Promotora de Justiça - SP 

o Estatuto da Criança e do Adolescente completou 11 anos de vigência, mas ainda não 
fo i totalmente implantado, ou não teríamos hoje em dia crianças menores de II anos de idade 
em situação de ri sco, sem dire itos fundamentais garantidos, como saúde, educação, convivência 
fa miliar. Conseqüentemente, teria havido redução no número de adolescentes em conflito com 
a lei e, aos ex istentes, seriam aplicadas med idas socioeducativas eficazes, executadas com a 
qualidade exigida pelo Estatuto. 

O desconhecimento e a má interpretação do Estatuto são flagrantes, até mesmo entre 
os profi ss ionais do Di reito que têm a função lega l de apl icá-lo, como Juízes de D ire ito e 
Promotores de Justiça com atribuições para os assuntos da Infânc ia e Juventude. É raro encontrar 
advogado com especialização nessa área do Direito. Esse desconhecimento dos mecani smos do 
ECA e dos princípios que o norte iam leva a críticas destorc idas, especialmente as que atri buem 
a essa norma legal a responsabilidade pelo aumento da criminal idade, em razão de suposta 
im pu nidade dos ado lescentes. Daí resul ta movimento freqüente pela redução da idade de 
imputação penal, que arrebanha número cada vez ma ior de adeptos. 

É tri ste reconhecer que, mesmo dentre os operadores do Direito da Infância e Juventude, 
ex istem os que compartilham das duras críticas fe itas ao Estatuto, que, como dito, ainda não 
teve plena vigênc ia e, portanto, não pode demonstrar toda a potencialidade de transformação 
da sociedade, pela criança, de que é imbuído. 

Essa distorção de interpretação se dá, na maior prute das vezes, porque os Promotores de Justiça 
com atribuição na área da lnfancia e Juventude possuem outro sem-número de processos, em áreas 
consideradas mais importantes ou mais urgentes, como família, cível, criminal, comercial, fi scal, eleitoral, 
etc., com prazos mais exíguos e advogados que cobram o tempo todo o estrito cLUllprimento de les. 
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II - O Princípio Constitucional da Prioridade Absoluta 

A Constituição Federal dispõe em seu artigo 227 "caput" "é dever da família, da 
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade. o direito 
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao laze/'; à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão" 

Como é triste reconhecer quão distantes estamos do efetivo cumprimento do mandamento 
constituciona l ! 

Pela redação do refer ido art igo da Constitu ição Federa l conc lui-se que os direitos 
constitucionais da criança e do adolescente devem ser garantidos por todos, inclusive por nós, 
Promotores de Justiça, com prioridade sobre todos os demais direitos que sejam objeto de 
processos judiciais. 

E com prioridade quali ficada, ou seja, absoluta! 

Não é isso o que ocon'e em nossas Promotorias de Justiça cumulativas; como já dito, os 
processos da infâ ncia quase sempre são os últimos a serem examinados, em razão do volume 
de serviço nas demai s áreas de atuação e da necessidade de cumprimento dos prazos processuais. 

III - A Prioridade Absoluta e o Promotor de Justiça da Infância e Juventude 

o Ministério Público é reconhecidamente uma instituição de vanguarda. Está presente 
de fo rma atuante em todas as mudanças sign ificativas por que vem passando a sociedade 
brasileira, seja fi scalizando o cumprimento da Constilll ição Federa l, sej a investigando e punindo 
os governantes que se afastam da probidade administrativa. Também esteve presente na 
elaboração de leis mais democráticas e que garantem direitos fundamentais aos cidadãos, dentre 
elas o Estatuto da Criança e do Ado lescente. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente representa avanço sem precedentes para os 
direitos da infânc ia e não podemos perder essas conquistas. De outra parte, só a lei não basta. 
Há de existir esforço contínuo para sua efetiva implantação, para só então, ser possível avaliar 
possíveis lacunas ou situações que mereçam ser revistas. 

Para isso, mi ster se faz que cada Promotor de Justiça com atribuição na área da Infância 
e Juventude assim atue de fo rma exc lusiva, com dedicação integral ao assunto, aos problemas 
de sua comarca nesta área, com seu tempo inteiramente dedicado ao próprio aperfe içoamento 
na matéria e aos contatos com a comunidade, visando a efetiva implantação do sistema de 
garantias previstos no Estatuto, assim como o desenvolvimento de medidas socioeducativas de 
qualidade para os adolescentes de sua comarca. 

Em todos os campos de atuação dos Promotores de Justiça a especia lização faz-se 
necessária hoje em dia , seja pela complexidade que os assuntos vêm adqui rindo, seja pelo 
vo lume de serv iço, que é atenuado pela repeti ção dos mesmos temas e pela experiência que se 
adq uire com a atuação concentrada numa determinada área. Sendo assim, a especia lização 
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conduz a uma melhor qualidade do serviço aliada a uma resposta mais rápida e eficiente - isso 
já descobrira Hen.ry Ford, no in ício do século, com sua " li nha de montagem". 

Todavia, só na área da Infâ ncia e Juventude a especialização (aqui entendida como a 
dedicação exclusiva dos operadores do Direito neste campo) é preceito constitucional, decorrente 
do princípio da prioridade absolu ta. Princípio este que foi repetido pelo artigo 4°., parágrafo 
único, "b" do ECA, que diz: "A garantia de prioridade compreende: ... ub" - precedência de 
atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública. 

Ora, é certo que a prestação jurisdic ional e as investigações fe itas pe lo Mini stério 
Público na área da infância e juventude são serviços públicos; sendo assim, os feitos relativos 
à infância deveriam ter prioridade sobre todos os demais, o que efetivamente não ocorre em 
quase nenhuma comarca do pa ís. Ao contrário, não é raro que os processos "de menores" sejam 
os últimos a serem examinados, a menos que tratem de situação bem emergencial. 

Como podemos exigir dos administradores municipais que respeitem o princípio da 
prioridade absoluta quando nós próprios não o fazemos? Se não aceitamos suas escusas de que 
" não há verba" para a implantação de determinado programa de atendimento, também não 
podemos usá-Ia como desculpa para nós próprios. 

Com a especialização de todas as Promotorias de Justiça com atribuição na área da 
Infância e Juventude, teríamos uma grande equipe de operadores do Direito, trabalhando com 
dedicação exclusiva em matéria de sua especial vocação (porque ninguém ocupari a um cargo 
desses sem esse interesse particular) empenhada na efetiva imp lantação do Estatu to da Criança 
e do Adol escente e, pri nci pa lmente, na ga rantia dos di reitos fundame nta is das c ri anças 
bras ileiras, único meio de se atingir o exercício pleno da cidadania em nosso pa ís. 

Estamos conscientes das dificuldades para a criação de Promotorias de Justiça exclusivas 
para a infâ ncia e Juventude em cidades menores, onde o volume de serv iço é pequeno. A 
solução para tanto seria a criação de cargos regionais, em que um Promotor de Justiça teria 
uma atribuição exclusiva na área, que abrangeria mais de uma comarca. 

A tese de Promotorias de Justiça especializadas da Infância e Juventude em todas as 
comarcas não é mera utopia, pois está fundamentada em princípio constituciona l. O próprio 
Estatuto da Cri ança e do Ado lescente prevê a criação de varas especializadas, no artigo 145, 
que assim dispõe: "Os Estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e 
exclusivas da infância e juventude, cabendo ao Poder Judiciário es tabelecer sua 
proporcionalidade por número de habitantes, dotá-Ias de infra-estrutura e dispor sobre o 
atendimento, inclusive em plantões" 

O princípio da prioridade absolu ta de atendimento da criança e do adolescente pelos 
serv iços públi cos, no âmbito judicial, a meu ver, só estaria sendo perfe itamente respeitado 
com a atribuição e a competência exclusivas tanto dos Promotores de Justiça quanto dos Juízes 
de Dire ito. Todavia, o Ministério Público, como instituição autônoma que é do Poder Judic iário, 
não precisa necessariamente estar adstrito às normas de organização judic iária dos Estados. É 
perfe itamente possível a existência de Promotorias de Justiça especializadas na área da Infância 
e Juventude com atribuição perante Juízes ele Direito da Infânc ia, mas que assim atuam de 
fo rma cumulativa com outras áreas. 
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Cabe mais um a vez ao M ini stério Públi co exercer sua vocação de inst itui ção de 
vanguarda na defesa dos dire itos dos cidadãos e de respeito aos preceitos constitucionais e 
encontrar formas de reestruturação dos cargos ex istentes e de criação de outros, inclusive 
regionais, com atribuição excl usiva na área da Infâ ncia e Juventude, para o efetivo cumprimento 
do princípio constituc ional da prioridade absoluta da criança e do adolescente. 

IV - Conclusões 

I. A Consti tuição Federal determina que os direitos fundamentais das crianças e dos 
adolescentes sejam garantidos pe la fa míl ia, pela sociedade e pelo Estado com prioridade absoluta 
sobre todos os demais (art.227 "caput") 

2.0 Estatuto da Criança e do Adolescente repete esse princípio e inclui a precedência 
no recebimento dos serviços públicos como fonn a de garantia dessa prioridade (artigo 4°., 
parágrafo único, "b") 

3 .0s Promotores de Justiça com atTibuição na área da Infância e Juventude não têm 
condição de respeitar o princípio da prioridade abso luta e de assegurar a efeti va garantia dos 
direitos fundamenta is das crianças e adolescentes de sua coma rca devido ao elevado número 
de processos das outras áreas de atuação. 

4 .A criação de Promotorias de Justiça com atuação especializada e exclusiva na área 
da Infâ nc ia e Ju ventude em cada coma rca é a forma de se dar cumprimento ao preceito 
constitucional de prioridade absoluta no recebimento do serviço público por nós prestado, bem 
como a única maneira de se efetivar a implantação do Estatuto da Criança e do Adolescente e 
assegurar os direitos fundamentais de todas as crianças do país. 
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TESE 17 

NATUREZA JURjDICA DA LONMP 

Nilson de Oliveira Rodrigues F ilho 

Promotor de Justiça - RS 

145 

FUNDAMENTAÇÃO DA TESE: O eminente co lega do Ministério Público de São 
Paulo, Dr. Hugo N igro Mazzilli, em percuciente aná lise, demonstra que a Lei Orgâni ca Nacional 
do Ministério Públi co deveria te r sido inst itu ída através de lei comp lementar, e não por le i 
ordinária, como ocorreu (Lei Federa l nO 8.625/93) . I 

Em virtude disto, embora a crítica que fez, conclui Mazzi 11 i que a Lei nO 8.625/93 não 
revogou a Lei Complementar n° 40, que continuaria em vigor nos dispositivos contrários à lei 
orgânica e não-recepcionados pela Constituição Federa l. 

Embora mui to forte a argumentação de Mazzilli , parece-nos que há que se seguir outra 

solução possíve l. 

Com efeito, adotando-se aqu i, como argumentação, todas as razões in vocadas por 
Mazzill i para justifica r o porquê de que a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público deveria 
ter sido instituída através de lei comp lementar, permit indo-nos não transcrever a íntegra do 
texto por ser de todos conhecido, entendemos de conc lui r que a Lei Federal nO 8.625/93 tem 
fo rça e hierarquia de Lei Complementa r. 

Além das alentadas razões traz idas por Mazzilli , busca-se o princíp io da simetria 
para entender que a Lei Orgân ica Naciona l do Ministério Público só poderia ser instituída por 
le i complementar. 

Ora, é a própria Constituição Federal que estabeleceu ser através de lei complementar 
que a União e os Estados estabe lecerão a organ ização, as atribu ições e o estatuto de cada 
Ministério Público (artigo 128, § 5°). Não se j us ti fica, então, que le is complementares que 
regulassem o Mini stéri o Públ ico da União e dos Estados ficassem subord inadas às normas 
gera is previstas em le i ord iná ria, em ev iden te inversão hierárquica. 

Ass im, em uma in terp retação sistemát ica e teleo lógica da Constituição Federal, só se 
pode concluir que o legislador constituin te , embora não tenha expressamente di to isto no artigo 
6 1, § 1°, inc iso Il, alínea "d", da Constituição da República (a liás, neste dispositi vo também 

1 Mazzilli , Hugo Nigro, Regi me Jurícl ico cio Min istério Púb lico, Ed. Sara iva, 1 a. ed., 1993, pgs . 183 usq ue 193. 
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não fala em lei complementar para o Mini stério Públi co da União, Defensori a Pública da 
União e dos Estados, Territóri os e Distrito Federa l) , de ixo u c laro que era através de le i 
complementar que deveriam ser instituídas as normas gerais para a organização do Ministério 
Público dos Estados. 

Tanto isto é verdade que referiu ser por lei complementar a organização do Ministério 
Público da União. Por isso, como dito, até pelo princípio da simetria, não poderia ser por le i 
ordinária a instituição da Lei Orgânica Nacional do Ministério Públi co dos Estados. 

Também para reforço de argumentação, diga-se que o artigo 6 1, § 1°, inc iso [1, alínea 
"d", da Constituição da República, também se refere a Defensoria Pública dos Estados, sendo 
que o artigo 134, parágrafo único, da Carta Política é c laro ao exigir lei complementar para a 
prescrição das normas gerais de organização da Defensori a Pública dos Estados. Ora, aqui 
também entra o princípio da simetri a. Nada há que justifi que te r a Defensori a Pública dos 
Estados lei compl ementar a regular sua organização e o Ministéri o Público dos Estados lei 
ordinária. 

Sem embargo, conclusão outra não se pode ter senão a de que é a própria Constituição 
que determina ser por lei complementar a instituição da Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público. 

Po is, dito isto, se é a Co nstitui ção que esta be lece ser por le i co mpl ementar a 
regulamentação das normas gerais de organização do Ministérios Público dos Estados, lógica 
é a conclusão de que a Lei Federal nO 8.625/93, por mandamento constitucional, embora lei 
ordinária, tem fo rça e hierarquia de lei complementar. 

Esta conclusão é a historicamente adotada tanto pela melhor doutrina como pacificada 
jurisprudência para o Código Tributário Nacional. Ainda que o CTN tenha sido editado at.ravés 
de lei ordinária, sempre recebeu tratamento e hierarquia de lei complementar, isto porque a 
própria Constituição estabelecia a necess idade de que ta l lei fosse de natureza complementar. 
Esta posição vem sendo adotada inclusive após a CF/88, em entendimento sedimentado pe lo 
STJ. Vejamos: 

" PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ART. 40 DA LEI N .o 6.830/80 E ART. 
174 DO CTN - A jurisprudência que se pacificou no STJ é no sentido de que, 
o Código Tributário Nacional (art. 174), por ser Lei Complementa r, prevalece 
sobre a Lei n.O 6.830/80, que é le i ord inária. A suspensão do processo de 
execução fi scal (art. 40 da Lei 6.830/80) há de compatibilizar com a regra 
prevista no art. 174, I, do CTN, de modo a que o débito tribu tá rio não se torne 
imprescritível, quando já se encontre em fase de execução" .2 

"PROCESSO CIVIL RECURSO ESPECIAL MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL - O reco nhec imento da incompatibilidade entre le i 
ordinária e lei complementar, ou entre lei ord inária e lei ordinári a com força de 
lei complementar (v.g., o Código Tributário Nacional, algumas de cuj as normas, 
as gerais sobre direito tributário, tem força de lei complementar) se resolve em 

2. STJ - REsp 132.846 - PR - I' T. - Red. Desig. Min. Demócrito Reinaldo - DJU 24.08.1998 - p. 14 
3. STJ - REsp 107. 102 - RS - 2' T. - ReI. Min . Ari pargend ler - DJU 28.09.1998 - p. 00029 
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juízo de inconsti tuc ionalidade, incompatível com o recurso especial. Recurso 
espec ial não conhecido" - grife i] 

"TRIB UTÁRIO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - MARCO INICIA L DA 
PRESC RI ÇÃO - NECESSiDADE DE LEI COMPLEMENTAR - A constituição 
definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado 
ao sujeito pass ivo. O Código Tributário Nacional, que é lei complementar, se 
sobrepõe à Lei n.o 6.380/80, que é lei ordinária. Recurso improvido". 4 

Essa mesma orientação jurisprudencial de que o CTN, ainda que lei ordinária, tem 
força de lei complementar, se aplica a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público. 

CONCLUSÃO: A Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei Federal nO 8.625/ 
93 tem força e hierarquia de lei complementar, com o que a Lei Complementar nO 40 está 
revogada. 

4. STJ - REsp 19335 1 - SP - I' T. - Re I. Mio. Garcia Vieira - DJU 03.05. 1999 - p. 105 
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TESE 18 

IMUNLDADES PARLAMENTARES:A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, AO ES
TABELECER AS IMUNIDADES EM SUA DUALIDADE, AMPARADA PELO LÍDIMO 
E NECESSÁRIO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO, ELEGEU 
SUPERCIDADÃOS, INATÍNGIVEIS NO ÂMBITO PENAL-PROCESSUAL PENAL -
A INICIATIVA DE PEDIDO DE LICENÇA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ÀS CA
SAS RESPECTIVAS DIRETAMENTE. 

Sueli Lima e Silva 
Promotora de justiça - ES 

Sumário: I - Introdução. 2 - Exposição - 2. 1- Espécies de imunidades. 2.2 - D ireito 
Pátrio/Comparado . 2.3 - Legitimidade do M ini stério Público para o ped ido de Licenças às 
respectivas Casas. 2.4 - Imun idades, prerrogativa ou privilégio? 3- Conclusão. 

1 - Introdução: 

o presente trabalho pretende discorrer sobre o tema, Instituto da Imunidade parlamentar, 
nos seus ambos aspectos, materia l, (inviolabilidade) e fo rmal (imunidade propriamente dita), 
com a fi nalidade precípua de reflexão quanto ao tema, sob a ótica de sua utili zação no cenário 
atua l Pátrio, com o obj etivo de apresentar sugestões, após anál ise crítica . 

A doutrina Pátria quase uníssona quanto ao tema da imunidade parlamenta r, justifica 
sua ex istência Universa l, fundamentando-a na sua necessária a mantença, objetivando dotar 
os parlamentares de prerrogativas e/ou privilégios, relativas ao bom desempenho da função 
parlamentar e da independência do Poder Legislativo, diante dos demais Poderes constitucionais, 
são verdadeiras garantias do livre desempenho de suas funções, não são de caráte r subjetivo, 
eis que delas não podem dispor seus beneficiários, amparadas estão na lei maior do País, a 
Constitu ição Federal Brasileira no artigo 53 e seus sete parágrafos . 

O Instituto da Imunidade Parlamentar, previsto na Constitu ição Federa l Bras il eira, no 
seu duplo aspecto material e forma l, são na atua li dade, mecanismos ensejadores a obstacular a 
aplicação da lei pena l e processual penal em toda sua extensa . Sob a ótica de sua concepção 
hi stóri ca, d isto rcida está sua ap licação, sendo este nosso entendimento. Na atualidade, o que 
se verifi ca no País, é o verdadeiro cul to a impunidade dos seus benefi c iários, que mantidos 
incólumes, sob o véu das Licenças prévias, podem ignorar a ex istência das normas incriminadores 
penais e processuais penais existentes no ordenamento j urídico vigente. 
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II - Exposição 

n. 1 - Espécies de imunidades 

Demonstraremos no presente trabalho o rol ampliativo da imunidade material, seus 
ambos aspectos, correlacionando os prejuízos dessa ampliação esdrúxula e corporativista, que 
merece críticas, objetivando demonstrar a insatisfação dos operadores do direito e dos próprios 
cidadãos representados pelos parlamentares, que por desconhecerem os mecanismos, renovam 
votos às escw'as, mantendo-se imunes os profissionais parlamentare. 

Duas são as espécies de imunidades, sendo para o doutrinadores, esta expressão genérica, 
devendo todavia ser denominada de forma diversa, considerando essa dualidade e total 
diversidade de aplicabilidade no atual ordenamento Jurídico . Destaca-se, historicamente, que 
ambas surgiram no Ordenamento inglês, não como norma preconizada, mas sutilmente 
incorporada nos usos e costumes, sendo na prática sujeitas às vontades de lideres, alcançando, 
somente após as conquistas britânicas, textos de consagração. 

A inviolabilidade, hoje consagrada no texto constituciona l brasileiro, tratada do Caput 
do artigo 53 , protege, ou seja, privi legia seus beneficiários, de emitirem, opiniões, palavras e 
votos, amplamente, pelo que, objeto de estudos e decisões dos tribunais, sedimentaram essa 
total e irrestrita inviolabilidade. 

Têm-se entendido que, no que concerne a inviolabilidade, no que tange a sua extensão 
de ap licabi lidade, nos chamados delitos de opinião, pensamentos palavras e votos, seu alcance, 
é total , e tal prerrogativa abarca manifestações no estrito desenvolvimento de suas funções 
políticas e também nas chamadas manifestações extracongressuais. 

Os tribunais em sede deste assunto exemplificando em dois casos concretos decidiu: 1 ° 
Acórdão - Inquérito 396, Questão de Ordem - DF - Tribunal Pleno - relator: M inistro Octávio 
Ga llotti e 2° Acórdão - Inquérito 390 (questão de ordem) - RO - (Tribunal Pleno) - Relator 
Ministro Sepúlveda Pertence, decidiram pela extinção da punibilidade, dando maior extensão 
ao Instituto. 

A crítica quanto ao exposto, fundamenta-se na não extensão da aplicação da pren'ogativa 
além do exercício do mandato, não encarando-a como privilégio pessoal, mantendo-se o liame 
entre da prerrogativa a flll1ção exercida pelo parlamentar no caso concreto, evitando-se o hediondo 
privilégio. 

A Inviolabilidade, denom inada também de Imunidade Material e/ou real , que exclui o 
cometimento de crime pelo parlamentar, teve seu rol ampliado, com o preceito estabelecido no 
parágrafo 3 o do artigo 53 da Const ituição Federal , ao se estabelecer como condição de 
processabilidade, a prévia Licença da Casa respectiva, que viabi lizaria possível recebimento 
da Ação penal pelo Poder j ud iciário. 

A atual Constitui ção quanto ao tema estabelece no artigo 53 e em seus sete parágrafos, 
tudo quanto ao tema, destacando-se para o presente trabalho, o Caput do artigo e o parágrafo 
3°, que ass im estabelecem: 
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"Artigo 53.· Os deputados e Senadores são invioláveis pôr suas opiniõe~~ 

palavras e votos. 

Parágrafo 3'; No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos 
serão remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à Casa respectiva, para 
que, pelo voto secreto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão e 
autorize ou não, a formação da culpa". 

O Caput do mtigo, refere-se a chamada inviolabilidade, imunidade matelial, o parágrafo 
terceiro, conceme quanto a imunidade propriamente dita, também chmllada de fomla l ou processual. 

O fundamento quase que unânime na doutrina de permanência do Institu to nos moldes 
atuais é manter as prerrogativas re lativas, visando o bom desempenho da função parlamenta r 
e da independência do Poder Legis lativo, d ian te dos demais Poderes constituciona is, são 
verdadeiras garantias do livre desempenho de suas funções, amparadas pela lei maior do Pa ís, 
a Constituição Federal Brasileira. 

O espírito do Legislador Constituinte Bras ileiro em 1988, ao estabelecer a Imunidade 
Material e Formal nos moldes acima transcritos, amparado pelo lídimo e necessário Estado 
Democrático de Dire ito , elegeu superc idadãos inat ingíveis no âmbito pena l e processua l 
bras ileiro, esse é nosso entendi mento. 

Quadra registrar a dist inção entre a chamada inviolabilidade e a imunidade, com a 
co laboração dos doutri nadores Pátrios, que divergem , por exemplo , no que tange a 
invio labilidade, (imunidade material) quanto à natureza j uríd ica, entendendo alguns,(Hungria 
e Pontes de Miranda) , que é causa exc ludente de crime; (Frederico Marques), ca usa de 
incapacidade penal por razões política etc, contudo quadra registrar não ser este nosso enfoque. 

No que conceme a chamada imunidade forma l, propriamente dita, está nela nosso alvo 
de cr 'tica maior, ampara a liberdade pessoa l de seus benefi ciários, nos casos de pri são ou 
mesmo processo cri minal, dependendo ambas, da prévia Licença da Casa respectiva e 
posteriormente, no caso de flagrante de li to inafiançável. 

Entendemos que a concepção hi stóri ca, visava a proteção dos parlamenta res, no exercício 
de suas fun ções, sa lvaguarda ndo-os na mani festação do puro interesse soc ia l de seus 
representados, o liame de uma ação criminosa, dentro dos chamados delitos de opinião, teria 
que ser conexo com a atividade parlamenta r, contudo ampli ou-se o leque dos tipos penais, ao 
se estabelecer à chamada imun idade fo rmal, livrando-os de processos e até mesmo de prisão 
em flagrante de crimes inafiançáveis, abrangendo ass im todos os tipos penais existentes , desde 
que às casas respectivas assim o entendam, o fundamento devido. 

ll. 2 - Direito pátrio e direito comparado 

Sob a ótica histórica, conc luem os doulTinadores, principalmente, Celso Ribeiro Bastos, 
que há uma exaltação máxima de alguns pontos do pri ncípio que consagrou os privilégios e 
garantias, c itando o exemplo de o RiU of Rights, de 3 de fevere iro de 1689, onde em seu 
parágrafo 30, expressava-se a li berdade de pa lavras, di scussão e inclus ive hábi tos dos 
parlamentares, não poderiam ser objeto de exame perante qualquer tribunal 
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Nota-se que foi o direito público europeu, quem consol idou o instituto. Na atualidade 
destacam-se os países que adotam o instituto, não obstante, consagrarem a dupla imunidade, 
há algumas restrições, diversamente do direito Pátrio. Destacarmos a A lemanha, Argentina, 
Uruguai , Portugal, Itália, Chile, França, Japão, China e Paraguai. 

Exemp lificando, a A lemanha, na sua Lei Fundamenta l de 1949, relativiza o alcance da 
inviolabilidade, excluindo os casos de difamação e injúria. No caso da imunidade processual, 
a legislação A lemã, estabelece a necessidade de autorização do BlIndestag, em razão de ação 
a qual for cominada, todavia excetua a prisão em flagrante delito ou o dia seguinte da prática 
do ato. 

Nossos doutrinadores ao fazerem a análise histórica quanto ao tema, lembram que no 
Brasil o Instituto, sempre existiu, não nos moldes atuais, desde as Constituições do Império de 
1824, a de 189 1, 1934, 1937, 1946, 1967, Emenda Constituciona l nO 1/ 1969 e a de 1988 . 

No Brasil , sempre os intérpretes das Constitui ções, enfat izaram os fundamentos 
originários das Imunidades, não se verificando nos livros analisados críticas ao Instituto, pelo 
contrário, a ênfase é no Estado Democrático de Direito, com garantia do poder Legislativo e 
dos que o representam. 

Estabelecem os doutrinadores Pátrios, que a const itui ção de 1988, no tocante as 
Imunidades Parlamentares, efetivamente restabeleceu sua plenilltde, assim como se preconizava 
a constituição federal de 1946, em contrapartida do que ocorrera na Constituição de 1937 . 

Diz-se que o atual ordenamento jurídico além de restaurar, acrescentou regras novas, 
todavia sem prejuízo de sua fina lidade Protetora, bastando confrontar o que estabelecia a Emenda 
Constitucional n.o 1/ 1969, que introduziu refonna total na Constituição de 1967, que quanto a 
Inviolab ilidade, destaca a exceção nos casos de Injúria, difamação ou ca lúnia, ou nos crimes 
preconizados na Lei de segurança Nacional. 

11 3 - Legitimidade do Ministério Público para o pedido de licença diretamente às casas. 

Inicialmente, a chamada Licença prévia, fez do Poder legis lat ivo Órgão de cogn ição, 
instância apreciadora do fato imputado ao representante, suas decisões não têm qualquer critério 
normativo, puramente político, o que já se desponta em aberração jurídica, contudo alguns 
doutrinadores, estabelecem que tais Licenças deverão atender a discricionariedade das razões 
de conveniência e de oportun idade. 

A crítica mais visível é violação do princípio da Igualdade dos cidadãos perante a lei, 
princípio constitucional ora derrogada pela condição de improcessabil idade do parlamentar, 
inclusive em relação aos seus próprios pares, pois sem critério normativo, o que é condição de 
deferimento de licenças em um local , poderá não sê- lo em outra Un idade da federação. 

O fundamento maior das negativas ou da não análises do pedido de Licenças, é o caráter politico, 
qual seja, as paixões paItidárias devem ser evitadas, todavia ao se negai' uma licença, que deveria ser 
anali sada sob a ótica de da existência de notícia crime fundamentadamente, com indícios de autoria e 
matetialidade, o fiUldaI11ento das casas será o mínimo s ser exigido, e inviabilizar uma busca real do fato 
imputado, sem qualquer fiUldamento é verdadeiro atentado ao Estado Democrático de Direito. 
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De qu em seria a legit imi dade para ter a iniciativa do pedido de licença? Este 
questionamento já causou dissídios doutrinários, quer seja para o processo ou prisão em flagrante 
de crime inafiançável. No direito Pátrio diversas foram as legitimidades aceitas, incluindo até 
o próprio cidadão, se fosse o ofendido. Registra-se que a constituição de 1891, legitimava o 
Ministério Público para o pedido, eis que, representante da sociedade e a quem cabe a iniciativa 
da Ação penal Pública. 

Todavia precedentes há no sentido de não legitimar o Ministério Público para a iniciativa 
de Licença, com razões fundadas no caráter de parte, sendo representado pelo Procurador 
Gera l de Justiça, agente de imediata confiança do Executivo, não seria ele o indicado para tal. 

Como se pode observar, a Constituição atua l, contemplou a Autoridade Policial, como 
legitimado origi nário para o pleito da licença, ao determinar que em 24 (vinte e quatro) horas, 
no caso de flagrante delito de crime inafiançável, remessa dos autos às Casas respectivas, mas 
o Ministério Público, teria que oferecer Denúncia ao Judiciário e, este, sim encaminhar o 
pedido de Licença prévia. 

Incongruência máxima, ora o processo só existirá com o recebimento da denúncia, se 
não há licença prévia porque formular uma peça acusatória sem condições de procedibilidade? 
Analogia a condição de procedibilidade na ação penal pública condicionada à representação, 
antes do oferecimento da denuncia, o Ministério Público necessita da formali zação da 
representação. 

Nosso entendimento, embasado nos casos concretos de pleito de licença às Casas 
respectivas, que de regra, tem s ido de negativa de autorização, causa de (procedibilidade) ou 
processabilidade da ação penal , tem ensejado a impunidade e, por conseguinte, autorizado as 
maiores atrocidades no campo penal e processual penal brasileiro, tudo em nome da legalidade 
promiscua, travestida de democracia. 

O Poder Discricionário, o voto secreto, que detêm os parlamentares de deliberarem ou 
não pela licença, ou sua não apreciação, prejudica os próprios parlamentares e a população 
como um todo, que desconhece àqueles que estão deliberando em favor da impunidade. Num 
caso hipotético, mas não totalmente impossível, diante da caótica crise de idoneidade de Políticos, 
suponhamos que todos se envolvessem na prática de crimes em co-autoria, ou mesmo em 
espaço temporal simultâneo, quem deliberaria na concessão de tais licenças? Não há resposta 
no Ordenamento Jurídico vigente para tal questionamento .. 

De tudo que mais nos adm irada e estarrece, é a impossibilidade de se recorrer das 
negativas de licenças das Casas, uma vez negada ou mesmo não apreciadas, como é mais 
comum, está o Órgão que detém do dominlls litis, qllal seja, O Ministério Público, que tem 
permanecido amarrado e imped ido de recorrer, demonstrando total afronta aos princípios que 
norteiam os recursos em geral no campo processual penal vigente, no caso de não recebimento 
da denúncia, e também, no campo administrativo, eis que, não há previsão legal 

A impossibilidade de recurso de indeferimento de licença não conced ida pelas casas, 
v io la princípios ap li cáve is nos demais poderes, Executivo e Judiciário, tornando o Poder 
Legislativo como superpoder? 

O percentual de negativa de Licenças pela casa respectivas demonstram estímulo ao 
crescimento da criminalidade e impunidade no Brasil? 
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11.4 - Imunidades prerrogativas ou privilégios? 

" ... 0 privilégio, no sentido sociológico ou léxico, dispões de irremovível impregnação 
egoística e anti-social. Prerrogativas parlamentares, e não privilégios parlamentares, eis o 
termo que neutraliza críticos sllpefjiciais e afasta a sobrevivência teimosa da qualificação 
Estatal". ( Raul Machado Horta, 1999). 

A substituição do vernáculo não inibi a crítica, nem mesmo ela se torna superficial, 
considerando apenas a definição contida nos dicionários de nossa língua portuguesa, que não 
distingue prerrogativa de privilégio, antes os define como vantagem com que se distingue a 
pessoa ou corporação e como vantagem que se concede a a lguém com exclusão de outros, 
exceção etc. 

Os valores ético-jurídicos fundamentais da pessoa humana, prevista na declaração dos 
Dire itos Humanos, como a Igualdade e o valor da Justiça, não têm sido observados nas 
concessões das referidas licenças pelas respectivas casas, privilegiando os seus beneficiários 
de forma efetiva. 

A máxima const ituc ional , elencada dentre outras no título dos direitos e garantias 
individuais que estabelece, que a lei não excluirá da apreciação do poder Judiciário, lesão ou 
ameaça ao direito, está frontalmente vio lada, tanto em relação ao próprio autor, uma vez que 
este não poder abrir mão da imunidade, bem como, das vítimas, quer sej am pessoas fisicas ou 
jurídicas, ou mesmo a sociedade, considerando o percentual de licenças negadas pelas respectivas 
Casas. 

III - Conclusão 

Quadra registrar, a denominada divisão dos poderes, onde as funções governamentais 
se subsumem, na independência entre estes, contudo não se dá de fo rma abso luta, uma vez 
que, a realização do bem comum da coletividade eé fundamento norteador para equilibrar essa 
independência. 

O Direito a igualdade é condição precípua e fundamenta l da democracia, que não pode 
admitir privilégios e distinções entre cidadãos, principalmente, se sobre estes, pa ira indícios 
de violação das normas penais vigentes. 

Não estamos dissipando os fundamentos da inviolabilidade e imunidade com críticas 
dirigidas ao Instituto, na acepção ampla e na aplicação atual, com casos concretos, todavia, são 
esses casos concretos, que informam ao operadores do direito que o instituto deve sofrer as 
mudanças já consubstanciadas em projetos de Lei . 

O Ministério Público deve afastar toda e qualquer motivação que impeça o livre exercício 
de suas funções legais, princ ipalmente, àquela já amplamente debatida, qual seja, a escolha do 
Procurador Geral de Justiça, pe lo chefe do Executivo, fundamento raso do ilegitimidade do 
Ministério Público para solicitar diretamente as chamadas Licenças Prévias. 

O mundo que fazemos é o mundo que vivemos. 
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TESE 19 

A ELEIÇÃO DIRETA E POPULAR DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 

Anco Márcio Valle 
Promotor de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

I - O Ministério Público como função autônoma de estado 

Por ocasião do movimento iluminista, e das revoluções liberais que a e le se seguiram, 
a idéia de contenção do abso luti smo centrava- se em constitucionali zar os estados. As 
constituições dos estados, ainda segundo a filosofia da época, precisariam conter dois pontos 
essencia is para que pudessem ser realmente consideradas como constituições de estado, a 
saber: uma declaração de direitos e liberdades públ icas, e a previsão da separação dos poderes 
do estado. Nesse passo, o histórico documento da Declaração dos Direitos do Homem e do 
Cidadão, promulgado pela Assembléia Nacional da França revolucionária em 1789, dispunha 
em seu artigo 16 que, verbis: 

Toute société dans laquelle la garantie des droits n'est pas assurée, nis la séparation 
des pouvoirs déterminée, n'a point de constitucion. 

Perceba a sutileza do constituinte francês na redação da cláusula normativa em destaque, 
ao utilizar a expressão "separação de poderes" e não "tripartição de poderes", já que para os 
filósofos liberais os poderes do estado estavam li mitados em número de três : legislativo, 
executivo e jurisdicional. Então, por que não fa lar em tripartição, ao invés de separação dos 
poderes, uma vez que os poderes do estado somente poderiam ser separados em três? Esclareça
se que a palavra tripartição ex iste também na língua francesa - tripartition. 

Dir-se-á que os revolucionários fi'anceses mai s uma vez anteci param o que estava por 
vir, muito provavelmente até de maneira inconsciente, mas foram , também nesse ponto, arautos 
dos séculos futuros . Isto porque a an tiga estrutura triparti da dos poderes do estado, engend rada 
pela "filosofia das luzes", hoje vem cedendo lugar a uma divisão maior do poder estatal a partir 
da concessão de independência e autonomia a outra instituições do estado que não apenas à 
cláss ica segmentação orgânica entre legislativo, executi vo e jud iciário. 

O exemp lo mai s marca nte disso é a autonomia expressamente co nferid a pe la 
Constitu ição bras ile ira de 1988 à instituição do Ministério Público. A autonom ia de um conjunto 
de órgãos do estado, sejam eles de natureza executi va, legislativa ou judic iária, não significa 
simplesmente conferir autoridade e liberdade para ag ir a cada agente público que desempenha 
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as funções dos órgãos. Autonomia, no sentido verdadeiro da palavra, somente está presente 
onde existe a capacidade de auto governo institucional, e o auto governo, por sua vez, decorre 
de algumas prerrogativas institucionais básicas: poder de auto-gerência sobre seu corpo de 
funcionários ( sejam da atividade-meio , sejam da at ividade-fim ) e sobre seus recursos 
orçamentários; direito de participar da nomeação de seus órgãos direti vos, ainda que com a 
interferência de outras institu ições do estado; e , finalmente, a prerrogativa da participação no 
processo legislativo que diga respeito à organização e funcionamento dos seus serviços. 

Tudo isso a Constitu ição vigente assegurou ao Ministério Público - artigos 127, § 2°, 
128, §§ 1 ° ao 5° e 168, conferindo, consequentemente, inegável autonom ia à institui ção 
ministerial. 

Quando a Carta Política de 88 foi promulgada, a autonomi a e a independência atribuídas 
ao Min istério Público brasileiro eram tamanhas, e tão sem precedentes na história do país, que 
o fato resultou em acalorada discussão sobre se a institu ição em apreço passara a corporificar 
um novo poder da República, o chamado quarto poder, ao lado dos tradicionais três poderes 
constituídos, legislativo, executivo e judiciário. 

Do ponto de vista da teoria da tripartição de poderes de Montesquieu, o Mi nistério 
Público não pode realmente ser considerado como um quarto poder do estado, pois a função 
que exerce não constitui um gênero novo, ao lado das funções legiferante, executiva e 
jurisdicional, identificadas pela doutrina aristotélica. O Ministério Público brasileiro, conquanto 
não esteja subordinado ao poder executivo, desempenha funções dessa natureza. 

idas, não é isso que importa. A questão de saber se o Ministério Público é ou não o 
quarto poder é uma discussão de pouca ou nenhuma influência. O que interessa indagar é se 
a instituição possui autonomia, e aí vamos reparar que o Ministério Público, ao menos nos 
termos do que dispõe a Constituição, é tão autônomo quanto os chamados três poderes da 
república, visto que não se subordina a nenhum deles. 

Em tese, não pode o Ministério Público ser pressionado ou coagido por qualquer órgão 
ou agente do estado, por mais autoridade que esse último desfrute. A capacidade de auto
governo e as gara ntias conferidas pela Constituição ao Ministério Público asseguram a 
independência necessári a ao exercício da função em toda sua plenitude, com as limitações 
típicas de um estado de direito. 

Onde e quando o Ministério Público brasileiro estiver tímido, inibido no exercício de 
suas atribuições, lá estará um agente público indigno do cargo que ocupa. Trata-se de um 
problema relativo ao membro - pessoa fisica - da institui ção, do que daquele conjunto de 
normas que formam o arcabouço disciplinar do Ministério Público. 

De tudo o que acima deixamos escrito, podemos extra ir sinteticamente a idéia de que 
o conceito da tripartição de poderes do estado, ainda que citada na Constituição vigorante, 
merece ser substituída pela noção de divisão de fu nções de estado, cujo número, no estado 
moderno, poderá ultrapassar as três funções tradicionais legislati va, executiva e judiciária. 

O impOltante é que para ser considerada realmente LUlla fiU1çãO de estado, os órgãos encarregados 
do seu desempenho gozem de certo grau de autonomia confetida pela Constituição, importando esta autonomia 
na capacidade mínima de auto-govemo, sendo disto exemplo o Ministétio Público na Constituição brasileira, 
cujas atribuições institucionais não inovam fi-ente às três nU1ções clássicas do estado, mas que se situa no 
mesmo grau hierárquico e de autoridade dos chamados três poderes da república. 
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Não fosse assim, e não ass istiríamos o Ministério Público processar judicialmente 
magistrados, prefeitos, governadores, deputados, senadores, secretários e ministros de estado, 
além do próprio presidente da república. 

11 - A utonomia do M inistério Público, vasos comunicantes com as demais 
instituições de estado e o efeito negativo do sistema de freios e contrapesos 

Não há novidade alguma em se dizer que a autonomia e a independência das funções 
de estado não excluem a existência de um controle recíproco entre suas instituições. Muito ao 
contrário, quando as instituições se controlam mutuamente, impedem que a concentração de 
cada uma das funções divididas entre os órgãos do estado degenere em autoritarismo. Uma 
instituição hermeticamente fechada em si mesma, sem qualquer interferência dos demais órgãos 
estatais, degenerar-se-ia facilmente em despotismo. 

A idéia é que o poder controle o próprio poder, num sistema de freios e contrapesos ( 
cheks and balances) engendrado pela doutrina e a prática norte-americanas ', e exportado para 
as democracias do mundo inteiro, inclusi ve o Brasil. 

o Ministério Público, como função autônoma de estado, não poderia ficar excluído 
desses vasos comunicantes com as demais instituições públicas : seus membros são julgados 
por órgãos judiciários, sua organização está regida por lei aprovada pelo parlamento e sancionada 
pela chefia do executivo, seu procurador-geral é nomeado pelo governador do estado ou pelo 
presidente da república, etc. 

Um efeito perverso que o sistema de fre ios e contrapesos provoca, e que ainda não foi 
possível conter, é a conhecida troca de favores, ou troca de interesses, praticada entre as 
autoridades públicas. Nesses pactos ilegítimos, que podem chegar a ser expressos, mas que na 
maioria dos casos são tácitos, uma autoridade, um órgão ou uma instituição do estado se abstém 
de criar empecilhos para outra, contanto que receba de vo lta o mesmo tipo de tratamento ou 
outra espécie de beneficio. 

Um não acusa o outro, contanto que o outro não o julgue ou não o condene. Um não 
condena o outro, contanto que o outro lhe garanta leis favoráveis , que contenham certos 
privilégios . Uma prev isão orçamentária polpuda para a institui ção assegura quase que a 
imunidade total das autoridades responsáveis pelas benesses daquela cjotação orçamentária. 

Há casos de troca de interesses pela inst ituição como um todo - geralmente pelo 
consentimento tácito da maioria dos seus membros - e de troca de favores apenas entre alguma 
ou algumas das autoridades das instituições envolvidas no negócio. No primeiro caso, temos, por 
exemplo, um parlamentar que troca o seu voto por cargos na administração pública ou por verbas 
orçamentárias que serão aplicadas em seu reduto eleitoral. Na segunda hipótese, encontramos o 
exemplo de um judiciário onde o corpo de seus magistrados não costuma expedir decretos 
condenatórios contra os membros do executivo, recebendo, em conh'apartida, recursos para a 
melhoria de suas instalações ou para o incremento da sua folha salarial. Seu lema é evitar sempre, 
e a qualquer preço, situações de confronto para colher os favores que o executivo tem a oferecer. 

I. Pau lino Jacques, "Curso de Direito Constitucional", Forense, Rio de Janeiro, 1974, p. 18 1 
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A realidade tem demonslTado que a política nefasta de troca de favo res entre autoridades 
e instituições do estado somente pode ser combatida a partir do repúdio popular, que se manifesta 
precipuamente através do voto. Só o temor de uma fracasso eleitoral e do risco da desmoralização, 
em decorrência de um escândalo nos meios de comunicação, é capaz de demover uma autoridade 
de "negociar" as prerrogativas do seu cargo ou de sua institui ção. 

lU - Ascensão ao cargo de procurador-geral do Ministério Público - corporativismo 
e as "obrigações" com o governador, decorrentes do sistema eleitoral vigente 

Vimos acima que um dos pontos sobre os quais se estrutura a autonom ia confe rida pela 
Constitu ição ao Ministério Público repousa no direito de participar da nomeação dos seus 
órgãos diretivos. Vamos nos concentrar agora especificamente na nomeação para o cargo de 
procurador-geral - que constitui o cargo máximo da instituição do Mi ni stério Público, e que 
selecionamos para ser o objeto da presente tese. 

A nomeação do procurador-geral foi o primeiro e um dos passos mais marcantes no 
custoso processo de conquista da autonom ia e da independência do Ministério Público. O 
procurador-geral , antes designado pelo chefe do poder executivo e por ele demissível ad nutum, 
poderia ser esco lhido dentre pessoas que não necessariamente integrassem a carreira da 
institui ção. Era puramente cargo de confiança da chefia do executivo, com status e prerrogativas 
de secretário e/ou ministro de estado. 

Deixando de ser a procuradoria-geral um cargo em com issão do chefe do executi vo, 
sua escolha primeiramente passou a recair necessariamente sobre alguém integrante da carreira 
do Ministério Público, além de não poder mais ser li vremente demitido pela autoridade que o 
nomeara. 

A Constituição atual prevê duas maneiras diferentes de nomeação do procurador-geral, 
conforme se trate do Ministério Público da Un ião ou dos Estados, Distrito Federal e Territórios 
(artigo 128, §§ 1 ° e 3°). A nomeação do procurador-gera l da repúbli ca possui um grau maior de 
liberdade, pois o presidente da repúb lica poderá escolher qualquer um, desde que integrante 
da carreira, maior de trinta e cinco anos, após aprovação do seu nome pela maioria absoluta 
dos membros do Senado Federal. 

Já a nomeação procurador-geral de justiça pelos governadores, nos Min istério Públicos 
dos respectivos Estados, Distrito Federal e Territórios, está restrita a uma lista tríplice formada 
dentre integrantes da carreira, lista esta elaborada internamente pela própria instituição, de 
forma que a liberdade de escolha pelo governador fica limitada aos três nomes que lhe são 
oferecidos pe lo Ministéri o Público. A lei ordinária que regulamentou esse dispositivo 
constituciona l, Lei n° 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público - , estabelece 
que a lista tríp lice para escolha do procurador-gera l de justiça a ser encaminhada ao governador 
do es tado, fa r-se-á med iante eleição através do voto plurinominal de todos os integrantes da 
carreira (artigo 9°, § 1°). 

Simpli ficando as coisas, temos que na designação do procurador-geral da república, o 
presidente da república é o único eleitor, dispondo do uni verso dos integrantes da carreira do 
Ministério Público da União para exercer sua escolha, que precisará ser homologada pelo 
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Senado Federal. Já no Ministério Público Estadual, do Distrito Federal e Territórios, a eleição 
do procurador-geral de justiça acontece dentro de um processo bifásico, que se ini cia 
internamente, no seio da própria instituição min isterial , através do voto plurinomina l de todos 
os integrantes da calTeira, que selecionarão três nomes para que, aí sim, em uma segunda fase 
do processo ele itora l, o governador manifeste sua preferência dentre os três nomes mais votados 
pela classe. 

Será este o sistema perfeito? Ou o sistema idea l não existe? Então, qual o sistema que 
reuniri a maiores qualidades? 

Os defensores do sistema atua l, plasmado na Constituição, argumentam que a nomeação 
do procurador-gera l pelo chefe do poder executivo faz parte do modelo esquemático de freios e 
contrapesos, e de vasos comunicantes, adotado pelo ordenamento jurídico pátrio para todas as 
instituições do estado. Por outro lado, sendo o Ministério Público uma instituição autônoma e 
independente, porém integrada de agentes concursados e não eleitos em sufrágio popular, nada 
mais legítimo do que deferir ao supremo mandatário da nação, ou ao supremo mandatário das 
unidades federadas, a prerrogativa da escolha do procurador-geral, ainda que dentre aqueles 
que integrem a carreira, a fim de que a soberania popular se faça presente também na instituição 
ministerial , mesmo que exercida de fonna indireta, isto é, através do presidente da república 
ou do governador de estado eleito. 

Na corrente oposta estão os que se empenham para que o Ministério Públi co conquiste 
o direito de eleger diretamente o procurador-geral, livre de qualquer interferência do executivo 
ou do parlamento. É dizer, promotores e procuradores de justiça, e os procuradores da república 
cuidariam de e leger seus respectivos procuradores-gera is, sem nomeação, ratificação, aprovação, 
homologação ou coisa do gênero, para que o esco lhido pela classe fosse guindado ao cargo de 
procurador-gera I. 

Dizem os últimos que somente com a eleição do procurador-geral pela própria classe 
é que se alcançaria a tão sonhada independência e autonomia do Ministério Público, pois a 
escolha(eita pela chefia do executivo toma o procurador-geral quase que um subordinado do 
presidente ou do governado/: compromissado por uma divida de gratidão. Além disso, o mesmo 
presidente ou o mesmo governador do estado que nomeou o procurador-geral poderá garantir 
futuramente ao nomeado uma nova graça: ocupar a vaga virtualmente aberta no Supremo 
Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça, ou na desembargadoria dos tribunais de 
justiça. Isso, desde que as relações entre o procurador-geral e o chefe do executivo não se 
alterem, não percam a cordialidade primitiva, o que significa dize/; desde que o procurador
geral e seu Ministério Público não criem problemas para o executivo. 

Essa troca de favores é tão tentadora quanto freqüente na prática. N inguém irá negar 
que a postura dos procuradores-gerais frente ao poder executivo - principalmente a sua cúpula 
-, de uma maneira gera l, tem deixado muito a desejar, no que tange à independência que o 
legislador constituinte imaginou quando engrandeceu o Ministério Público na Carta de 88 . 

Um procurador-geral, por exempl o, só denuncia criminalmente um secretári o de estado 
ou um prefeito quando ele já ca iu em desgraça, quando a imprensa já o linchou tanto que o 
próprio governador consentiu em entregá-lo para ser levado à barra dos tribunais. Ou, então, 
quando o prefeito não é filiado ao partido político do govemador ou, mesmo sendo da mesma 
agremiação partidária, é um seu desafeto . 
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A submissão do procurador-gera l ao executivo compromete a instituição do Ministério 
Público na sua inte ireza, malgrado o gesto heróico dos promotores e procuradores que repudiam 
a cooptação. O procurador-geral controla a máquina administrativa da insti tuição, e a pressão 
da máquina é fo rte o suficiente para abalar, isolar e enfraquecer até os mais bravos lutadores. 
E quem sa i perdendo, no fi m, é a sociedade. 

A solução para o problema esta ria, então, com os defensores da idéia da ele ição interna, 
direta, do procurador-geral pela classe do Ministério Público sem interferência externa? 

O grande temor que ta l concepção encerra é a de que o procurador-geral passe a ter 
um a atu açã o vo ltada predomin ante mente para interesses co rporati vos. Se é úni ca e 
exclusivamente para a classe que ele terá de prestar contas, então suas preocupações ficarão 
vo ltada s para as va ntagens daqu eles qu e o e legeram. Q uestões ve nc im enta is, fé ri as, 
aposentadorias e pensões, promoções, remoções e lotações nos órgãos de execução, licenças e 
plantões, tenderiam a tomar quase que por completo o espaço da agenda do procurador-geral, 
em prejuízo de temas de maior importância, e que constituem as reais necessidades da sociedade. 

Aliás , se fo rmos reparar bem, essa tem sido a tôn ica da procuradoria-geral da justiça 
nos estados atualmente. Pelo fa to do candidato a procurador-geral precisar se submeter a uma 
fase do seu processo de escolha no qual todos os integrantes da classe é que formam o colégio 
eleitoral para a composição da lista tríplice a ser encaminhada ao governador, toda a campanha 
dos ca ndidatos e, depois de eleito e nomeado para o ca rgo, toda a sua gestão é pautada 
inteiramente por objetivos e conqui stas de remuneração dos promotores e procuradores de 
justiça, dentre outras vantagens individuais daqueles agentes públicos. 

Dificilmente, ou apenas de fonna residual, assistiremos uma plataforma de candidatura 
discutindo temas como meio ambiente, es tratégias de defesa dos dire itos do consumidor, 
segurança pública, sonegação fisca l, corrupção, enfi m, assuntos do interesse direto da sociedade. 

O procurador-geral torna-se quase que um presidente da associação dos membros do 
Ministério Público, tal o perfil corporativista que a sua gestão assume. O procurador-geral de 
justiça presta contas à classe que o elegeu, e não à sociedade. O procurador-gera l está sempre 
mais preocupado em disputar com o pres idente da associação do Ministério Público eventuais 
co nqui stas para a cl asse, do que pensa r nos interesses de uma soc iedad e diariamente 
desrespeitada em sua cidadan ia, como acontece em nosso país, em todos os estados da fed eração. 

A culpa por tudo isso não é de um ou outro procurador-gera l especificamente, mas do 
sistema de ele ição interna da chefia do parque!. A ascensão ao cargo de procurador-geral 
através da e leição interna pelos in tegrantes da classe faz do chefe do Ministério Público um 
refém do pequeno círculo que compõe o seu colégio eleitoral, e a nomeação, pelo governador, 
de um dos três nomes mais votados não soluciona o impasse. 

A eleição direta pura, in terna, pela c lasse, considerando-se e le ito para o cargo de 
procurador-geral o nome ma is votado, ac irrari a o corporativismo na insti tuição, fazendo da 
procuradoria-geral , na prática, um simples cargo da estrutura admini strativa do parque! ( ainda 
que o mais elevado na hierarquia da máquina burocrática ), tornando quase nulas suas graves 
atribuições legais e constituc ionais de defesa dos interesses da sociedade. 

Quando o processo de eleição do procurador-geral não depende somente da classe, 
combinando-se a votação dos integrantes da carreira com a escolha, pelo governador do estado, 
de um dos nomes que compõem a lista dos mais votados, o resultado é o pior dos mundos: o 
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cargo de procurador-gera l conserva a índole corporativista típica da eleição interna pura, e a 
ela se somando a troca de favores com o executivo. A soc iedade sai perdendo em dobro. 

Qual a so lução? 1 Inseri r a sociedade no processo de eleição do procurador-geral , de 
maneira a transformá-lo em um mandatário do povo . Um mandatário que assuma compromissos 
diretamente com a soc iedade, um mandatário da mesma estatura de um deputado, senador, 
governador ou presidente da repúbli ca, que nada deva a nenhuma das mais altas autoridades 
da nação, e que por isso estará apto a afrontar qualquer tipo de infração, desde as omissões da 
Administração Pública até a corrupção nas altas esferas do poder, sem receio de se indi spor 
com quem quer que seja, pois o seu compromisso maior será, repita-se, com a sociedade que o 
elegeu. 

Logicamente que onde existe a participação popular, há sempre o risco de que a 
demagogia prospere, bem como a poss ibilidade de "partidarizar" po liticamente o processo 
eleitoral. Nada mais nefasto se isso acontecesse, daí a necessidade de que essa participação 
popular na eleição do procurador-geral seja bem disciplinada, tanto no que diz respeito às 
candidaturas que serão oferecidas aos ele itores, como ao custeio da campanha e da propaganda 
eleitoral dos cand idatos. 

IV - Eleição popular do procurador-geral. Compromisso com a sociedade. 
Candidaturas ao cargo, propaganda eleitoral e recursos para a campanha. Nossa 
conclusão final. 

Já deixamos dito acima que o objetivo da a lteração das regras atua is de ascensão ao 
cargo de procurador-geral, com introdução do sufrágio universal no processo eleitoral do chefe 
do parquel, é fazer com que o e leito para tão relevante função assuma compromissos diretos 
com a população, e não apenas internamente com a classe sobre a qua l exercerá sua liderança. 

Respaldando-se o procurador-gera l apenas nos profissionais que integram os quadros 
do Ministério Público, não há como impedir que ele se torne um simples chefe admini strativo, 
voltado para os compromissos internos e corporativistas. O resultado é um marasmo e uma 
insignificânc ia do cargo, do ponto de vista político, externo e social. 

Vimos também que a participação do governador no processo de esco lha do procurador
geral , nomeando um dentre os três mais votados pela classe, piora ainda ma is a situação pois, 
embora o governador sej a e leito diretamente pelo povo, e isso em tese pudesse significar a 
man ifestação da vontade popular na escolha do procurador-gera l, não é ass im que as coisas 
acontecem. O procurador-geral eleito pela classe e nomeado pelo governador vira refém tanto 
da corporação que garantiu a inclusão do seu nome na li sta dos três mais votados, quanto do 
governador que o nomeou para a [·unção . 

Ora, se a participação do governador no processo de esco lha do procurador-geral , 
conforme comprovado na prática, não democratiza a chefia do Ministério Público, por que não 
substituir esse ato de esco lha do governador pela man ifestação da vontade exerc ida diretamente 
pelo corpo popular? 
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Acalmem-se aqueles que temem pela eleição de quem não possui compromisso com a 
instituição. Não estamos defendendo a volta da possibilidade de se nomear para o cargo pessoa 
não integrante do Ministério Público, sem compromisso com a institu ição. Queremos aperfeiçoar 
o sistema, e não propor retrocessos. 

O procurador-geral continua a ser um integrante da carreira do Ministério Público, só 
poderá ser escolhido entre algum dos seus membros, devidamente concursado para o provimento 
originário nos cargos iniciais da instituição. 

Da mesma forma, entendemos plenamente conveniente que se mantenha, no processo 
eleitoral de escolha do procurador-geral de justiça, a primeira fase de seleção interna, em lista 
dos nomes mais votados, realizada pelos próprios membros do Ministério Público. Poderíamos 
conservar a lista tríplice mesmo, ou alterá-la para lista sêxtup la, etc. Enfim, o essencial é que 
não se suprima a triagem interna dos membros do Min istério Público, dos nomes que serão 
submetidos ao sufrágio universa l. 

Com isso, cremos que se co locará um obstácu lo quase intransponível à demagogia, aos 
aventureiros e aos que eventua lmente pretendam partidarizar a instituição. Primeiro a classe 
seleciona uma lista com nomes de sua preferência, depois o povo é convidado a indicar, dentre 
os mais votados pela classe, quem lhe passe mais confiança, que assuma com a população 
compromissos diretos, prestando contas permanentemente ao eleitorado popular, e não mais 
apenas ao governador e aos membros da instituição. 

O procurador-geral tornar-se-á conhecido popularmente, não terá como se esquivar das 
cobranças da população ( ass im como o presidente da repúbli ca, governadores, prefeitos e 
parlamentares não podem se esquivar ), e isso se refletirá por todo o Ministério Público, posto 
que cada cobrança do povo será imediatamente transferida, e no mesmo grau de pressão, aos 
promotores e procuradores responsáveis pela proteção dos interesses da sociedade. 

Note-se que esse sistema escalonado de eleição do procurador-geral, com seleção interna 
da lista dos nomes que serão submetidos ao sufrágio universal, é idêntico à sistemática das 
dema is eleições no nosso país. Para as eleições de quaisquer cargos polí ticos, majoritárias ou 
proporcionais, os candidatos são apresentados em listas preparadas pelos partidos políticos. A 
candidatura avulsa é impossível, e os partidos políticos atuam, no processo eleitoral, como 
intermediários da soberania popular, filtrando anseios políticos com a limitação e o deferimento 
das candidaturas escolhi das internamente, no partido, que serão submetidas ao voto do povo. 

Portanto, a elaboração interna, pelo Ministério Público, de uma lista de candidatos ao 
mandato de procurador-geral, para ser votada pela população, está coerente com a sistemática 
eleitoral da democrac ia brasileira. 

É na parte relativa ao custeio das campanhas e à propaganda eleitora l dos candidatos 
que reside a grande inquietação num processo popular de esco lha do procurador-geral. Diga-se 
à propósito ser este o ponto de licado de qualquer regime de democracia indireta ou semi
direta, baseada na eleição de mandatários do povo. O abuso do poder econômico nas eleições 
tem gerado sucessivas propostas de reforma política com vistas a melhor disciplinar os gastos 
de cada candidatura, sendo a última proposição em debate, principalmente na Itália e no Brasil , 
a adoção do regime de financiamento público das campanhas ele itorais, limitando-se os gastos 
dos candidatos a uma reserva de recursos que lhes são destinados pelos cofres do estado. 
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Embora o regime de financiamento público das campanhas políticas onere, num pri meiro 
momento, o contribuinte, dizem aqueles que defendem a proposta que, no fi m das contas, o 
prejuízo será menor do que no s iste ma de fi nanc iamento privado, po is e leger-se- iam 
parlamentares e administradores públicos desv incu lados dos grandes grupos econômicos que 
quando subsid iam candidaturas, o fazem com o intui to de exigir dos eleitos favores e privilégios 
do governo e do estado, com conseqüênc ias danosas para a população . 

Se o financiamento das campanhas políticas, público ou privado, constitui um problema 
a ser reso lvido, ou pelo menos mini mizado, pelas democracias do mundo inte iro, isso não 
desmerece o axioma de que o regime democrático não pode nunca desprezar o sufrágio universal 
e periódico para todos os cargos e funções diretivas do estado. 

O presente trabalho não pretende esgotar o assunto relativo à eleição do procurador
gera l, porém tão-somente lançar a idé ia de que o sistema constitucional vigente é de todo 
inconveniente, e que a escolha do chefe do parque! por um colégio eleitoral fo rmado estritamente 
pelos in tegrantes da cl asse do M ini stéri o Públi co também não so luciona a questão do 
corporativismo e do distanciamento do procurador-geral da população, devendo assegurar-se a 
participação di reta da sociedade no processo eleitora l. 

Por isso, optamos por não fechar posição em torno do fina nciamento da campanha e da 
propaganda eleitoral dos candidatos ao cargo de procurador-geral, a fim de que o tema fiq ue 
aberto à discussão. 

Por ora, e ass im CONCLUÍMOS nossa tese, importa manifes tarmos a convicção de 
que somente a eleição direta e popular do procurador-gera l de justiça, a partir de uma lista de 
nomes de candidatos já integrantes da carreira do parquet, selecionados em fase eleitoral prévia 
realizada no âmbito interno do M inistério Público, é que tornará o procurador-geral um agente 
público comprometido com os interesses da sociedade que o elegeu, e não apenas, como ocorre 
hoje em dia, o chefe administrati vo que atua na defesa de proveitos e vantagens dos promotores 

e procuradores, como se fosse presidente de uma associação de classe . 
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TESE 20 

FORMAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE PARA PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. 
CANDIDATURAS EM LISTAS. REGULAÇÃO LEGAL E ADMINISTRATIVA. É POS
SÍVEL DELIMITAR, POR VIA DE LEI ESTADUAL E ATOS ADMINISTRATIVOS, 
AS ELEIÇÕES PARA FORMAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE DESTINADA À NOMEA
çÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. RECOMENDÁVEL A PREVISÃO 
DE CANDIDATURAS EM LISTAS, O QUE EQUIVALE A DIZER QUE OS ELEITO
RES SOMENTE PODERIAM VOTAR EM LISTAS TRÍPLICES, OU SEJA, NUMA 
DAS LISTAS CONCORRENTES, VENCENDO O PLEITO INTERNO A LISTA MAIS 
VOTADA. PASSO SEGUINTE, O GOVERNADOR ESCOLHERIA QUALQUER DOS 
AGENTES INTEGRANTES DA LISTA PARA OCUPAR O CARGO DE PROCURA
DOR-GERAL DE JUSTIÇA, REMANESCENDO OS DEMAIS FIGURANTES DA LIS
TA COMO OCUPANTES DE CARGOS NA ADM1NISTRAÇÃO SUPERIOR DA INS
TITUIÇÃO 

] - Exposição e justificativa da tese 

Fábio Medina Osório' 
Promotor de Justiça - RS 

Um dos maiores prob lemas que o Mini stéri o Públi co enfrenta diz respeito ao seu 
pos icionamento perante os Poderes da Repúb li ca e sua imparcialidade relativamente ao 
Executivo, o Poder responsável pela nomeação do Procurador-Geral de Justiça. Sabe-se que a 
indicação ou nomeação do Procurador-Gera l de Justiça pode passar por negociações políticas 
ou ideológicas indesejáveis. O atual método de escolha abre margem aos abusos, à interferência 
dos Governos nas po líticas e estratégias de atuação do Mini stério Público, comprometendo, 
não raro, a imparcialidade que se esperaria dessa lnstituição. 

É costume dizer-se que os Governos possuem discricionárias possibi lidades de escolha 
dos integrantes de uma li sta tríplice, sendo inviável forçar a esco lha do nome mais votado da 

I. Promotor de Justiça em Porto Alegre (RS). 
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lista . Sabe-se, ta mbém , que os atos d iscric ionários não tra duzem um passa porte para 
arb itrariedades. Discricionariedade pressupõe limites jurídicos, porque se trata, simp lesmente, 
de uma dec isão jill'íd ica2 . 

No exercício de um ato discric ionári o, entre duas ou mais alternativas possíveis, o 
decisor poderia opta r por qualquer delas, indife rentemente, sem necessidade de justificar sua 
escolha no que diz respeito ao afastamento de uma ou outra poss ibi lidade, v.g., quando o 
Governador escol he, na li sta tríp lice, qua lquer dos agentes min isteriais e leitos pela Classe 
para exercer o cargo de Procurador-Geral de Justiça. Nesse caso, a escolha pode reca ir em 
qualquer das figuras integrantes da lista, inclusive no nome menos votado, porque há um típico 
poder discricionário do Governador, o qual está constitucional e lega lmente legitimado a esse 
procedimento . 

Dificil será conseguirmos a al teração da CF, no que diz respeito ao método de escolha 
do Procurador-Geral de Justiça ou da República. Melhor pensannos em outros caminhos, sob 
pena de nos eternizarmos nesse inútil debate em to rno à possibilidade de um Governador 
escolher o nome menos votado de uma lista tríplice. Muito pouco provável que os poderosos 
Governantes abram mão dessa interessante prerrogativa de esco lha do Chefe do M inistério 
Público, sobretudo considerando o temor que essa lnstituição vem causando, paulatinamente, 
nos detentores de posições privilegiadas na sociedade brasileira, hi storicamente contemplados 
com altos índ ices de impunidade. 

Outro deta lhe há de ser registrado. O atual sistema de escolha das listas pode produzir 
ilusões. Diga-se que nem sempre o nome mais votado da lista será o preferido da Classe, 
podendo, ao contrário, ser o de menor rejeição, porque as votações, via de regra, têm ocorrido 
de fo rma a ensejar a possibilidade de indi cação de três nomes. Não são votações uninominais. 
Assim, a Classe esco lhe um nome como o preferido, mas pode haver outro que, situando-se em 
terceiro, sempre, venha a figill'ar como o de menor rejeição, culminando por aparecer como 
primeiro de uma lista tríplice. 

Veja-se o que diz a CF, em seu art. 128, parágrafo 3°: " Os Ministérios Públicos dos 
Estados e do Distrito Federal e Territórios/armarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, 
na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma recondução ". 

Tendo havido uma eleição, tendo sido fo rmada uma lista tríplice, cabe ao Governante, 
sem sombra de dúvida, escolher qualquer dos agentes indicados pela Classe, sem necessidade 
de específica ou densa motivação que ampare uma ou outra escolha, presumindo-se que todos 
os integrantes da lista estão potencialmente habili tados ao exercício do cargo disputado, até 
porque, rigorosamente, a votação é na li sta, não uni nominal, sendo improcedente qualquer 
reclamação de que o Governante deva escolher o mais votado da Iista3 . 

É certo que os Governantes manipulam seus poderes de nomeação do Procurador
Geral de Justiça. Esses poderes interfe rem fortemente no seio da Classe, alterando, inclusive, 

2. Nesse sentido é a palavra de GARcíA DE ENTERRÍA, Eduardo, Democracia lueces v Control de la Administración, 
4' ed., ampliada, Civitas, Madrid, 1998,pp.143 e ss, especialmente quando afi rma que não há di scricionariedade na 
ausência ou à margem das leis. "Por amplia que sea cuolquier discrecionalidad, siempre será UI1 qllitl alfiutl 
respeclo de la Ley, como cualquier olro produclo administrativo, y estaró por ello some/ida plenamente a la Ley 
y 01 Derecho", p. 144. 



Fábio Medina Osório - Subtema 111- Tese 20 169 

os rumos da política institucional interna. Se é o Governo do PT ou o do PMOB que ganha as 
eleições, mudam rad icalmente os cand idatos a Procurador-Geral de Justiça, evidenciando-se a 
importância das afin idades ideológicas ou políticas entre Governantes e Procuradores-Gerais 
de Justiça de plantão . 

Agora, repare-se com atenção no comando constitucional, nomeadamente quando o 
art.l28, parágrafo 3°, da CF, menciona que a formação da lista tríplice dentre integrantes da 
carreira será efetuada na forma da lei respectiva, é dizer, da lei estadual pertinente. O que será 
a forma da lei estadual? Ora, trata-se de uma expressa autorização constitucional no sentido de 
que o legislador estadua l estabeleça o procedimento de eleição e formação da lista trípl ice. A 
forma inclui mú ltiplas fórmulas possíveis. Necessário que ao Governador se apresente uma 
lista tríplice dentre integrantes da carreira . Não se diz quem são os integrantes da carreira 
elegíveis, nem de que modo há de operar-se essa eleição, muito menos quem seriam os eleitores. 
Todas essas questões integram o âmbito de competência da lei estadual, dentro de certos limites. 

Pode-se imaginar múltiplas fOlmas legais para formação de uma lista tríplice a ser 
encaminhada ao Governador do Estado. Sabido que essa autoridade deverá dispor de uma lista 
tríp lice integrada por membros do Ministério Públ ico da ativa. Eis o sentido inequívoco do 
comando constitucional. Sem embargo, como se formará essa lista tríplice a ser encaminhada 
ao crivo do chefe do Executivo? Eis o papel do legis lador estadual. 

Pensamos numa modalidade de formação da lista tríplice, modalidade legítima, lícita e 
perfe itamente ajustada ao comando constitucional, em nosso entender. O legislador estadual 
deveria prever que, para candidatura ao cargo de Procurador-Gera l de Justiça , os e leitores 
deveriam votar em listas pré-programadas. Somente se admitiriam candidaturas em listas, 
listas pré-prontas de candidatos. Aquele que integrar uma lista, não pode, logicamente, de 
outra participar. Os eleitores deparam-se com listas e em uma delas podem votar. Não se 
altera o alcance do comando constitucional, que apenas prevê ao Governador a possibilidade 
de escolha discricionária de qualquer dos integrantes da lista. A forma como será montada essa 
lista é dada pela lei estadual pertinente. 

No âmbito adm inistrativo, pode-se acrescentar que os dois outros nomes integrantes da 
lista - e não escoUlidos pelo Governador - deveriam ocupar cargos de Subprocuradores-Gerais 

3. Porém, inclusive esses atos tipicamente discricionários podem sofrer alguma espécie de controle. Cumpre registrar 
que desvios de poder são passiveis de controle jurisdicional, mesmo nessa seara. Acordos políticos espúrios, ilícitos, 
que comprometam a independência funcional do Ministério Público, podem ser reprimidos. Se um dado Procurador 
ou Promotor de Justiça (na medida em que também os Promotores de Justiça podem concorrer ao cargo de Procurador
Geral de Justiça) celebra acordos ilícitos com o Governante de plantão, parajustificar sua escolha, o ato administrativo 
correspondente a essa escolha será nulo de pleno direito. E isso porque mesmo os poderes discricionários encontram 
limites na CF e nas Leis. No caso, o principio da nomeação do Procurador-Geral de Justiça há de ajustar-se ao 
principio - não menos importante - de independência e autonomia da Instituição frente ao Executivo. Confira-se o 
excelente trabalho de BACIGALUPO, Mariano, La discrecionalidad adm inistrat iva (eSlnlctura normativa control 
judicial y Iímites constituciona les de su atribuciónl, com prólogo de Martin Bu ll inger, Marcial Pons, Madrid, 1997, 
pp.253 e ss, quando afirma que até mesmo as nomeações e designações aos chamados "cargos em confiança" podem 
ser controlados pelo Judiciário, ainda que, em lal hipótese, haja um controle meramente negativo, ao contrário do que 
pode ocorrer no sistema de concurso regrado. pois nesse último há UlTIa programação normativa positiva de provisão 
dos postos de trabalho. Em todo caso, insiste o autor, nem mesmo as li vres designações são absolutas, porque toda 
nomeação deve ajustar-se ao interesse públ ico, respeitando os principias de mérito e capacidade. Os desvios de poder 
podem ser controlados nesse terreno, p.257. No caso, presume-se o mérito e a capacidade de um integrante da listra 
tripl ice de membros do Ministério Público, mas não se pode descartar a possibilidade de que o Govemante, ilicitamente, 
prat ique ou tente praticar atos de ingerência na independência funciona l da Instituição, buscando extrair beneficios 
políticos indevidos de seu ato discricionário. Nesse caso, poderá haver controle negalivo, é dizer, puramente repressivo. 
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de Justiça ou algo equivalente. Ass im , a Classe estaria a votar, quando da escolha da lista, na 
Admini stração Supe ri o r da Inst itui ção , co nfe rindo leg it im idade democráti ca a ca rgos 
importantes . 

Nenhum argumento sustentaria a inviabilidade da votação direta em lista. Primeiro, a 
CF nada menciona a respeito. Ao contrá rio, se alguma menção houvesse, esta seria justamente 
a referência à "forma da lei respectiva", bem ass im à competência discric ionária do Govell1ador 
para escolher qualquer dos integrantes de uma li sta tríplice. De resto, trata-se de interpretar o 
dispositivo constituciona l. E, interpretando-o, não vemos óbi ce a que o legislador estadual, 
acolhendo legítima iniciativa do M ini stério Público, consagre fó rmula restritiva e específica 
para fo rmação de lista tr íplice, prevendo a votação d ireta em li stas pré-programadas pelos 
candidatos. Haveria um concurso de listas tríp lices. 

E se houvesse apenas uma lista tríplice disponível aos eleitores? Nenhum problema, 
visto que o Govell1ador estaria habil itado a escolher um Procurador-Geral de Justiça dentre os 
membros da carreira integrantes de uma li sta. E se não houvesse lista a lguma sujeita à votação 
dos e le ito res? Ora , cabe ri a ao leg is lador, ou mesmo à autoridad e competen te na v ia 
adm inistrat iva, fi xar regras subsid iariamente aplicáveis ao caso, prevendo a elegibi lidade dos 
que não fossem recusantes, na hipótese de nenhuma lista ser apresentada ao crivo dos eleitores. 
O fundamenta l, desde a perspectiva da Constituinte de 1988, é que os elegíveis sej am membros 
da carre ira, bem ass im que haj a a possibilidade de o Governador esco lher um dentre três 
nomes. Essas as exigências constitucionais bás icas. 

Repare-se que, na prática, acordos espúrios e ilícitos jamais viriam à lona. Dificilmente alguém conseguiria provar 
que um dado candidato, já indicado em lista tríplice, teria se comprometido com o Governo do Estado no sentido de 
adotar detenninadas posturas, como retri buição a um eventual ato de nomeação. Além disso, as influências ideológicas 
inconsc ientemente absorvidas, ainda que eventualmente. pelos Procuradores-Gerais de Justiça, quando da esco lha 
pelo Governante, podem ser prejudiciais aos interesses da sociedade, inibindo atuações mais enérgicas na fiscalização 
dos atos de Governo. A vedação de acordos ilícitos não se confunde, cabe esclarecer, com a possibilidade de identificação 
ideológica ou puramente política do Governante com um detenninado agente ministeria l figurante na lista tríplice, 
pois nessa hipótese se está diante de uma legitima opção da autoridade detentora da atribuição const itucional. E 
acordos ilícitos tampouco se cont-Íl ndem com contatos políticos e diálogos legítimos entre as autoridades. Forçoso 
dizer, de qualquer sorte, que há uma histórica insatisfação dos Ministérios Públicos (em suas bases) em relação a esse 
método de escolha do Procurador-Gera l de Justiça. Rea lmente, não se vê em que medida tem o Governador interesse 
e legitimidade moral para a escolha do Chefe do Ministério Público, é dizer, daquele que possui , justamente, atribuições 
para investigar e promover ações civis públicas por atos de improb idade adm in istrat iva contra o Chefe do Poder 
Executivo. Seria interessante, por curiosidade, fazer um levantamen to estatístico, em todo o Brasil , de quantos 
Procuradores-Gerais de Justiça promoveram ações civis públicas - ou viabilizaram seu ajuizamento - contra 
Governadores (não ex Governadores ... ) por atos ímprobos ou les ivos ao patrimônio público. Cabe dizer que mui to 
maior ainda é a insatisfação em relação ao método de escolha do Procurador-Geral da República, cujas atribuições 
possuem uma dimensão nacional. A esse respeito, estabelece a CF, em seu 3rt. 128, parágrafo 1°, o seguinte: "O 
Ministério Público da União /em por chefe o Procurador-Geral da República. nomeado pelo Presideme da 
República del1lre i11legrallles da carreira, maiores de Irima e cinco anos. após a aprovação de seu nome pela 
maioria absolllla dos membros do Senado Federal, para mandalo de do is anos, permilida a recondução". Resulta 
verdadeiramente inadmissÍ\ el que o Presidente da República não tenha, pra ticamente, lim ites de escolha daquele que 
pode investigá-lo, acusá-lo, processá-lo por detenninados de li tos e por atos de improbidade administrativa, sem fa lar 
no fato de qucsc trata do Chefe da Instituição controladora, por excelência, da Administração PlIblica federal. Critérios 
espúrios, essencia lmente políticos, obscuros, certamente podem infl uir na se leção do Procurador-Geral da República, 
enfraquecendo-se, de um lado, o M inistério Público da União, e, de outro, a sociedade, porque dificilmente ostenta a 
autoridade escolhida independência funcional em relação ao Govemante, mormente quando o sistema de recondução 
permite (teoricamente, claro ... ) todo o tipo ele trocas de favores no plano federal. Assim, se um dado Procurador-Geral 
da República quer perpetuar-se no exercício do Poder, poderá, ao menos, acompanhar o mandato do Governante de 
plantão ou, o que pode ser inclusive pior. de seu partido político. 
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11 - Conclusão 

Pode-se conclu ir esta tese com as seguintes assertivas: 

a) lei estadual deveria dispor sobre a forma das eleições de form ação da lista tríplice 
ao cargo de Procurador-Geral de Justiça ; 

b) no estabe lecer a forma da eleição, o legislador estadual poderia dispor no sentido de 
consagrar sistema de votação em listas, o que equivale a dizer que os cand idatos deveriam 
orga ni zar-se em li stas pré-programadas, submetendo-se a um concu rso de li stas , 
disponibilizando-se aos eleitores a possibilidade de votarem numa ou noutra lista; 

c) Os figurantes da li sta não esco lhidos pelo Governador deveriam ocupar ca rgos 
na Admini stração Superior do Ministério Público, nomeadamente Subprocurado res-Gerais 
de Justiça . 

Daí porque se revela urgente uma reforma constit ucional que restaure a legitimidade democrática dessas fi guras 
fiscalizadoras. Costuma-se dizer, aliás, que essa legitimidade adviria da escolha efetuada por órgão democraticamente 
constitu ido. Sem embargo, semelhante argumento não prospera, visto C0 l11 0 não se trata de avaliar a democrática 
investidura de órgãos representati vos de eleitores, mas sim de fortalecer a democrática independência de um órgão 
fi scalizador e controlador daqueles que governam e devem prestar COlllas (intensamente) à coletividade. Os Govemantes, 
quando no exercício do poder, exercem um cargo de :'confiança", pois nào recebem um mandato ilimitado. A 
representat ividade dos eleitos há de ser exercida nos termos da ordem consti tucional e isso pressupõe o império do 
Direito. Ass im sendo, o enfraquec imento das Instituições fi scalizadoras. através do fa lso fundamento de que devem 
ser escolhidas por autoridades "democráticas", ocasiona, em realidade, o desmoronamento do princípio constitucional 
da responsabi li dade dos Governames e autoridades públicas. Esse enfraquecimento das Institu ições gera, por seu 
tumo, deterioração do regime democrático, que passa a prescindir, na prática, da prestação de contas dos poderosos, 
tornando-se uma frágil democracia clientelista de UIll momento detenninado: a eleição. Ora, a democracia, como se 
sabe, não se esgota no momento eleitoral, porque os eleitos não recebem seus mandatos para o cometimento de atos 
arbitrários e ilícitos, confomle assinalado insistemememe por GA RCÍA DE ENTERRÍA, Eduardo, Democracia 
Jueces v control de la Administrac ión, cit , pp. I 02 e ss. Em todo caso. também parece oportuno aduzir que uma 
escolha direta, no âmbito da própria classe, dos Procuradores-Gerais de Justiça e da República, ex igiria, por seu turno, 
reformas institucionais ini bitórias de práticas c1i entelistas in terna corporis. Não se pode ignorar a triste realidade de 
que a eleição uninominal também poderia apresentar sérias distorções. Preocupa o fato de que, 11 0 interi or de 
determinadas Instinlições, possam alguns candidatos receber beneficios, diretos ou indiretos, da máquina administrativa. 
A Administração Superior da Institu ição não pode usar encontros de formação fu ncional ou o aparato administrativo 
para beneficiar ou prejudicar candidatos. A Procuradoria, a Associação e a Corregedoria são órgãos que devem manter
se rigorosamente imparciais, sem qualquer ingerência nos assuntos eleitorais internos. seja ofi cialmente, seja 
informalmente através da chamada "políti ca" com "p" minúsculo, v.g., fofocas, maledicências, manobras antiéticas, 
encontros e eventos com fins sabidamente eleitorais. Há que se desenvol ver mecanismos de controles. Na prática, não 
é raro que órgãos exercentes de poderosas atribuições dent ro das Instituições se inclinem ao fa vorecimento de um ou 
alguns candidatos em detrimento de outros. Não se trata de distorção de menor importância, como se o "eleitorado", 
por seu elevado senso crítico, pudesse fi car imune às inJluências da máquina administrat iva. Ninguém é imune à 
propaganda política, mormente quando realizada com habi lidade, de molde a atingir o consciente e o inconsciente 
coletivos. Tornam-se, enfi m, urgentes reformas lega is e constitucionais que permitam à sociedade possuir Ministérios 
Púb li cos realmente independentes . De resto, uma forte independênc ia do Ministério Públi co pode projetar, 
positivamente, uma maior independência dos Juízes e Tribunai s, que não têm poderes de atuação ex ofticio. 
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TESE 21 

o SISTEMA DO QUINTO CONSTITUCIONAL: OTIMIZAÇÃO HERMENÊUTICA 
DO QUE EXISTE 

João Gaspar Rodrigues 

Promotor de Justiça em Tabatinga-AM 

Sumário: 1- Introdução. 2- Como funciona o sistema e de que legado provém. 3- O 
esgotamento hermenêutico da norma constitucional como fo rma de aperfeiçoamento e 
objetivação do instituto. 4- Conclusão. 

I - Introdução 

O sistema do quinto constitucional pelo qual um quinto dos lugares dos Tribunais é 
composto por membros do Ministério Público e por advogados encontra defensores e detratores. 
Nos posicionamos no segundo círculo e no decorrer deste ensaio apontamos as razões para 
tanto . Todavia, assemelha-se o instituto a uma "cláusula pétrea", tal a intangibilidade de que 
goza nos meios judiciários e parlamentares . Diante disso, sem arredannos de nossa posição 
contrária ao instituto, pugnando pela extinção pura e si mples, resolvemos por em discussão 
uma idéia que se poderia dizer conciliadora. Essa posição, certamente não é a melhor, mas 
diante do conservantismo irrac ional de nossas hastes parlamentares, se afigura a mais eficaz 
para corrigir na aplicação da norma jurídica o teor escancaradamente político e vicioso do 
referido sistema. 

11 - Como funciona o sistema e de que legado provém 

O art . 94 da Constitui ção Federal adota o que se costuma chamar de "quinto 
constitucional", dispondo que: "Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunai s dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros, do 
Ministério Público, com mais de dez anos de carreira , e de advogados de notório saber jurídico 
e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em 
lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes. 

Parágrafo único - Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríp lice, enviando-a ao 
Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação" . 
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A indicação de membros do Mini stéri o Públi co pa ra compor Tribunai s é um ato 
administrativo complexo, pois depende, primeiramente, da indicação da respectiva categoria 
( li sta sêxtupla), depois, da esco lha de três candidatos pelo Tribunal a que pertence o cargo a 
ser preenchido (li sta tríp lice) e, fi nalmente, vencida as duas etapas anteriores, o Chefe do 
Executivo, quer seja o Govemador do Estado, quer seja o Pres idente da República, escolherá 
um único nome para ser empossado. 

Es ta norm a remonta à Constituição de 1937 (a rt. 105), a prime ira a consagrar os 
chamados c/assis/as nos tri bunais, repetida nas Cartas poste ri ores e na atual. Veja-se que o 
inst ituto fo i criado em pleno Estado Novo, em que Getúlio Vargas tinha uma visão pouco 
lisonjeira para com as instituições democráti cas e em especial com a independência do Judiciário. 
Em sã consciênc ia não é crível que o Estado Novo tenha cri ado ta l instituto para melhorar o 
Judi ciário, engalonando-o com profiss ionais mais experientes. Somente uma ingenuidade beócia 
ou rematado ato de má-fé pode justifi ca r uma in terpretação recepti va a ta l instituto. É um 
instituto que não tem razão de ser, além de sua gênese histórica, por dois motivos fundamentais: 
1- ingerência de órgãos estranhos no Judi ciário; 2- quebra do cursus honorum do Ministério 
Público . N um regime verdadeiramente democrático o quinto constituc ional não poderia ser 
recepcionado, nem tampouco operacionalizado. São escórias autocráticas como essa, retidas 
na Constituição Federal que emperram o livre escoar da democrac ia. 

Efetivamente, o quin to remanesce como um instituto antiquado que possibilita que o 
chefe do executivo favoreça seus apaniguados e afi lhados com um belo dote : a desembargadoria. 
Esse bafi o é indiscutivelmente imperial, pois assemelha-se em tudo às prebendas di stribuídas 
no período imperial aos nepotes do imperador. 

A li sta sêxtupla submetida ao Tribunal de que o candidato pretende compor como 
membro suj eita-o, muitas vezes, a rasteiros e constrangedores pedidos de apoio, o que enseja a 
in terferênc ia de interesses ou sentimentos pessoa is que empobrecem e ti snam o sistema de 
escolha. A lém disso, o requ is ito do "no/ório saber jurídico", por sua poros idade pode dar 
ensanchas, como sói acontecer, a um elevado subjetivismo no momento da seleção, quando, ao 
contrário, deveria pres idi-Ia crité rios objetivos que possibili tassem de fato, obter o melhor 
profiss ional, engalanado com farta experiência e ind iscutível conhecimento jurídico. 

Diante da grita pela Reforma do Judiciário Bras ileiro e da inadequação do sistema do 
qui nto ao nosso meio selvá ti co e tão pouco regalado pela ética, não se pode de ixar de apreciar 
esse item inserto na Carta Magna e eliminá- lo de uma vez por todas! . Quem deter o " notóri o 
saber jurídico" não encontrará dific uldades em lograr êxito num concurso público de provas e 
títulos, adentrando na ca rre ira da Magistratura e aí receber as promoções necessá rias para 
preencher as vagas dos Tribunais. 

\. Pelo menos em dois órgãos colegiados do Judiciário a Constituição afnslou a poss ibilidade do quinto constitucional 
do Ministério Público: trata-se do Tribunal Superior Eleitora l e dos Tri bunais Regiona is Eleitorais. Há proposta de 
emenda constituc ional modi ficando o sistema, retirando a participação do Tribunal deste processo seletivo. Está 
ass im redigida: "Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais. dos Tri bunais dos Estados, e do Distrito 
Federal e TerriLórios será composto de membros do Ministério Público, com mais de dez atlaS ele efet ivo exercício. e 
de advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efeti va at ividade profissional, 
indicados em lista triplice pelo respectivo órgão de representação da c lasse ou institu ição" . A emenda é pior que o 
soneto! 
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Entre nós, o profissional que se submete a concurso público de provas e títulos para a 
carTeira do Ministério Público, não pode ter a veleidade de adentrar no Judiciárío por esta via, 
sob pena de quebrantar sua independência e torná-lo efetivamente um funcionário público 
desejoso de alcançar a desembargadoria e preocupado em não desagradar os juízes de segundo 
grau. A carreira do Ministério Público não deve comportar tais trincos. E a propós ito, o próprio 
Judiciário deve ser composto por membros de carreira, para ev itar a promiscuidade advinda da 
amálgama de profissionais de outras áreas, embora jurídicas, que propiciam ou colaboram para 
sua atual inefic iênc ia e descrédito. Por isto , posiciono-me contra este chamado " quínto 
constitucional", que historicamente se constitui numa forma de intervenção do Executivo no 
Judiciário, com a vergonhosa colaboração do MP. 

lU - O esgotamento hermenêutico da norma constitucional como forma de 
aperfeiçoamento e objetivação do instituto 

A plêiade de defenso res do quinto constituciona l nos tribunais é tão grande quanto a 
insulsez e a so lérc ia dos argumentos. De acordo com essa súcia, os operadores do direito Uuiz, 
promotor e advogado) li dam com a mesma questão, só que a vêem por ângu los diversos. Assim, 
entendem eles que a inserção de membros do Ministério Público e de advogados nos tribunais 
levaria " maior experiência profissional e uma visão abrangente mais amadurecida, colaborando 
para decisões mais democráticas" . Não passa, como sempre, de querer alcançar uma sinecura 
prestigiosa e rendosa pelo meio ma is fácil e menos árduo : o meio político, o método da 
afi lhadagem, do beija-mão, tão comum nestas paragens tupiniquins. 

O sistema do quinto constituciona l em si, constitui-se numa ingerência indevida e anti
democrática do Executivo (o Legislativo fica alijado do processo, o que poderia, com sua 
participação, retirar ou suavizar a pecha autocrática) na composição estrutural de outra função 
fundamenta l: o Judiciário. Ultrapassado esse inconformismo teórico (ou filosófico, como batizam 
pejorativamente os críticos), na prática bato-me contra a operacíonalização do sistema de esco lha, 
que até poderia funcionar bem, reduz indo o caráter anti-democrático que lhe permeia, se adotasse 
um critério de objet ivação . Já que a interferência do Executivo é fato consumado d iante da 
norma constituciona l em vigência, só nos resta aplicá-la da melhor maneira possível, exaurindo
a ax io logicamente. A democracia não provém da pena do legislador, seja constituinte ou não (o 
quinto é exemplo disto) , mas do povo e de todos que de a lguma forma detenham um pouquinho 
da soberania estata l (e na democracia essa detenção se quer ampla) . Desse modo, se temos 
uma norma que não expressa o ideal democrático e pelo contrário, nega-o, é dever daqueles 
que querem de fato uma democracia e acalentam o idea l democrático, tentar extrair ou fazer 
permeá-Ia desse hálito democrático. É como dizia Thomas Jefferson, as normas va lem o que 
va lerem seus ap li cadores. No caso do quinto constituci ona l, existem requisitos para o candidato 
que queira compor as li stas (sêxtupla e tríplice), que tendem, numa primeira vista, a um puro 
subjetivismo, a um escrachado pessoa lismo. O que se deve buscar é uma objetivação de critérios, 
para os que foram ontem, sejam hoje e perdurem para o futuro , e não que flutuem ao sa bor das 
incl inações pessoais e conjunturais. Afinal, a segurança jurídica não é bálsamo apenas para o 
povo, mas também para as instituições . 
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Os requisitos previstos na norma constitucional de dez anos de carreira, notório saber 
jurídico e reputação ilibada2 são razoáveis e calham no perfil de qualquer agente judicante que 
se quer sério, competente e isento. Ocone, todavia, um mal crônico na nossa Bruzundanga, 
talvez proveniente de nossa sociedade autoritária e de nosso entranhado compadrio, que é o 
pessoalismo, o subjetivismo nos critérios seletivos. Destes requisitos, o único que é levado a 
sério, pois que matemático, é o tempo de carreira ou de efetivo exercício, e se duvidar, dar-se 
um "jeitinho". Resta o notório saber jurídico e a reputação ilibada. O primeiro deve ser aquilatado 
buscando-se obras jurídicas publicadas, congressos, cursos de aperfeiçoamento, enfim, tudo 
que iJldique aperfeiçoamento cultural. Exercício de cargos e funções públicas, principalmente 
as comissionadas, não podem aquilatar capacidade intelectual diante do compadrismo e 
nepotismo político vigentes no país. Depois da análise de tudo que denote aperfeiçoamento e 
substrato intelectual , o candidato deveria ser submetido a uma sabatina por uma banca 
examinadora da classe profissional e depois do Tribunal, da mesma fonua que os ministros do 
STF são sabatinados pelo Senado Federal. Isso não se constitui em constrangimento, mas em 
objetivação de critérios. O candidato que se submete a um concurso público não se sente 
constrangido pela ministração das provas e nem pelo fato de seu conhecimento está sendo 
posto à prova. De igual modo, o candidato a constar nas listas também não deverá sentir-se 
assim, pois o cargo que irá ocupar será mai s técnico que político , portanto infenso a 
suscetibilidades políticas. 

A reputação ilibada deve ser comprovada através de folha corrida de antecendentes 
criminais e ampla investigação social, como ocorre com os concorrentes de um concurso público, 
para ocupar cargo de igual jaez. A democracia sempre trazaida à baila para justificar o quinto 
constitucional não se perfaz com critérios pessoais, mas com a impessoalidade, garante da 
igualdade, bem tão precioso num meio democrático. 

4- Conclusão 

Diante disso, o que proponho é que a norma do art. 94 da Constituição Federal seja 
interpretada e aplicada de forma mais objetiva possível, e para tanto, alguns critérios deveriam 
ser adotados rigorosamente: 

1- O notório saber jurídico: deve ser aqui latado buscando-se obras jurídicas publicadas, 
congressos, cursos de aperfe içoamento, enfim, tudo que indique aperfeiçoamento cultural. 
Depois da análise de tudo que denote aperfeiçoamento e substrato inte lectual, o candidato 
deve ser submetido a uma sabatina por uma banca examinadora da classe profissional e depois 
do próprio Tribunal ao confeccionar a lista tríplice. 

II- A reputação ilibada deve ser comprovada através de fo lha corrida de antecendentes 
criminais e ampla investigação social. 

2. À primeira vista, lendo o dispositivo constitucional, é-se levado a crer que o notório saberjurídico e a reputação só 
são obrigatórios para os advogados; só à primeira vista, pois numa análise mais atenta verifica-se que os requisitos são 
comuns. 
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TESE 22 

CONTRIBUTO PARA MELHORIA DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
EM SEGUNDO GRAU. 

Liliane da Fonsêca Lima Rocha 
Promotora de Justiça do Estado de Pernambuco 

I - Introdução 

Com o advento da Constituição de 1998, o Ministério Público fo i instado a redirecionar 
sua forma de atuação. Atualmente os órgãos de atuação em primeiro grau vêm abandonando a 
antiga prática de "despachante processua l" pela adoção de uma postura compatível com as 
atribui ções constitucionais consistentes na promoção e defesa dos interesses soc ia is e 
individuais indisponíveis. 

Nessa perspectiva e, imbuídas de uma visão racional e progressista do processo como 
instrumento destinado à obtenção da Justiça Social, as Promotorias de Justiça estão conferindo 
prioridade, no âmbito judicia l, à promoção de ações coletivas as quais, em tese, encerram 
maior grau de proteção social do que as ações de natureza ind ividual. 

Além disso, o Ministério Públi co em primeiro grau, consciente do anacronismo e do 
empen'amento da máquina judiciária, vem recorrendo à utilização de outros meios de composição 
de confl itos, intensificando sobremaneira sua atuação extrajudicial, através da efetivação de 
ajustes de condutas, tennos de compromissos e outras formas de composição as quais, ressalte
se, vem contribuindo de fonna sign ificativa para a melhoria da qualidade de vida da população, 
em que pese efetivarem-se à revelia do Poder Judiciário. 

As medidas empreendidas pe los Promotores de Justiça nesse sent ido , estão 
proporcionando maior eficiênci a e visibilidade à Instituição Ministerial. Poderíamos di zer 
que dita prestação de serv iços está inserida na moderna concepção admini strativa que tem 
como escopo o controle de resu ltados em detrimento dos arcaicos controles dos meios. 
Resultados rápidos e satisfativos com economia de tempo e recursos das mai s vari adas 
ordens são obtidos com a nova postura adotada por boa parte dos Promotores de Justiça, 
principalmente por aqueles cuj a área de atu ação é vo ltada para área da cidadania e dos 
interesses difusos e coletivos. 
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n -Da necessidade do reordenamento da atuação do Ministério Público em segundo grau 

A atuação do Ministé rio Público em segundo grau, em várias un idades da federação 
ainda vem se consubstanciando nos moldes tradic ionais, cingindo-se o Procurador de Justiça 
a emissão de Pareceres nos processos que lhe são ofertados pelos desembargadores. 

É fato notório a ex istênc ia de uma preocupação no que se refe re à agili zação da 
in terposição de recursos, evidenc iada através da criação de centrais de recursos em alguns 
Estados da Federação, o que é louvável, mas insufic iente para atender aos reclamos da nova 
ordem socia l que se afigura. 

Não se pode olvidar que o Ministério Público, por força das disposições contidas no 
art. 127 da Constituição Federal, é uma instituição permanente, essencial à/unção jurisdicional 
do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e ind ividuais indisponíveis. 

Merece todo o reconhecimento o árduo trabalho intelectivo dispendido pelos órgãos 
de atuação no segundo grau e a colaboração emprestada pe los Procuradores de Justiça 
através dos judiciosos pareceres que, muitas vezes, embasam os acórdãos proferidos pelos 
tribunais, no reexame das Decisões proferidas em primeiro gra u. 

E ntreta nto, o co n texto at ua l nos impe le a reflet ir sob re a necess idade do 
red irec ionamento dos serviços ofertados pelas Procuradorias de Justiça. 

O Poder Judic iário, consciente da baixa cred ibi li dade de q ue desfruta perante a 
sociedade, vem, embora de forma lenta, red imensionando sua atuação, de modo a obter 
maior reconhecimento social e quiçá melhor servir ao cidadão. Procura aquele Poder maior 
proxim idade com a sociedade. 

O argumento acima tecido, por si, já justifica a necessidade do red irecionamento do 
Ministério Público em Segundo Grau , em sua ativ idade de " mero agente processual", consoante 
referenciado por Marcelo Pedroso Goulart, in O Ministério Púb lico Na era da Globalização: 
"Por um M inistério Público Resolutivo ". 

O contexto de li neado pela Constituição de 1988, não oportuni za aos Procuradores de 
Justiça a atuação meramente processua l. A magnitude das funções institucionais, conferidas 
pela mencionada Carta, através do seu art. 129, impõe ao Ministério P úblico, em segundo 
grau, a necess idade de amp liar sua esfera de atuação . 

A Lei Orgân ica Naciona l do Ministério Público em seu art. 19 disciplina: 

Lei 8625/93-

Art. 19-As Procuradorias de Justiça são órgãos de Administração do M inistério Público, 
com cargos de Procurador de Justiça e serviços auxi liares necessários ao desempenho das 
funções que lhes forem cometidas pela Lei Orgânica. 

§ 1 0 _ E obrigatória a presença de Procurador de Justiça nas sessões de j ulgamento dos 
processos da respectiva Procuradoria de Justiça. 
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§ 2°-Os Procuradores de Justiça exercerão inspeção permanente dos serv iços dos 
Promotores de Justiça, nos autos em que oficiem, remetendo seus relatórios à Corregedoria 
Geral do Ministério Público. 

Art. 20-0s Procuradores de Justiça das Procuradorias civ is e crim inais , que oficiem 
junto ao mesmo Tribunal, reun ir-se-ão para fixar orientações jurídicas, sem caráter vinculativo, 
encaminhando-as ao Procurador Geral de Justiça. 

A na li sando os referidos art igos, co nstata mos que inex iste referência à atuação 
ex trajudicial dos Procuradores de Justiça .Entretanto a mesma Lei Orgânica em seu art. 2 1 § 
1° , confere as Promotorias tal possibilidade, conforme transcrição abaixo: 

Lei 8625/93 

Art. 21 -As Promotorias de Justiça são órgãos de Administração do Mini stério Público 
com pe lo menos um cargo de Promotor de Justiça e serviços auxiliares necessár ios ao 
desempenho das funções que lhe fo rem cometidas por lei 

§ 1°-As Promotorias de Justiça poderão ser judiciais ou extrajudiciais, especia lizadas, 
gerais ou cumulativas. 

Os Procuradores de Justiça por de legação e designação do Procu rador Gera l poderão 
exercer outras funções. Seria, no entanto, recomendável a alteração na própria Lei Orgânica 
Nacional, no sentido de conferir aos órgãos de segundo grau atribu ições extrajudiciais. 

IH - Da utilização dos recursos judiciais em trâmite como instrumento de uma 
ação pontual pelo Ministério Público 

Diante do princípio constitucional da inafastabi lidade da prestação jurisdicional não 
se pode, por evidente, negar nem tampouco obstacular o acesso ao judiciário. 

E ntretanto , não podemos o lv idar que milhões de ações individ ua is aguardam 
posicionamentos dos procuradores de justiça e do poder judiciá rio , qua nd o j á ex istem 
entendimentos jurisprudenciais consolidados pelas Cortes Superiores sobre o mesmo tema. 

Responsável pela consecução do bem comum, descumpre o próprio Estado de forma 
rotineira e arb itrária a legislação em vigor, prática que tem levado ao assoberbamento do 
Poder Judiciário e do Ministério Público em sua fu nção judicial. 

Nesse sent ido, registre-se que o poder público de forma pouco responsável e rac ional , 
vem se utilizando de recursos procrastinatórios que se constituem em afronta aos direitos 
indi viduais e talvez ao própri o patrimônio público. Tais recursos implicam num alto custo para 
o próprio Estado, visto que redunda em grande sobrecarga de traba lho para os procuradores 
da fazenda, membros do poder judiciário e Ministério Público, todos custeados pelo próprio 
pod e r es tata l. Ademais, ta is recursos são políticamente in corretos, cons tituind o-se num 
desserviço à população. 

Ressa lte-se, por oportuno, que a Fazenda Pública, nos termos do art. 475, do CPC, é 
protegida pelo duplo grau de jurisd ição sendo inconcebível a prát ica de utilização de recursos 
desnecessá ri os e meramente procrastinátorios. 
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Por oportuno, trazemos à baila algumas questões observadas na nossa pequena traj etória 
como Procuradora convocada : 

A Fazenda Pública tem negado reiteradamente aos comerciantes que tem pendências 
com o fisco o direito a emissão de talonários. É entendimento consolidado nos tribunais que tal 
prática consubstancia-se numa forma de cobrança ilegal e arbitrária, uma vez que dispõe a 
credora das ações pertinentes para cobrança de seus créd itos . A med ida afigura-se como 
atentatória ao li vre exerc íc io do comércio, vio lando as disposições inseridas no texto 
constitucional. De regra, tais ações são favoráve is aos contribuintes e os Procuradores do 
Estado por um estranho dever de oficio, recorrem das decisões. 

Nas ações ac identárias , o Instituto Nacional de Seguridade Soc ia l vem, de forma 
sistemática, interpondo Recursos de todas as decisões que de alguma forma beneficie o obreiro 
, ou seja, que implique no reconhecimento do direito à saúde, constitucionalmente assegurado 
como dever do Estado e direito do cidadão. 

o DETRAN vem ap reendendo veíc ulos de forma irregul ar em inúmeros casos 
objetivando o recebimento de multas. Existe Súmula que trata da proibição dessa prática; o 
mesmo se diga da apreensão de mercadorias para pagamento do ICMS. 

O aumento da alíquota previdenciária imposta pelo poder público tem sido objeto de 
múltiplas ações indi vid uais. É bem verdade que alguns sindicatos e associações mais atentos 
têm proposto mandados de segurança coletivos que beneficiam determinados segmentos de 
servidores . 

A polícia militar vem concedendo aumento de forma ilegal a determinados segmentos, 
violando o princípio da isonomia. A prática é antiga e a cada legislação concessora de vantagens 
ou aumentos salariais vários policiais da ativa e da reserva remunerada acionam o judiciário de 
forma individual para obtenção dos seus direitos. 

O Instituto de Previdência do Estado fo i e é acionado inúmeras vezes no judiciário por 
descumprir as normas constituc ionais que asseguram a paridade de vencimentos dos servidores 
ativos e inativos, direito constitucionalmente assegurado. 

São bastante numerosos os recursos oriundos de demandas ind ividuais referentes aos 
casos acima indiciados. Mui to traba lho, tempo e dinheiro são dispendidos por todos os órgãos 
envolvidos no sistema de Justi ça, para atendimento de confl itos, que, a exemp lo dos en umerados, 
poderiam ser evitados ou so lucionados de forma mais ági l e eficiente. 

IV - Conclusão 

Os Procuradores de Justiça, utilizando-se das prerrogativas conferidas pelos arts . 19 § 
2° e 20 acima transcrito, poderão adotar algumas atitudes de grande eficácia, visando à melhoria 
dos serviços prestados à sociedade. 

Os recursos interpostos em ações judiciais devem ser utilizados como instrumento 
apto a nortear uma ação ministerial de maior amplitude e alcance social 
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A partir dos indicativos traçados pelos próprios recursos judiciais em que oficiam, 
devem os Procuradores de Justiça, num trabalho de interação e integração com as Promotorias 
de Justiça, adotar med idas que inibam a propos itura de ações ind ividuais e acelerem o 
julgamento de inúmeras ações já propostas, o que possibilitaria ao MP maior disponibilidade 
de tempo para composição de conflitos fo ra do âmbito do judiciário e, bem como, para análise 
das ações individuais que, necessariamente, continuarão a tram itar. 

Elencamos algumas sugestões obj et ivando o melhor desempenho das atividades 
desenvolvidas pelo Ministério Público no segundo grau: 

l-Alterar a Lei Orgânica Nacional do Ministério Públ ico no sentido de prever a atuação 
extrajudicial do Mini stério Público em segundo grau; 

2- Indicar de forma sistemática ao Procurador Geral de Justiça, a partir dos processos 
anali sados, os casos nos quais seja ev idenciada a necessidade de propositura de ação de 
inconsti tucionalidade, o que in ib iri a o aforamento de inúmeras ações de natureza individual. 

3- Sugerir aos Promotores de Justiça a propositura de ação civil pública, sempre que 
verificar a ex istência de demandas que por sua natureza possam ser solucionadas pela ação 
coletiva. 

4- Sugerir aos Promoto res e ao Procurador Gera l de Justiça a ex pedi ção de 
Recomendações e/ou termos de aj ustamento de condutas, participando, com eles, da busca de 
soluções extrajudiciais, a partir dos casos já constatados nos processos de sua competência. 

S -Criar Procuradorias Especializadas em interesses difusos e coletivos; 

6-Conferir prioridade nas Procuradorias à aná li se dos processos relativos às ações 
coletivas , promovidas não só pelo Ministéri o Público mas pelos sindicatos e associações. 
Sugerimos a expedição de Recomendação, pelo Procurador Gera l nesse sentido. 

7- lncentiva r e estimu lar a instauração de ações coletivas por parte das associações e 
dos sindi catos, de fo rma a intensificar a impetração desse tipo de ação. Sugerimos a realização 
de cursos de capacitação pelo Mini stério Público para as Organizações Não Governamentais. 

8- Recomendar ao poder judiciário a priorização do ju lgamento das ações coletivas. 

9- Sugerir aos Promotores e/ou ao Procurador Geral, nos casos afetos à sua competência 
a propositura sistemática de ações baseadas na litigância de má fé . Sugere-se, também, que 
se responsa bilize o poder públi co por afronta ao patrimônio público, ante o princípio da 
moralidade, nos casos de Utilização re iterada de recursos procrastinatórios 

11- Proceder ao levantamento dos recursos de interesse do Mi nistério Público existentes 
no Tribunal de Justiça, com o objetivo de sistematizar a atuação das Procuradorias em função 
da maté ria. O mesmo já vem ocorrendo nos Tribunais ao julgar inúmeros casos idênticos na 
mesma sessão . 
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TESE 23 

o PAPEL DA SEGUNDA INSTÂNCIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM FACE DO 
PERFIL CONSTITUCIONAL DA lNSTITUIÇÂO 

Ricardo Papa 
10 Promotor de Justiça da Comarca de Goiás - GO 

I - Exposição 

A análise hi stórica do Di re ito Constituciona l bras il eiro anterior, bem como a análi se 
sistemática do nosso Direito vigente, em âmbito constituc iona l e legislativo, destinam-se a 
ava liar se o perfi l de independência Funciona l atua l detém compatibilidade com a estrutura 
instituciona l do Min istério Público. 

Q ues ti o na-se se a ga ma de at ri bui ções não-adm ini strati vas co nfe rid a ao c hefe 
administrativo da instituição - Procurador-Gera l da Repúb li ca ou Procurador-Gera l de Justiça, 
conforme se trate do M inistério Público da União ou de cada um dos Ministérios Púb licos dos 
Estados - e se o mecan ismo de des ignações previsto nos diversos Estatutos do Ministério 
Público têm caráter compatível com o princípio institucional da independência func iona i. 

Propõe m- se s ugestões pa ra a a lteração do Direito positivo , v isa nd o à pl e na 
compatibilização do princípio, sobretudo, da independência Funcional com a estrutura normativa 
do M inistério Público. 

II - Introdução 

Através da hi stóri a constituc ional brasi leira, o pape l da instituição min isteri a l tem 
sido permanentemente reava liado. Com ele, a atuação da segunda instância, desempenhada 
pela Procuradoria-Gera l da Repúb lica e pelas Procuradorias-Gerai s de Justiça, respectivamente, 
nos âmbitos federa l e estadual, e mais recentemente pe las Procuradorias Regiona is da República, 
após a edi ção da Lei Complementar 75/93 . 

o presente traba lho visa a detecta r o rea l perfi l da segunda instância e, em especia l, a 
existência de legitimação autônoma entre seus membros. Propõe alterações no Di reito pos itivo 
para o aperfe içoamento das atri buições internas dos órgãos da instituição. 
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11 - Síntese histórica 

lI.l A Constituição de 189 1, que inaugurou a era republicana no Brasil , não conteve 
disciplina sistemática do Ministério Público. As únicas referências específicas ao Ministério 
Público se continham nos arts. 58, 2°, ao estipular a investidura do Procurador-Gera l da República 
dentre um dos ministros componentes do Supremo Tribunal Federal, med iante designação do 
Presidente da República, e 81, § 1°, ao estipular a atribuição do Procurador-Geral da República 
para a deflagração do processo de revisão criminal. 

11.2 A Constituição de 1934 tratou o Ministério Público no capítulo destinado aos 'órgãos 
de cooperação das atividades governamenta is' (arts. 95-98). Persistiu no tratar, em sede 
constitucional, apenas do Procurador-Gera l da República e, reservando a regulamentação por 
via legal, dos Chefes dos Ministérios Públicos nos Estados, no Distrito Federa l e Territórios. 
São marcas desse tempo a paridade de vencimentos com o Poder Judiciário reservada ao chefe 
da instituição, a demissibilidade deste em caráter ad nutum e a prescrição de incompatibi lidade 
com o exercício de outras funções, salvo o magistério e outras exceções ressalvadas no texto 
constitucional. 

11.3 A Constituição de 1946 tratou do Ministério Público nos arts . 125 a 128 . Foi 
mantida a regu lamentação expressa, em nível constitucional, apenas do Chefe da Instituição, o 
Procurador-Geral da República, e sua demissibilidade ad nutum. Os Ministérios Públicos 
Federal, do Distrito Federa l e Territórios, e os Estaduais passaram a veicu lar a regra do concurso 
público, para provimento dos cargos inicia is da carre ira (arts . 127 e 128) . A representação 
judicial da União, pela Procuradoria-Gera l da República, foi inserida de forma expressa no art. 
126, parágrafo único. 

lIA A Constitu ição de 1967 tratou do Mi ni stério Público dentro do Capítulo VIII do 
Títu lo I, destinado ao Poder Jud iciário. Foram mantidas as di sposições da ordem constitucional 
precedente, quanto ao ingresso em cargos iniciai s da carreira mediante concurso público, 
representação judicial da União . A regra da demissibilidade ad nutum do Procurador-Geral 
da República fo i excluída. 

IIA.l A Emenda Constitucional I, de 1969, inseriu o Ministério Público no Títu lo I , 
reservado à Organização Nacional, Capítulo VII, destinado ao Poder Executivo, Seção VII. A 
reserva de aprovação pelo Senado Federa l para o Procurador-Geral da República, constante da 
Constituição de 1946 e da Constituição de 1967, em sua redação original, foi suprimida. As 
linhas gerais do regime da instituição, no âmbito constitucional, foram preservadas I . 

11.4.2 Em 1981 , a Lei Complementar 40 passou a dar tratamento sistemático à 
organ ização estadual do Ministério Públi co. Faz-se a previsão de órgãos como o Colégio de 
Procuradores e o Conselho Superior do Ministério Público. 

n.5 Em 1988, a Constituição vigente estabelece a atual normatividade do Mi nistério 
Público, regu lamentada pela Lei Complementar 75 , no que respeita ao Ministério Público da 
União, e pela Lei 8625, sobre normas gerais aplicáveis aos Ministérios Públicos dos Estados, 
ambas as Leis de 1993. 
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IH - O caráter formalmente unipessoal da instituição 

Il1.1 Um estudo sistemático da história constitucional do Ministério Público permite
nos identificar, desde logo, duas características: 

IIL!.!. Trata-se de uma instituição idealizada com fi na lidade de atuação judicial , a 
título de autor ou de fiscal. A Constituição de 1891 , ao estipular a escolha do Procurador-Geral 
da República dentre um dos Ministros do Supremo Tribuna l Federa l, o fez de forma clara. A 
Constituição de 1934 erigi u a Chefia do Ministério Públ ico pela atuação nos (perante, leia-se) 
juízos comuns (art. 95 , § 1°), sendo que as de 1946 e 1967 reservaram à lei a organização 
ministerial junto à Justiça Comum, Mili tar, Eleitoral e do Traba lho e aos Juízos e Tribunais 
Federais (arts. 125 e 137). Pela Constituição de 1988, em que pese abolida a reserva, em 
âmbito constitucional, da atuação judicial , o art. 127, caput, conferi u à insti tuição o caráter de 
essencial 'à fun ção jurisdicional do Estado' , e após lhe incumbiu a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses soci ais e individuai s ind isponíveis; 

III .l .2 . O paradigma constitucional histórico do Ministério Público é o Poder Judic iário. 
Desde a investidura do Procurador-Geral da República dentre Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, prev ista em 189 1, passando pela equ iparação venci menta l do chefe da instituição, em 
âmbito federa l e estadua l, com os integrantes dos respectivos Poderes Jud iciários, em 1934 
(art. 95 , §§ 1° e 2°), pela exigência, para a nomeação do Procurador-Geral da República, dos 
mesmos requisitos observados para a nomeação dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
em 1946 (art. 126, caput) , preservada em 1967 (art. 13 8, caput), e suprimida em 1969 ante às 
peculiaridades do momento polític02 . 

Nos momentos antecedentes à elaboração constitucional, é de relevo recordar que a Carta 
de Curitiba, que é o embrião da estrutura const itucional atual do M inistério Público, di z 
textualmente em seu art. 5, § 2°: "O Ministério Público terá o mesmo regime jurídico-remuneratório 
da Magistratura", no que resume a luta, ainda na década de 1980, pela unidade de regime jurídico. 

I. Arthur Pinto Filho nota, com acui dade: 
" Aliás, em sede da Carta Autoritária de 1969, o Ministério Público, inserido no capítulo do Poder Executi vo, sequer 
tinha um arquétipo constitucional, posto que não havia uma linha sequer que explicitasse ou mesmo sugerisse qualquer 
função institucional que pudesse ler estatura constitucional. 

Era, ao dizer do constituinte autoritário, um Min istério Púb lico que seria organizado exclusivamente por normas 
in fraconstitucionais, a partir de idéia nenhuma que viesse da Consti tuição - numa demonstração de que nossa Instituição 
tem vocação e des tino para atuar de forma relevante na democracia". (Constilllição, Classes Sociais e Ministério 
Público, in FERRAZ, Antôn io Augusto Mello de Camargo (coord.). MINISTÉRiO PÚBLICO - Instilllição e 
processo. São Paulo, Atlas, 1999,2' ed ., p. 69. 
2. É a observação de Rona ldo Porto Macedo Jr: 
" Esse objetivo institucional era perseguido por meio da estratégia de assemelhação das hipóteses legais de intevenção 
e formas de atuação do promotor dejustiça em relação ao juiz. Ass im, o Ministério Público passou a atuar em quase 
todos os fe itos que eram dec ididos pelo juiz adotando não uma função agente, de parte a perseguir a efetivação de 
algum direito ameaçado, mas na condição de custos legis, ou fisca l da lei, emi tindo um parecer que deveria ser 
marcado pela legalidade e imparcialidade, características distintivas da atividade judicial. Nesta primeira fase almejou
se basicamente transformar o promotor num magistrado, situação que inexistia no Bras il, ao contrário do que se 
verificava em outros países como Itália e Portugal. Transformar o promotor em magistrado constituía-se, assim, no 
primeiro passo dentro de uma eSlratégia infleri de evolução insti tucional". (Ministério Público Brasileiro: Um Novo 
Ator Politico, in VIGLlAR, José Marcelo Menezes e MACEDO JR., Rona ldo Porto (coords.). Mi Ni STÉRiO 
PÚBLICO 11 - Democracia. São Paulo, Atlas, 1999, pp. 104- 105. Com a devida vênia do ínclito doutrinador ministerial, 
o autor reputa ocorrente esse movimento de parad igmatização até a atualidade, haja vista a gama de garantias e 
vedações a que a Constituição de 1988 procedeu, de forma implícita, em sua redação original. 



186 Livro de Teses - XIV Congresso Naciona l do Ministério Público - Vo lume 111 

Na vigente Constitu ição de 1988, as garantias e vedações previstas no art. 128, § 5°, e 
a aplicação, pela remissão expressa prevista no art. 129, § 4°, de regras relativas ao Estatuto da 
Magistratura, são indicadores , em nosso Direito Constitucional, da permanência desse 
paradigma. 

É inquestionável , em que pese a existência de vozes em contrário, a autonomia 
institucional do Ministério Público, que é expressamente proclamada à luz do art. 127, caput, 
da Constituição. Assim, as propostas externadas ao final deste trabalho devem ser lidas não 
como dotadas do propósito de idealizar um Ministério Público estruturado à imagem e 
semeU1ança do Judiciário, mas como o de despersonalizar as relações intemas entre seus órgãos. 

111.2 Não obstante a identificação instituc ional entre Ministério Público e Judiciário, 
que chegou ao limite em 1967, com a inserção tópica daquele entre os órgãos componentes 
desse Poder, o trato constitl lcional formal do Ministério Público é típico de uma instituição 
unipessoal , com características que se assemelham às do Poder Executivo, de onde denota-se o 
traço da hierarquia, presente nos institutos da delegação e da avocação, não mais constantes da 
ordem constitucional. 

o art. 128, § 5°, da Constituição, ao estipular a iniciativa - facultativa, assina le-se - do 
projeto de lei aos respectivos Procuradores-Gerais, evoca esse caráter unipessoal. Por questão 
de aná li se sistemática, recorde-se do art. 93, caput, que, em tema semelhante, confere ao 
Supremo Tribunal Federa l, órgão colegiado, a iniciativa da Lei Orgânica Naciona l da 
Magistratura. 

O art. 103 , inciso VI, da Constituição, restringe a titularidade ativa da propositura da 
ação direta de inconstitucionalidade ao Procurador-Geral da República. O mesmo artigo, em 
seu § 1°, ao referir-se à intervenção do Ministério Público no Supremo Tribunal Federal , 
determina a oitiva prévia do Procurador-Geral da República nos processos sob tramitação 
naquela Corte, norma esta que foi repetida em âmbito estadual por diversas Constituições, a 
exempli ficar pela do Estado de Goiás, que o faz no seu art. 60, § 1°. 

!ll.3 A Lei 8625, de 12 de fevereiro de 1993, ao fazer o trato das atribuições processuais 
do Procurador-Geral de Justiça, no art. 29, reservou- lhe a quase tota lidade daquelas reservadas 
no âmbito do Ministério Público de segundo grau. O inciso IX daquele dispositivo legal traz a 
peculiaridade de conferir ao Procurador-Geral de Justiça a possibilidade de delegar a outro 
membro do Ministério Público, Procurador ou Promotor de Justiça, as suas funções de execução. 

A mesma Lei , em seu art. 3 I, atTibui aos membros de segundo grau dos Ministérios 
Públicos a atuação perante os Tribuna is, desde que não cometidas ao Procurador-Geral de 
Justiça, e inclusive por delegação deste. Ou seja, tem-se atuação apenas residual , e 
consideravelmente estrita, à vista das atribuições já cometidas ao chefe da Instituição. 

lIlA A Lei Complementar 75 , de 20 de maio de 1993, traz disposições de conteúdo 
substancialmente idêntico. Os arts. 46 e 48 dispõem a respeito da atribuição do Procurador
Geral da República para ofi ciar perante o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de 
Justiça. No art. 47, é exp lícita a designação, pelo Procurador-Geral da República , de 
Subprocuradores-Gerais da República para exercer, por delegação, as funções daquele, o que 
é reafirmado no art. 66, § I , da mesma Lei Complementar. 
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Assim, nota-se que, a despeito do caráter colegiado do Ministério Público, que tem, 
por ser essencial à função jurisdicional , quantitativo idêntico ao reclamado para o Poder 
Judiciário, um trato constitucional de instituição unipessoa l, descrita como se seu âmbito mais 
elevado fosse restrito ás figura s, respecti va mente, do Procurador-Geral da República e dos 
diversos Procuradores-Gerais de Justiça . 

IV_ O princípio institucional da independência funcional 

A análise históri ca empreendida no item 2 deste traba lho demonstra o caráter 
paradigmático do Poder Judiciário frente ao Ministério Público em sua organização. Acresce, 
em nossa ordem constitucional vigente, a ex istência do princípio instituciona l da independência 
funciona l, previsto no art. 127, caput, e do princípio do promotor natural , previsto no at1. 5", 
inciso L111, ambos da Constituição da Repúb lica. Relativamente a este últ imo, recorde-se, 
antes mesmo da edição das contemporâneas Leis Orgânicas dos Ministérios Públ icos do Estado 
e do Ministério Público da União, da decisão histórica proferida no julgamento do HC 67759-
2/RJ , procedido pelo Supremo Tribunal Federa l em 1992, assinalando a ex istência do princíp io 
do promotor natural, em que pese a divergência verificada entre os Ministros quanto à sua 
incidência imediata ou dependente de complementação legislativa . 

A premi ssa que se sustenta no presente trabalho é a seguinte: o princípIO da 
independência funcional, em sua acepção plena, é inconciliável com a estruturação atual do 
Ministério Público, que tem caráter nitidamente unipessoal. Essa inconciliabi lidade fica ainda 
mais nítida quando são analisadas as atribuições da segunda instância da instituição, que atua, 
ressalvadas algumas situações peculiares, por delegação do Procurador-Geral da República ou 
dos Procuradores-Gerais de Justiça) 4 . 

3. É tota l a concordância do autor com O pensamento de Hugo Nigro Mazzilli: 
"Fazendo lima análise crí tica de seu oficio, é prec iso repensar a atuação dos procuradores de just iça. 
( ... ) 
Em termos prát icos, a realidade rorense tem mostrado que os procuradores, no mais das vezes, limitam-se a: a) 
proferir pareceres em casa, na rase recursal dos feitos em que haja obrigatoriedade da il1lcrvenção ministerial , qual 
verdade ira assessoria j urídica aos tribunais, em processos que vêm ao Ministério Público com vista ao procurador
geral; b) propor raras ações, como, Eg., uma rescisória de iniciati va do Ministério Público, desde que com designação 
do procurador-geral; c) interpor alguns poucos recursos especiais ou extraordinários, se cncampados pelo 
procurador-geral de justiça; cO nos casos mais relevantes, fazer sustentações orais junto às câmaras, apenas se para 
tanto designados pelos procuradores-gerais; e) dirigir algumas coordenadorias ou centros de apoio operacional, sob 
escolha de confiança do procurador-gera l. 
Não é preciso es forço para perceber que, diante das atribuições costumeiramente cometidas aos procuradores de 
justiça, indevidamente acabam sendo transformados pelas leis federais ou locais em meros substitutos ou delegados 
do procurador-geral dejustiça. 
É incorreta, porém, a supos ição de que apenas ao procurador-geral de justiça incumba a represemaçcio geral do 
1\4inislério Público, que a de lega aos promotores e procuradores de justiça quando bem entenda. 
O procurador-geral tem a presenlaçc;o da institui ção nos atos do ofic io que lhe sejam cometidos, e só pode delegar 
aq uilo que decorra de sua atribuiçfio originári a. Afora essa hipótese, a relação de organicidade - mais do que a 
representação - assegura que cada promotor e cada procurador de justiça presenrClIII o M inislério Público, por atribuições 
que lhes são conferidas diretamente pela Constituição e pelas leis, e não por uma especial deferência contida nas 
designações do procurador-geral dejustiça. 
Excetuadas, pois, as hipóteses em que a lei expressamente cometa a intetvenção ao próprio procurador-geral , no mais, 
qualquer procurador de justiça pode e deve agircoll1 independência, desde que tenha atribuições previamente derinidas 
em lei para tanto" (REGIME JURíDICO DO MINISTÉIUO PÚBLICO. São Paulo, Saraiva, 3" edição. 1996, pp. 
3 10-3 11 )(negritou-se) 
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Figure-se o seguinte exemplo, no âmbito estadual: em sede de apreciação de pedido de 
arquivamento de inquérito poli cial, proposto por Promotor de Justiça e recusado por Juiz de 
Direito, o Procurador de Justiça que doravante ali oficiar não o faz por titularidade própria, 
mas por delegação do Procurador-Geral de Justiça, que detém a possibilidade de, a qualquer 
momento, retirar a delegação, instituto típico de competência adm inistrativa. Se, inclusive por 
discordância quanto à atuação do profissional de segunda instâ ncia, o Procurador-Geral de 
Justiça entender de revogar a de legação, substituindo-a por outra poderá fazê-l o, a qualquer 
tempo. Dentro desse quad ro de fatos , fica inviável vislumbrar-se independência funciona l do 
membro que atuar na segunda instância, uma vez que age não em nome próprio, mas de outrem. 

Dir-se-á, talvez, que esse poder do cbefe da instituição é temperado pela competência, 
reservada ao Colégio de Procuradores, para rever, a requerimento do interessado, decisão de 
arqu ivamento de inquérito policial pelo Procurador-Geral de Justiça, nos termos do art. 12, 
inciso XI, da Lei 8625/93. Sem dúvida que temperamento há, mas anote-se que a exigência de 
requerimento do interessado é inconciliável com a vocação institucional para o trato de interesses 
indisponíveis prevista no art. 127 da Constituição da Repúb li ca. 

Os princípios da unidade e da indivisibilidade parecem conferir certo assento 
constitucional à sistemática das designações. Contudo, nota-se que o efeito obtido é a de uma 
personalização da atuação ministerial, por aquele que deve ser o seu chefe, em todas ou quase 
todas as suas atribuições no grau mais elevado, no que se distorce a atuação de uma instituição 
vocacionada à tutela de bens indisponíveis. 

Ademais, o art. 128, § 5°, da Constituição da República, que a uma primeira leitura 
oferece apenas a reserva legal de atribuições do Ministério Público como um todo, deve ser 
lido também de forma interna, de modo que a atribuição de cada membro do Ministério Público, 
isoladamente, também seja prevista em lei. Essa leitura interna permite a plena configuração 
do promotor ou procurador natural, sem o cabimento de designações pelo chefe da instituição. 

v - Da alteração normativa proposta 

Tem-se, por conseqüência, que a independência funcional, inclusive e especialmente 
dos órgãos de execução de segunda instância, Procuradores de Justiça, Procuradores Regionais 
e Subprocuradores-Gerais da República, pode ser preservada e mesmo ampliada através da 
adoção das segu intes medidas : 

4. Sem embargo, a configuração de Icgc lata das atribuições internas do Ministério Público, como acentuado por 
Mazzill i na nota acima, no modelo preconizado pela LC 75/93 , relati vamente ao Ministério Público da União, e nos 
Ministérios Públicos Estaduais pela Lei 8625/93, seguida pelas Leis Orgânicas Estaduais, é marcado pela concentração 
de atribuições legalmente fi xadas nas pessoas dos respectivos Procuradores-Gerais. Além do perigo da transformação 
dos procuradores de justiça e sub procuradores-gerais da república em delegados/substitutos do Procurador-Gera l, 
observa-se a discrepância na carga de serviço atribuída a cada órgão de execução de segundo grau, o que atenta, na 
adm in istração intema do Ministério Público, contra o princípio da eficiência, que encontra respa ldo litera l no art. 37 
da Constituição da República em tema de Direito Admi nistrativo, mas espraia-se por todas as atuações públicas, 
referentes a Poder ou a função essencial à Justiça. Daí a propositura que se faz, ao final deste trabalho, de uma 
alteração de legc ferenda na Lei Complementar 75/93 e na Lei 8625/93, seguida, por óbvio, das respectivas legislações 
locais. 
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V I. De constitutione ferenda , as disposições constitucionais que tratam das atribuições 
do Procurador-Geral da República e dos Procuradores-Gerais de Justiça no âmbito não 
adm inistrativo, isto é, jurisdic iona l e de investigação a respeito de direitos e interesses 
ind ividua is e co letivos indisponívei s, podem ser substituídas por " Procuradoria-Geral" 
respectiva. Assim , no âmbito da competência do Supremo Tribunal Federa l, órgão co legiado 
por excelência, a Procuradoria-Geral da República passaria a ser ouvida previamente nos 
processos respectivos, atuando o Subprocurador-Geral em nome próprio, e não por delegação 
do Procurador-Geral da República. Identicamente, no âmbito da competência dos Tribuna is de 
Justiça, a Procuradoria-Geral de Justiça seria previamente ouvida, também fe ita a atuação 
ministerial por titularidade dos Procuradores de Justiça, não por delegação do Procurador
Gera l de Just iça' ; 

V2. A atuação dos Procuradores-Gera is, em ambos os casos, fica reservada à chefia da 
instituição, que tem caráter eminentemente administrativo, e à atuação processual equivalente 
à competência do Presidente do Tribunal respectivo. Assim, V.g., seria ouv ido o Procurador
Geral da República nos requerimentos de seq üestro de quantia devida pela Fazenda Pública, 
endereçados ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, semelhantemente ao que já dispõe o 
art. 73 1 do Código de Processo Civil , e o Procurador-Geral de Justiça nos requerimentos 
endereçados ao Presidente do Tribuna l de Justi ça respectivo. Nos demais casos, que 
envolvessem, v.g., o oficiamento perante Tribunais Regionais Federais, ouvido seria o Procurador 
Regional da República respectivo, ante à regra inserta no art. 68 e parágrafo ún ico da LC 75/ 
93. Como atributo natural da chefia da instituição, o Procurador-Geral preserva o voto de 
desempate, que já detém, nas votações do Colégio de Procuradores respectivo. 

V3. Ações de tutela constitucional, que envo lvem a curadoria do relacionamento entre 
os órgãos federativos, como a representação interventiva, a ação direta de inconstitucionalidade 
e a ação declaratóri a de constituciona lidade, permanecem sob a titularidade do Procurador
Geral da Repúbl ica e do Procurador-Gera l de Justiça, porém com autorização prév ia de órgão 
colegiado superior respectivo. Explica-se : o cond icionamento prévio à autorização do Colégio 
de Procuradores de Justiça e do Conselho Superior do Ministério Público Federal é legalmente 
exigível em hipóteses relativas à resolução de situações individuais, tais como o aj uizamento 
de ação civil para a perda de cargo de membro vita lício do Ministério Público (art. 12, X, da 
Lei 8625; art. 22, XX, da Lei Complementar 75/93). Contudo, o chefe da instituição não está 
sujeito a essa reserva para propor ação direta que pode, se julgado procedente o pedido, retirar 
do ordenamento j urídico o próprio dispositivo legal que exige a autorização, v.g., pelo motivo 
de fa lta de exigência constitucional. A coerência interna do ordenamento jurídico está a indicar 
que, na resolução de situações jurídicas mais graves, a competência tende a espalhar-se de 
órgãos unipessoais para colegiados, a fortiori do que ocorre em situações menos graves. 

5. Percebe-se, no texto j á referido de Althu r Pin to Filho, tendência à ao"i bui ção de titular idade de atuação para os 
Procuradores de Justiça : 
li Nossos me lhores quadros são deslocados para atuar perante os Tribunais Superiores, fundamentalmente, como 
'fiscais da lei ' . É certo que, nessa condição, traba lham e trabalham muito bem, E Illesmo como ' fi scais da lei' buscam 
fazer valer a Constituição em toda a sua inteireza. 
Certamente, porém, nossos melhores e mais experimentados quadros poderiam dar uma contribuição de outra qualidade, 
se pudessem, também) promover ações Qudiciais ou não) que tivessem por princípio fazer va ler diretamente nossas 
fu nções institucio nais mais relevantes (Constituição, cit., p. 88). 
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VA. Sem prejuízo da atuação processual a título de custos legis, que é de indiscutível 
importância no ofício ministerial, a atuação perante os Tribunais Plenos passa a ser não privativa 
do Procurador-Geral, semelhantemente a não ser privativo o voto do Presidente do Tribunal. 
Procurador de Justiça, Subprocurador-Gera l da República ou Procurador Regional da República, 
conforme a s ituação, revezam-se na atuação pelo sistema de distribuição, não por delegação. 

VS. As Procuradorias Regionais da Repúb li ca e Procuradorias Regionais Ele itorais 
passam a ser che fiad as por pessoas esco lhidas por órgão colegiado, que pode ser o Co légio de 
Procuradores da República , a requerimento dos interessados e preservados idênticos critérios 
aos já observados para a investidura nos cargos assemelhados na órbita do Poder Judiciário 
Federal , quai s sej am, Presidências dos Tribunais Regionais Federa is e Tribuna is Regionais 
Eleitorai s. 

V6 . As decisões, no âmbito do M inistério Público, relativas à curadoria de interesses 

indisponíveis, de lege ferenda seriam atribuídas a órgãos co legiados, como o Colégio de 
Procuradores, v.g., ao apreciar recusa, pela autoridade j udic iária, de pedido arquivamento de 
inquérito policial. Seri a escolhido um relator, por distribuição, entre os Procuradores de Justiça 
com atribuição criminal, e a decisão seria tomada por maioria de votos, cabendo sempre ao 
Procurador-Geral de Justiça proferir voto de desempate, o que já foi ressaltado no subitem 2, 
supra. 

No âmbito do M inistér io Público Federa l, que envolvem, a rigor, 3 instâncias, a 
apreciação poderá ser feita no âmbi to das Procuradorias Regiona is da República, quando a 
recusa provier de Juiz Federal , e do Co légio de Procuradores da Repúb lica, quando provier de 
Juiz do Tribuna l Regional Federa l. 

Em sede de revisão de promoção de arqui vamento de inquérito civ il , o sistema atual, 
de revisão pelo Conselho Superior do M inistério Público, pode ser preservado, ou alterado 
através da adoção, nos âmbitos estaduais, de Câmaras de Coordenação e Revisão setoriai s, a 
exemplo do que já ocorre no M inistério Público Federal. 

VI - Conclusão 

V T.I O Ministério Púb lico necessita, para a plena configuração de seu status de 
instituição autônoma, da distr ibuição das suas atribuições no grau mais elevado pela totalidade 
dos membros respectivos, que devem atuar em nome próprio, não por delegação do chefe da 
instituição, Procurador-Geral da Repúb lica ou Procurador-Geral de Justiça. 

Vl.2 Há que alterar-se a Constituição da Repúb lica e a legislação do Ministério Público, 
substituindo as atribuições dos Procuradores-Gerais pelas das Procuradorias-Gerais respectivas, 
e reservar ao chefe da instituição a sua representação, judicial e extrajudic ia l, a atuação de 
organi zação admini strativa e o re lac ionamento perante os chefes de outras institui ções, que 
simbolizem Poderes ou não. 

V1.3 As decisões mais graves da instituição devem ser adotadas por órgãos colegiados, 
que devem escolher, não designar, membros do M inistério Público para a atuação funciona l 

respecti va entre seus pares. 
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TESE 24 

NORMAS DA PROVA ORAL 

Wilson Koressawa 
Promotor de Justiça - DF 
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Ementa: prova ora l. E laboração prév ia de questões. Sorte io. Identidade de 
perguntas. Gravação. Recurso. Necessidade da observânc ia de princípios 
constitucionais. Mudança das atuai s normas e instruções. 

11 - Justificativa 

Ao Consel ho Superior do Ministério Público do Distrito Federa l e Territórios compete 
elaborar e aprovar as normas e instruções para o concurso de ingresso na carre ira de membro 
do MPDFT (art. 166, inciso I, alínea "b", da LC 75, de 20 de maio de 1993). 

As nonnas atuais acerca da prova ora l para o ingresso na carreira do MP favorecem o 
cometimento de inju st iças. 

A Instituição é conhecida, respeitada e tem o fundamenta l papel de fisca lizadora da 
ap licação da lei. 

Isso significa que o Mini stério Público deve fi sca li zar a correta ap li cação de todas as 
leis e normas em qualquer âmbito, principalmente, internamente. 

O art. 37 da Constituição Federa l trata da administração pública, estabe lecendo o que 
se segue: 

... A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Os critérios hoje existentes, data maxima venia, não correspondem ao idea l de moraJjdade, 
publicidade e impessoa lidade esperados, princípios esses previstos na Constituição Federal. 
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o Min istério Público deve dar o exemplo de correção e exatidão na observância desses 
princípios em relação à prova oral a que são submetidas as pessoas que preencham os requisitos 
e pretendam ingressar no Parquet. 

Dúvidas acerca da lisUJa do resultado das provas ora is não devem existir, havendo 
necessidade da ap licação dos princípios já mencionados. 

Além desses preceitos, a Constituição Federal, no art. 5°, estabelece outros princípios 
a serem preservados: 

... XITV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça de direito; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes; . 

É inconstitucional a quantidade de perguntas que são feitas aos candidatos, de forma 
aleatória e sem critérios, uma vez que fere o princípio da igualdade. 

De igual modo, a não-admissão de recurso relativo ao resultado da prova ora l fere os 
princípios da amp la defesa, do contraditório e da inafastabilidade da apreciação judicial. 

Ora, a Constituição garante os princípios da igualdade, do contraditório e da amp la 
defesa, os quais devem ser a segurados, com todos os meios e recUJsos a eles inerentes e prevê 
que não se excluirá da apreciação do Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito (art. 5°, 
inciso XXXV e LV). 

Por tais motivos, para que o ingresso na carreira do MP seja o mais isento possível, as 
provas orais deveriam ser fe itas da seguinte fonna: 

-Devem ser previamente elaboradas as questões relativas a cada ponto; 

-No momento da realização das provas, as questões devem ser sorteadas; 

-As questões devem ser as mesmas para todos os candidatos, relativas ao mesmo ponto, 
independente do dia da realização (por exemplo: 50 questões de Direito Penal: 25 
feitas no primeiro dia e 25 no segundo); 

-A prova oral deve ser gravada, mesmo que à custa do candidato; 

-Deve ser admitido recUJso relativo a essa prova (nos moldes do que hoje ocorre no 
Juizado Especial Cível, por exemplo). 

Com a adoção dessas medidas, serão preservados todos os princípios constitucionais, 
não dando motivo ao candidato para alegar acerca da inobservância desses preceitos na realização 
da prova oral do Ministério Público. 

Além disso, da forma como são ap licadas as provas, alguns candidatos são beneficiados 
em detrimento de outros, ao responder questões muito menos complexas. 

Da maneira sugerida, a prova oral será um meio justo e eficaz para averiguação do 
conhecimento e perspicácia dos candidatos, alcançando-se o ideal de segurança na aprovação 
e reprovação de candidatos preparados e despreparados, respectivamente. 



Wi lson Koressawa - Subtema 111 - Tese 24 193 

Atualmente, a maneira de aplicação das provas orais gera uma série de reclamações 
dos candidatos no sentido de ocorrer, no momento da aplicação da prova, indesejável proteção 
ou preterição injusta. 

Essas desconfianças serão eliminadas com a mudança da fonna de aplicação da prova 
oral, de maneira que todos sentirão mais segurança em realizar a prova, preservar-se-ão os 
princípios constitucionais e serão realmente aprovados os melhores candidatos para ingresso 
no Ministério Público. 

IH - Conclusão 

Finalizando, sugiro o imediato encaminhamento desta proposta ao Conselho Superior 
do MP, para que nOlmat ize a rea lização da prova oral para o concurso de ingresso na carreira de 
membro do MPDFT, nos temlOS acima propostos, admitindo-se recurso relativo à prova oral, 
aprovando-se a tese. 
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TESE 25 

MORALIDADE E EFICIÊNCIA NO CONCURSO PARA PROMOTOR: 

André Luís Alves de Melo 
Promotor de Justiça em MO 
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A atua l importância do cargo de Promotor merece refl exões sobre os critérios de acesso 
ao cargo, bem como a questão da ava liação, necessitando de discussões aprofundadas, seguidas 
de ações para modificar o atual cenário . Pois um dos aspectos da lentidão no processo é a 
insegurança do profissional, bem como fa lta de vocação e coragem para agir no contexto social, 
buscando um cargo de poder, apenas para optar por não produzir. A re levante questão é constatar 
que os concursos não é para benefício do candidato, e si m, da sociedade. A rigor será esta é que 
sofrerá as conseqüênc ias do mau trabalho, na dúvida sobre o desempenho profi ssiona l deve 
prevalecer o interesse socia l reje itando o candidato ou o critério de aval iação . Portanto a 
ava liação não pode ser ún ica, devendo ser di vidida em vários aspectos como experiência de 
vida, jurídica, acadêmico-científica, não pode ser tratada como mero vestibular. Um dos grandes 
problemas é que não se está usando critérios técnicos na escolha dos examinadores e na 
elaboração dos editais. Onde pequenos grupos almejam manter o controle do processo de seleção, 
o que é uma ameaça ao estado democrático de direito. Curioso a rapidez com que querem fazer 
os concursos e a lentidão com que atua em ca usas sim ples como divórcios, dizendo que é 
segurança. E nos concursos não precisa de ter segurança? Muito mais do que isso, pois um 
promotor mau ava liado será um peso para a sociedade. Todas as empresas preocupam-se com 
o seu critério de seleção, não podendo o Ministério Públ ico deixar de se ater a este aspecto, 
inc lusive va lorizando atividades de natureza social. Outro aspecto é a prox imidade entre 
professores de cursinho e cúpula, pois não raramente anunciam as datas das provas, sendo que 
nem existe o edital ainda. 

Apesar das freqiientes críticas ao despreparo dos candidatos, acreditamos que o 
problema está mais no edital, na estrutura do concurso e nCl escolha dos examinadores do que 
nos candidatos . Se aperfeiçoa rmos estes três aspectos c itados, a qualidade da Inst ituição 
melhorará e a soc iedade será melhor servida. 

Em face des ta percepção do problema passamos a Fazer as seguintes sugestões: 

1) Que os ed itais do concurso sejam confeccionados e disponibilizados para sugestões 
antes de serem homologados, e que a partic ipação da OAB ocorra desde a confecção primária 
do edita l como fisca l. A liás a fu nção da OAB deve ser fi scalizar do concurso e não receber uma 
matéria para ser examinadora, pois passa a ser parte. 
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2) Que na banca haj a necessariamente examinadores Procuradores e Promotores, pois 
o concurso é para o cargo de Promotor, e as funções do Procurador atualmente não têm o leque 
das do Promotor. 

3) Que os examinadores tenham necessariamente cursos de pós-graduação na área que 
atuarão e experiência acadêmica como professor. Afin al, banca de exame de concurso não é o 
local próprio para se prestar homenagens ou para se ter caráter político. 

4) Que seja priorizado nas provas do concurso as questões de natureza extraj udicial , 
bem como de defesa de interesses difusos e coletivos. 

5) Nos concursos ju ríd icos para promotor devem ser ava liados conhecimentos básicos 
de fi losofia, sociologia, ét ica, introdução ao estudo de direito, política social, admin istração 
pública, marketing inst itucional, ps icologia, informática, Internet e históri a do Min istério 
Público. Em lugar de apenas priorizar conceitos técnicos e memorização de artigos. 

6) Não poderá participar da banca exam inadora quem possu ir parentesco consangüíneo 
ou por afinidade até o terceiro grau, ou laços de amizade íntima, com algum candidato. Nem da 
confecção do edital, bem como homologação do concurso. 

7) Não poderá se candidatar ao cargo de promotor o candidato que tiver sido condenado 
por crime, contravenção, ato de improbidade, bem como tiver suas contas reje itadas em caso 
de ocupar cargo público o punido administrativamente com suspensão, por até c inco anos 
após o cumprimento da penalidade, considerando a data do término de inscrição para o concurso. 

8) Os candidatos que j á peltençam à carreira do Ministério Público ou da Magistratura 
deverão apresentar, no ato de inscrição no novo concurso, certidão de regularidade de serviço 
expedida pela Corregedoria do órgão de origem. 

9) As provas deverão ser corrigidas por dois examinadores, em local de conhecimento 
público, não podendo levá- Ias para casa. 

10) As notas não poderão ul trapassar a casa decimal. 

11 ) Em caso de ocorrer problemas no gabarito das provas obj etivas deverão ser 
consideradas corretas as respostas revistas, ainda que seja ma is de uma resposta, não podendo 
anular a questão, perdendo a questão apenas quem marcou as questões erradas ( se eram duas 
corretas, e o candidato ainda marcou a errada, não pode ser beneficiado) . 

16) Na eventual anu lação de questões na ava liação objetiva, caso as questões restantes 
sejam em número par, a média da porcentagem para aprovação deverá ser com base nas 
questões válidas, excluindo-se as anu ladas. 

(Com esta previsão lenta-se evitar anulações de questões que possibilitam aumentar o 
número de aprovados para a fase seguinte) 

17) As provas objet ivas deverão possuir questões com cinco alternativas como respostas 
para cada pergunta, podendo a resposta ser uma combinação de afirmações fa lsas e verdadeiras. 
A critério do edital será estipulado um sistema de perda de pontos das questões ass inaladas 
COITetamente em caso de marcar erradamente alguma resposta, podendo optar o candidato por 
deixar a questão em branco (sem responder) para não perder pontos. 

18) Os critérios de avaliação na prova dissertativa deverão ser previamente info rmados, 
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bem como a valoração de cada aspecto como: linguagem, redação e conhecimento profissional. 

19) Nas provas dissertativas será feita uma resenha da resposta apresentada como 
correta pelo examinador, da mesma forma que é feito no Provão, para conhecimento público. 

20) As provas orais e de tribuna deverão ser individuais e realizadas em local aberto ao 
público e, se possível, filmadas ou gravadas, com perguntas previamente elaboradas e sorteadas 
no momento da argüição. Tudo para obedecer ao princípio da moralidade e impessoalidade. 

21) Em face da necessidade de amadurecimento intelectual e de vida para o exercício 
fazer constar na Lei Orgânica do Ministério Público a exigência da idade mínima de 25 anos 
para exercício do cargo, bem como três anos de prática jurídica e tém1ino de curso de pós
graduação na área jurídica. 

Prática jurídica é mais ampla do que prática forense, mas não pode ser apenas prática 
de bater carimbos em secretaria judicial. 

22): A prova psicotécnica deverá avaliar a saúde mental do candidato, bem como a sua 
aptidão, vocação para o exercício da função e inteligência emocional. E deverá ser fe ito 
obrigatoriamente acompanhamento psicológico durante o estágio probatório. 

23) A prova de investigação social deverá apurar a conduta ilibada do candidato, tomando 
do conhecimento público que está realizando concurso, inclusive no Estado de origem do 
candidato, e em outros onde tenha residido. 

24) O candidato não poderá ser aprovado com zero na p.-ova de títulos. A prova de 
título passa a ter um caráter el iminatório, mas deve ser a última prova teórica, inclusive após 
a prova oral, antecedendo apenas o curso de formação. 

25) São considerados títulos: 

A. Aprovação em concursos jurídicos de nível superior 

B . Desempenho de função técnica na área jurídica 

C. Desempenho de função na área de magistério jurídico, exceto cursinhos para 
concursos jurídicos 

D. Desempenho de função relevante que exija conhecimento jurídico 

E. Trabalhos jurídicos publicados 

F. Cursos jurídi cos de pós-graduação (exceto o curso para pré-requisito do 
concurso) . 

G. Exercício de função jurídica pública de nível superior 

H. Exercício da advocacia privada. 

L Estágios j urídicos reconhecidos, bem como bolsistas de pesquisa com projetos 
de pesquisa desenvolvidos e aprovados. 

J. Experiência de vida (anos acima da idade mínima exigida para o concurso) 

K. Participação em órgãos não governamentais de relevância pública, como 
conselhos da comunidade, penitenciários, tutelar e outros. 
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Participação em atividades relevantes socialmente. 

Nota obtida no provão. 

Outras titu lações previstas em lei como pass íveis de pontuação na prova de títulos. 

(É necessário que a titulação seja prevista previamente no edital, bem como a pontuação 
prevista, para evitar tentativa de beneficiar alguém, desconsiderando algum título, ou 
inventando alguma pontuação para títulos que somente alguém possua) 

§2° As notas obtidas por títulos deverão ser informadas pormenorizadamente, 
discriminando a pontuação atribuída a cada título e publicada ostensivamente, 
para ver se não fo i apresentado títu lo fa lso. 

§3° A soma da titu lação prevista no edita l não pode ultrapassa r a 10% dos 
pontos distribuídos no concurso. 

§ 4° Em caso de títu lo de pós-graduação ex igir a entrega do traba lho à banca do 
concurso, e não apenas o certificado. Para ver se o candidato fez um b·abalho 
re levante ou não. 

26) Os candidatos aprovados no número de vagas previstas no edital serão convocados 
para o curso de formação. 

26) O cu rso de formação de promotor será ministrado por um período mínimo de trinta 
dias , com carga horária de 20 horas aula semanais, de segunda a sexta feira , acrescido de au las 
práticas consistentes em exercício da função acompanhado de um profissional da ca rreira, e 
perceberão um terço da remuneração básica do salário inicial da carrei ra. 

§ I ° Será considerado aprovado o candidato que obtiver, nota superior a 50% 
dos créd itos disponib ilizados, com base em ava liação em sa la de aula e no 
desempenho da função. 

§2° O corpo docente deverá ser formado , eqüitati vam ente, por membros da 
carre ira e por professores que não constem dos quadros da magistratura ou 
mini stério púb lico . 

27) A c lassi fícação no concurso será aferida apenas com a nota obtida no curso de 
f0ll11 ação . 

28) O número de vagas di sputadas no certame deverá constar do edital , e não poderá 
haver ampliação das mesmas, sendo convocados os remanescentes apenas em caso de vacância 
propiciada por desistência ou des ligamento de algum cand idato aprovado. 

(is to evita que se vá nomeando, sem /imites, até que alguém "especial" seja empossado) 

29) Deverá haver um intervalo mínimo de seis meses entre o término de um concurso 
e a publicação de ed ital para outro certame da mesma carreira. 

30) Durante a realização dos concursos deverá ser ev itado o contato entre exam inadores 
e professores de cursinhos jurídicos, sendo que estes últimos não poderão ter parti cipação 
alguma em concursos para promotor até compl etar dois anos que deixou de dar aulas em 
cursinhos jurídicos, sob pena de graves sanções. 
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31) Em todos os concursos jurídicos, inclusive para juiz e promotor, haverá reserva de 
10% das vagas no edita l para deficientes fisicos, os quais deverão obter as notas mínimas para 
aprovação, exceto se fo r o critério do limite de cand idatos por número de vagas (Min istério 
Público de SP), onde a classificação separada para deficientes deve ser desde a primeira fase _ 

32) O concurso deverá ter duas listas desde a primeira fase , uma para defici entes e 
outra para os demais candidatos, ainda que não ten ha defici ente fisico inscrito , registrando a 
ausência de deficientes físi cos inscritos, facilitando a fiscali zação. Principalmente em concursos 
que usa o critério para aprovação em razão do número de vagas, e não de notas. 

33) Todas as provas e notas dos candidatos deverão ser arquivadas, por no mínimo 
cinco anos, e di sponibilizadas a qualquer do público mediante requerimento motivado. 

34) Pais de candidatos e professores de cursinho que pertençam ao Ministério Púb li co 
não poderão participar da votação, nem dos debates de questões acerca do concurso nos órgãos 
admin istrativos, inclusive na fase do edita l, so b pena de perda do cargo após processo 
administrativo. 

35) Nafase de investigação social do candidato e antes do vitaliciamento do promotor 
a população deverá ser consu ltada de forma ampla, através dos meios de comunicação, inclusive 
Internet, televisão e rádio como meio de efetivar a participação popular e informando que 
deverão encaminhar eventuais denúncias ao Conselho Superi or, indicando o seu endereço. 

36) O estágio probatório de três anos iniciará após a posse no cargo, o que ocorrerá 
depois da aprovação no curso de fo rmação. 

37) Os estágios para estudantes em órgãos jurídicos públicos deverão ser precedidos 
de exames mediante processo se letivo de ampla divulgação. 

38) Os membros do ministério público deverão cumpri r carga horária mínima de trabalho 
consistente em 30 horas semanais. 

39) Deverá ser efetivado um estudo e encaminhado ao Congresso Nacional para 
que seja elaborada uma lei minuciando o meio de acesso ao cargo inicial da Carreira do 
Ministério Público, evitando editais personalizados_ 

40) Prever meios de recurso administrativo nos concursos para evitar abusos por parte 
do examinador. 

41) Publ icar as notas de todos os aprovados para dar transparência ao pleito. 

42) Disponibilizar inscrições no interior dos Es tados, bem como descentra li zar as c idades 
para realização das provas, reduzindo os custos para o candidato. 

43) Contratar assessoria de empresas especializadas em provas como Fuvest e CES PEI 
UnB para ser um critério mais científico e menos amador. 

44) Evitar perguntas como: "O que é ", poi s perguntas mera mente conceituas e primárias, 
profissionais mais capacitados devem saber responder a perguntas mais elaboradas como : " 
Como é ", "Para que serve", "Como se faz ou funciona", "Por que .. . ?, pois têm um caráter 
mais científico e ex igem mais raciocín io lógico e visão crítica, ao passo que perguntar "o que 
é" valoriza mai s a memorização. 
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45) Na verdade, precisamos de promotores que tenham raciocínio lógico jurídico, 
conhecimento geral na área de humanas e ciências aplicadas, capacidade de gerenciamento do 
trabalho e coragem para aplicar os conhecimentos na proteção da sociedade. Acho que um 
concurso que beneficia "d icas" dadas em cursinhos não ava lia de forma eficiente o cand idato. 

Conclusão 

Não existe critério de ava liação perfeito, mas não pode ser plenamente imperfeito. 
Devemos buscar a perfeição sempre, como um objetivo incansável, diluindo a ava liação por 
vários critérios como experiência de vida, jurídica, acadêmica, o que seria reforçado no curso 
de formação com caráter eli minatório. Afi nal, para vários cargos públicos já existem cursos de 
fOtmação, e na área jurídica não poderia deixar de adotar este cri tério. E todos têm pelo menos 
trinta dias disponíveis para a rea lização deste curso. Não adianta fazer depois de aprovado no 
concurso, pois o interesse é menor e já são autoridades. Devemos preocupar com qualidade, e 
não com quantidade de aprovados. O concurso deve ser seletivo e não apenas dificil ou fácil. 

As alterações propostas nos itens O I a 43 devidamente di scutidas e aperfeiçoadas pela 
assembléia mini sterial serão encaminhadas ao Congresso Nacional e a todos os Ministério 
Públicos para fins de apreciação, em especial ao Senado, onde tramita projeto de lei 
regulamentando concursos públicos, cabendo à CONAMP informar os seus associados sobre 

o andamento dos traba lhos de aná li se. 
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TESE 26 

"PROPOSTA DE REVALORIZAÇÃO DO CRITÉRIO DE MERECIMENTO NOS 
CONCURSOS DE PROMOÇÃO E REMOÇÃO NO MINISTÉRIO PÚBLICO'" 

I - Introdução ao tema 

Antonio Augusto Mello de Camargo Ferraz 
Procurador de Justiça-SP 
Renato Nascimento Fabbrini 
Procurador de Justiça-SP 
Marcus Vinicius Monteiro dos Santos 
Promotor de Justi ça-SP 
Paulo Roberto Dias Júnior 
Promotor de Justiça-SP 
Ricardo Augusto Montemór 
Promotor de Justiça-SP 
Ronaldo Porto Macedo Júnior 
Promotor de Justiça-SP 

Uma das grandes preocupações da moderna teoria da admini stração (pública ou privada) 
consiste na formulação de mecanismos institucionais visando ao estímul o à produti vidade e à 
eficiência. Essa preocupação está presente tanto nos programas de reengenharia da empresa 
privada, como na agenda da refonna do Estado. 

Dentre os diversos mecani smos ex istentes numa empresa para a consecução desse 
obj etivo destacam-se, pela importância, os sistemas de sanção e prêmio para funcionários que 
pior ou melhor atendam aos objetivos da insti tuição a que pertençam. De maneira geral, os 
mecanismos à disposição do administrador privado vão desde a demissão (ou sua ameaça e 
risco), até a promoção, concessão de aumentos salariais, de vantagens ou beneficios (partic ipação 
nos lucros, percentual nas vendas, moradia, combustível) etc. Dentro de qualquer empresa, 
mas espec ialmente naquelas que conta m com estru tura burocrática ma is desenvo lvida, são 
criados mecanismos de aferição de produtividade e mérito visando a ampliar o sucesso dos 
objetivos institucionais (freqüentemente o lucro) . 

I. A tese é fruto de trabalho mais amplo e laborado pelo Departamento de Estudos Institucionais da Associação 
Paulista do Ministério Público, publicado em 200 I. 
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o atual debate sobre a adminislTação pública não tem fugido dessa preocupação . Cada 
vez mais, o desafio da moderna burocracia consiste em formular estratégias que inc item a 
produtiv idade, inovação, crialividade e flexibilidade na prestação do serviço a que se destina. 
Esse debate envolve a e laboração de inúmeras estratégias e mecanismos que vão desde a 
possibi li dade de demissão do servidor fltt1cionalmente ineficiente, tl ex ibili zação do sistema 
remuneratório, ampliação da confiança na justiça e transparência dos mecanismos de ascensão 
profissional, monitoramento de qualidade, treinamento, etc. 

Em contrapartida a essa tendência, no M inistério Público verifica-se que o merecimento 
é hoje o único mecanismo di sponível de recompensa ao bom desempenho funcional! 

Entretanto, não recebe, como deveria, tratamento estrategicamente prioritário, tendente 
a torná- lo obj etivo e eficiente. 

Ao contrário: ex iste (como sempre ex istiu) fortíssimo senti mento de insatisfação com o 
sistema de avaliação de merecimento nas promoções e remoções dentro do Ministério Público. 

Esse descontentamento por vezes não é manifestado de modo mais contundente porque, 
dada a velocidade da movimentação na carreira, o Promotor preterido em promoçãolremoção 
por merecimento não tardava a ascender funcionalmente por antigüidade. Todavia, as reformas 
const itucionai s que alteraram as regras referentes ao tempo de traba lho para obtenção da 
aposentadoria modificaram significativamente essa s itu ação, tornando mais vagaroso o 
deslocamento na can-eira. 

Neste novo quadro, o critério de merecimento assume extraordinária importância, o 
que demonstra a atualidade e necessidade da discussão do tema . 

Em trabalho pioneiro e interessante sobre a "promoção por merecimento", o Grupo de 
Estudos " lbrahim Nobre", de Santos, por seus integrantes Milton Sanseverino, Antonio Raphael 
Silva Salvador, Elias Antonio Jacob e Octávio Borba de Vasconce llos F ilho, no ano de 1978 
(JUSTlTIA, vol. 100), assim discorriam sobre o problema: 

"E uma das questões que lhe [ao Ministério Público] dizem respeito mais de 
perto é, queremos crel; a atinente à promoção por merecimento, tema a um só 
tempo árduo e extremamente significativo a propósito do qual não chegou a 
haver até agora, infelizmente, contribuição de vulto (ao menos que saibamos), 
de certo em decorrência de suas próprias características, que o tornam, é 
patente, espinhoso e de dificil trato, seja emfunção da infinita gama de aspectos 
que apresenta ensejadores dos mais diferentes enfoques, tornando-o 
naturalmente polêmico e de todo avesso a uma abordagem apriorística ou 
superficial, sej a, enfim, por se mostrar rebelde ou infenso, no fill1do , a uma 
tentativa de tratamento simplificado, objetivo e sistemático, a um só tempo 
preciso e conciso como seria de se desejai·; reduzindo-o dessaforma a categorias 
simples, bem estratificadas e pelfeitamente definidas". 

De maneira geral, a crítica disseminada pela Instituição é a de que: a) o sistema de 
merecimento é injusto, indevidamente politizado, gerando favorecimentos em razão de am izade 
ou inimizade, afinidade política ou rivalidade também política; b) não ex iste mecanismo efetivo 
e confiável de coleta de informações sobre os Promotores de Justiça que disputam um concurso 
para promoçãolremoção; c) não existem critérios claros, objetivos e preestabelecidos para a 
avaliação do mérito dos candidatos. 
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Em poucas e duras palavras, o atual sistema de ava liação de mérito nunca fu ncionou 
bem e está desacreditado. 

Os sintomas do descrédito na ava liação do merecimento são vários : vão do crescente 
sentimento de desconfiança no sistema e nas instituições encarregadas de operá-lo, notadamente 
o Conselho Superi or do Ministério Público e a Procuradoria-Geral de Justiça, até a adoção de 
posturas pragmáticas para obtenção do resultado desejado (por exemplo, reconhecer a lógica 
política do Conselho e atuar dentro de la para benefic iar-se ou mitigar os efe itos das eventuais 
simpatias ou antipati as, valendo-se inclusive da conduta de buscar três indicações consecutivas 
ou c inco alternadas para obrigar a nomeação pe lo Procurador-Geral de Justiça) e mesmo a 
defesa da ext inção do critério de merecimento para concursos de promoção/remoção. 

Em relação a esta última observação, cabe argumentar que extingu ir o merecimento, 
além de elim inar a única forma de premiação do Promotor de Justiça que melhor desempenha 
suas funções , equ iva le a fulminar a própria razão de existir do Conselho Superior do Ministério 
Público. Sua essência, não é exagero afirma r, está em comandar essa palie fundamenta l do 
processo de movimentação da calTeira, consistente na aferição do merecimento dos candidatos 
inscritos nos concursos de promoção e remoção, bem como formular e implementar políticas 
institucionais. 

Diante da desmoralização do critério de merecimento, natural que a an tigüidade ganhasse 
cada vez mais espaço ao longo do tempo e hoje tenha peso predominante na movimentação da 
carreira. No passado, um número necessariamente maior de cargos era posto em concurso por 
merecimento (um terço por antigüidade e dois terços por merecimento, como previsto no art. 
59 do Decreto-lei Complementar nO 12, de 9 de março de 1970, à época a Lei Orgânica do 
Ministério Público) . Hoje, o quadro verificado é o segu inte: a) os cargos são postos em concurso 
por antigüidade e merecimento, na mesma proporção (50% para cada critério - art. 93 , lI, da 
Constitui ção Federa l); b) há exigência de dois anos de exercício na respectiva entrância e de 
figurar o Promotor de Justiça na primeira quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se 
não houver, com tais requisitos, quem se interesse pelo cargo em disputa (art. 93 , n, " b", da 
Constituição Federal) . 

Outro sintoma importante tem sido a desilusão de muitos Promotores que passam a 
atuar de maneira mais burocrática e acomodada, tendo em vista a irrelevância de seus esforços 
profissionais, em benefi cio da Insti tuição, 0 0 momento de ava li ação do seu mérito. 

Imaginemos um exemp lo. Nas c ircun stâ nci as atuais, dois Promotores de Ju st iça 
ingressam juntos na carreira, sendo um deles mais abnegado, diligente, preocupado com seu 
contínuo aprimoramento funcional , e o outro mais acomodado, que busca cargos mais leves, 
onde cumprirá de forma burocrática suas funções. Quem pode assegurar que o primeiro Promotor, 
sempre e necessariamente, verá reconhecido seu maior empenho, galgando os cargos da carreira 
de modo sign ificativamente mais rápido, em homenagem a seu merecimento? 

Numa carreira que tende a "inchar" continuamente, desprovida de muitos mecanismos 
objetivos e formais de ava liação, to rna-se dificil o acompanhamento pessoal de cada um de 
seus mem bros, elevando muito a possibilidade de injustiças. Além disso, o segundo Promotor 
de Just iça, dispondo de mais tempo que o primeiro, poderá até se to rnar mais conhecido das 
lideranças institucionais, participar de atividades festivas e de caráter político e, ass im, fazer 
carreira mais rápida do que os demais. 
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Se o sistema permite que a carreira seja fe ita de forma quase idêntica por um "bom" 
Promotor de Justiça e por outro "razoável", é natural que mui tos (ou a maioria), percebendo 
isso, acabem, cedo ou tarde, optando pelo caminho menos trabalhoso e que de certa fo rma será 
também mais tranqüilo e seguro (porque não expõe aquele que o percorre às viciss itudes de 
uma atuação combati va). 

Um sistema que, por fa lta de instrumentos eficientes de recompensa ao merecimento, 
dependa sobretudo do ideal ismo e da boa vontade das pessoas que avaliam o mérito dos 
candidatos, jamais será um bom sistema. 

Em suma, os mecanismos atuais de aferição do merecimento não garantem transparência, 
objetividade, segurança e justiça no processo de evolução funcional, o que representa fo rtíss imo 
fator geral de desestímulo interno e, portanto, de perda de efi ciência da Instituição. 

11 - Perfil a ser estimulado 

Falar de mereciment.o é fa lar de valores e de valores que não são universais, válidos 
para qualquer instituição. 

Assim, um sistema científico e profiss ional de aferição do merecimento pressupõe a 
discussão de certos princípios ti.mdamenta is que devam ser priorizados, ou, sob outra ótica, a 
defini ção de um perfil profissional a ser estimul ado, por ser mais adequado ao Ministério 
Público de hoje, com a estru tura e atribuições concretamente previstas na Consti tuição Federal. 

São, portanto, va lores sujeitos a adaptações e à contínua rev isão em face da evolução 
histórica da Insti tuição . 

A definição desses valores deveria constituir obj eto, portanto, de permanente discussão 
no seio da Classe (Associação, Escola do Ministério Público, Grupos de Estudo, Órgãos de 
Administração Superior, Procuradorias e Promotorias e, em especial, o Conselho Superior) e 
resultar de ampl o consenso fruto desse debate. 

No atu a l s istema há muitas ob ri gações func ionais e poucas responsa bilidades 
institucionais ou coletivas, o que enfraquece o conjunto da Instituição, enquanto ta l. 

Como num barco a remos, é fundamental a existência de um sentido comum aos esforços 
de todos os integrantes do Ministério Público, de modo que seria indispensável valorizar aqueles 
Promotores de Justiça que se dispõem a não apenas cuidar de suas obrigações ti.mcionais, mas 
também a se dedicar ao crescimento da Instituição como um todo! 

Ass im, sempre como exemplo, poderia ser es timul ado o Promotor de Justi ça que 
apresentasse o seguinte perfil: 

a) dedica-se com zelo, interesse e entusiasmo ao exercício de suas funções; 

b) busca o contínuo aperfe içoamento de sua fonnação jurídica e profi ssional; 

c) adapta-se ao traba lho coletivo ou em equipe; 

d) tem conhecimento dos problemas da comunidade e atua na busca de resultados que 
revertam em beneficio da sociedade; 
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e) prioriza áreas de atuação de maior interesse insti tucional e social; 

f) contribui para o desenvolvimento institucional. 

A defi nição clara desse perfi l contri buiria para a transparência do sistema, na medida 
em que todos saberiam, desde o ingresso na carreira, que qualidades são mais valorizadas no 
Promotor, ou seja, o que se espera de le. Ass im, de iníc io o interessado já estaria ciente de que 
para detenninado cargo o perfi l desejado pela Instituição é ma is "empreendedor" ou, ao contrário, 
mais " técnico". Essa opção institucional é fundamenta l para evitar a má alocação que hoj e por 
vezes ver ificamos, com Promotores de persona lidade d inâmica e investigati va em postos 
eminentemente técn icos . 

Como se vê, o merecimento adquiriria a dimensão de autêntico sistema de gestão de 
recursos humanos no M inistério Público, aproximando a estru tura da Instituição, neste particular, 
à das empresas que va lorizam o desenvolvimento e a premiação de seus melhores e ma is 
dedicados func ionários. 

IH - Bases da mudança do sistema 

É evidente que o escopo fi nal de qualquer mudança nessa matéria deve ser o de assegurar 
a eficiência do processo de aferição do merecimento, traduzida em: a) justiça individual; b) 
interesse institucional. 

Alguns pressupostos básicos da mudança devem ser destacados, a saber: 1°) a aferição 
do merecimento precisa ser fe ita com base em cri térios mais objetivos; 2°) os concursos de 
promoção e remoção devem ser mais transparentes; 3°) é necessária a participação ati va dos 
interessados nesses concursos. 

IlI.1 - Objetividade 

A inex istência de dados abundantes e concretos sobre os Promotores de Justiça que 
disputam os concursos de promoção e remoção por merecimento tem ensejado esco lhas fundadas 
em critérios de antigüi dade (aplicados dentro do merecimento) ou essencialmente subj etivos. 

Para a superação do problema, algumas soluções fora m imaginadas, ta is como: a) criação 
de um sistema de pontuação; b) previsão da justi fi cat iva pessoa l pelos próprios candidatos; c) 
apresentação de curriculum; d) apresentação de projeto de ação no cargo disputado; e) entrev ista 
com os Conselheiros; . .o criação de sistema de dados sobre atuação funciona l e institucional; g) 
aprimoramento do banco de dados da Corregedoria-Geral do Ministério Público. 

Cada um deles será melhor analisado mais adiante. 

111.2 - Tnnsparência 

Muitas das inovações sugeridas contribui rão para assegurar maior transparência no 
processo de decisão do Conselho acerca do merecimento. 

Pela importância estratégica do mereci mento, o processo poderá ser mais lento do que 
hoje, com lima instância por ass im dizer " instru tó ria" ma is d ilatada : dados obj etivos serão 
obrigatoriamente co letados sobre os interessados e ensejarão cotejo aberto e c laro. 
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É natural que seja instaurado proced imento para registro dos dados re la ti vos aos 
candidatos (curriculum, projeto de atuação, freq üência a eventos de interesse institucional, 
antigüidade mista etc.). 

Todos esses dados são públicos por natureza e nenhum constrangimento deve causar o 
acesso a e les por parte dos diretamente interessados no concurso, mediante so lic itação ao 
Conselho Superior2 

Somente assim será possível fiscali zar a observância substancial dos critérios lega is, 
com eventual pedido de reconsideração ao Conselho ou ao Egrégio Órgão Especial do Co légio 
de Procuradores, neste últi mo caso para análise de vícios fo rmai s ou de possível violação a 
norma legal. 

A inexistência de dados concretos que sirvam de base à avaliação, nas promoções e 
remoções por merecimen to, ensej a esco lh as fundadas em critérios pessoais e puramente 
subjetivos, importando, mui tas vezes, na prática de graves injustiças, que afetam profundamente 
a vida pessoal e funcional de membros da Instituição. 

Contraria , ainda, o princípio da publicidade dos motivos determinantes dos atos 
administrativos e é, por essa razão, indevidamente incontrastável. 3 

Convém lembrar que a adoção do sistema de pontuação importará na elaboração de 
planiLhas, em que obrigatoriamente serão considerados todos os mecanismos de informação e 
todos os dados sobre a atuação funcional e institucional dos Promotores concorrentes . 

11I.3 - Participação dos Promotores 

Este é sem dúvida um dos pilares fundamentais do novo sistema. 

Sem ele, todos os demais mecanismos criados poderiam com o tempo se transformar 
em letra morta, co ntri buindo apenas, pe la maior complex id ade do processo , pa ra a 
burocratização deste. 

A maior interessada na afirmação justa do merecimento deveria sempre ser a própria 
Instituição. 

Isso, no entanto, revelou-se utópico ao longo do tempo, de modo que o sistema deve 
contemplar mecanismos de ampla participação daqueles que a experiência prática afirma serem 
os verdadeiros interessados nas promoções e remoções, a saber, os candidatos aos respectivos 
concursos' 

2. O Gmpo de Estudos Ibrah im Nobre, no lrabalho já mencionado sobre o merecimento, salientava: "Pomo de 
capital importância no roteiro das medidas a serem adotadas visando ao aprimoramento das indicações às 
promoções por merecimento afigura-se-nos. 111110 vez pe/ji/hada a lese da preponderância dos critérios objetivos 
sobre os subjetivos. a jimdamemoção - ainda que resumida - do voto dos senhores Conselheiros, que de llerá 
constar da ata de cada reunido do Conselho Superior do Ministério Público onde se decidam indicações por 
merecill1elllo, a ela podeI/do ter acesso qualquer interessado (melllbro do Ministério Público)" (JUSTlTlA , vol. 
100). 
3. Os princípios da publicidade e da motivação, previstos no art. 93, IX, da Constituição Federal, provavelmente serão 
estend idos às decisões aclministrati vas, de conform idade com o art. 93, X, do Projeto de Reforma Constituc ional, já 
aprovado na Câmara dos Deputados. 
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Esses mecanismos, estimu lados por um interesse pessoal que é real, forte e perene, são 
a garantia de que o Conselho passará a trabalhar com novos e mais abundantes dados, trazidos 
pelos candidatos, dados esses que em grande medida o vincularão pelo sistema de pontuação . 

Em conclusão, o sentido das propostas, fiel aos propósitos últimos da mudança, é o de 
que, necessariamente, cheg uem à mesa do Conselho , no momento de decidir sobre o 
merecimento, informações muito mais numerosas, objetivas e relevantes do que aquelas hoje 
disponíveis, bem como que essas informações, de f01ll1a transparente (ou seja, conhecida por 
todos), sejam obrigatoriamente levadas em conta para a deci são. 

IV - O sistema de aferição do merecimento 

IV.l - Mecanismos de informação 

Impossível a eficiente aferição do merecimento sem informações amp las e precisas 
sobre os que participam dos concursos de promoção e remoção . 

Essa tem sido a grande fa lha do sistema tradicional: por falta de informações tem 
fracassado a tentativa de apurar o merecimento, em conseqüência do que a antigüidade vem 
avançando cada vez mais como critério de evolução na calTeira. 

Sem dados de informação sobre os interessados jamais funcionará um sistema que 
busque fazer justiça pela recompensa ao merecimento. 

Inovando muito sobre o atual sistema, são previstos cinco mecanismos fundamentais 
de informação para aferição do merecimento: 

A) justificativa pessoa l; 

B) curriculum ; 

C) projeto de atuação no cargo; 

D) sistema de dados sobre a atuação funcional e instituciona l; 

E) entrev ista. 

A) Justificativa pessoal 

Esse não é apenas um mecanismo de informação, mas também um novo e importante 
canal de participação, por meio do qual quem concorre a um cargo indicará as razões de seu 
interesse pelo mesmo. Assim, por exemplo, apontará as peculiaridades de sua formação pessoal 
e profissional que o identificam com as funções do cargo, seu interesse pela matéria, sua eventual 
vinculação familiar com a comarca e a previsão de permanência no cargo (projeto de calTeira), 
medidas tomadas durante a vida inst itucional em relação às funções do cargo em disputa etc. 

Poderão ser prestadas quaisquer informações úteis que não sejam próprias do curriculum 
ou do projeto de atuação . 
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Outros dados poderiam ser tidos como obrigatórios, como as atividades profissionais 
regulares e remuneradas fora do Ministério Púb lico, com os respectivos horários, ou o local 
onde pretende fixar residência. 

B) Curriculum 

Essa será outra valiosa fonte de informações a ser obrigatoriamente considerada pelo 
Conselho Superior do Ministério Público na avaliação do mereci mento. 

O curriculum poderia estar dividido em quatro tópicos mínimos : 

a) atuação funcional; 

b) participação instituc ional; 

c) aperfeiçoamento da formação jurídica e profiss ional ; 

d) experiência profissional. 

O conteúdo de cada um dos tópicos que compõem o currículo acima sugerido será 
esmiuçado mais adiante. 

C) Projeto de atuação 

Por esse meio, o interessado informará ao Conselho Superior seus planos de atuação no 
cargo em disputa , ou seja, as medidas que pretende tomar, a adequação dessas medidas ás 
necessidades sociais locais, a forma como pretende organizar a Promotoria, dentre outros. 

D) Banco de dados sobre atuação funcional e institucional 

Como já foi dito , uma das premissas para o perfeito funcionamento do sistema ora 
proposto é o incremento da colheita de dados sobre a atuação funcional e institucional de cada 
membro do Mi.nistério Público . Somente ass im os integrantes do Conselho Superior terão à 
dispos ição elementos suficientes para criteriosamente avaliar qual dos candidatos à promoção 
ou remoção possui maior mérito para ascender funciona lmente. 

Nesse particular, a Corregedoria-Geral do Ministério Público tem papel fundamental 
e, por isso, deverá redirecionar sua atuação como o órgão por excelência encarregado de construir 
o banco de dados desejado. Em São Paul o, por exemplo, cabe à Corregedoria "realizar correições 
e visitas de inspeção nas Promotorias de Justiça", "acompanhar o cumprimento das metas 
estabelecidas pelas Promotorias de Justiça em seus programas de atuação", " remeter ao 
Conselho Superior do Ministério Público relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e 
júncional dos Promotores em estágio probatório" e "organizar o serviço de estatistica das 
atividades do Ministério Público" (incisos lI, IV, VIII e XV do ali. 42 da Lei Orgânica do 
Ministério Público de São Paulo).4 

Ademais, o banco de dados que se imagina não poderá desprezar indicadores oriundos 

4. No trabalho sobre a promoção por merec imento, do Grupo de Estudos Ibrah im Nobre, de Santos (JUSTlTIA, vaI. 
100), seus autores propunham fosse conferida à Corregedoria Gera l do Ministério Público "afeiçcia de autêntico 
;banco de dados', 011 seja, de órgcio c011lrolad01: fiscalizadOl; orientador e acumulador de informações por 
excelência" . 
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de órgãos externos de reconhecida cred ibilidade, à semelhança do IDH (Índice de 
Desenvolvimento Humano) . Com efeito, serão substancialmente diferentes as avaliações dos 
desempenhos de Promotores de Justiça que oficiem em Comarcas de populações semelhantes 
mas de posições diametralmente opostas no ranking de riqueza/pobreza. Ev identemente na 
cidade mai s pobre haverá demandas mais agudas, o que ensejará esforços maiores do Promotor 
que nela atue para reduzir os níve is de exclusão social e os problemas a ela correlatos. Isto 
necessariamente tem de ser levado em conta na aferição do merecimento. 

Já da Procuradoria-Geral de Justiça, com o auxílio da Diretoria Geral, espera-se que 
municie o Conselho com as mais variadas informações, tais como: se o Promotor acumulou 
fu nções de outro cargo ou, ao contrári o, se houve designação de colega para auxili á-lo no 
exercício das atribuições de seu próprio cargo; se a Promotoria conta com func ionários; qual a 
estrutura material e fis ica da Promotoria; etc. 

A ex istência do banco de dados idealizado neste trabalho não excluirá a possibilidade 
de o próprio Conselho Superior rea lizar diligências para aferir a qua lidade e quantidade de 
trabalho dos interessados à promoçãolremoção por merecimento, as co ndi ções em que 
desempenham esse trabalho etc. Para tanto o regimento do Conselho poderia prever visitas de 
inspeção ou mesmo a requisição, por critério aleatório, de processos em que atuem os candidatos 
ou peças por eles produzidas. 

E) Entrevista facultativaS 

O Conselho Superior do Ministério Público poderia convidar qualquer candidato para 
entrevista pessoal, com o fim de esclarecer dado constante do procedimento do concurso de 
promoção ou remoção, caso entenda mais conven iente do que fazê- lo por oficio. 

A entrevista poderia também ser so licitada pelo próprio interessado. Decidida a 
rea lização de entrevista, será facultada aos demais interessados a mesma oportunidade. 

rV.2 - Sistema de Avaliação 

Para assegurar maior transparência e objetividade na aferição do merecimento, são 
prev istos os critérios de consideração obrigatória pelos integrantes do Conselho Superior do 
Ministério Público, os quais serão objeto de mensuração que levará à "nota final " de cada 
inscrito no concurso de promoção ou remoção, até o máximo de dez pontos, operação aritmética 
que, em última análise, é a própria ava liação do merecimento, mu ito mais objetiva e transparente. 

Propõe-se, assim, a definição precisa e detalhada de critérios de aferição do merecimento, 

5. Comissão constituída no âmbito do Depa rtamento de Estudos institucionaís da Associação Paulista do 
Ministério Público, elaborou e distri buiu aos assoc iados questionário sobre temas institucionais. O significativo 
vo lume de respostas obtidas (698), inédito em consultas internas dessa espécie, empresta grande credibilidade aos 
dados extraídos, cuj a análise está em fase fina l de elaboração. 
Na questão nO. 33 indagou-se o seguinte: "Você é f.:1voráve l a que os candidatos a promoções/remoções por merecimento 
sejam entrevistados previamente pelo Conse lho Superior do Ministério Públ ico?". 56,02% responderam 
afirmativamente, contra 40,83% con trários e 3, 15% que não assinalaram nenhuma das duas alternati vas. 
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bem como um sistema de pontuação em que, mediante ponderação dos mesmos mencionados 
critérios, se viabiliza a objetividade almejada na avaliação. 

A) Critérios de aferição do merecimento (itens de avaliação) 

Os critérios de aferição do merecimento, tendo em vista sua quantidade e diversidade, 
foram agrupados em quatro categorias fundamenta is, chamadas aqu i " itens de ava liação". 

Entendemos que, em princíp io, os ite ns que deveriam compor a ava li ação do 
merecimento seriam os seguintes : 

I ) atuação funcional; 

2) participação instituc ional ; 

3) aperfe içoamento da fOnllação jurídica e profissional; 

4) experiência 6 

Hoje, nem todos esses itens de ava liação são contemplados nas Leis Orgân icas dos 
Min istérios Públicos ou nos Regimentos Internos de cada Conselho Superior. Ademais, a mera 
previ são de e lementos de ava li ação não tem garant ido a eficác ia do sistema, pela fa lta de 
mecanismos de informação, ou de outros que tornem obj etivas e transparentes as dec isões do 
Conse lho. 

Os critérios de atuação fu nciona l poderiam ser subd ividos da seguinte forma 7
: 

A. 1.1) Comprometimento com a solução dos problemas sociais 

a) atuação funcional comprometida com a solução de prob lemas sociais; 

b) atuação integrada com organ ismos e entidades sociais; 

c) atendimento à população (disponibi lidade e adoção de providências tendentes à 
solução dos problemas coletivos); 

A.1.2) Esforço, eficiência, pontualidade e organização 

d) dedicação no exercicio do cargo (a ser aferida também com o exame da disponibilidade 
de tempo declarada na justificativa pessoal); 

e) eficiênc ia no desempenho das funções, tendo em vista o gra u de dificuldade da 

6. No mencionado trabalho produzido pelo Departamento de Estlldos Institucionais a sugestão de "balanceamento" 
dos pontos entre estes itens de avaliação foi a seguinte: a) atuação Funciona l: 5 pontos; b) participação institucional: 2 
pontos; c) aperfeiçoamento da formação jurídica e profissional: 1,5 ponto; d) antigüi dade mista (experiência): 1,5 
ponto. 
7. Pontuados do seguinte modo, segundo o mesmo trabalho já mencionado: A. I.I .) comprometimento com a solução 
dos problemas sociais: 1.25 ponto; A. I.2) esforço, eficiência, pontualidade e organização: 1,25 ponto;A. IJ.) qualidade 
técn ica e in iciativa: 1,25 ponlo; A. I.4) projelo de atuação para o cargo em dispula e sua adeq uação ao perfil do 
candidato: 0,75 ponto; A.I.5) conduta profissional e privada: 0,5 ponto. 
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Promotoria (número de fei tos, população do município, níveis de pobreza e problemas soc ia is, 
estrutura e condições de traba lho, aqui compreendido, por exemplo, o número de estagiários e 
funcionári os à disposição, a qualidade das instalações fis icas e a quantidade de material de 
apoio disponível); 

./) exercício das funções institucionais com es forço e independência; 

g) participação em grupos de traba lho e em projetos de atuação integrada; 

h) participação em reuniões e at ividades de Promotoria; 

i) presteza (observância de tempo razoáve l para a prática de ato funcional ou solução 
de problema quando não haja prazo lega lmente previsto), pontualidade (respeito a prazo legal 
e horário) e segurança no cu mprimento das obrigações funcionais , também levando-se em 
conta o número de feitos , a complex idade e a urgência específica das questões e as condições 
gerais de trabalho; 

j) interesse pela orga nização da estrutura da Promotoria e uso efic iente dos recursos 
adm in istrati vos; 

k) exercício da função de Secretário-Executivo de modo a aprimorar a organ ização da 
Promotoria e otimizar seus recursos; 

A.l.3) Qualidade técnica e iniciativa 

I) poder de iniciativa, criatividade e bom senso; 

117) qualidade técnica e jurídica dos trabalhos (a ser avaliada também pela referência 
dos Procuradores de Justiça em sua inspeção permanente, pelos e logios insertos em julgados 
dos Tribunais e pe las observações feitas em correições e visitas de inspeção); 

n) participação em audiências e na produção das provas; 

o) capacidade de traba lho em equipe; 

A.1.4) Projeto de atuação para o cargo em disputa e sua adequação ao perfil do candidato 

p) medidas que pretende imp lementar na Promotoria em disputa, sua adeq uação ás 
necessidades sociais locais e forma como pretende organizar a Promotoria (conforme o projeto 
de atuação); 

A.1.5) Conduta profissional e privada 

q) urbanidade no tratamento dispensado aos c idadãos, Juízes, advogados, partes, 
funcionários e colegas; 

I) conduta do membro do Ministério Público na vida pública e paliicu lar; 

8. Com a seguinte sugestão de pontuação: A.2. 1) contri buição para o aprimoramento institucional: 1,0 ponto; A.2 .2) 
freqüência a eventos de interesse insti tucional: 0.5 ponto;A.2.3) exercício de cargo ou função de relevéincia institucional: 
0,5 ponto. 
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s) conceito de que goza na comarca e no meio social. 

Já os critérios de participação institucional sugeridos neste trabalho são os seguintes8
: 

A.2.1) Contribuição para o aprimoramento institucional 

a) publicação de artigos, trabalhos, livros e teses sobre temas de relevância insti tucional; 

b) partic ipação em comissões de estudo e grupos de trabalho em áreas de relevância 
instituc ional; 

c) contribuições para o aprimoramento da legislação, da organização e administração 
do Ministério Público; 

d) participação como conferencista, palestrante, autor de tese ou ass istente em cursos, 
sem inários e congressos de interesse institucional; 

e) colaboração ou palestras em cursos de adaptação ou atua lização de membros do 
Ministério Público; 

A.2.2) Freq üência a eventos de interesse institucional 

j) freqüência a reuniões de grupos de estudo; 

g) freq üência a congressos do Ministério Público; 

h) freqüência a congressos de interesse institucional; 

A.2.3) Exercicio de cargo ou função de relevância institucional 

i) exercíc io de cargo ou função na estru tura organizac ional do M ini stéri o Públi co 
(exemplos: cargos de assessoria nos órgãos da Administração Superior ou em Centros de Apoio 
Operacional); 

j) exercício de coordenação de grupos de estudo; 

k) exercício de cargo eletivo na Associação Paulista do Ministério Público. 

Passando agora aos critérios de aperfeiçoamento da fo rmação jurídica e profiss ional, 
puramente obj etivos, apresentamos as sugestões abaix09

: 

a) doutorado striclo sensu reconhecido pelo MEC; 

b) mestrado stricto sensu reconhecido pelo MEC; 

c) ter concluído Clli"SO de especialização (pós-graduação laIa sensu) reconhecido pelo MEC; 

9. Independentemente do número de títulos, a pontuação máx ima fixada não poderia ser ultrapassada e o Promotor de 
Justiça não poderia usar um mesmo crédito decorrente desses critérios mais de lima vez, ou seja, em mais de lima 
promoção ou remoção. Essa solução tem por objetivo ev itar um permanente desequilíbrio entre os concorrentes e 
também estimulá-los ao contínuo aprimoramento da formação jurídica e profi ss ional. 
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d) ter concluído cursos de atualização na Esco la Superior do Ministério Público com 
carga horária somada de pelo menos sessenta horas; 

e) ter publicado contribuição jurídico-científica em forma de livro ou artigo em revista 
arbitrada nacional ou internacional (que conte com Conselho Editoria l reconhecido)W 

Como último cri tério de ava liação do mérito teriámos a antigüidade mista, eq ui valente 
à soma do tempo de exercício na entrância com o tempo de exercício na carreira. Este parece 
ser o critério mais justo e objetivo para aferição da experiência profissiona l dos candidatos, 
pois considera a antigüidade numa dimensão mais integral do que seria, por exemplo, aquela 
medida só na entrância ou só na carreira. 

Dentro da proposta ora apresentada, os membros do Ministério Público receberiam 
pontuação em razão de seu pos icionamento na lista de antigüidade mista, dividida, para esse 
efeito , em cinco partes I t 

B) Sistema de pontuação 

Os pontos, em relação a cada item de pontuação, serão aferidos pelos critér ios j á 
arrolados, a serem obrigatoriamente considerados pelo Conselho Superior do Ministério Público . 

Esse sistema, muito embora não elimine certa margem de discricionariedade no exame 
dos dados referentes àqueles que disputam os concursos, tem por escopo declarado garantir 
maior grau de objetividade na ava liação do merecimento. 12 

Como já explicado, fo ram defin idos alguns itens de pontuação, em relação aos quais, 

10. A título de sugestão para o debate teríamos a) doutorado: 1,5 pomo; b) mestrado: 1,0 ponto; c) curso de especialização 
(pós-graduação lato sensll) : 0,5 ponto; d) cursos de atualização na Escola Superior do Ministério Púb lico com carga 
horária mín ima de sessenta horas: 0,25 ponto; e) contribuição jurídico-científica em fonna de li vro ou artigo - artigo: 
até 0,25 ponto; livro: até 0,5 ponto (em cada promoção ou remoção estas seriam as máximas pontuações possíveis, 
independentemente do número de livros e art igos, sendo que em concursos posteriores seriam considerados apenas os 
novos traba lhos publicados); 
11. A saber: a) 1,5 ponto para quem est iver no primeiro quinto da lista de antigü idade mista; b) 1,2 para quem estiver 
no segundo quinto da lista de antigüidade mista; c) 0,9 para quem estiver no tercei ro quinto da lista de antigüidade 
mi sta; d) 0,6 para quem estiver no quarto quinto da lista de ant igüidade mista; e) 0,3 para quem est iver no último 
quinto da lista de antigüidade mista. 
12. "Temos para nós, consoaJ1le já foi e.\]JOSIO. que a aferição do merecimento para efeito de promoção deve ser 
efeluada de forma (01110 qualllo possível objetiva, impessoal e isenta, nào se justificando nem se aceitando a 
inlelferéncia de filiares alllros, em particular a de elemelllos puramente subjetivos (pessoais, particulares ou 
infernO!}). se não em parcela mínima e Ila medida em que se mostrarem de toelo insuperáveis" (Grupo de Estudos 
Ibrahim Nobre, de Santos-JUSTlTlA vol. 100). 
Os autores desse estudo, de 1978, já propunham a adoção de um sistema de "atribuição de pontos em filllçâo de 
certos fa tos pertinentes à vida fimciollal do Promotor Público 011 Curadol; de facil verificação. e segundo 
determinada escala de valores previamel11e estabelecida". 
"Dessa maneira, exemplificlItivamente. a um grau de mestrado obtido por um Promotor Público ali Curador 
seriam conferidos, v. g. , 'x 'pontos, podendo variar ainda de acordo com a natureza do curso feito e a reputação 
da faculdade cursada, eventualmente. A 11111 grau de doutol: por outro lado, seriam concedidos 'y' pontos (mais 
do que ·X) e a uma simples especializaçcio em alguma área do Direito, em contrapartida, ' \V 'pomos (menos CJue 
:r '). A publicação de um livro, identicamente, renderia ensejo ao cômputo de 'z' pontos, assim como teses, 
artigos. trabalhos publicados. desde que relacionados de algum modo com a atividade funcional, renderiam 
igualme11le pomos". 
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com base em critérios objet ivos, cada candidato será avaliado, recebendo maior ou menor 
número de pontos dependendo do desempenho apresentado em cada um deles, até o máximo 
de 10 (dez) pontos. O sistema de pontuação assegurará a transparência e o controle das decisões, 
cujo conteúdo dessa forma será conhecido. 13 

Este já representa extraordinário avanço em cotejo com o atua l sistema, em que o 
merecimento, por deficiênci a desse mesmo sistema, é afirmado ou negado sem justificativa 
alguma, quase sempre sem a menor referência a dados concretos de desempenho funcional ou 
institucional , ou seja, de modo puramente subjetivo e obscuro. 

v - Conclusões 

I a.) Uma das grandes preocupações da moderna teoria da administração (púb lica ou 
privada) baseia-se na formul ação de mecanismos institucionais visando ao estímulo à produti
vidade e à eficiência. Cada vez mais, o desafio da moderna burocracia consiste em estabelecer 
estratégias que incitem a produtividade, inovação, criatividade e flexibilidade na prestação do 
serviço a que se destina. 

2a
.) Em contrapart ida a essa tendência, no Ministério Público o merecimento é hoje o 

único mecanismo disponível de recompensa ao bom desempenho funcional e, ainda assim, não 
recebe tratamento estrategicamente prioritário, tendente a torná-l o objetivo e eficiente. 

3".) As críticas disseminadas pela Instituição são as de que: a) o sistema de merecimento 
é injusto, indevidamente politizado, gerando favorecimentos em razão de am izade ou inimizade, 
afin idade política ou rivalidade também política; b) não existe mecanismo efetivo e confiável 
de coleta de in formações sobre os Promotores de Justiça que disputam um concurso para 
promoção/remoção; c) não ex istem critérios claros, objetivos e preestabelecidos para a ava liação 
do mérito dos candidatos. 

4a
.) Como conseqüências do descrédito na avaliação do merecimento podemos citar: a) 

a desconfiança no sistema e nas instituições encarregadas de operá-lo; b) a adoção de posturas 
pragmáticas para obtenção do resultado desejado; c) a equivocada defesa da extinção do critério 
de merecimento; d) a desilusão de muitos Promotores, que passam a atuar de maneira mais 
burocrática e acomodada. 

5".) Os mecanismos atuais de aferição do merecimento não garantem transparência, 
objetividade, segurança e justiça no processo de evolução funciona l, o que representa fortíssimo 
fator geral de desestímulo interno e, portanto, de perda de eficiência da Instituição. 

6".) Na aferição do merecimento, deve ser estimulado o Promotor de Justiça que apresente 
o seguinte perfil: a) dedique-se com zelo, interesse e entusiasmo ao exercício de suas funções; 
b) busque o contínuo aperfeiçoamento de sua formação jurídica e profissional; c) adapte-se ao 

13. No mesmo questionário referido anteriormente, foi perguntado aos consultados: " Você é favorável ao 
estabelecimento de um sistema de pontuação que permita a maior objet ividade e vinculação dos Conselheiros na 
aferição do merecimento?" (questão n°. 34). 
Ampla ma ioria (76,93%) revelou-se a favor da idéia, contra apenas 20,20% no sentido oposto e 2,87% sem alternativa 
assinalada. 
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trabalho coletivo ou em equ ipe; d) tenha con hecimento dos problemas da comunidade e atue na 
busca de resultados que revertam em benefício da sociedade; e) priorize áreas de atuação de 
maior interesse institucional e social; f) contribua para o desenvo lvimento instituciona l. 

7".) Qualquer mudança deve ter o objetivo de assegurar a eficiênc ia do processo de 
aferição do merecimento, traduzida em: a) justiça individual; b) interesse institucional. 

8".) Os pressupostos básicos da mudança devem ser os seguin tes : 1°) a afer ição do 
merecimento precisa ser feita com base em critérios mais objetivos; 2°) os concursos de promoção 
e remoção devem ser mais transparentes; 3°) é necessá ria a participação at iva dos interessados 
nesses concursos. 

9".) A objetividade na ava liação do merecimento depende da ex istência de elementos 
abundantes e concretos sobre os Promotores de Justiça que disputam os concursos de promoção 
e remoção por merec imento, o que impõe a cri ação de um sistema de dados sobre atuação 
func ional e instituc ional e o aprimoramento do banco de dados da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público. 

10".) A transparência no processo de decisão do Conse lho acerca do merecimento 
depende do cotejo público, claro e obrigatóri o dos dados objetivos sobre os interessados, realizado 
por intermédio da adoção do sistema de pontuação, que importará na e laboração de planilhas 
para a mensuração do "merec imento" de cada candidato. 

11".) A participação efetiva dos Promotores, consubstanciada através da apresentação, 
pe los própri os candidatos, de justificativa pessoal , curricululI1 e projeto de ação no cargo 
disputado, além da poss ibilidade de entrevista com os Conselheiros, possib ilitará que cheguem 
à mesa do Conselho informações mu ito mais numerosas, objetivas e re levantes do que aquelas 
hoje disponíveis. 

12".) No momento de aferir o merecimento, todos os itens de ava liação deverão ser 
obr igatoriamente considerados, com a atribuição de notas para cada candidato, até o máximo 
de 10 (dez) pontos. 

13".) A antigüidade mista, cuj o cálculo equivale à soma do tempo de exercício na entrância 
com o tempo de exercício na carreira, é critério justo e objetivo para afe rição da experiência 
profissional dos candidatos à remoção/promoção por merecimento, po is considera a antigüidade 

numa dimensão mais integral do que aquela medida só na entrância ou só na calTeira. 
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TESE 27 

INTERPRETAÇÃO DEMOCRÁTICA DOS CRITÉRIOS DE MERECIMENTO NA 
CARREIRA_ NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO 

Fábio Medina Osório ' 

Ementa. O Conselho Superior do Ministério Público deve interpreta l~ modo 
fundamentado, os critérios de merecimento na carreira. Necess idade de publicação de acórdãos 
administrativos, form ando-se uma jurisprudência a respeito dos critérios de merecimento. 

[ - Exposição e justificativa da tese 

Resulta inques tionável, no campo dos princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública], a importância do exemp lo de conduta adm ini stra tiva correta das 
autoridades jiscalizadoras, visto que estão estas encarregadas de zelar pelo cumprimento de 
normas constitucionais consagradoras da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, 
legitimidade, moralidade, transparência administrativas, todas convergentes no sentido de 
vedar arbitrariedades, desmandos, patrimonialismo no trato de questões públicas. 

Sublinhe-se, ab initio, que o problema "da discriminação das competências legislativa, 
judiciária e executiva dos Podêres Públicos já não pode jicar no terreno dos conceitos de lei, 
sentenças e atos de execução (. .) ".Qualquer dos Poderes pode praticar atos materialmente 
próprios aos demais Poderes3 

. Os atos que deferem promoções ou remoções por merecimento 
fill7 cional, aos membros do Ministério Público, são, inegavelmente, atos administrativos. 

I. Promotor de Justiça em Porto Alegre (RS). 
2. Veja-se o art. 37, capu!, da Constituição da Repúbl ica Federativa do Brasil de 1988 (CF) : "A administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte ( .. .)" , sendo 
que essa redação - incluindo a eficiência como novo princípio - fo i dada ao capu! pela Emenda Constitucional nO 19/ 
98, que tratou da chamada "refomla administrati va". 
3. PONTES DE MIRANDA, Francisco Cava lcanti , Comentários à Constituicão de 1967, TOl11o I, artigos l°. - 7°. , 
1987, Editora Forense, pp. 289, 275/276. 
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Diz O Legislador Federal , na LOMIN, o seguinte: "Art. 61 - A Lei Orgânica 
regulamentará o regime de remoção e promoção dos membros do Ministério Público, observados 
os seguintes princípios:l- promoção voluntária, por antigüidade e merecimento, alternadamente, 
de uma para outra entrância ou categoria e da entrância ou categoria mais elevada para o cargo 
de Procurador de Justiça, aplicando-se, por assemelhação, o disposto no art. 93 , incisos 1lI e VI 
da Constituição Federal. 11 - apurar-se-á a antigüidade na entrância e o merecimento pela 
atuação do membro do Ministério Público em toda a carreira, com prevalência de critérios de 
ordem objetiva, levando-se inclusive em conta sua conduta, operosidade e dedicação no exercício 
do cargo, presteza e segurança nas suas manifestações processuais, o número de vezes que já 
tenha participado de listas, bem como a freqüência e o aproveitamento em cursos oficiais, ou 
reconhecidos, de aperfeiçoamento. 

Cabe observar o disposto na Lei Complementar número 75 , de 20 de maio de 1993, 
o chamado Estatuto do Ministério Público da Un ião, que tem apl icab ilidade subsidi ária às Leis 
Estad uai s, por força do art. 80 da LOMIN, e que, por isso mesmo, constitui importante 
referencial, in verbis: "Art. 199 - As promoções far-se-ão, alternadamente, por antigüidade e 
merecimento. § 1° - A promoção deverá ser realizada até trinta dias da ocorrência da vaga; não 
decretada no prazo legal , a promoção produzirá efeitos a partir do termo final dele. § 2° - Para 
todos os efeitos, será considerado promovido o membro do Ministério Público da União que 
vier a fa lecer ou se aposentar sem que tenha sido efetivada, no prazo legal, a promoção que 
cabia por antigüidade, ou por força do § 3° do artigo subseqüente. § 3° - É facultada a recusa de 
promoção, sem prejuízo do cr itério de preenchimento da vaga recusada. § 4° - É facultada a 
renúncia à promoção, em qualquer tempo, desde que haja vaga na categoria imed iatamente 
anterior. Art. 200 - O merecimento, para efeito de promoção, será apurado mediante critérios 
de ordem objetiva, fixados em regulamento elaborado pelo Conselho Superior do respectivo 
ramo , observado o disposto no art. 31 desta Lei Complementar. § 1° - À promoção por 
merecimento só poderão concorrer os membros do Ministério Público da Un ião com pelo menos 
dois anos de exercício na categoria e integrantes da primeira quinta parte da li sta de antigüidade, 
salvo se não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; em caso de recusa, completar
se-á a fração incluindo-se outros integrantes da categoria, na seqüência da ordem de antigüidade. 
§ 2° - Não poderá concorrer à promoção por merecimento quem tenha sofrido penalidade de 
censura ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em 
caso de censura; ou de dois anos, em caso de suspensão. § 3° - Será obrigatoriamente promovido 
quem houver figurado por três vezes consecutivas, ou cinco alternadas, na lista tríplice elaborada 
pelo Conselho Superior. Art. 20 I - Não poderá concorrer à promoção por merecimento, até um 
dia após o regresso, o membro do Ministério Público da Un ião afastado da carreira para: I -
exercer cargo eletivo ou a ele concolTer; II - exercer outro cargo público permitido por lei . Art. 
202 -.(vetado) . § 1° - A lista de antigüidade será organizada no primeiro trimestre de cada ano, 
aprovada pelo Conselho Superior e publicada no Diário Oficial até o último dia do mês seguinte. 
§ 2° - O prazo para reclamação contra a lista de antigüidade será de trinta dias, contado da 
publicação . § 3° - O desempate na classificação por antigü idade será determinado, 
sucessivamente, pelo tempo de serviço na respectiva carreira do Ministério Público da União, 
pelo tempo de serviço público federal , pelo tempo de serviço púb lico em gera l e pela idade dos 
candidatos, em favor do mais idoso; na classificação inicial, o primeiro desempate será 
determinado pela classificação no concurso. § 4° - Na indicação à promoção por antigüidade, o 
Conselho Superior somente poderá recusar o mais antigo pelo voto de dois terços de seus 
integrantes, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação". 
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No caso do Ministério Público gaúcho, a Lei número 7.669, de 17 de junho de 1982 
(Lei Orgânica do Ministério Público do Rio Grande do Su l), em vias de ser reformada , consagra, 
em seu art.27, fI, a chamada "votação secreta" para composição da lista tríp lice dos candidatos 
à promoção ou remoção por merecimento na carreira. Hoje, o Conselho é quem decide sobre as 
promoções e remoções por merecimento , mas pers iste a votação im otivada e sec reta , 
corporificada em insó litas "atas" administrativas, nas quai s se reOete apenas o resultado final 
da votação e os nomes dos Conse lheiros-votantes, sil enciando-se a respeito do conteúdo e teor 
do voto de cada Conselheiro. Daí resulta, evidentemente, o predomínio absoluto e incontestável 
de critérios subjetivos para análi se do merecimento dos agentes mi nisteria is na carreira . 

A Lei número 6.536, de 31 de j aneiro de 1973 (Estatuto do Ministério Público gaúcho), 
em seu art. 26, parágrafo 3°, consagra a necessidade de o merecimento na carre ira ser aferido 
por "critério de ordem objetiva", levando-se em consideração os seguintes fatores : a) a vida 
públ ica e part icular do agente ministe rial , o conce ito que goza na Comarca segundo as 
observações feitas em cOITeições, vis itas de insepeção ou informações idôneas e o mais que 
conste do prontuário; b) a pontua li dade e a dedicação no cumprimento das obrigações funcionais , 
a atenção às instruções do Procurador-Geral e do Corregedor-Geral, aqui latadas pelos relatórios 
de suas at ividades e pel as observações feitas nas corre ições e visitas de in speção; c) a 
contribuição à organização e melhoria dos serviços judiciários e correlatos; d) o aprimoramento 
de sua cultura jurídica, através de cursos especializados, publicações de livros, teses, estudos 
e arti gos e obtenção de prêm ios, relacionados com sua atividade funciona l; e) atuação em 
Comarca que apresente particular dificuldade ao exercício das funções . 

Trata-se de cr itérios que ex igem uma fa rta motivação admin istrativa para se u 
reconhecimento ou rej eição. 

A Lei Orgânica do Min istério Público de São Paulo, Lei número 734, de 26 de novembro 
de 1993, posterior à LOMIN, no art. 133 e seguintes, Seção II do Capítulo IV, do Livro I, do 
Títu lo Ir, consagra um conjunto de critérios preponderantemente objetivos para o merecimento 
na carreira, tais como: alt.134, I - conduta pública e privada do agente ministerial e conceito 
que goza na Comarca; II - operos idade e dedicação ao cargo; III - presteza e segurança nas suas 
manifestações processuais; IV - eficiência no desempenho das funções , verificada através das 
referências dos Procuradores de Justiça em sua inspeção permanente, dos elogios insertos em 
julgados de Tribunais, da pub li cação de trabalhos forenses de sua autoria e das observações 
feitas em correições em visitas de inspeção; V - número de vezes que já tenha participado de 
listas de promoção; VI - freq üênci a e aprove itamento em cursos oficiais, ou reconhecidos, de 
aperfeiçoamento; VII - aprimoramento de sua cultura jurídica, através da publicação de livros, 
teses, estudos, artigos e obtenção de prêmios relacionados com sua atividade func iona l; VII! -
atuação em Comarca que apresente particular dificuldade para o exercício das funções; IX -
participação nas atividades da Promotoria de Just iça a que pertença e a contribuição para a 
execução dos Programas de Atuação e Projetos Espec iais. Gize-se que essa Lei Orgân ica Estad ual 
silencia a respeito da motivação dos atos administrati vos praticados nesse terreno. 

Uma Lei antiga, já em vias de ser substituída por outra - ou mesmo já substituída, a 
esta altura - como o é o Esta tuto do Ministério Públi co do Estado do Rio de Janeiro (Le i 
Complementar núm ero 28 , de 21 de maio de 1982) também consagra critérios de ordem 
preponderantemente objet iva para o merec imento na carreira , embora, é certo, consagre, 
simultaneamente, o segredo das sessões do Conselho Superior do Mi ni stério Público: "Art. 84 
- As promoções na carreira do Mini stéri o Público se rão feitas de classe para c lasse, por 
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antigüidade e por merecimento, alternadamente. Art. 85 - A antigü idade será apurada na classe 
e determinada pelo tempo de efetivo exercício na mesma. § 1° - O eventual empate na 
classificação por antigüidade, resolver-se-á pelo maior tempo de serviço no M inistério Público 
Estadual. Na c lasse inicial o empate reso lver-se-á pela ordem de class ificação no concurso . § 
2° - Em janeiro de cada ano o Procurador-Geral mandará publicar, no órgão oficial, a lista de 
anti güidade dos membros do M ini stério Público em cada classe, a qua l conterá , em anos, 
meses e dias, o tempo de serviço na classe, na carreira, no serviço público estadua l e no serviço 
público em geral e o computado para efeito da aposentadoria e disponibi li dade. § 3° - As 
rec lamações contra a lista deverão ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias da respectiva 
pub li cação, cabendo ao Conselho Superior o seu Julgamento. Art. 86 - O merecimento, também 
apurado na classe, será aferido pelo Conselho Superior, que levará em conta os fatores seguintes : 
I - o proced imento do membro do Ministério Público em sua vida pública e particu lar, o conceito 
de que goza na Comarca, segundo as observações fe itas em con'eições e em vis itas de inspeção, 
e o mais que conte de seus assentamentos funcionais; II - a pontualidade e o zelo no cumprimento 
dos deveres func iona is, a atenção às instruções ema nadas da Procuradoria-Geral e da 
Corregedoria, aquilatadas pelo re latório de suas ativ idades e pelas observações fe itas nas 
correições e vis itas de inspeção; III - a eficiência no desempenho de suas funções verificadas 
através dos traba lhos produzidos; IV - a contTibuição à organização e à melhoria dos serviços 
judic iá rios e co rre latos; V - o apr imoramento de sua cu ltura juríd ica , através de cursos 
especializados, publicações de li vros, teses, estudos e artigos e obtenções de prêmios, tudo 
re lac ionado com a sua at iv idade funciona l. Parágrafo único - Para os efe itos do artigo, o 
Corregedor fará presente à sessão do Conselho Superior a pasta de assentamento dos membros 
do Ministério Público que possam ser votados para compor a lista tríplice a que alude o aIt. 87. 
Art. 87 - A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, organizada 
pelo Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes do primeiro terço da lista de antigüidade. 
§ 1° - Serão incluídos na lista tríplice os nomes que obti verem os votos da maioria absoluta dos 
votantes, procedendo-se a tantas votações quantas sejam necessárias para composição da lista. § 
2° - A li sta de promoção por merec imento poderá contar menos de 3 (três) nomes, se os 
remanescentes da classe com o requisito do interstício fo rem em número inferior a 3 (três)". 

Há que se lembrar que não basta uma mera racionalidade subjetiva do intérprete na aplicação 
dos critérios de merecimento na carreira. Conforme ass inala Ricardo CARACCIOLO, a racionalidade 
subjetiva de um sujeito X pode ser pensada como a coerência de suas decisões com seu próprio 
sistema de valores, o que pode significar, também, que sua eleição de uma alternativa de ação, em 
determinado contexto, se reve le orientada pela ordem vigente nesse mesmo contexto. Uma ação 
pode ser internamente racional se estiver ti.ll1dada consistentemente no conhecimento e no sistema 
de valores do ator. Uma decisão subjetiva racional pode ser, não obstante, imprevisível e, pOltanto, 
objetivamente arb itrária. O fundamenta l é perceber a racionalidade objetiva, exterior ao próprio 
suj eito, fundada em regras não-arbitrárias. Diferencia-se, ass im , rac iona lidade obj et iva de 
rac iona lidade subjetiva4

. 

Uma decisão essencialmente subj et iva, que sacrifica direitos, é, só por isso, irrac ional. 
Veja-se Ricardo A.GUlBOURG, quando afirma que é através da linguagem que justificamos 
nossas ações e comportamentos. " Las meras acciones humanas, despojadas de i ropaje lingüístico 

4. CARACCIOLO, Ricardo Alberto, Raeionalidad obj etiva y racionalidad subjetiva, , in DOXA, Cuadernos de 
Fi losofi a dei Dereeho número 4, Centro de Estudios Constitucionales y Seminario de Filosofia dei Dereeho, 
Universidad de Al icante, Alieante, 1987, pp. 144- I 5 I. 
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que las envuelve, se mostrarían ante un observador extemo como manifestaciones de la misma 
ternura que usa una leona con sus cachorros y de la misma crueldad que emplea la fiera para 
sus víctimas"5. 

Em primeiro lugar, forçoso reconhecer que, sendo ou não discric ionário, o ato de 
promoção ou remoção de um agente público, pelo critério de merecimento, a um posto de 
trabalho, haveria de ser motivad06

• 

Em todo caso, pode-se sa lientar, tranqüilamente, que não há poder discricionário de 
escolha - legalmente indiferente - de qualquer membro do Ministério Público ou da Magistratura 
para o cargo disputado à luz de critérios de merecimento. 

Note-se que, em geral, não há conceitos indeterminados de valor como critérios objetivos 
de merecimento na carreira do Mini stério Público, isso já por força do disposto na própria 
LOMIN, que estabelece a regra de que o merecimento será aferido "pela atuação do membro 
do Ministério Público em toda a carreira, com prevalência de critérios de ordem objetiva, 
levando-se inclusive em conta sua conduta, operosidade e dedicação no exercício do cargo, 
presteza e segurança nas suas manifestações processuais, o número de vezes que já tenha 
participado de li stas, bem como a frequ ência e o aproveitamento em cursos ofic ia is, ou 
reconhecidos, de aperfeiçoamento" (art.61, [l , LOMIN). Não se trata de conceitos que comportem 
espaços de discricionariedade va lorativa. Ao revés, trata-se de conceitos que, embora, em 
alguma medida, juridicamente indeterminados, são perfeitamente delimitáveis à luz de critérios 
objetivos, "palpáveis", contro láve is . E esses são os critérios preponderantes, obrigatórios, 
previstos diretamente no campo federa l e ap licáveis a todos os Ministérios Públicos do Brasi l. 

Não se olvide que, em gera l, a objetividade dos cri térios de merecimento, tanto para a 
Magistratura como para o Ministério Público, não fica, nem pode ficar, na dependência de 
subjetiva e arbitrária vontade do órgão admin istrativo responsável pela edição de regulamento 
e tampouco da discricionária previsão do Legislador Estadual, visto que se trata de uma imposição 
que deriva diretamente dos preceitos que regulam a Administração Pública brasileira, preceitos 

5. GU IBO URG, Ricardo A., EI papel de la norma en la despersonalización dei poder, in DOXA, Cuademos de 
Filosofia dei Derecho número 4, Centro de Estudios Constitucionales y Seminario de Filosofia dei Derecho, Universidad 
de Alicante, Alicante, 1987, pp. 11 9-1 29. 
6. Mesmo que se considerasse a ex ist.ência de discric iollariedade na valoração de determinados fatores relativos ao 
merecimento na carreira, cabe reconhecer, sem qualquer sombra de dúvida, a importância da motivação. Diz o Superior 
Tribunal de Justiça (STI), em decisão que se poderia aplicar ao problema relativo às promoções ou remoções dos 
membros do Ministério Público ou Magistratura por merecimento, na hipótese de se considerá-Ias portadoras de 
certas atribu ições discricionárias, que a '"discricionariedade atribuída ao Administrador deve ser usada com 
parcimônia e de acordo com os princípios da moralidade pública, da razoabilidade e da proporcionalidade, sob 
pena de desvirfUamento. As razões para (I não convocação de estágio probatório, que é condição indispensável 
ao acesso dos terceiros sargenros do quadro complementar da Aeronáutica ao quadro regulm; devem ser aptas 
o demonstrar o interesse público. Decisões desse quilate não podem ser imolivodas. Mesmo o ato decorrente do 
exercicio do poder discriciol1ário do administrador deve serfimdomentado, sob pena de invalidade. A diferença 
enrre atos oriundos do poder vinculado e do poder discricionário está na possibilidade de escolha, inobslante 
ambos tenham de ser fundamentados. O que é discricionário é o poder do administradOl: O ato adnúnistrativo é 
sempre vinculado, sob pena de invalidade" (STJ, ReI. Min. Anselmo Santiago, RESP 7976 l/DF, 6' Turma, julgado 
em 29-04-97, unân ime). Quando se diz que o ato adm inistrativo é sempre vincu lado, quer-se dizer que não se trata de 
um ato "ajurídico", mas sim de um alo que se insere no universo normati vo, lega l e constituc ional. Consulte-se 
WACHSMANN, Patrick, Libertés publiques, 2' ed., Dalloz, Paris, 1998, pp.147 e ss, quando pondera que até mesmo 
as decisões proferidas em proced imentos disciplinares - histoflcamente infensas ao contro le jurisdicional - hoje se 
submetem a um amplo e intenso controle judicia l. Diz o autor que já são raras, escassas, as hipóteses em que a 
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ap licáveis, por extensão, às Adm inistrações dos demais Poderes da República e aos Legisladores 
Estaduais. Trata-se de normas federais e constitucionais que es tão em jogo. 

Cumpre lembrar que a análi se interna de determinados elementos e fatores juridicamente 
ind ete rmin ados, qu e di gam respe ito a concei tos de va lor, lega lm ente prev istos para o 
merecimento , cabe, preponde rantemente, ao órgão admini strativo decisor, nas zonas de 
penumbra7

. Isso não s ignifica que se trate de ato integralmente discricionário, como se o Órgão 
Superior da Institui ção pudesse, a seu bel prazer, esco lher qua lquer dos nomes dos agentes 
públicos aceitantes de promoção ou remoção para o cargo di sputado, v io lando abrupta ou 
sutil mente a ordem de antiguidade, muito menos que se dispensasse o requi sito da motivação 
do ato, pois, em todo caso, o Judiciário exerce um controle de limites, positivos e negativos. 

Fe itas ta is básicas considerações, forçoso averiguar em que medida os critérios de 
mereci mento postos na CF e nas Leis Federais e Estadua is pertinentes podem e devem ser 
in terpretados pelas autoridades adm ini strativas. 

Das autoridades administrat ivas há de exigir-se, sem sombra de dúvidas, motivação de 
seus pronunciamentos, sobretudo quando se trata de aqu ilatar merecimento funciona l de agentes 
públicos em suas carreiras8 . 

In teressante seri a formul ar, objetivamente, alguns parâmetros a todos os critérios de 
merecimento funciona l. Não é possíve l continuar ace itando votações secretas e desprovidas 
de fu ndamentação, quando se sabe que tais práticas, além de ilega is e inconstitucionais, revelam
se arbitrá rias, injustas e propícias ao cliente li smo instituciona l. Favoreci mentos de toda ordem 
podem fl orescer nesse clima de votações imotivadas e silenciosas, sem garantia de direitos de 
defesa das posições jurídicas. 

E o certo é que os aLOS adm inistrat ivos em exame revelam-se contrários a diversos 
princípios const itucionais, não bastasse sua contrariedade aos ditames expressos das legislações 
que regem os Ministérios Públicos. 

autoridade judiciária deixa um integral poder discricionári o ao agente púb lico: "Las ItYPolheses d'absence !otole de 
cOJllrôle des apprécial;ons sont oujourd'hui Ires peu nombreuses". Mesmo as competências discrici onári as devem 
ser exercidas de forma razoável, até porque uma liberdade absoluta cio administrador implicaria lima total ausência de 
direito do admini strado, pp. 157 e 158. Note-se que inclusive decisões historicamente consideradas como expressão 
de típico poder discricionário. V.g., abertura ou não de lima sindicância administrativa, também podem sofTero exame 
de fundo das autoridades judiciárias, pois inviável reconhecer poderes arbitrários às autoridades encarregadas de 
cumprimento da ordem jurídica. Nesse passo, não se vê em que medida seria possível imaginar que decisões fortemente 
vinculadas, como aquelas que concedem promoções ou remoções a agentes do M inistério Público ou da Magistratura, 
por merecimento na carreira, ticariam imunes ao comrolej udicial. O impOltante é fixar qua is os limites da intervenção 
jurisdicional e do campo de movimentação da aULOridade administrat iva. 
7. A valoração do que seja um:! Comarca que apresente pm1icular dificu ldade para O exercício das funções é prerrogativa 
prati camente exclusiva do Ministério Público (no que se refere aos seus membros, obviamente), sendo que, em geral, 
tal rea lidade é diretameIlle fi xada em provimentos ad ministrat ivos (que devem ser devidamente fundamentados, sem 
dúvida). Também as referências dos Procuradores de Justiça, na aná lise dos trabalhos dos agen tes ministeriais, 
comportarão, por certo, uma boa dose de subjetividade discricionária, embora careçam, por igual, do requisito da 
fundamentação. Já não há essa mesma di scricionariedade valorativa no que diz respeito á ati vidade do Corregedor
Geral cio Ministério Público, que, visual izanclo as referências dos Procuradores ou dos Tribunais, bem C0l110 as noticias 
a respeito dos cursos e da publicaçuo de trabalhos por um agente ministerial, deve, ex omeio, proceder às necessárias 
anotações na respectiva licha funcional. Tal providência nào pode ficar na dependência de reiterados pedidos das 
partes interessadas ou) o que é muito pior, das relações pessoais das autoridades. A maioria dos critérios que podem e 
devem ser consagrados em qualquer Lei Orgânica Estadual, a efeitos de merecimento dos membros do M inistério 
Público na carreira, não tolera valorações preponderantemente subjetivas. 
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Tive oportunidade de expor, longamente, quais os princíp ios constituc ionais que resultam 
vulnerados, modo aberto e despudorado, pela prática de atos desprovidos da mais elementar 
fundamentação. Reafirmo: vulneram-se os princípios do devido processo legal, da igualdade, 
da tran sparênci a adm ini strativa, da interdição à arbitrari edade dos Poderes Públicos , da 
impessoa li dade, da moral idade admin istrati va, da lega lidade, da segurança jurídica , da 
proporcionalidade, dentre outros potencia lmente vio láveis9

. 

A inda não ouvi mos, nem lemos, doutrinas defensoras da prática de atos administrativos 
desprov idos do requisito da motivação, sobretudo no deferimento ou negativa de remoções ou 
promoções por merecimento aos agentes púb licos. Parece que essas "vozes" estão caladas, por 
algum motivo (não revelado). 

Conclusão 

Em síntese, deve-se ex igir de todos os Ministérios Públicos estadua is plena e irrestrita 
obed iência ao dever de fundamentação dos atos admin istrativos que deferem remoções ou 
promoções por merecimento a seus membros, como decorrência de um só lido conjunto de 
princípios constituc iona is que regem esses atos administrativos. 

8. Um exemplo c laro de decisão que, aplicando-se ao Executivo, poderia ser aplicada tranqü ilamente aos casos de 
promoções ou remoções por merec imento - e inclusive por antiguidade, quando houver denegação do direito - de 
Magistrados e agentes do Ministéri o Público: "lv/andado de segural1ça - AIO administrativo - Motivação - Embora 
deferida ao ac/minisfrador cerla dose de subjetivismo na prática de delerminado ala, é indispensável a respectiva 
mOlivaçcio para que seja possível examiná-lo à luz c/o princípio da razoabilidade. Inexistente a mOlivaçào, o alo 
será írrilO. Sentença confirmada em reexame necessário" (TJP R - Reex. Nec. 43.324-9 - Ac. 12.277 - I' C. C iv. 
- ReI. Des. Pacheco Rocha - DJ 05.02 .1 996). Sem embargo, lamentavelmente, o mesmo rigor ex igido do Executivo 
não se aplica às Institui ções con troladoras, o que constitu i lima forma de quebra da igualdade de tratamento das 
Instituições públi cas ante o Judiciário e dos cidadãos ante as Instituições públi cas. Cumpre lembrar, juntamente com 

FERNÁNDEZ, Tomás-Ramón, De la arbitrariedad de la Administración, 3" ed. , ampliada, Civitas, Madri d, 1999, 
que, na este ira do que fora a firmado em decisão do Tribunal Supremo espanho l, datada de 17 de junho de 198 1, "Ia 
motivación es 110 só!o una ·elementa! cortesia. sil10 UH riguroso requisito deI aeto de sacr iflcio de derechos, una 
garantia elemento/ de/ derecho de deje!11sa, il1c/lIida en e! I/C/z de/nell/tades que comprende el derecho/undamenta! 
a la tutela judicial e/ectiva, a oblener una reso/ución fi l11dada el/ derecho". A motivação da dec isão começa por 
marcar a diferença entre o poder discricionário e o poder arbitrário, p. 82, sendo que na raiz da vedação à arbitrariedade 
está, sem dúvida, o principio isonômico. 
9. Confira-se o seguin te traba lho: MEDINA OSÓRI O, Fábio . O princip io constituciona l da motivação dos atos 
admin istrati vos: exame de sua ap licabilidade prática aos casos de promocão e remocão de membros do M in istério 
Público e Ma!!istratura por merec imento nas respect ivas carreiras in Revista dos Tribunais (RT) número 774, abril de 
2000, ano 89, pp: 11-63. Ali, tive opOltunidade de defender abenamente o ponto-de-vista aqu i igualmente sustemado. 
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TESE 28 

ATUAÇÃO DA CORREGEDORIA NA AVALIAÇÃO DO MERECIMENTO NA CAR
REIRA. NECESSIDADE DE INSPEÇÕES NOS CANDIDATOS ÀS VAGAS ABERTAS 
POR MERECIMENTO, BEM ASSIM ATUALIZAÇÃO ANUAL DAS FICHAS FUN
CIONAIS, SEMPRE FUNDAMENTADAMENTE E COM RESPEITO AOS DIREITOS 
DE DEFESA DOS AGENTES PÚBLICOS INTERESSADOS 

Fábio Medina Osório' 

Síntese da Tese. Ementa. Atuação da Corregedoria. Direitos de defesa. Inspeções 
obrigatórias. A corregedoria deve atuar permanentemente na aUlalização das fichas funcionais 
de seus membros, solicitando informações aos Procuradores de Justiça e aos Promotores de 
Justiça diretamente interessados, assegurando, sempre, direitos de defesa, contraditório e de 
interdição à arbitrariedade. Essas atualizações devem ser anuais , realizando-se inspeções 
obrigatórias e específicas nas Promotorias daqueles que concorrerem a postos de trabalho por 
merecimento, estabelecendo-se critérios fundamentados de avaliação da conduta funcional dos 
Promotores de Justiça. 

I - Exposição e justificativa da tese 

Já se disse ser inquestionável, no campo dos princípios constiUlcionais que regem a 
Admin istração Pública2

, a importância do exemplo de conduta admin istrativa correta das 
autoridades fiscali zadoras, visto que estão estas encarregadas de zelar pelo cumprimento de 
normas constitucionais consagradoras da lega lidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, 
legitimidade, moralidade, transparência adm inistrativas, todas convergentes no sentido de vedar 
arbitrariedades, desmandos, patrimonia li smo no trato de questões públicas . 

I. Promotor de Jus,iça em Porlo Alegre (RS). 
2. Veja-se o arl. 37, caput, da Constiluiçào da República Federa'iva do Brasil de 1988 (CF): "A adm inistração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federa l e dos Mun ic ípi os obedecerá aos 
princíp ios de lega lidade, impessoa lidade, moralidade, public idade e e fi ciência e, também , ao seguinte ( ... )" ,sendo 
que essa redação - incluindo a eficiência como novo principio - foi dada ao caput pela Emenda Constitucional nO 19/ 
98, que tratou da chamada "reforma administrativa", 
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Também já foi dito - em múltiplas oportunidades - que o Ministério Público, órgão 
incumbido de zelar pela proteção da ordem jurídica e do regime democráticoJ , tem sido um dos 
principais protagonistas, no cenário nacional, do sistema de contro le das arbitrariedades dos 
Poderes Públicos. ITanscendência e importância. 

Sabemos que o Conse lho Superior do Ministério Público não pode praticar atos 
adm ini strativos imotivados, sob o pretexto de exercício de poderes d iscricionários, ao promover 
ou remover seus membros por merecimento. 

Meu objetivo, neste espaço, consiste, pois, em trazer à tona considerações críticas que 
revelem, ao final , a impossibilidade de a Corregedoria do Min istério Público praticar atos 
adm inistrativos desprovidos de motivação, notadamente no que se refere às inspeções destinadas 
a embasar promoções ou remoções por merecimento de seus membros. Nessa linha, buscarei 
sustentar a tese de que (a) toda promoção ou remoção por merecimento há de ser precedida de 
inspeções, de um conjunto de inspeções na carreira do agente público, especificamente 
destinadas a averiguar seus méritos; e que (b) essas inspeções devem obedecer critérios objetivos, 
estando fundamentadas, assegurados direitos de defesa, contrad itório e devido processo legal 
aos inspecionados. 

Não parece haver dúvidas de que os atos de promoção ou remoção de um agente 
ministerial ou de um Magistrado, na carreira, constituem autênticos atos administrativos. Trata
se da Adm ini stração Superior do M inistério Público 01.1 da Magistratura que pratica atos 
tipicamente administrativos, é dizer, que envolvem a administração da lnstituição e que retratam 
o exercício de poderes administrativos. 

Não se trata - esses atos de remoção ou promoção na carreira - de atos legislat ivos ou 
jurisd icionais, muito menos de exercício de típicas atribuições institucionai s do M inistério 
Público diante da sociedade, v.g., denúncia , petição inicial de ação civi l pública, parecer lançado 
em processo judicia l. No caso da Magistratura, os atos em exame também são adm inistrativos, 
visto que não se enquadram nas outras duas categorias, a saber, sentenças ou le is. 

Observa-se que os atos ora exam inados envolvem aspectos internos das lnstituições -
com inegável e transcendente repercussão externa - e dizem respeito aos agentes ministeria is, 
aos Magistrados e suas relações com a Administração Superior das respectivas Instituições. 

Ass im sendo, os atos em exame são, fora de dúvida, adm inistrativos, submetendo-se 
aos princípios constitucionai s que presidem a Administração Pública. 

Cabe observar, na esteira de considerações tecidas em teses semelhantes, que a LOMIN' 
dá uma notória e indiscutíve l prevalência aos critérios objetivos para aferição do merecimento 
na carreira dos membros do Min istéri o Público, afastando, ass im, uma maior influência de 
critérios subjetivos, bem como rejeitando, evidentemente, qualquer critério arb itrário. 

Resu lta ilegal , portanto, que qualquer Lei Orgânica Estadual agasalhe um conjunto de 
critérios de merecimento que, ao fim e ao cabo, acan'etem a preponderância da subjetividade 
dos membros do Conselho Superior do Ministério Público em detrimento da exigida objetividade, 

3. Reza a CF: ·'arl. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 
§ 1°. São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibil idade e a independência funcional" . 
4. Lei 8625, de 12 de revermo de 1993 , a chamada Lei Orgânica Naciona l do Min istério Público. 
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de modo que às Leis Orgânicas Estadua is e aos regu lamentos resta o necessário ajustamento à 
legalidade adm ini strativa superior. 

Qua l a razão para que preponderem critérios objetivos na análise do merecimento, 
seja das promoções, seja das remoções, tanto na MagistTatura quanto no Ministério Público? 
Por ev idente que se trata de ordem do Constituinte de 1988 e do Legislador Federal no sentido 
de co ibir arbitrariedades, injust iças, ilega lidades encobertas, reprimindo, assim , amb iente 
propício ao clientelismo institucional, aos favorecimentos ilícitos, às perseguições injustificadas. 

Considerando a inafastável exigência de critérios objetivos para o mereci mento na 
can·eira, fo rçoso reconhecer que a ausência de motivação desses atos adm inistrativos, por si 
só, retrata uma absoluta e esmagadora prevalência de critérios essencialmente subjetivos em 
detrimento dos critérios objetivos. Impossível falar-se em critérios juridicamente objetivos se 
não há, na prática, qualquer motivação adm ini strati va . Resu ltaria hipócrita sustentar a existênc ia 
de c rité ri os obj et ivos diante da in ex istê ncia de motivação objetiva das a utoridades 
ad mini strati vas. 

Só por essa singela razão - a ex ig ida objetividade dos critérios de merecimento - , 
to rn a-se escancaradamente il ega l e in constitucional a ausência de motivação dos atos 
ad mini strati vos que reconhecem merec im ento a membros do Ministério Público e da 
Magistratura em suas respectivas carreiras. 

Acolhida esta tese - a da necessária moti vação ad ministrativa dos atos de promoção e 
remoção por merecimento na carre ira -, que se apresentou de modo autônomo no presente 
Congresso, passa-se ao exame dos mecanismos institucionais adequados à operaciona lização 
do merecimento na carreira. 

Claro que devemos exam inar os critérios de merecimento e quais seus conteúdos virtuais. 
Tal tema é obj eto de tese autõnoma . 

Um dos in st rum entos de fisca li zação dos critérios de merecimento fun ciona l -
provavelmente o mais importante deles - será, fora de dúvidas, a atuação da Corregedoria, 
órgão democrático, interno, fisca l izador, que deve ser cada vez mais valorizado como meio de 
controle e de impulso ao merecimento na carreira. 

As inspeções devem ser vistas, cada vez mai s, não como uma tentativa de contro le e de 
esmagamento da independência funcional , mas sim como uma necessária atuação democrática 
de aperfeiçoamento dos agentes públicos, que devem receber orientações e pautas de condutas, 
nos limites da ordem jurídica. Não se pode ace itar que as inspeções se realizem ao acaso. Deve 
haver um plano anua l de inspeções intenso, com prév ia divu lgação à c lasse. E mai s, a 
Corregedoria deve atua li zar, no mínimo anu almente, as fichas funcionais dos co legas, não 
apenas solicitando infonlleS aos Procuradores de Justiça, mas também aos próprios interessados, 
os quais teriam poss ibilidade de manter a Instituição atua lizada a respeito de suas atividades e 
resultados. 

Imperioso consignar a importância de que se rea li zem inspeções nas vésperas das 
promoções ou remoções por merec imento. Todo aquele que se candidatasse a um cargo, por 
merecimento, deveria submeter-se a uma prévia inspeção. Claro que essa inspeção não poderia 
ser cons iderada isoladamente, pois o merec im ento há de ser visto em toda a carreira, não 
apenas na última Promotoria onde o agente tivesse desempenhado suas funções . De qualquer 
sorte, ta l inspeção seria um fator a mais na aná lise do mérito funcional. E esse fator não seria 
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nada desprez íve l, se aliado a outros fatores , ta is como , aq uel es re latados objetiva e 
fundamentadamente na ficha funciona l. 

11 - Conclusão 

Sendo obrigatório o princípi o da motivação administrativa, bem ass im os princípios do 
devido processo legal, interdição à arbitrariedade dos Poderes Públicos, razoabilidade, entende
se que à Corregedoria min isterial deverá competir desempenhar as seguintes tarefas, na 
operacionalização dos critérios de merecimento: 

a) Atualização anua l obrigatória das fichas Funcionais dos membros do Ministério 
Público, com anotações, solicitação de informações aos Procuradores de Justiça, inspeções, 
pedidos de informações aos próprios Promotores de Justiça, poss ibilitando-se, dentro de 
determ inados prazos, um conjunto de dados e info rmes relevantes acerca da situação func ional 
do agente público; 

b) Rea lização de inspeções obrigatórias nas Promotorias daqueles que se candidatarem 
a cargos por merecimento na carreira, averiguando-se seus méri tos; 

c) Garantia de direitos de defesa dos in specionados e candid atos a cargos por 
merecimento funcional, seja na permanente atualização das fichas funcionais, seja quando das 
inspeções ordinárias ou extraordinárias. 
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TESE 29 

PROPOSTA DE CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA DA CORREGEDORIA-GERAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Anco Márcio Valle 
Promotor de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

I - A importância da corregedoria-geral na disciplina e no controle de resultado 
das atividades dos membros do Ministério Público 

Sempre que uma autoridade, servidor ou agente do estado ocupa um cargo público 
dotado de autonomia funcional , automaticamente aumentam as responsabi lidades dos órgãos 
de fiscalização interna da instituição na qual encontra-se lotado aquele agente, com vistas ao 
controle acerca da qualidade dos traba lhos por ele realizados, bem como sobre sua disciplina 
no exercício das atribuições pertencentes ao cargo que ocupa. 

A autonomia funcional está prevista em lei para os órgãos que necessitam de uma certa 
maleabilidade em sua rotina de trabalho. Como o exercício das funções de tais órgãos não 
costumam se repetir nas jornadas diárias que se sucedem, toma-se absolutamente impossível 
estabelecer-se um roteiro deta lhado a ser seguido pelos agentes públicos que desempenham as 
atribui ções cometidas aos cargos que in tegram esses órgãos políticos cujas características 
desbordam da burocracia comum estatal. 

Nestes termos, não é conveniente, por exemplo, que se fixe com rigor que um secretário 
de estado, um delegado ou investigador de polícia, ou ainda que um membro do Ministério 
Público tenham de estar, durante um horário de trabalho prescrito, no interior de seus gabinetes. 

Ex istem atividades externas a serem cumpridas, ações de emergência que surgem, 
além de atos e diligências que se estendem mais do que aquilo que fora planejado, que justificam 
a exclusão de uma série de profissionais de um horário fixo de trabalho. 

Especificamente no caso do Mi nistério Público, que é o objeto das nossas preocupações, 
seus membros não estão suj e itos a ponto. E nem poderiam estar, sob pena de engessar as 
promotorias de justiça no mesmo ciclo repetitivo e pouco criativo da burocracia estatal. 

Um promotor de justiça permanentemente enclausurado em seu gabinete produziria 
uma das conseqüências mais danosas para o Ministério Público, que é a perda do poder de 
iniciativa, o que por sua vez tornaria fraca e impotente a instituição ministeria l, a lgo semelhante 
a um eunuco. 
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N um sistema penal acusatóri o, e mesmo num sistema judiciário cível largamente 
fi scalizado pelo Ministério Público, que cada vez mais amplia as fronteiras de sua intervenção 
nas ações judiciais, a pior co isa que poderia acontecer aos membros do parque! seria a perda 
do poder de iniciat iva . Se o juiz não é mais inquisidor, ou ainda, se a imparcia lidade do órgão 
judicante está li gada ao pri ncíp io da inércia jurisd iciona l, cabe ao Ministério Público, em 
defesa da soc iedade, tomar a frente na discussão da causa posta em juízo, e isto implica 
li tera lmente em sair a campo visando a pesquisa e o levantamento de fatos , bem como para a 
busca de elementos de prova e averiguação de versões, rumores e contra-rumores que estão 
sempre presentes em qualquer disputa judicial. 

Poi s bem. Se por um lado a liberdade e a fl ex ibilização do horário de trabalho do 
membro do Mi nistério Público, em especial dos promotores de justiça, são indispensáveis para 
o exercício do seu mister, surge o risco de que tal liberdade acabe por ficar desv irtuada em seu 
propósito, provocando o ócio e a indolência do promotor, desmora lizando o Ministério Público 
enquanto instituição que necessita estar permanentemente na luta aguerrida em defesa da 
sociedade, a fim de que permaneça merecedora de todas as garantias e prerrogativas que o 
legislador constituinte lhe conferiu. 

Para prevenir e/ou reprimir esse risco de desvirtuação da liberdade de trabalho do 
promotor de justiça, é preciso que a corregedoria-geral do Ministério Público ded ique especial 
atenção à sua função de inspeção e correição nos órgãos de execução do parque!. 

A atuação correiciona l da corregedoria-geral tem sido alvo de severas críticas, tanto de 
setores internos como externos ao Mi ni stéri o Público, que apontam suas fa lhas e omissões 
como as responsáveis pela indisciplina que COlTÓi a institui ção. A influênc ia do controle da 
corregedoria sobre a atuação dos agentes ministeriais possui significância verdadeira na fase 
ini cial da carreira Ministério Público, quando o promotor de justiça encontra-se em estágio 
confirmatório. Por isso, é comum verificar-se uma queda de padrão do promotor de justiça logo 
após seu vita liciamento, justamente por causa do abrandamento da vigi lância da corregedoria
gera l. 

É bem verdade, e mesmo os críticos da atuação correc ional da corregedoria reconhecem, 
que a estrutura do órgão de fisca lização interna do parq1le! é insuficiente para ava liar com 
profundidade o desempenho de todos os membros do Ministério Público, de maneira a obter 
uma análise com pl eta sobre a produtividade dos promotores e procuradores de justiça, o respeito 
aos prazos processuais e a j ustificat iva para o seu descumprimento, a atuação judicial e 
extrajudicial dos órgãos mi niste riais, bem como a eficiência deles no alcance de resultados 
práticos visando a composição dos conflitos de interesses, a elucidação dos casos, a conservação 
ou a restauração da ordem púb lica vio lada, e a proteção dos direitos e garanti as sociais e 
indi viduais, pessoa is e patrimoniais, de maneira a construir uma sociedade mai s justa, em um 
ambiente menos inseguro e com melhor qualidade de vida. 
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II - As correições e inspeções da corregedoria-geral - situação atual 

Nem a Lei nO 8.625/93 - Lei Orgânica Nac ional do Ministério Público - nem a Lei 
Complementar nO 28/82 do Estado do Rio de Janeiro - Lei Orgân ica do Min istério Público 
fluminense - estabe lecem regras de como serão feita s as inspeções e as correições da 
corregedoria-geral sobre as ativ idades do membro do Mini stério Público. 

A Lei nO 8.625/93, em seu artigo 17, inciso!, limita-se a estatuir que "A Corregedoria
Geral do Ministério Público é o órgão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e 
da conduta dos membros do Ministério Público, incumbindo-lhe, dentre outras atribuições: 
realizar correições e inspeções. " 

Já o referido diploma estadual, em seu artigo 22, inciso I , com redação apenas um 
pouco mais d il atada , reza que " Incumbe ao Co rregedo r- Geral : inspeciona r, em caráter 
permanente ou extraord in ário, a ativ idade dos membros do Ministério Público, observando 
eITOS, abusos, omissões e distorções, recomendando sua correção, bem como, se for o caso, a 
aplicação das sanções pertinentes." 

A Lei Orgân ica estadual, portanto, indi ca os objetivos da inspeção, mas não o seu 
procedimento, atribuindo ao corregedor amp la di scrici onariedade, para rea li zar correições 
permanentes e extraordi nárias nos órgãos de execução do parquel, com a fina lidade de corrigir 
falhas de atuação funcional, responsabilizando o fa ltoso, se for o caso. 

Observe-se que é possível detectar-se eventuais falhas, recomendando-se a sua correção, 
sem que haja recomendação também de ap licação das sanções, visto que nem sempre a falha é 
decorrente de desídi a por parte do membro do Mini stério Público, podendo ser conseqüência, 
por exemplo, de uma distribuição des igual de trabalho entre os órgãos de execução. Sabemos 
que algumas promotorias e curadorias possuem níveis de serviço bastante superiores aos de 
outras, e ass im um promotor mais dedicado, em tese, poderá não apresentar a mesma situação 
de equilíbrio e normalidade em seu órgão de execução que outro promotor de just iça menos 
devotado. 

A corre ição não serve somente para punir os membros do Mi nistério Público, mas 
princ ipalmente para regu larizar e orientar o desempenho dos seus órgãos de execução. E serve 
também para atestar a regularidade da promotoria vistoriada. 

Conquanto haj a a lei conferido ampla liberdade para que a corregedoria organ ize e 
exerça se us traba lh os de co rre ição, di spondo , in c lus ive, que as inspeções te rão caráter 
permanente ou extraord inário, a corregedoria-gera l não tem se notabi lizado pela cri ativ idade 
nesse campo. 

De iníc io, dific ilmente ouvimos fa lar que algum promotor ou procurador de justiça 
tenha sido submetido à uma corre ição de caráter extraordinário. Os casos em que isso aconteceu 
são dignos de entrar para a história e para os anais da institu ição. 

Quanto à inspeção de caráte r permanente, e la não existe para as procuradorias de 
justiça, e em re lação às promotorias e curadorias, tem a corregedoria se limitado a uma 
verificação eventual da presença fis ica dos membros do Mini stério Públi co - notadamente dos 
recém concursados - em seus órgãos de execução durante o horário do expediente fo rense (fora 
isso, a vig ilânci a da corregedori a-gera l se movimenta apenas quando ac ionada através de 
representações e rec lamações que lhe são dirig idas, contra algum promotor de justiça). 
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Convenhamos que não são mui to animadores os efeitos obtidos com essas inspeções, 
do ponto de vista da discipli na dos membros do parque/o Por um lado porque ta is inspeções são 
faci lmente ludibriáveis; por outro porque pouco ou nada aferem acerca do desempenho do 
membro do Ministério Público. Basta um promotor de j ustiça cumprir meio exped iente em seu 
gab inete, entre as 13:00 e 17:00h, de terça a quinta-fe ira na semana; basta que esse mesmo 
promotor respeite os seus prazos processuais, e nenhuma censura lhe será fe ita pe la corregedoria
geral. 

o padrão meritório do promotor de justiça, com isso, passa a ser o de comparecer de 
duas a três vezes por semana ao seu órgão de execução, e despachar, no prazo legal, os autos 
que lhe são fe itos com vista. Nada mais simples e nada mais burocrático para que o membro do 
Ministério Público esteja com seu dever cumprido perante a corregedoria e, por conseguinte, 
perante a instituição. Quais os reflexos disso? Vejamos: 

Os promotores de j ustiça, na sua grande mai oria, to rnaram-se homens de gabinete, 
raramente saem a campo para rea lizar diligências que em mu ito contribuiriam para uma melhor 
distribuição de justiça em favo r da sociedade. O Ministério Público assume, ass im, o papel de 
simples intermediário, quase que mero espectador, dos atos executados pelos di versos atores 
no litígio. No âmbito penal , isto signifi ca que a imputação lançada na denúncia pe lo promotor 
está restrita ao trabalho desenvolvido pelo organismo policial, sem qualquer acréscimo; se a 
opção escolh ida for pelo arqu ivamento das investigações, a razão mais uma vez repousará na 
inefi c iência da polícia. Em wn a e outra hipótese, é praticamente sempre a políc ia quem determina 
a postura do promotor de j ustiça diante do caso concreto, o que transforma o Min istério Público 
numa instituição que se pode manipular sem grande esforço. 

Também na área cível, conquanto sej a o interesse público - ac ima, portanto, do interesse 
dos litigantes - que determina a intervenção do Ministério Público no fe ito, este tem se fixado, 
na análise da lide, exclusivamente nas provas e elementos trazidos aos autos pelas partes, os 
quais nem sempre fonnam um conj unto probatório completo para a justa composição do litígio. 

Muitas das intervenções do Ministério Público nos autos, notadamente em ações cíveis, 
confirmam o perfi l burocrático assumido pe la instituição, pois ao invés de atuarem na busca da 
solução da lide, refl etem o que é ex igido dos membros do parque!, isto é, apenas a observância 
dos prazos processuais. São cotas e promoções sem conteúdo, exaradas nos autos do processo 
com a finalidade de possibilitar ao promotor de justiça litera lmente se desembaraçar do fe ito, 
devolvendo-o ao cartório o mais depressa possíve l. 

Logicamente que ninguém está aqui a defender a inobservância dos prazos processuais 
pelo Ministério Público, mas o cumprimento dos prazos não pode constituir o fim exclusivo, ou 
principal, da intervenção do parquel nos fe itos. Dir-se-á que ao lado do respeito aos prazos, a 
ava liação do promotor de j ustiça deve ser fe ita a partir da qualidade dos seus pronunciamentos : 
se orientam a so lução do litígio, se contêm requerimento de diligênc ias necessárias á composição 
do conflito, entre outros. 

Um método revelador da qualidade das intervenções mini steriais no fe ito está em 
verifi car quantos pronunciamentos fo ram lançados pelo promotor de justiça nos autos até a 
pro lação da sentença final. Em princípio, quanto menos promoções ex istirem entre o ajuizamento 
da ação e o ju lgamento do pedido, mais eficiente terá sido a participação do Ministério Público 
no processo. Ao contrário, quanto mais cotas, promoções e pareceres fo rem exarados no feito 
antes do seu ju lgamento, presumir-se-á, até prova em contrári o, que fo i pior a qualidade da 
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intervenção do parque! na demanda, eis que intlacionada pe la fragmentação em diversas 
manifestações sem método e mal direcionadas para a atuação de uma justiça célere. 

É justamente isto que as inspeções e correições atuais da corregedoria-geral do Ministério 
Público não avaliam, não medem, não estimam. Ao inverso, estimu lam , como dito, o promotor 
burocrata e a mediocrização do parque!. 

No próximo capítulo, formularemos uma proposta concreta de cotTeição extraordinária 
que não visa substituir a inspeção permanente da corregedoria e nem prejudicar a programação 
de outras correições extraordinárias a serem realizadas de maneira diferente. Significa apenas 
um projeto de correição voltado para a aferição da qua lidade do trabalho e do desempenho do 
promotor de justiça. 

lU - Uma proposta de correição extraordinária para aferição do real desempenho 
do promotor de justiça 

Uma das grandes dificu ldades a ser enfrentada pelos órgãos e agentes incumbidos de 
executar a ativ idade de controle interno na Administração Pública costuma ser tratada pelo 
nome de "corporativismo", e que nós preferimos chamar de "re lações pessoais" por ter um 
significado mais abrangente do que o simples fenômeno corporativista. 

O corporativismo é definido pelos franceses, que utilizam a expressão esprit de corps , 
como o sentimento de solidariedade que une os integrantes de um mesmo corpo, ou de um 
mesmo grupo ( ' le Petit Larousse ' ). Se a existência do corporativismo, do coleguismo e da 
solidariedade entre membros de uma mesma repartição é de fato inegável, não podemos exagerar 
seus efeitos a ponto de nos fazer deixar de perceber que o constrangimento da fiscali zação 
realizada por um companheiro sobre outro da mesma instituição deriva de fatores diversos. 

Quem hoje fiscal iza um colega e eventua lmente o censure, amanhã poderá vir a ser 
investigado pelo companheiro outrora alvo de suas críticas, basta que por uma mudança na 
política administrativa in terna, ambos troq uem de posições na hierarquia da burocracia 
instituciona l. Isso é muito comum, pois quem é corregedor um dia deixará de ser, enq uanto 
quem não era poderá ser nomeado. 

Por outro lado, quem fiscaliza um colega e o repreende, ao ganhar para sempre um 
desafeto, terá de suportar um clima desagradável a cada vez que com ele cruzar no local de 
trabalho. 

Dessa fonna, nem sempre o fenômeno do corporativismo será o responsável pelo fracasso 
do controle interno da Administração. É possível que o agente público encarregado da fiscalização 
dos colegas esteja consciente de que o corporat ivismo prejudica a imagem da instituição, que 
o coleguismo gera descrédito para a entidade públi ca como um todo; ainda assim, o seu traba lho 
de correição poderá sucumbir por conta das " relações pessoais" com seus companheiros de 
trabalho, conforme vimos. A questão, portanto, é mu ito mais profunda do que apenas o fenômeno 
corporativista . 
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o que fazer, então? Qual a solução para o impasse? Muito simples, não é preciso mais 
do que criar um tipo de correição na qual os assessores da corregedoria-geral encarregados da 
inspeção fiquem obrigados, por força de ato normativo interno, a em itir re lató ri o crítico 
circunstanc iado acerca da at ivid ade do membro do Ministério Público que está sendo 
inspec ionado. 

o inspetor da corregedoria, nesse oficio de correição extraordinária, funcionaria como 
um advogado do diabo, ou um ombudsman. Sua característica é ser parcial , tendencioso, e sua 
função será, repita-se, emitir invariavelmente um conce ito desfavorável em relação ao 
desempenho do órgão de execução fisca lizado. 

O inspetor da corregedoria será um ombudsman, defendendo a sociedade ao procurar 
a lgum desvio funcional na atuação da promotoria de justiça. Não pode tecer elogios, e nem 
silenc iar. Tem a obrigação de procurar e encontrar falhas do membro do Ministério Público 
que sofre a correição. Só assim a in stituição caminhará no sentido do seu permanente 
aperfeiçoamento, e só ass im a tarefa de inspeção ameni za rá os efe itos constrangedores 
decorrentes da correição, que surge na relação pessoal entre o colega que inspeciona e o que 
sofi·e a correição, já que a própria natureza dessa diligência correciona l extraord inária imporá 
o espí rito crítico e o tom desmerecedor da inspeção promovida contra a promotoria de justiça 
que está sendo fisca lizada. 

A correição extraord inária aq ui proposta ass umirá, desta fe ita , ares de verdade ira 
devassa. Seu objet ivo é evitar que o corregedor pronuncie um e logio em favor do órgão 
fiscalizado, pois o re latório da correição, subscrito pelos assessores da corregedoria-geral será 
encaminhado ao corregedor, que o aprovará ou o rejeitará - nesse último caso, se entender que 
a crítica de seus assessores é irrea l, sem base, eis que os inspetores nada conseguiram encontrar 
que desabonasse a atuação do promotor de justiça. 

A coisa se passa como num processo de canon ização, onde mesmo os mais santos que 
terminaram por ser canon izados sofreram as crít icas do advogado do diabo que funcionou no 
processo. 

Apresentado o re latório de correição, o promotor de justiça inspecionado é intimado 
para se manifestar, sendo- lhe facu ltado juntar documentos aos autos da correição e solicitar a 
produção de outros meios de prova. Em seguida, o corregedor-gera l decidirá se admoesta o 
promotor, se o caso é de punição mais severa, ou se refuta o relatório dos seus assessores. 

Como a correição extraord inár ia em questão assume a fe ição de uma devassa no trabalho 
do membro do Ministério Púb lico, a inspeção necessitará de meses para ser concluída, e isso 
limitará bastante o número de órgãos que serão objeto de inspecionamento todos os anos. 

Posto isto, anualmente a corregedoria-geral sorteará um reduzido número de órgãos de 
execução que se submeterão aos traba lhos de correição. 

Pensamos que a presente proposta de correição extraord inár ia atinge o objetivo de 
rea lização, em profundidade, de uma aná lise do desempenho dos órgãos e agentes ministeriais, 
no tocante à produtiv idade e qualidade dos trabalhos por eles desenvolvidos em defesa da 
sociedade. 

Para completar esta tese, optamos por apresentar nossas conclusões sob a forma de um 
anteprojeto de regulamento que discip linará a correição extraordinária por nós defendida. 
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IV - Conclusões da tese, expostas sob a forma de um anteprojeto de regulamento 
da correição extraol-dinária 

Resolução nO. da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

Regulamenta o procedimento de correição extraordinária a ser realizada anualmente 
nas Promotorias e Curadorias de Justiça. 

o Corregedor-Geral do Ministério Público do ESlado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas alribuições legais, resolve: 

Art. l O. Fica instituída a correição extraordinária anual nas Promotorias e Curadorias 
de Justiça mediante o procedimento reglllado nesta resoluçc7o. 

Parágrafo único. A correição disciplinada no presente regulamento não prejudica 
ou h-as correições eXlraordinárias que a Corregedoria-Geral entenda por bem fazer a qualquer 
momento sobre os órgc70s de execuçc70 do Ministério Público. 

Art. 2 0.. Anualmente, duranle o mês de janeiro, a Corregedoria-Geral sorteará sete 
órgc70s de execuçc7o, dentre Promotorias e Curadorias de Justiça da Capilal e do interior do 
Estado, a fim de ser inspecionados em correiçc7o extraordinária. 

Art. 30. Após o sorteio, no prazo máximo de cinco dias, o Corregedor nomeará um 
inspelor responsável pela correiçc7o de cada órgc70 ministerial, que poderá ser um de seus 
assessores ou oulro membro do Ministério Público que aceite o compromisso. 

§ l O.. Se o inspetor nomeado declinar do encargo, o Corregedor disporá de mais cinco 
dias contados da recusa, repetindo-se a abertura de novo prazo em caso de nova recusa, 
sucessivamente, até a aceilaçc7o. 

§ r. A nomeaçâo do inspetor deverá recai/; de preferência, sobre membro do Ministério 
Público especializado na matéria jurídica de atribuiçc70 do órgâo de execuçc70 a ser 
inspecionado. 

Arl. 40.. Assinado o termo de compromisso na Corregedoria-Geral, no prazo de três 
dias da nomeaçc7o, contados da publicaçc70 do ato no Diário Oficial, o inspetor iniciará seus 
trabalhos imediatamente, ou no prazo máximo de quinze dias. 

Parágrafo único. Os trabalhos de correiçc7o iniciar-se-c7o oficialmenle assim que o 
inspetor apresenlar cópia do seu termo de compromisso ao Promotor de Justiça ( titular ou 
não) em exercicio no órgc70 de execzrção inspecionado, que deverá apor seu ciente no documento, 
assinando-o e datando-o. 

Ar!. 50. A correiçc7o terá duraçc70 limite de seis meses, podendo ser prorrogada por 
mais Irês meses, pelo CorregedOl; a pedido do inspetol: 

Art. 60. Ao inspetor eslc70 assegurados amplos poderes para os h-abalhos de correição, 
podendo, dentre outros: 

I - comparecer quanlas vezes enlender conveniente, em qualquer dia e horário, no 
órgc70 de execução inspecionado; 
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II - requi sitar ao Promotor de Justiça em exercício no órgão inspecionado que lhe 
franqueie o acesso a todo tipo de documento, autos de processos e registros de dados que sejam 
de propriedade, tramitem ou hajam transitado pelo órgão de execução vistoriado; 

III - requisitar diretamente documentos de autoridades, órgãos e de entidades públicas 
ou privadas; 

IV - avistar-se com pessoas e tomar seus depoimentos, se entender necessário, inclusive 
de membros do Mini stério Público; 

Art. 7°. Findo o prazo assinado no art. 5°, o inspetor apresentará ao Corregedor-Geral, 
dentro de um mês, relatório circunstanciado sobre a correição realizada . 

§ 1°. O relatóri o circunstanciado não poderá conter elogios a nenhum dos Promotores 
de Justiça que exerceram suas atribuições no órgão de execução vistoriado, nem adotar um 
tom de neutralidade, devendo, necessariamente, assumir uma fe ição crítica depreciativa do 
desempenho dos membros do Ministério Público referidos no início deste parágrafo. 

§ 2° . No relatório, o inspetor analisará: 

I - o cumprimento dos prazos processuais; 

II - eventuais lançamentos de cotas e promoções vagas ou inúteis nos autos do processo, 
cujo único e evidente propósito haja sido o de permitir ao Promotor de Justiça se desembaraçar 
do feito, em prejuízo do princípio da celeridade processual; 

1Il - as diligências extra-processuais que deveriam ter sido praticadas pelo Promotor 
de Justiça, visando uma melhor e mais rápida composição da lide; 

IV - o apuro na forma lização dos pareceres, promoções e petitórios do Promotor de 
Justiça constantes dos autos dos processos com trâns ito ou que hajam tramitado pelo órgão de 
execução vistoriado; 

V - a suficiência na fundamentação, a clareza e a praticabilidade dos requerimentos e 
das peças processuais apresentadas pelo Promotor de Justiça nos processos, com vistas à solução 
dos conflitos, bem como sua atuação no sentido da observância dos princípios processuais, 
especialmente o da celeridade na entrega da prestação jurisdicional; 

VI - Outras falhas a critério da inspetoria. 

§ 3°. O inspetor poderá anexar documentos ao seu relatório. 

Art. 8°. Apresentado o relatório de correição, o Corregedor-Geral determinará sua 
autuação, juntamente com os documentos que o acompanham, e intimará pessoa lmente todos 
os Promotores de Justiça mencionados pela inspeção para que, no prazo de quinze dias, se 
manifestem por escrito sobre a correição, podendo requerer di ligências e ampla produção de 
provas que serão deferidas a critério do Corregedor. 
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Parágrafo único. A int imação dos Promotores far-se-á por mandado, ass inado pelo 
Corregedor-Geral, e a ele será juntado cópia do relatório da correição. 

Art. 9°. Rea lizadas as di ligências deferidas pe lo Corregedor-Geral, este decidirá 
fundamentadamente se acolhe ou recusa o re latório de correição. 

§ 1°. No caso de recusa do relatór io, os autos do procedimento de corre ição serão 
arq uivados . 

§ 2° . Na hipótese de acolhimento do relatório crítico, o Corregedor-Geral tomará as 
providências cabíveis visando a normalização do órgão de execução vistoriado e a admoestação 
ou punição do membro do M inistério Público faltoso, remetendo relatório reservado do caso ao 
Co légio de Procuradores de Justiça; instaurando processo disciplinar para aplicação das sanções 
cabíveis; e propondo, a inda, se julgar oportuno, ao Conse lho Superior do Mini stério Público, o 

não vita liciamento do Promotor de Justiça. 
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TESE 30 

PERDA DO CARGO DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - ALGUMAS RE
FLEXÕES* 

1 - Introdução. 

2 - Fundamentação. 

Samoel Martins Evangelista 
Procurador de Justiça - Rio Branco-AC 
Celso Jerônimo de Souza 
Promotor de Justiça de Rio Branco-AC 
Assessor Especial do Procurador-Geral de Justiça. 

2.1 - Perda do cargo de Membro em Estágio Probatório. 

2.2 - Perda do cargo de Membro Vitalício. 

2.3 - As condutas que implicam perda do cargo. 

2.4 - A ação civil para a perda do cargo. 

2.5 - Prazo para o exercício da ação. 

3 - Conclusões. 

I - Introdução 

o constituinte conferiu aos membros do Ministério Público as mesmas garantias 
outorgadas aos magistrados, a saber, vitaliciedade' após dois anos de exercício, inamovibilidade 
e irredutibilidade de subsídio. São prerrogativas do cargo, concedidas ao seu ocupante para o 
fiel cumprimento da grave missão cometida à Instituição . 

• Ensaio aprovado no 3° Congresso do Ministério Público Goiano em outubro de 2000 e no I Congresso do Ministério 
Público do Estado do Acre realizado em maio/junhoI2001. 
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As garanti as do cargo pertencem, em última ana lise , à própria in stitui ção e não 
representam privilégios pessoais, daquele que o ocupe. Visa, curialmente, imunizar o agente 
contra as ingerências indev idas dos poderosos de plantão . São instrumentos outorgados aos 
integrantes da Instituição, com o fito de lhes proporcionar a imprescind ível tranqüilidade para 
bem desempenhar seu importante encargo, colocando-os a salvo do alcance dos detentores do 
poder, que bem poderiam se sentir tentados a utilizarem o seu prestígio e influência para 
intimidá-los2. 

A vitaliciedade significa que o membro do Parquel não pode perder o cargo, senão 
através de decisão judicial definit iva; inamovibilidade é a garantia dada pelo constituinte e 
visa impedir, de regra, que um membro titular de uma Promotoria seja removido ou transferido, 
por conveniência da Administração Superior do Ministério Público, ou por influência da elite; 
irredutibilidade de subsídio, complementando as demais, consiste no impedimento de redução 
salarial, que possa influir na all!ação do órgão de execução. 

II - Fundamentação 

lI.I - Perda do cargo de membro em estágio probatório 

Como se sabe o membro do Parquel após um período de 2 (dois) anos no exercício do 
cargo de Promotor de Justiça, chamado de estágio probatório, pode ser ou não confirmado na 
caITeira. A confirmação resu lta no vitaliciamento do agente político. E a partir daí só poderá 
perder o cargo através de decisão trânsita em julgado, como veremos logo mais. Por sua vez a 
não confirmação resolve-se na exoneração do membro, sem olvidar a garantia da ampla defesa. 
Não discorreremos sobre o proced imento da não confimlação porque não é objeto deste ensaio, 
uma vez que a pretensão é de apenas passar uma visão holística sobre as situações que podem 
acaITetar perda do cargo. 

I. Ao tratar das garantias do Min istério Público a Constituição Federal no artigo 128, § 5°, I, a) ba li zou que as leis 
complementares que organizar e fi xar as suas atribuições deverão observar quanto aos seus membros o seguinte: 
"vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo sentia por sentença jlll/icialtrallsitada 
em julgatlo .. . " Como se vê, vita liciado o órgão ministerial, a perda do cargo só ocorre mediante decisão judicial 
definitiva. 
2. As garantias e prerrogativas dos membros do Ivlinistério Público da União são inerentes ao exercício de suas 
jimções e irrellllnciáveis. (LC. 75/93. art. 21J. 
3. Lei Complementar Estadual n.O 08, de 18 de julho de 1983, art igo 56. ··Os membros do Ministério Público do 
Estado são passíveis das seguintes sanções disciplinares: l-advertência; /I - censura; 1/1 - sllspenscio por até 
noventa dias: IV - demissão. Parágrafo único. Fica assegurado aos membros do Ministério Público ampla 
dejesa em quaisquer cosas dos itens deste artigo. "Por sua vez, o art igo 60 desse diploma é imperat ivo ao preconizar: 
"A pena de demissão será aplicada: I - em caso l/e falta grave, ellquanto não decorrido o nrazn lln estágio 
probatóriO" li - nos casos previstos lia artigo 54. incisos li. fII. n-; Ve VI". Estabelece o art igo 54 que: Constituem 
infi"ações disciplinares: 1- acumulação proibida do cargo 0 11 fimçcio pública; 11 - cOllduta incompatível com o 
exercício do cargo; fII - abandono de cOlgo; IV - revelação do segredo qlle cOllheça em raze;o do cargo ali 
jimção; V- lesão aos coFes públicos, dilapidação do patrimônio p úblico ali de bells conjiados à S ilO guarda; VI 
- outros crimes contra a Administração e Fé Pública. " . Para sedimentar é mister trazer à conferência a redação da 
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Muito bem. 

Durante o transcurso do estágio probatório, no Estado do Acre, o membro será avaliado 
pelo órgão correicional da Instituição, que observará idoneidade moral , disciplina, dedicação 
ao trabalho e eficiência do agente ministerial. Nesse período de provas, o agente pode perder o 
cargo de duas formas: a uma, através de processo administrativo disciplinal·3 , mediante o 
devido processo legal e ampla defesa, podendo, ao final , ser-lhe aplicado a pena de demissão; 
a dois através da impugnação ao vitaliciamento deflagrada pelo Corregedor-GeraI4 , que uma 
vez acatada ensejará a não confirmação do agente ministerial na carreira, porquanto nas 
avaliações realizadas não preencheu os requisitos legais, acarretando, como corolário lógico, 
sua exoneração. 

II.2 - Perda do cargo para membro vitalício 

No que toca ao membro vitalício o tratamento é diverso, só perdendo o cargo mediante 
decisão judicial definitiva. 

Questão interessante é se o membro vitalício do Parquel pode perder o cargo por força 
de condenação em processo criminal, com decisão definitiva. 

A primeira vista pode levar o incauto sinalizar positivamente a uma indagação dessa 
natureza, se adiantando em dizer que, dependendo do crime e da pena imposta, a perda será 
automática, invocando-se o contido no artigo 92, I, alíneas a e b, do Código Penal. 

Estará o membro vita lício do Ministério Público sujeito a perda automática do seu 
cargo, como efeito da condenação sofrida? 

Alguns poderiam dizer: os efeitos da condenação capazes de provocar a perda do cargo 
ocon'em quando o agente for condenado em crimes praticados com abuso do poder e violação 
do dever para com a administração pública, à pena privativa de liberdade igualou superior a 
2 anos e nos demais crimes a pena superior a 4 anos de prisão. 

cabeça do artigo 208 da Lei Complementar Federal n." 75, de 20 de maio de 1993, verbis: "Os membros do Ministério 
PÚblico da Ullião, apÔs l/ois allos de efelh'(} e.xercício só poderão ser demitidos por decisão judicial rrans ilada 
emjulgado . ., É relevante, ainda, trazer à colação o artigo 259, do mesmo diploma, ao tratar do processo administrativo 
assentou que: "O Conselho Superior do Millistério Público, apreciando o processo administrativo, poderá: 1-
determinar novas diligências, seo considerar insuficientemente instruído, caso em que, efetivadas eS/as, proceder
se-á de acordo com os ar/s. 264 e 265; 11 - propor o seu arquivamento ao Procurador-Geral; 11/ - propor ao 
Procurador-Geral a aplicação de sanções que seja de sua competência; IV - propor ao procurador Geral da 
República o ajuizamellto de açtio civil para: I) demissão de membro lia Ministério Público da Uniiin com 
garantia l/e vitaliciedade' b) cassaçcio de aposentadoria 011 disponibilidade, " Veja se que tanto no dispos iti vo 
anterior quanto nesse, a Le i Complementar Federa l espec ifica a necessidade da ação civil com dec isão transitada em 
julgado, tão-somente para a perda de cargo de membro vitalicio. Não vedando esta mesma perda em processo 
administrativo disciplinar para os membros em estágio probatório. A referência aos dispositivos da Lei Complementar 
Federal, decorre da sua aplicação subsidiária às leis de organização dos Ministérios Públicos estaduais, consoante 
autoriza o artigo 80, da Lei Federa l n." 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que instituiu a Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público, dispondo sobre normais gerais para a organização do Parquet dos Estados quando estabelece que: 
"Aplicam-se ao Ministérios Públicos dos Estados, subsidiariamente, as normas da Lei Orgânica do /vlin istério 
Público da União . .. Escrevendo sobre o tema, Pedro Roberto Decomain, in Comentários à Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público, Lei 8.625 , de 12.02.1993, Li vraria e Editora Obra Juridica Ltda .. , página 311 , ao comentar o 
parágrafo 1°, do artigo 38, leciona que: "O parágrafo afirma, aliás, com absoluta propriedade, que os membros 
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Com efeito, essa regra do citado diploma, não se aplica aos membros do Ministério 
Público, mui to menos qualquer ação j udicial proposta em face do agente ministerial será bastante 
para provocar a perda do seu cargo. Nem mesmo em ação de Improb idade Administrativa 
poderá o membro do Min istério Público ser condenado à perda do cargo, não se lhe ap licando 
o preceito normativo contido no artigo 12, I, II e IlI , da Lei n.o 8.429/92, no que perti ne a perda 
da fu nção pública. 

Sendo, poi s, a vitalic iedade uma prerroga ti va do agente mi ni steria l, o legislador 
infraconstitucional estabeleceu expressamente os casos que impl icam a perda do seu cargo. 

IL3 - As condutas que implicam perda do cargo 

Examinando a lei federal 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que institu iu a Lei Orgânica 
Naciona l do Ministério Púb lico, é possível estabelecer a seguinte construção: 

"Art. 38 - Os membros do Ministério Público sujeita-se a regime j urídico especial e 
têm as seguintes garantias: 

§ 10
_ O membro vitalício do Ministério Público somente perderá o cargo por sentença' 

judicial transitada em ;ul~ado. proferida em ação civil própria, nos seguintes casos: 

I - prática de crime incompatível com o exercício do cargo, após decisão judicial 
transitada em j ulgado; 

II - exercício da advocacia; 

111 - abandono do cargo por prazo superior a trinta dias corridos. 

§ 2 0 
- A ação civil para a decretação da perda do cargo será proposta pelo Procurador

Geral de Justiça perante o Tribunal de Justiça local, após autorização do ColégiO de 
Procuradores, na forma da lei Orgânica ". 

vitalício do MP perderá o cargo apenas porforça de selllençajudicialtransitada em julgado. E arremata: "Disso 
é possível conclui!; com todo acerto, que membros do J'vIinislério Público ainda não vi/aliciados, ou seja, a quem 
ainda não haja sido conferida a vitaliciedade, após COllell/SeiO do estágio probatório, por decisão do Conselho 
SI/perior do Ministério Público (nesta lei, aI'/. 15. VII, sl/pra), podem perder seus cargos por decisão 
administrativa ". 
4. Artigo 17, 111, da Lei Orgânica Nacional, prevê: "A Corregedoria-Geral do Ministério Público é o ólgeio orientador 
efiscalizador das atividadesfimcionais e da conduta dos membros do Ministério Público, incumbindo-lhe, dentre 
outras atribuições: propor ao Conselho SI/perior do Ministério Público, na fo rma da Lei Orgânica, o I/{io 
vitllliciamellfo de membro do Ministério Público. " Essa impugnação, no Estado do Acre, deve ocorrer até 60 dias 
antes de vencido o período de prova, por força da inteligência do art. 11 8, § 1° da Lei Complementar 08/83, combinada 
com a Lei Federa l n.o 8.625193, artigo 60, que declara: "SI/spende-se, até definitivojulgamento, o exerciciofuncional 
de membro do Minis/ério Público quando, a11les do decurso do prazo de dois anos, houver impugnação de seu 
vi/aliciamento. " 
5. Nota-se o equivoco técnico do legislador ao se referir a sentença transitada em julgado, quando deveria se reportar 
à Acórdão ou o termo genérico decisão. Ora, se a ação será proposta originariamente no Tribunal de Justiça loca l, 
como é sabido, o mesmo não produz sentença. Assim, onde está sentença, deve ser lido Acórdão. 
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lI. 4 - A Ação Civil para perda do cargo 

Da redação acima é forçoso concluir que só será possível a perda do cargo de membro 
vitalício através de ação deduzida pelo Procurador-Gera l, no Tribunal de Justiça . Com isso, no 
juízo de primeiro grau, não é possível obter-se tal providência. A competência nesse caso é 
funcional, sendo que, na qualidade de réu por causa da prerrogativa de foro, só pode ser 
processado e julgado perante a jurisdição qualificada. Vou mais além: na falta de previsão 
regimental , nem mesmo o Órgão frac ionário do Tribunal poderá fazê- lo. Sabendo-se que o 
Procurador-Geral oficia perante o pleno do tribuna l, a competência para processar e julgar a 
ação civi l para perda de cargo de membro vita líc io passa a ser do pleno. Nada obstante, tendo 
a lei omitido o procedimento para ação, pode a matéria ser objeto do regimento interno, podendo 
ele estabelecer a competência interna para o julgamento da ação. Com esse rac iocínio há que 
se inferir, por último que, mesmo que o membro do MP venha a ser condenado em ação judicial 
cujo objeto, possa implicar perda do cargo, essa decisão, ainda que transitada em julgado, não 
possui eficácia reflexiva, no sentido de alcançá-lo. 

Não é diferente o entendimento externado pelo eminente colega do Ministério Público 
catarinense, Pedro Roberto Decomain, o qual , referindo-se ao dispositivo lega l em destaque e 
comentando o parágrafo primeiro, inciso I, ensina que: "". como o parágrafo em comento, cujo 
conteúdo este inciso se subordina, exige sempre a propositura da ação civil de perda do cargo, 
ainda quando já tenha ocorrido o trânsito em julgado da decisão judicial que haja condenado 
o membro do Ministério Público pela prática de crime, tem-se que inocorre em relação a 
membros do parquet o efeito da condenação criminal, insculpido no art. 92, 1, do Código 
Penal, correspondente à perda do cargo em virtude de condenação pela prática de crime 
cometido com abuso de poder ou violaçcio de dever para com a Administração Pública, quando 
a pena aplicada seja superior a quatro anos. Mas é necessário ji-isar que tal inaplicabilidade 
não decorre diretamente do te.xto constitucional, mas sim do que se prevê neste parágrafo 10 
do artigo 38 da lei, conjugado com o disposto no presente inciso. Sim, pois que a CF autoriza 
a perda do cargo por parte de membro vitalício do MP, por força de decisão judicial transitada 
em julgado. Como o efeito da condenação criminal, previsto pelo art. 92,1, do Cp, é resultante 
de sentença criminal transitada em julgado, em tese referido efeito poderia produzir-se em 
relação ao membro do Ministério Público, independentemente da propositura de ação civil 
especifica para tal fim. A perda do cargo teria ocorrido por força de sentença judicial transitada 
em julgado e o texto constitucional não seria ofendido. Todavia, como a presente lei, neste 
parágrafo, exige ação civil própria, exigindo este inciso 1, além dela, a condenação criminal 
transitada em julgado, tem-se que afastada em relaçcio a membros do Ministério Público a 
automática ocorrência do efeito da condenação criminal previsto pelo art. 92, 1, do CP" .O 
inciso refere-se genericamente a crime incompatível com o exercício do cargo, sem quefomeça, 
assim como ncio fornece qualquer outro dispositivo desta lei, parâmetro para que essa 
circunstância seja definida. A doutrina e a jurisprudência (de preferência, todavia, que esta 
nunca tivesse de ser chamada a decidir a respeito) é que havercio de defin ir; para os efeitos 
desta lei, o que sereia crimes incompatíveis com o exercício de cargo do MP. O principal ponto 
cardeal na de.finição de tais crimes reside no próprio artigo 127 da Constituição Federal, que 
define a natureza institucional básica do Ministério Público. É ele instituição essencial ao 
fill1cionamen to do Poder Judiciário, cabendo-lhe velar pelo cumprimento da Constituiçcio e 
das leis, assim como pelo resguardo de direitos e interesses sociais e individuais indisponíveis. 
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Qualquer conduta típica que atente contra essas finalidades da instituição, empreendida por 
membro seu, em tese cOl"responde a crime incompatível com o e.xercício do cargo. " Encerra 
dizendo: "Mas apenas as circunstâncias especificas de cada caso concreto é que permitirão 
avaliar se a conduta delituosa do membro do Ministério Público realmente é incompatível 
com o exercício de suas fllnções. O critério básico, todavia, da ofensa aos interesses cuja 
defesa incumbe à Constituição defendei; pode servir como um norte para a apreciação do 
assunto6 . " 

No que toca à perda do cargo pelo exercício da advocacia , o entendimento não demanda 
ma iores dificuldades, haja vista a incompatibi lidade do exercício da atividade ministerial com 
a advocacia privada, por resultar manifesto prejuízo daque la at ividade, uma vez que as 
pretTogativas e poderes conferidos ao órgão estarão sendo desviados da sua fina li dade precípua. 
Neste caso, também, através de ação especifica proposta pelo Procurador-Geral no Tribuna l de 
Justiça, poderá o membro perder o cargo. 

Por derradeiro , temos o abandono injustificado do cargo por prazo superior a 30 dias 
con·idos. O que a lei veda é a ausência voluntária ao serviço sem motivo justo e, por detem1inado 
tempo, sem perder de vista que o que pretendeu o legislador não foi apenas o afastamento do 
cargo, mas o descumprimento dos deveres funcionais do membro do MP pelo prazo contínuo 
superior a trinta dias. Não a lcança, logicamente, o membro que mesmo sem comparecer ao 
local de trabalho naquele período, não deixou de des incumbir-se de suas tarefas. Pode até estar 
sujeito a outras sanções administrativas, não, porém, à perda do cargo. Não se deve o lvidar, 
que a fa lta injustificada, interca lada, ainda que superior a 30 d ias, não importa a perda do 
cargo, porquanto, a lei fala em ausência superior a 30 dias corridos . Evidente que não está 
isento de outras penalidades, exceto a perda do cargo. 

Os instrumentos jurídicos co locados à disposição da Admin istração Superior para apurar 
exercício de advocacia e abandono do cargo são a sind icância e o inquérito administrativo. 

Por outro lado, como v imos em outro lugar, a legitimidade do chefe da Instituição para 
a propositura da ação civil é condicionada à autorização do Colégio de Procuradores7

, sem esta 
não poderá pugnar pela perda do cargo de membro vitalício. Constitu i-se, portanto, guardada a 
devida proporção, numa espécie de imunidade forma l, a exemplo da imunidade processual dos 
parlamentares8 . De tudo pode se extrair que, a legitimidade ativa para o exercício da ação 
civi l é exclusiva do Procurador-Geral, não podendo, por óbvio, o patticu lar deduzir diretamente 
ao Poder Judiciário a destituição do membro vitalício. Visou o legislador, evidentemente, impedir 
que o particular, em reta liação à atuação ministerial , pudesse fazer uso da ação de destituição 
do cargo, com o objetivo, apenas, de intimidá-lo e, com isso, permanecer imune à adm inistração 
da j ustiça pelo estado. 

6. Comentários à Le i Orgânica Nacional do Ministério Público - Lei 8.625 , de 12.02. 1993, Li vraria e Ed itora Obra 
Juríd ica LIda., Florianópolis, 1996, pág. 3 12/4. 
7. O Co légio de procuradores, presidido pelo Procurador-Geral é integrado por lodos os membros da carre ira em 
atividade no Ministério Público. Em outras palavras, o colegiado é fomlad o por todos os procuradores de justiça em 
atividade na Instituição. Inteligência do anigo 8°, da Lei Complementar 08/83. 
8. "Desde a expediçeio do diplollla, os lIlembros do COl/gresso Nocional "eio podereio ser presos, salvo ell7j1agranle 
de crime inafiançável "em IJrocessados criminalmente. sem nrévia licença de .. ...,111 Casa ", (CF, art. 53, § 1°) 
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Por último, digamos que um membro vitalício seja processado com base na de Lei n.O 

8.429, de 02 de junho de 1992, a chamada Lei de Improbidade, não fica sujeito à sanção 
adm inistrativa da perda do cargo ou fu nção pública previsto no seu artigo 12, posto que a Lei 
Orgânica Naciona l do MP já estabe leceu que a perda do cargo só se dará através de ação civil 
específica, nas condições e situações que ela abraçou. 

A razão dessa assertiva se baseia no seguinte raciocínio: a Lei Orgânica Nacional é 
especial e posterior à Lei de Improbidade9 que possui regra geral. De sorte que, enquanto não 
houver modificação legislativa, a perda do cargo de membro vita lício somente ocorrerá nas 
exaustivas hipóteses preconizadas no artigo 38, § 10 da lei federal 8.625/93, ou seja, prática de 
crime incompatível com o exercício do cargo, exercício da advocacia e abandono do cargo 
por mais de 30 (trinta) dias cOl'I'idos, mediante ação civi l específica, perante o Tribunal de 
Justiça local, cuja legitimidade é exclusiva do Procurador-Geral de Justiça, após autorização 
do Co légio de Procuradores. Portanto,justo ou injusto, não se apl ica aos membros do Ministério 
Público a Lei de Improbidade no que toca a destitu ição da função pública, pelo menos por dois 
motivos: a 11m, porque a Lei Orgânica Nacional só prevê a perda do cargo nos casos taxativamente 
que arrola; a dois, a Lei Orgânica é especial em face da Lei de Improbidade que é geral, ipso 
facto prevalece aquela em detrimento desta. Afinal a lei especial não prevê outras hipóteses 
para perda do cargo, funcionando, pois, como excludente. Acresce-se a isso o fato de que a lei 
especial é posterior, reforçando, ainda mais, o entendimento da sua preva lência sobre a regra 
geral da Lei de Improbidade. 

Razão d isso, para que o membro do Ministério Público possa perder o cargo, por ato 
de improbidade admi nistrativa, somente quando o legislador modificar a redação do inciso I, 
do § lOdo artigo 38, da lei federal n.O 8.625/93 , va le dizer, onde está crime incompatível com 
o exercício do cargo, após decisão judicial transitada em julgado fique consignado que a 
perda do cargo se dará por conduta itlcompatível/O com o exercício do cargo. após decisão 
judicial transitada em julgado. Com essa redação, pensamos que alcançaria, indistintamente, 
cometimento de crimes e atos de improbidade. 

IL5 - Prazo para o exercícío da ação 

A lei Federa l 8.625/93, não previu o prazo prescricional para o exercício da ação civil 
visando perda do cargo de membro vitalício, porém, cogitou no seu artigo 80 a ap li cação 
subsidiária da Lei Orgânica do Min istério Públi co da União, Lei Complementar 75/93, a qual 
anuncia no seu artigo 244, lU, o seguinte: "Prescreverá: em quatro anos, afalla punível com 
demissão e cassação de aposentadoria ou de disponibilidade", para a seguir, no artigo 245, 
estabelecer a forma da contagem do prazo, assinalando que : "A prescrição começa a correr do 

9. A Lei Orgânica Nac iona l entrou em vigorem 12/02/ 1993 , enquanto a Lei de Improbidade data de 02/06/1992. 
10. Observe-se que o legislador ao prever os Jl1olivos para a dest ituição do cargo do procurador-geral arrolou entre eles 
o da COlldllla incompatível, consoante faz certo o inciso IV, do artigo 12, da Lei Federal n 8 .625/93, redigido nos 
te rmos seguintes: "O Colégio de Procuradores de Justiça é composto por lodos os Procuradores de Justiça, 
competindo-Ilte: propor ao Poder Legislativo a destituição do Procurador-Cerol de j us/iça, pelo voto de c/ois 
terços de seus membros e por iniciativa da maioria absolllla de seus integrallles em caso de abuso de poder. 
COIII/ufa illcolllpatível ou vrave omissc;o lias deveres do cargo, assegurada ampla deJesa; " Bastava ele, então, ter 
utili zado a mesmo argumento para a perda de cargo de membro vitalício, ou seja, prâlica de conduta illcompatível 
com o exercício do cargo, após deciscio jndicialtransitada em julgado. 
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dia em que afaltafoi cometida; ou do dia em que tenha cessado a continuação ou permanência, 
nas faltas continuadas ou permanentes. Consigna, também, que o prazo prescric iona l é 
interrompido pela instauração de processo administrativo, bem como pela citação do 
demandado na ação c ivil para a perda do cargo. Assim sendo, a ação civil para a perda do cargo 
de membro vita lício deverá ser exercitada em 4 (quatro) anos, contados do cometimento da 
fa lta respectiva . 

I II - Conclusões 

3. 1. O membro do Min istério Público, em estágio probatório, pode perder o cargo 
através de processo administrativo, por falta disciplinar grave, que importe nesta sallção, ou 

por impugnação ao seu vitalic iamento proposta pelo Corregedor-Gera l perante o Conselho 
Superior da Instituição, que imp licará na sua exoneração. 

3.2. Já o agente ministerial vitaliciado, somente perderá o cargo nos casos delineados 
na Lei Orgânica Nacional, através de ação civil específica, após autorização do Colégio de 
procuradores, manejada pelo Procurador-Geral de Justiça perante o Tribuna l de Justiça local , 

com decisão transitada em julgado, possuindo, como corolári o lógico, natureza sancionatória . 
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TESE 31 

OS DESAFIOS INSTlTUCIONAIS- DA NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO DOS 
ATOS DESIGNATÓRIOS 

I - Da justificativa 

André Silvani da Silva Carneiro 
Promotor de Justiça - PE 

Os avanços do Ministério Públ ico advindos especialmente após a Constituição Federal 
última parecem motivar uma perpétua reflexão sobre as inúmeras incumbências transmitidas 
pela Carta Magna ao M inistério Público. 

Aliás, outro entendimento não pode existir a partir da leitura do pertinente dispositivo 
inicial da Constituição Federal, que determ ina ser o Ministé ri o Público instituição permanente, 
atribuindo-lhe a condição de essencial a função jurisdicional do Estado (art. 127, CF). 

Esta é, pois, a razão que me leva a aventura de apresentar ao exame crítico dos colegas do 
Ministério Público de Pemambuco as minhas reflexões acerca de um, entre tantos desafios institucionais. 

Questiona-se, presentemente, sobre a necessidade de serem os atos designatórios do 
Procurador Geral de Justiça fundamentados, no que tange especificamente às designações para 
exercício pleno. 

n - Da questão constitucional 

Constitucionalmente, os princípios institucionais que norteiam o Ministério Público são 
a UNIDADE, a INDIVISIBILIDADE e a INDEPENDÊNCIA FUNC IONAL (§ l°, alt. 127, CF). 

Tais princípios harmon izam-se entre si na atuação prática do membro do Ministério 
Público, em que pese ocorrerem in terpretações apressadas - muito mais, oportunistas - sobre o 
princípio da unidade, pretendendo-se sobrepô-l o ao da independência func ional. 

Verifica-se, entretanto, que essa independênc ia funcional é de ta l forma ampla, que é 
limitada apenas pe la própria le i, li vre até mesmo de qualquer pretensão de determ inação diversa 
por parte de órgãos da admin istração superior da institui ção. Vê-se isso na consta tação de que 
não pode o Procurador Gera l, por exemplo, pretender que um membro do Ministério Público 
denuncie ou dei xe de denunciar a alguém, mesmo que haja excepc iona l qua lidade intelectua l 
do Chefe do Ministério Público a entender de forma diversa. 
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A propósito, deve-se ter sempre em mente, sem nunca tergiversar, que o Procurador 
Geral de Justiça é chefe da institu ição, mas jamais chefe do Promotor de Justiça, sobre o qual 
não recai qualquer hierarquia que afete a sua forma de atuação. 

Entretanto, casos há mais complexos, que podem levar a a ltas indagações quanto à 
observação desses princípio, quando há a atuação de Promotores de Justiça em uma mesma 
Comarca . 

Assim, não tão raramente no caso do Ministério Público Pernambucano, ocorre de um 
Promotor estender-se por meses a fio em uma acumu lação em sua mesma Comarca, onde pode 
se lançar em minuciosas investigações através do valoroso instrumento que é o inquérito civi l, 
mas, ao concluir dos trabalhos, deparar-se com a chegada de um colega, que para ali foi 
promovido, removido ou desi::nado para assumir a promotoria até então acumulada há vários 
meses . 

Trata-se, mui tas vezes, de um caso de frustração recíproca, pois o co lega que acumu lava 
deseja conc luir o seu trabalho e o que o assume não se sente nas melhores condições de se 
inteirar de investigações a si lançadas apenas por força das atribuições da Promotoria recém 
empossada. 

Ind iscutive lmente, da análise estritamente lega l, não há dúv ida acerca da legitimidade 
do Promotor que ali chega sobre as investigações em andamento, do que decorre o mesmo fác il 
entendimento de que o que acumulava deverá afasta r-se dos trabalhos que desenvolvia, 
preservando-se imacu ladas a unidade e indivisibilidade do Ministério Público. 

Entretanto, indaga- e sobre se há a mesma garantia, na prática, de assegurar-se a 
independência funcional do Ministério Público em casos tais, especialmente quando a ocupação 
da Promotoria que vinha sendo acumu lada se dá através de simples designação do Procurador 
Geral de Justiça. 

É que tais designações decorrem de ato exclusivo do Procurador Gera l de Justiça, 
logicamente com a concordância do Promotor designado, que naturalmente goza da garant ia 
constituciona l da inamovibilidade. 

Eis o cerne da questão: a designação em tais situações, muito mais do que em outros 
casos (Promotoria sem atuação alguma de membro do Ministério Públi co) deve ser fundamentada 
e o Promotor que exerce a acumulação antecipadamente consultado. 

Isto nada mais sign ifica do que o cumprimento aos princíp ios constituc ionais da 
lega li dade, impessoalidade, moralidade e publicidade, aos quais está sujeito também o 
Procurador Geral de Justiça, em sua condição de homem público, bem como a observação 
ampla da autonomia funcional de cada membro do Min istério Público (art. 37 e § 2", do art. 
127, CF) . 

III - DO CASO BASTANTE CONCRETO 

Do modo mais objet ivo possível, refiro-me a exemplo do que ocorreu recentemente em 
uma determinada Comarca deste Estado, onde coexistem duas Promotorias de Justiça . 
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Na ta l Comarca, o Promotor de Justiça titu lar da 2' Promotoria, a partir do início de 
abril do ano 2000, passou a acumular a outra Promotoria, que tem entre suas atribuições a 
CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 

Ai nda no mês de abril de 2000, foi instaurado o inquérito civil n. 00112000, seguido 
pelos inquéritos 00212000 até o O 14/2000, além de um proced imento preliminar, ao longo do 
ano citado. 

A maior parte dos objetos desses inquéritos civis dizem respeito a área do patrimônio 
público e tratam de fatos gravíssimos, envolvendo o desvio de patrimônio púb lico. 

Ass im, com o alavancar das investigações, foram feitas várias intimidações ao Promotor 
responsável pelos trabalhos, que incluíram desde ameaças por escrito, passando por ameaças 
te lefôni cas, até a prática de disparos com anna de fogo na residência oficial do Ministério 
Público e automóvel do Promotor de Justiça que, tal vez contrariando as expectativas, apenas 
avançava nas investigações. 

Já neste ano de 200 I , no mês de março, com os trabalhos junto aos vários inquéritos 
civis adiantados e em fase de conclusão, de alguns havendo sido propostas duas ações civis 
públicas e de outros várias caute lares preparatórias, o Promotor foi surpreend ido com a 
designação pelo Procurador Gera l de Justiça de um outro colega para atuar junto a r Promotoria 
de Justiça, em exercício pleno. 

Essa atitude causou extrema perplexidade, exatamente porque não se obteve objetiva 
exp licação para o ato do Chefe da Instituição, pois ao ta l ato não antecedeu ou concorreu 
qualquer fundamentação. 

Maior ainda a perplex idade diante da constatação de que o Promotor designado 
encontrava-se em estágio probatório, o que torna o ato - além de desfundamentado - contrário 
à lei expressa, justamente à Lei Complementar n. 12, de 27.1 2.94 - Lei Orgânica Estadual do 
Ministério Púb lico . 

É, pois, o art. 42, da nem sempre prestigiada lei que estabelece: "Durante o estágio 
probatório, o membro do Min istério Públ ico terá exercício obrigatório no cargo para o qual foi 
nomeado, ressalvadas, exclusivamente, as hipóteses de remoção e promoção". 

Este episódio, entre outras poss íveis futuras ocorrências, talvez demonstre que a 
necess idade da fundamentação dos atos designatórios está diretamente ligada ao respeito a 
autonom ia funciona l do Min istério Público. 

No caso concreto lançado a conhecimento, o desfundamentado ato ocas iono u a 
interrupção completa dos inquéritos, po is eram muitos os procedimentos, complexas e já 
avançadas as invest igações, to rnando impossível ao Promotor designado dar continuidade aos 
trabalhos. 

Desse modo, na prática, apenas os investigados, que há meses buscavam por todos os 
meios o afasta mento do Promoto r autor das in vestigações, foram benefic iados com o ato 
desfundamentado. 

Curiosamente, sobre o mesmo episódio, cumpre o registro de que, ao mesmo tempo 
em que designava o colega para ter exercíc io pleno na ta l r Promotoria, outro ato designava 
um outro Promotor para ter exercício pleno numa das Promotorias da Capita l. A curiosidade 
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reside apenas no fato de que este Último estava recém promovido justamente para a mu lticitada 
I' Promotoria e gozava, inclusive, de experiência na área do Patrimônio Público. 

Ainda há que se relatar que, sobre tais atos do Procurador, o Promotor que oficiava 
originalmente nas investigações não fo i em nenhum momento cientificado, não sendo nem 
mesmo levado em consideração o fato de que os sé rios acontecimentos e também as apurações 
advindas das investigações naquela Promotoria eram periodicamente colocados ao Procurador 
Geral de Justiça, sem que jamais tenha o mesmo Promotor pleiteado medida daquela natureza. 

Tudo isso levou o Promotor em questão a representar ao Colégio de Procuradores de 
Justiça sobre os acontecimentos, fato que acabou por motivar a abertura de sindicância contra 
aquele, por representação à Corregedoria Geral pelo Chefe da Instituição. 

IV - Das Conclusões 

Como antes registrado e de todos co nh ec ido, a Co nstitui ção Federal impõe ao 
administrador o respeito aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade 
na prática de todos os seus atos. 

A designação de Promotor de Justiça para que atue em cargo diverso daquele para o 
qual fo i nomeado não parece ato de mera discricionariedade do Procurador Geral de Justiça, 
liberando-o de fundamentação para tanto. 

Da forma como ocorrem as designações atualmente, verifica-se de plano apenas o 
cumprimento de um daqueles importantes princípios constitucionais, qual seja o da publicidade, 
pois é inegável que esses atos têm sido publicados em Diário Oficial do Estado. 

Entretanto, a genérica consignação que se tem feito de que o ato atende ao interesse 
público está longe de assegurar que o mesmo obedece aos princípios da impessoa lidade e 
moralidade. 

Em todos os casos, é dever do Procurador Geral de Justiça fundamentar o ato designa tório 
de ta l modo que se evidencie, pela sua só leitura, os aspectos da impessoa lidade e moralidade, 
ta l qual tem o Chefe da Institu ição que fazer quando, por exemplo, concede o gozo de licencia 
prêmio a um integrante da instituição . 

Mais do que isso, para que se preserve o respeito devido aos integrantes do Ministério 
PÚblico, deve-se ouvir o Promotor que ali exerça acumu lação por força de subst ituição 
automática . 

Apenas desse modo, estar-se-á assegurando, de maneira mais ampla, a preservação da 
autonomia funcional , a real independência de cada membro do Mi nistério PÚblico e o devido 
respeito a todas as normas e princípios constitucionais. 
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TESE 32 

EMENTA: COLIDÊNCIA DA EXEGESE DOS ARTS. 37 E ART. 43, § 3°, 11 E III DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 11/96 (LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA), COM A GARANTIA CONSTITUCIONAL DA 
INAMOVIBILIDADE (ART. 128, § 5°, I, B DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

Geder Luiz Rocha Gomes 
Promotor de Justiça Do Estado Da Bahia 

I - Introdução 

Conceito por demais conhecido é o das chamadas garantias constitucionais, afetas ao 
Ministério Público, concentradas que estão no teor do ar!. 128, § 5°, I, alíneas "a" , "b" e "c" a 
saber: Vitaliciedade, Inamovibilidade e Irredutibi lidade de vencimentos, repetidas nas normas 
infraconstitucionais, quer seja na Lei Orgânica Nacional ou nas Leis Orgânicas Estaduais do 
Ministério Público. 

O princípio ali consagrado, vem dar suporte e consistência à chamada independência 
funcional. Sede da eficaz atuação ministerial, lastro da credibilidade a lcançada pelo labor 
desta Instituição, alçada, legitimamente, à cond ição de Essencial à Função Jurisdicional do 
Estado (ar!. 127 da Consti tuição. Federal ). 

Nos interessa, espec if ica mente, como foco de aná li se, a garantia da 
INAMOVIBILIDADE, não dissoc iada das demais, tem a fina lidade de prop iciar a alguns 
Agentes do Estado, apenas em razão das funções que exercem, predicativos para que, com 
efetividade, possam desempenhar seu mister em atenção e obediência ao próprio interesse 
público. 

As relações socia is são travadas em eterno desequ ilíbrio, seja de caráter econômico, 
jurídico, inte lectual, etc ... impondo limitações a interesses dos mais legítimos. 

Por isso, no dizer de Hugo N igro Mazzilli : "Não só para julgar os conflitos de interesses 
relacionados com essas situações de evidente desequilibrio, como também até mesmo para 
acionar a jurisdição em casos em que isso se faça necessário, a Lei maior outorgou aos 
Magistrados e Órgãos do Ministério Público, garantias excepcionais de que não gozam os 
fu ncionários públicos comuns" . 
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É dever salientar, na seara dos ensinamentos do renomado jurista, que não se trata de 
privilegiar Promotores, Procuradores e Membros da Magistratura . Com efeito, tais prerrogativas 
se justificam, para que sejam colocadas a serviço da coletividade na plenitude das suas funções. 

Consagra-se o real fund amento da inamovibilidade, no repouso, não apenas da 
impossibilidade de afastar o Membro do Ministério Público do seu cargo, mas também e, 
principalmente, de SUAS jfUNÇÕES. 

Destarte, de nada se cuidaria ao proteger tão somente o cargo, facilmente, contornando 
a garantia constitucional da inamovibilidade, suprimindo-lhe as atribuições inerentes à suas 
áreas de atuação, deixando, assim, de assegurar a proteção à própria função. 

II - Justificativa 

No seio da Lei Complementar n° 11/96 (Lei Orgânica do Ministério Público da Bahia), 
mais precisamente, nos seus arts. 37 e 43 , § 30, incisos II e llI , identificamos, pelo menos no 
que se refere à fo rma interpretativa que vem se dando à norma, colidência com a consagração 
constitucional da garantia da inamovibilidade. 

Tal assertiva baseia-se no fato de termos, a títu lo de exemplo, a definição de "Promotorias 
Criminais" por via residual, ou seja, intitulando-se estas: "aquelas cujos cargos que as integram 
tem suas funções definidas para a esfera penal, exclusivamente, sem distinção entre espécies 
de infração penal ou de órgão jurisdicional com competência fixada exclusivamente em razão 
da matéria ". 

Assim, va le dizer, não sendo "Promotorias Especializadas" definidas no inciso I, ou 
cumulativas inciso IV, são Promotorias Criminais. O mesmo raciocínio é levado a efeito em 
relação às Promotorias Cíveis definidas, de igual modo, no inciso lIl, bem como às Procuradorias 
de Justiça Cíveis e Crimina is (art. 37 da L.C. 11 /96). 

Portanto, em nossa Entrância especial , Comarcas outras com várias Promotorias; bem 
como em re lação às Procuradorias de Justiça, pode-se ollsar conceber que a inamovibilidade 
só se opera em rel ação aos Titulares das áreas especializadas, o que nos parece fática afronta 
ao texto da lei maior. 

Exemp lificando: um Promotor, promovido ou removido para Entrância especial para a 
1" Promotoria do Meio-Ambiente, do Consumidor ou de Tóx icos gozará de suas garantias 
constitucionais em sua plenitude, só sendo in casll expurgado de sua inamovibilidade por 
fo rça do comando constitucional, contido no art. 128, § 50, I, letra b " .. . salvo, por motivo de 
interesse público, mediante decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, 
por voto de dois terços de seus membros, assegurada ampla def esa" . 

A contrário senso, um Membro do Ministério Público promovido ou removido para a 
mesma Entrância especial à vaga destinada à Promotoria Crimina l, pennanecerá despojado da 
sua garantia da inamovibilidade, pois tendo suas atribu ições definidas pelo caráter residual, 
genérico , portanto, poderá ter que exercê- Ias a critério da conven iênc ia do coma nd o 
administrativo da Instituição, ou seja, hoje na 10" Vara Criminal, amanhã na 6" Vara Crimina l, 
etc ... O mesmo ocorrendo, na esfera Cível e com os Procuradores de Justiça, que segundo o 
conteúdo do art. 37 e seguintes, também deparam-se com o citado obstáculo. 
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Ressa lta-se que tal situação não se encontra apenas no âmbito hipotético, visto que na 
Entrância Especia l, por exemplo, existem, hoje, mais de 20 (vinte) Promotorias Criminais 
criadas, instaladas e providas, enquanto só existem 14 (quatorze) Varas Crimi nais na mesma 
Entrância Especial. Remanescendo as demais Promotorias sem área de atribuições definidas. 

Vislumbra-se prejuízo. Po is afora as garantias à instituição propriamente ditas, que 
por certo repercutem em seus próprios membros, necessária se faz a proteção daquelas que são 
afetas diretamente a seus agentes, beneficiando a Instituição de modo reflexo. 

Permite-se afi rmar que a cond ição de titular, vita liciado, é merecedora de pleno gozo 
de todas as garantias constitucionais, a não ser que pese sobre estas cond ições as vedações 
de caráter excepcional oriundas da específica égide legal. 

Não se deve confundir o assun to em baila com a figura polêmica e questionada da 
"designação", também prevista em alguns trechos da L.c. 11/96, como em seu art. 45, § 1°. 

Ademais, a designação é matéria restritiva, prevista em situações especiais, pois 
prevalece o princípio da independência funciona l, sendo a hierarquia Instituto de Ordem 
Adm ini strativa, portanto, organi zac ional e estrutural, não invadindo a esfera da atuação 
funcional. 

No que tange à Entrância especial, existem as chamadas Promotorias de Assistência, 
onde previamente já se concebe a mi tigação da condição da inamovibi lidade, tema intercalado, 
mas que mereceria estudo específico em discussão a ser travada com maior abrangência em 
distinta abordagem. O que também não se deve confundir com o raciocínio objeto deste 
enfrentamento. 

Em verdade, o que postu lamos na concepção desta idéia é o questionamento a respeito 
da esdrúxula roupagem que ora se atribui à condição de ÓRGÃO TITULAR, que conceitualmente 
difere da cond ição de Designado, Auxiliar ou Substituto, seja como Promotor ou Procurador de 
Justiça , ressaltando que dita roupagem , inexoravelmente, destoa do paradigma constitucional. 

Nesta seara, cremos na incongruência do pensamento que admite a possibilidade de 
haver TITULARIDADE EFETIVA, sem que haja definição exata da área de atuação do Membro 
do Parquet, penn anecendo esta volátil, transmutando-se o eixo da independência funcional do 
comando constitucional para, em paradoxo, condicioná-Ia à discricionariedade do Comando da 
Instituição, em cabal burla a garantia da INAMOVlBILIDADE. 

Contudo , não nos pos ic ionamos pura e s imp lesmente no sentid o de atacar de 
inconstitucional os dispositivos da nossa Lei Orgânica, mais precisamente os arts. 37 e 43 já 
citados, porquanto, questionamos a sua exegese, para, inclusive, afirmar que a so lução 
pretendida, brota do teor do mesmo texto normativo, devendo ser compreend ido numa 
interpretação sistemática, em confluência com a Lei Maior. 

Vislumbramos, que ao dizer; " As procuradorias de Justiça serão instituídas por ato 
do Colégio de Procuradores de Justiça, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça, 
que deverá conter: - a denominação das procuradorias de Justiça, de acordo com a respectiva 
área de atuação, em seu art. 37 parágrafo lo, inciso I, a Lei Complementar n. 11 /96 quis 
atri buir alcance de fixação da respectiva área de atribuição funcional , de limitando, assim, 
onde o órgão titular do cargo exercerá suas funções, sendo diminuto conceber que o teor da 
norma refere-se, apenas, à questão da nomenclatura, ou seja, se trata de Procuradoria Criminal, 
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Cível, etc. Entendimento análogo levado a efeito no que tange ao art. 43 da mesma lei , que 
dispõe sobre a criação das Promotorias de Justiça. 

Por derradeiro é imperativo primar que o membro do Parquet deve obediência sempre 
e tão somente à Lei e a sua consciência, devendo cumprir com desassombro seu miste/; 
munido, para tanto, de suas garantias basilarmente asseguradas. 

111 - Conclusão 

Em síntese, para observância às garantias constitucionais não só dos seus membros 
mas principalmente da própri a Instituição Ministerial propomos o reexame da exegese atribuída 
às disposições legais venti ladas em processo de mutação da compreensão da norma, com: 

a) adequação das nOnllaS questionadas: (alt. 37 e 43 da Lei Complementar Il/96),com 
o comando imperativo do art. 128, § 5°, I , letra b, da Constituição Federal , através de 
REGULAMENTAÇÃO DA LIMITAÇÃO DA ÁREA DE ATUAÇÃO, quando da proposta 
de criação de Promotorias ou Procuradorias de Justiça , mediante ato do Colégio de 
Procuradores (§ I ° do art. 37 da L.c. 11 /96). 

b) Igual procedimento, de imediato, em relação às Promotorias e Procuradorias de 
justiça já criadas e providas, para corrigir as distorções existentes. 
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TESE 33 

CURSOS DE ESPEClALIZAÇÃO DOS AGENTES MINISTERlAIS. NECESSIDADE 
DE CONTROLES E LIMITES ADMINISTRATIVOS, COMPLEMENTANDO-SE A 
LEGISLAÇÃO E A CONSTITUlÇÃO FEDERAL. CONTORNOS BÁSICOS DOS IN
TERESSES INSTITUCIONAIS. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE PROJE
TOS DE TRABALHO PARA O AFASTAMENTO, BEM COMO RELATÓRIOS CIR
CUNSTANCIADOS DAS ATIVIDADES E PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS NO DECOR
RER DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO. APROVEITAMENTO DO AGENTE PÚ
BLICO QUANDO DO RETORNO 

Fábio Medina Osório l 

Promotor de Justiça - RS 

Ementa. Cursos de especialização, no Brasi l ou no exterior, devem ser preced idos de 
projetos de trabalho, bem assim acompanhados através da remessa de relatórios circunstanciados . 
O interesse institucional a justificar o afastamento do agente ministerial deve ser fundamentado, 
de acordo com as atribuições dos agentes públicos e sua perspectiva de aproveitamento na 
Inst ituição. No decorrer do curso, os agentes devem remeter relatórios periódicos, dando conta 
de suas ativ idades, bem assim publicar ao menos três trabalhos por ano, submetendo-se ao 
prazo, dentro da Institu ição, quando do retorno, de pelo menos o dobro do tempo usufruído 
para o afastamento remunerado . Uma vez reintegrados à Instituição, os agentes devem, pelo 
mínimo período eq ui valente ao dobro do prazo do afastamento, desempenhar funções 
relacionadas ao curso de aperfe içoamento usufruído. 

[ - Exposição e justificativa da tese 

Os cursos de aperfeiçoamento no Brasil e no exterior, para os membros do Mi nistério 
Público, constituem exigência constituciona l e legaJ2, inseri ndo-se no universo da busca de 
eficiência instituciona l. 

Na Magistratura, basta que se observe o texto exp lícito da CF, que ex ige, dentre outros 
requisitos, a freqüência e aproveitamento em cursos reconhecidos de aperfe içoamento (art. 93, 

I. Promotor de Justiça em Porto Alegre (RS). 
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11 , "b" e "C")3, ex igênc ia, insista-se, plenamente aplicável ao Ministério Pllblico. 

E qual a razão para valorizar-se a rea lização de cursos de aperfeiçoamento? Ora, trata
se de fomentar o aprimoramento intelectual dos membros do Ministério Público. 

Sabe mos qu e não há a lte rn a ti vas : o u os age ntes mini s te ri a is se preparam , 
inte lectua lmente, para o de&empenho de suas funções, ou resultam defasados e obsoletos, 
sendo ultrapassados por advogados e outros profissionais com os quais têm de discutir temas 
jurídicos nos processos . Fundamenta l estimular o aperfeiçoamento dos agentes públicos, à luz 
de critéri os meritórios, fo mentando saud ável ambi ente instituc iona l de estudos, reuniões, 
debates, nomeadamente cursos de especialização e aprimoramento. 

Resulta óbvio, no entanto, que uma auto ridade pública não deveria poder sair, com 
licença remunerada, sem amp la j ustifi cat iva no interesse público, é di zer, desconectado da 
satisfação dos interesses sociais defendidos, insti tucionalmente, pelo Ministério Público. Daí 
a importância de um projeto de traba lho vinculado aos interesses e atribuições institucionais, 
identi fica ndo-se áreas estratégicas de atuação, bem ass im carências específicas . 

De outro lado, no correr do curso de especiali zação, necessári o um forte e intenso 
acompanhamento da Insti tuição, com remessa de traba lhos e relatórios. Nesse passo, ao menos 
três trabalhos, na modalidade de artigos jurídicos, deveri am ser apresentados anualmente, 

2. Em primeiro lugar, cabe recordar do que estabelece a CF, nesse passo apl icável também aos membros do M inistério 
Ppúblico: "Ar!. 93 . Lei complementar, de inic iativa do Supremo Tribunal Federa l, disporá sobre o Estatuto da 
Magistratura, observados os segu intes principios: I - ingresso na carrei ra, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, 
através de concurso público de provas e títulos, com a part icipação da Ordem dos Advogados do Brasil em lodas as 
suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; 11- prollloçcio de elllráncia para entráncia, 
alternadamente. por antiguidade e merecimelllo, atendidas as seguintes normas: a) é obrigatória Q promoção 
do juiz que figure por 'rés vezes consecutivas 0 11 cinco alternadas em lista de merecimento; b) a promoção por 
merecimento pressupõe dois anos de exercício lia respectiva entrância e il1legrar o juiz a primeira quinta parte 
da lista de anliguidade desta, salvo se 11(;0 houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; c) aferição do 
merecimel1lO pelos critérios da preste=a e segurança 110 exercicio dajuriscliçeio e pela 6-eaiiêl1cia e aproveitamento 
em cursos reconhecidos de oper&icoamemo (grifo 1I0SS0): d) na apuração da antiguidade, o tribunal somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo \'010 de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, 
repelindo-se a votaçcio até fixar-se a indicaçcio: 111 - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
al1ligllidade e merecimento, alterlladamel1le, apurados l1a última entrância 011, ollde houve1; 110 Tribunal de 
Alçada, quando se tratar de prollloçcio para o Tribunal de Justiça, de acordo com O inciso II e a classe de 
origem". Um interessante julgado, que estabelece a auto-aplicabi lidade dessas normas consti tucionais, é o seguinte: 
'''A norma inscrita no art. 93 da Constituição Federa l estabelece que a lei complementar, de iniciativa do Supremo 
Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os princípios e regras que enumera. Esses 
princípios, em sua maioria, estabelecem critérios objetivos referel1les ao ingresso na magistrawra e ao desenrolar 
da carreirajudiciaria, até a aposentadoria. li natureza estritamente objetiva dessas regras Iraduz-se na sua eficácia 
plena e em SilO aplicabilidade imediala. e parece (orl1ar dispensável qualquer inlegração normativa que pudesse 
vir a consubstanciar-se, in:a rume11lalmellfe, 110 estatuto da magistratura. As normas inscritas no artigo 93 da 
Consti tuição da República muito mais Lraduzem diretrizes, de observância compulsória pelo legislador, do que regras 
dependentes, para sua efetiva aplicação, de ulterior providência legislativa. A eficácia e a aplicabilidade das normas 
consubstanciadas no art. 93 da Carta Federal não dependem, em princípio, para que possam operar e atuar concretamente, 
da promulgação e edição do Estatuto da Magistratura. A ausência de hostilidade a quanto preceitua, de forma genérica, 
o dispositi vo constitucional invocado como parâmetro de confi·onto, ainda que resll lte aparente, desautoriza - inobstallte 
o relevo jurídico do lema - a suspensão lim inar da efi cácia do ato normati vo impugnado" (STF - ADI 189 (MC)- RJ 
- TP - ReI. Min . Ce lso de Me llo - DJU 18.05. 1990). A Suprema Corte reconheceu, ao que tudo indica, a aulo
aplicabilidade dos critérios de merecimen to estabelecidos diretamente na CF, critérios essencialmen te objeti vos. A 
Legislação anterior a 1988, a Lei Complementar número 35/1979, recepcionada, no que diz respeito aos critérios de 
merec imento, pela CF, estabe lecia o segllinte: "art. 80. A lei regulará a promoção, preservando a observância dos 
cri térios de antigüidade e de merecimento, allemadamcnte, e o da indicação dos candidatos à promoção por merecimento, 
cml ista tríplice, sempre que possível. § 1°. Na Justiça dos Estados: 1- apurar-se-ão na entrância a antigüidade e o 
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dando-se visib ilidade às reflexões do agente púb lico que se encontra em licença remunerada 
para estudos e trabalhos teóricos. 

Finalmente, os agentes públicos que tiverem usufruído afastamento ao amparo de licença 
remunerada devem, quando do retomo, prestar contas à Institu ição, desempenhando funções 
relacionadas ao curso de aperfeiçoamento, ao menos pelo período equ ivalente ao dobro desse 
mesmo afasta mento, não importa se imedi atamente quando do retomo ou logo após a 
apresentação fi nal do trabalbo/tese/dissertação . Inadmissível que o agente público não atue, no 
curso de sua can'eira, em posto de trabalho re lacionado à área de seus estudos, visto que é o 
in teresse insti tucional que deve ser preservado, não o eventual interesse privado do agente 
público, muito menos outros interesses pri vados de autoridades superiores. 

merecimento, este em lista tríp lice, sendo obrigatória a promoção do juiz que fi gurar pe la quinta vez consecut iva em 
lista de merec imento; havendo empate na anligüidade, terá precedência o juiz ma is antigo n3 carreira; 1I - para efeito 
da composição da lista tríplice, o merecimento será apurado na entrância e aferido com preva lência de critérios de 
ordem obj etiva, na form a do regulamento baixado pelo Tribunal de Justiça, tendo-se em conta a conduta do j uiz, sua 
operosidade no exercício do cargo, número de vezes que tenha afigurado na lista, tanto para en trância a prover, como 
para as anteriores, bem como o aproveitamento em cursos de aperfeicoamento; 1I1 - no caso de antigüidade, o Tribunal 
de Justiça, ou seu órgão especia l, somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, repetindo-se a votação até fi xar-se a ind icação; IV - somente após 2 (dois) anos de exercício na entrância, 
poderá o juiz ser promovido, sa lvo se não houver, com tal requisito, quem aceite o lugar vago, ou se forem recusados, 
pela ma ioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, ou de seu órgão especial, candidatos que hajam completado 
o período". Lembre-se, claro, que o Conselho Nacional da Magistratura resultou extinto. Deve-se dizer, infelizmente, 
que ajurisprudência brasileira parece inclinar-se no sentido de um reconhecimento de amplas " liberdades" aos Tribunais, 
na escolha dos Magistrados que se enquadram nos cri tér ios de merecimento. Parece não haver tradição de controles 
rigorosos desses atos administrativos. Confira-se este julgado: "Magistrado. Promoção por merecimento. Lista 
tríplice. Liberdade de escolha do Tribunal, emfunçcio do merecimento apurável /Ias declinados termos da alínea 
c do inciso 11 do arl. 93 da Constiluição. mormente em nào sendo o juiz preterido o lÍnico integrante da primeira 
parte do quinto da anrigüidade requisitada na alínea a do citado dispositivo" (STJ - MS 3.077-6 - MT - 5' T. -
ReI. Min. José Dantas - DJU 29.08.1994). Resulta certo, de outro lado, que não há direito adquirido , aprioristicamente, 
à promoção, sequer por antiguidade, porque, evidentemente, tudo depende do caso concreto e dos currículos 
concretamente comparados. Somente assim se pode compreender essa decisão: "Magistrado- Promoção - Antiguidade
CF/88, an. 93 , li, d - O magistrado, ainda que mais antigo, não tem direito adquirido à promoção por antigüidade. O 
Tribunal, em tese, pode recusá-lo pelo voto de dois terços de seus membros (Const., art. 93, 11 , d). Evidencia-se 
carência do direito da ação, caso postule a promoção" (STJ - RMS 4.074-7 - PB - 6' T. - Re I. Min. Luiz Vicente 
Cemi cchiaro - DJU 24.10.1994). Sem embargo, nesse contexto, necessário advertir que maior relevância assume o 
princípio da motivação dos atos administrativos, na medi da em que uma promoção por antiguidade não pode ser 
recusada imotivadamente, com suporte em votos secretos. Tal hipótese traduzi ria escancarado absurdo. 
3. Já sc decidiu, a propósito da aplicabili dade do art. 93, 111 , ao Min istério Público, o seguinte: "Min istéri o Públi co . 
Promoção para a Procuradoria da Just iça. Aplicação do art. 93, 11 1, da CF. Impossibilidade. Norma que somente 
estende ao parquet a sistemática de promoção de entrância para entrância. Dispositivo, ademais, que não é auto
aplicável. Inex istência de dire ito líqu ido e certo. Writ denegado. Inte ligênc ia dos arts. 93, 11, e 129, § 4", da CF" 
(TJMT - MS 928 - TP - Re I. Des. Mauro José Pereira - J. 23.11. 1989). Essa dccisão, ao que parece, está 
equivocada, porque, além de ser auto-apl icável, o dispositi vo em comento não poderia ter sua incidência restr ita às 
promoções de entrância a entrância, visto que inalterados os critérios de merecimento e inex istente tal restrição na 
LOM IN ou na CF. 
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H - Conclusão: 

Para rea lizar um curso de especialização e aprimoramento funciona l, ao amparo de 
licença remunerada, o agente público deve: 

a) apresentar fundamentado projeto de traba lho, em conformidade com os interesses 
gerais defendidos pelo Mini tério Púb lico, em área de estratégica ou importante atuação, 
suprindo carências ou reforçando a instituição onde quer que seja necessário; 

b) apresentar, no decorrer do curso, detalhados relatórios de atividades; 

c) elaborar e publi car, anualmente, ao menos três traba lhos jurídicos, respeitada essa 
proporção quando de afastamentos mais breves; 

d) ser aproveitado, quando do retomo, ao menos pelo período equivalente ao dobro do 
prazo do afastamento, em área re lacionada ao seu campo de estudos, prestando contas de suas 
ati vielades. 
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TESE 34 

A MISSÃO COMPARTILHADA 

Jaqueline Mara Lorenzetti Martine lli 1 

I - lntrodução 

o perfil constituciona l atribuído ao Min istério Público tornou-o, por destinação 
constitucional, o defensor do Povo, incumbido de atuar, de maneira independente, na promoção, 
concretização e proteção das li berdades civis, das franquias democráticas e dos direitos 
individuais e sociais ind isponíveis '" 

Se por um lado as novas funções constitucionais elevaram o Ministéri o Público a um 
papel de destaque no cenário nacional , em grande parte pela firme atuação de seus integrantes 
na consecução de sua missão constitucional, por outro lado, o reconhecimento socia l de suas 
ações, aumentou em demasia a demanda por seus serviços, não somente em quantidade mas, 
principalmente, pela complex idade das questões que hoje em dia estão sendo colocadas para 
sua análise. 

Note-se que o aumento dessa demanda não se deu apenas na área dos interesses difusos, 
co letivos e individuais indi sponíveis, mas se ver ificou também na área crim inal, onde o 
Ministério Público atua praticamente com exclusividade, tanto pelo aumento sign ificativo da 
crimillalidade, cada vez praticada de forma mais complexa (apenas para citar: multiplicidade 
de co-autores, uso de armamentos pesados, emprego de vio lência e crueldade, resgates vio lentos, 
rebeliões e fugas em massa de presos) como pelo enfrentamento de questões que num passado 
recente sequer chegavam ao seu conhecimento (organizações criminosas, crimes de colarinho 
branco, as diversas fOImas de corrupção e de desvio de dinheiro público no apare lho político 
do executivo e legislativo). 

Já de algum tempo, tem se debatido que o Promotor de Justiça, trabalhando sozinho em 
seu gabinete, por mais boa vontade e espírito público de que esteja imbuído, não conseguirá 

I. A autora é Promotora de Justiça em São Paulo e Coordenadora Geral do Movimento do M inistério Públi co 
Democrático (MPD) 
2. extraído da conferência "O M inistério Público como guardião da Constituição Federal", proferida pelo Min. 
Celso de Mello, publicada nos Anais do II Congresso Estadual do MPSP 
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atender de modo eficiente e eficaz essa demanda, em especial no que diz respe ito à questão da 
criminal idade, aquela que deveria ser sempre a sua principal e primeira preocupação. 

Propostas de soluções vêm sendo apresentadas, parecendo ser senso comum, que o 
problema do aumento da demanda social por serviços do Mi ni stério Público não se resolverá 
com o aumento contínuo dos integrantes da carreira . Quando muito, essa atitude simplista 
diante de problema tão crucia l para a eficiência da Institu ição, acarretaria indesejável inchaço 
na carreira, tornando-a tão pesada que qualquer movimento para adaptar-se às contín uas 
transformações sociais seria praticamente inviáve l. ) 

Assim, pensa-se sempre em estagiários ou funcionários com a qualidade de ass istentes 
jurídicos para auxiliar o Promotor de Justiça a cumprir com as funções de seu cargo. 

Estas indicações são salutares , mas por si só não resolveriam a questão. As fu nções do 
Promotor de Justiça não se resumem em elaborar peças processuais que, aparentemente, só 
e le, ou o estagiário ou o seu assistente jurídico estariam capacitados a executar por requererem 
conhecimento e formação na área jurídica. 

As fu nções atuais são muito mais complexas (demandam investigação própria ou 
paralela, contato direto e local ização de testemunhas e vítimas, elaboração de perícias e pareceres 
técnicos, entre outras) e, em razão da autonomia admini strat iva , não prescindimos mais das 
at ividades-meio para bem executar as nossas atividades-fim. 

Ass im, para bem rea lizar nossa missão constituc ional , é necessana a presença de 
funcionários para realizar desde as ativ idades mais distantes de nossa atividade-fim - como por 
exemplo, a entrega e retirada de autos de nossa mesa, a recepção na porta de entrada do nosso 
prédio (cada vez mais se torna comum as Promotorias de Justiça situarem-se em instalação 
independente do Judiciário) para dar encam inhamento correto às pessoas que procuram por 
nossos serv iços, a limpeza das instalações (ainda que por empresa terceirizada), a segurança 
patrimonial e pessoal (esta cada vez mais necessária), até aquelas atividades mais específicas 
ou estratégicas, que ex igem conhecimento técnico especializado - como por exemplo, 
informatização, gerenciamento eletrônico de dados e sistema de rede; arqu ivos organizados; 
bibl iotecas informatizadas; perícias e laudos contábeis, grafotécnicos, de engenharia e outras 
especialidades; dentre outras inúmeras atividades a serem realizadas por funcionários. 

Em que pese o reconhecimento da necessidade e da importância desse corpo de 
funcionários para a eficiência do trabalho finalístico do Promotor de Justiça, é também muito 
comum a reclamação por parte dos in tegrantes da carreira de que os funcionários, quando 
ex istentes e disponíveis na Promotoria, assumem fu nção meramente burocrática, desprovida 
de qualquer valor e em nada contribuindo para o Promotor de Justiça. Seriam e les funcionários 
despreparados, totalmente de mot ivados, com a única preocupação de cumprir a carga horária 
de traba lho para receber o sa lário mensal. 

3. sobre o assunto, ver "A Reengenharia do Ministério Públi co: Alguns aspectos", de Va lter Foleto Sant in ; 
"Algumas considerações de ordem prática para o aprimoramento da qual idade do serviço do Mi nistér io Público em 
I' instânc ia", de Roberto de Campos Andrade; "O Ministério Público e o Início do Terceiro Mi lênio", de Fábio 
Ramazzin i Bechara; todas teses publicadas nos Anais do II Congresso do Min istério Público do estado de São 
Paulo 
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Ainda que em parte essa reclamação seja procedente, credito a responsabilidade 
maior pelo elevado grau de desmotivação e pela diminuta contribuição efetiva dos funcionários 
para o trabalho do Promotor de Justiça, ao próprio Mi nistério Público e a seus representantes, 
assim considerados os Promotores e Procuradores de Justiça . 

li - Somos todos ministério público? 

A Lei Orgânica do M inistério Público de São Paulo (lei n. 734/93) dispôs que o 
Ministério Públ ico compreende os ó rgãos da Adm ini stração Superi or, os órgãos da 
Adminisb·ação, os órgãos de Execução e os órgãos Auxiliares. 

Por esta le i, os funcionários do Min istério Público classificam-se como órgãos de 
apoio técnico e administrativo (observe-se o formato minúsculo da nomenclatura), dentro 
dos Órgãos Aux iliares do Mi nistério Público (observe-se o formato maiúsculo de todas as 
demais nomenclaturas) onde estão os Centros de Apoio Operacional, a Comissão de Concurso, 
o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento F uncional , os Estagiários. Esta nomenclatura de "Órgãos 
Auxiliares do Ministério Público" acompanha a que foi dada ás demais esferas da administração, 
a saber: Órgãos da Administração Superior (Procuradoria-Geral de Justiça, Colégio de 
Procuradores de Jus/iça, Conselho Superior do Min istério Público, Corregedoria-Geral do 
Ministério Público), Órgãos de Adm ini stração (Procuradorias e Promotorias de Justiça), 
Órgãos de Execução (Procurador-Geral de Justiça, Colégio de Procuradores de Justiça, 
Conselho Superior do Ministério Público, Procuradores de Justiça e PlVl'liotores de Justiça), 
dando a idéia de uma estrutura única de Ministério Públic04

. 

Apesar disso, tenho observado no Ministério Público uma distinção muita clara entre 
os seus membros, considerados como ta is somente os Promotores e Procuradores de Justiça, e 
os funcionários , sendo que apenas aqueles gozam do recon hecimento como efeti vos integrantes 
da Instituição e estes últimos são considerados como meros auxiliares, constituindo quase que 
um corpo para lel o, à parte do Ministério Público. 

Vale dizer que o sentimento que se percebe entre os Promotores e Procuradores de 
Justiça é de que membros e integrantes do Ministério Público seriam apenas eles, não fazendo 
parte da Instituição, como também integrantes do Ministério Público os seus funcionários. 

Há uma separação clara entre os membros do Ministério Púb lico (somente os Promotores 
e Procuradores de Justiça) e os seus func ionários, não havendo qualquer ponto de aproximação 
e contato entre essas duas classes, como se não pertencessem à mesma Instituição. 

E é esta divi são estanque, alimentada diariamente pelos Promotores e Procuradores 
de Justiça, a causa primeira (e a meu ver a maior e mais grave) pela fa lta de comprometimento 
dos funcionários com a missão constitucional do Ministério Público. 

4. artigos 4°a 8°, da Lei 734/93-LOMPSP 
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Ora, como pode o Ministério Público, por meio de seus Promotores e Procuradores de 
Justiça, exigir envolvimento e compromisso dos funcionários na execução de suas funções 
instituc ionais, se aq ueles nem ao menos consideram estes como parte integrante da Instituição? 

No Ministério Público, atualmente, o único direito que os func ionários possuem, além 
de receber seu salário mensal (q ue é obrigação de todo empregador), é o de executar as tarefas 
que lhe são atribuídas, de forma aleatória e irrac ional, sem qualquer questionamento sobre as 
necessidades do serviço e sem que para isso tenham passado por a lgum treinamento ou 
esclarecimento sobre o que é a Institu ição e quais são os seus objetivos. Tampouco é explicado 
a eles qual a razão do trabalho que estão prestando e qual o contexto em que se inserem os seus 
serviços dentro das atividades-fim, até porque a maioria dos Promotores e Procuradores de 
Justiça desconhecem (ou mesmo não se interessam) por completo a organização administrativa 
e suas reais necessidades. 

Ou seja, o funcionário ingressa no Ministério Público e é lançado às cegas para uma 
atividade auxi liar qualquer, sem nenhum planejamento ou compreensão sobre a forma pela 
qual poderia se dar o seu aproveitamento, com vistas a efet ivamente auxiliar e otimizar as 
ativ idades-fim realizadas pelo Promotor ou pelo Procurador de Justiça. 

Por outro lado, basta uma rápida conversa infonllal com qualquer funcionário, para 
perceber o quanto eles estariam dispostos a compartilhar conosco, Promotores e Procuradores 
de Justiça, das relevantes funções institucionais cometidas ao Ministério Público. 

Muito deles também. é incrível constatar, têm reclamação a fazer: jamais foram ouvidos, 
nunca foram chamados a discutir ou a opinar sobre o traba lho que prestam, nunca lhes foi 
pedido sugestões para aprimoramento de seus serviços, nunca lhes perguntaram de que forma 
poderiam eles, no exercício de suas fu nções auxi liares, contribu ir de forma mais efetiva para o 
trabalho do Promotor, nunca houve preocupação e nem investimento para o aperfeiçoamento 
profissional dos funcionários , pouquíssimos foram os que tiveram alguma espécie de treinamento 
para compreender as funçõe para as quais foram designados. Tudo isso sem falar que não há 
um plano de carreira para esses funcionários, e que o func ionário que ingressa como, por 
exemplo, auxiliar de Promotoria, a menos que preste um novo concurso, está fadado a se 
aposentar no mesmo ca rgo e função, sem ter durante toda a sua vida funcional qualquer 
perspectiva de crescimento profissional. E mais, as gratificações existentes (única fo rma de 
incentivo atualmente possíve l), que deveriam servir para premiar os funcionários mais dedicados 
e que se destacaram por sua qualidade e empenho, são utilizadas com critérios políticos
subjetivos, para atender ou agradar este ou aquele Promotor ou ProcllJador de Justiça, com 
maior ascendência ou influência política sobre o Procurador-Geral de Justiça e que tem sob sua 
proteção determinado func ionário . Frequentemente, o uso desse critério distorcido, vem 
beneficiando funcionários que jamais fariam jus a essa vantagem e incentivo se fosse ap licado 
critério objetivo relacionado com a qualidade e produtividade do trabalho nas funções exercidas. 

Resultado dessas inaceitáveis distorções (e mesmo injust iças) está a í para todos 
enxerga rem: funcionário s despreparados e totalmente desmotivados, se m nenhum 
comprometimento com as ações do Ministério Público. 

No entanto, é possível reverter essa situação. 
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UI - O Ministério Público somos todos nós. 

o primeiro passo a ser dado é compreender que o Ministério Púb lico, em 
sua configuração atual, não é fonnado somente por Promotores e Procuradores de Justiça (os 
usualmente denominados membros do MP), mas por todos os demais funcionários que 
desempenhem toda e qualquer função auxiliar, técnica ou de apoio às atividades-fim ou 
atividades-meio, desde a mais simples e humilde até a mais complexa e especializada . 

O Ministério Público somos todos nós que dele fazemos parte, sem distinção 
de classe ou categoria funcional. 

Somos todos membros do Ministério Público ou, como quer a nossa Lei 
Orgân ica Estadual, somos todos órgãos da Instituição. 

E tal qual um corpo, o Ministério Público somente terá cond ições de se 
desenvo lver e de atingir o máximo de sua capacidade produtiva e da excelência dos seus 
serv iços, se todos os seus órgãos est iverem trabalhando em harmo nia, conscientes da 
interdependência entre eles5 e da importância de cada um na esfera específica de suas 
atribuições, pois a ausência ou mau funcionamento de um deles pode afetar os dema is, às 
vezes irremed iavelmente. 

É urgente, assim, a mudança de nossa postura em relação aos func ionários. 
Eles não são os vilões da carência de auxílio e apoio administrativo sentida pelo Promotor. 
Pelo contrário, os funcionários são vítimas da negligência da Institllição e do nosso despreparo 
para delegar responsabi lidades, liderar nossos funcionários e gerenciar o cumprimento das 
tarefas a eles atribuídas. 

IV - Compartilhar a missão 

Aí, então, vem o segundo passo, pois não basta a retórica de dizer, de uma 
hora para outra, que os funcionários serão considerados como membros integrantes do Ministério 
Público. 

É preciso envolvê-los todos na missão que a Constituição reservou à nossa 
Instituição . Estou fa lando de envolvimento significativo, envolvimento real, sign ificando com 
isso que os funcionár ios devem participar mais ativamente das escolhas de nossas prioridades 
institucionais, devem compartilhar das decisões relativas à organização de seu trabalho, devem 
ser consultados sobre quais as ações concretas possíveis para implantação dos objetivos e 
metas instituciona is. 

5. A interdependência pressupõe a consciência de que, embora isoladamente cada um possa ser independente, 
confiante e capaz, a somatória da capacidade mental e emocional das pessoas que integram um determinado grupo 
ou equipe pode razer muito mais e melhor do que cada um isoladamente, por melhor que seja. O relacionamento 
interdependente permite a cada um reconhecer o próprio va lor e ao mesmo tempo faz com que cada UIll perceba e 
reconheça a importância e a capacidade dos outros. Conceito extraido de "Os 7 Háb itos das Pessoas Altamente 
Eficazes", de Stephen R. Covey, ed. Best SeUer, 4" ed., pág. 63 
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Mas antes de mais nada, os funcionários precisam conhecer qual é essa missão do 
Ministério Púb lico, o que ela significa, qual o seu alcance, qual a sua importância na vida 
social, qua is as fun ções e as ati vidades a serem executadas para cumprir essa missão, quais as 
metas prioritárias, em que contexto o trabalho de cada um dos fu ncionários se insere e auxilia 
no trabalho da atividade-fim . 

Pois se podemos comprar o traba Lho de nossos funcionários, não podemos comprar o 
seu coração, onde se encontram a lealdade e o entusiasmo. Se podemos comprar o trabalho de 
nossos funcion ários, não podemos comprar o seu cérebro, onde se encontram a criatividade, 
engenhos idade e potencial produtiv0 6 

Isto porque sem envolvimento não há compromiss07 

Assim, para que nossos fu ncionários comprometam-se com os resultados das fu nções 
instituc ionais é imprescindíve l que compartilhemos com eles a execução da relevante missão 
social que nossa Constituição democrática reservou ao Ministério Público, sinalizando, com 
essa atitude, que e les também no exercício de suas funções , tanto quanto os Promotores e 
Procuradores de Justiça, são o Ministério Público em ação. 

Proponho, desde logo, uma pauta de ações concretas que o Ministério Público poderia 
adotar imediatamente no sentido de envo lver os fll11cionários para o cumprimento de nossa 
missão social, dando- lhes, em contrapartida, condições de se comprometer com os resultados 
de nossas atividades fin alísti cas : 

I . programa de estudo e conhecimento sobre as funções institucionais do Ministério 
Público, com aprendizado específico e contínuo sobre a missão constitucional da Insti tuição 
(que deverá ser defendida por todos que dela fi zerem palie, qualquer que seja a função exerc ida, 
ainda que terceirizada); 

2. criação de um plano de can'eira para funcionários do Ministério Público, que privilegie 
a eficiência, capacidade e produti vidade fUllcionais; 

3. treinamento funcional ao ingressar no Ministério Público e sistema de aperfeiçoamento 
profissional contínuo; 

4. rea li zação de seminár ios, encontros ou cOllvenções de todos os integrantes do 
Ministério Público, funcionários, Promotores e Procuradores de Justiça, para debate das questões 
instituc ionais, admin istrativas e funcionais, onde os fun cionários deveriam se manifes tar, 
avaliando criticamente o desempenho da Lnstituição e propondo soluções para o alcance das 
metas institucionais; 

5. criação de canais de comunicação entre os funcionários, os órgãos de execução e os 
órgãos da administração superior (avaliação de desempenho do próprio trabalho executado; 
estímulo para apresentação d sugestões e críticas sem necessidade de identificação do autor; 
espaço para os funcionários u para assuntos de seu interesse nos boletins e nas comunicações 
internas da Institu ição, são alguns exemplos) 

6. espaço para manifestação e partic ipação dos funcionários nos Co ngressos do 
M in istério Público; 

6. extra ído de Stephen R. Covey, ob. cit. , pág. 72 
7. Stephen R. Covey, ob. ci t. , pág. 18 1 



Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli - Subtema 111 - Tese 34 265 

7. promover e garantir a paliicipação ativa dos funci onários na elaboração do Plano 
Geral de Atuação e dos Programas de Atuação das Promotorias de Justiça. 

Acred ito que somente com a integração rea l dos fu ncionár ios, por meio do 
reconhec imento de que eles também são membros do Ministério Público, nós conseguiremos 
que eles se comprometam com o resu ltado e, assim, nos auxiliem efetiva e eficazmente na 
consecução de nossas funções institucionais em cumprimento à grave e relevante missão social 
que a Constitu ição do Povo nos reservou. 

v - Conclusões 

I . O Promotor de Justiça atualmente, frente à complexidade e o aumento da demanda 
soc ia l pelos serviços do Ministér io Público, não consegue, por si só, a lcançar as metas 
institucionais, necessitando cada vez mais de um corpo de nlllcionários auxiliares. 

2. É voz corrente de que o corpo de funcionários atualmente existente não atende às 
necessidades do Promotor de Justiça, especialmente por se tratar de funcionários despreparados, 
desmotivados e sem nenhum compromisso com o resultado da atividade fi nal. 

3. A responsabilidade maior pel a situação em que se encontram os funcionários 
(despreparo técnico, desmoti vação e ausência de compromisso com o resultado) é da própria 
Instituição. 

4. A reversão dessa situação de despreparo técnico, desmotivação e ausência de 
compromisso dos funcionários passa necessariamente pela necessidade de: 

a. integração e reconhecimento efetivo dos Funcionários como membros integrantes 
do Ministério Público; 

b. compartilhar com os nmcionários a missão constitucional reservada ao Ministério 
Público, ab rindo espaço para que eles se envolvam e parti c ipem da fi xação das metas 
in st itucionais , dando opiniões e sugestões sobre como ating i-I as concretamente, com a 
cooperação deles no exercício de suas próprias funções auxi I iares. 

Movimento do Ministério Público Democrático (MPD) 
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TESE 35 

OS ARQUIVOS, O MINISTÉRIO PÚBLICO E A DEMOCRACIA 

Jaqueline Mara Lorenzetti MartineHi ' 
Promotora de Justiça - SP 

I - Introdução 

o Ministério Público tem como uma de suas missões constitucionais a defesa do regime 
democrátic02

. 

Um dos pilares da democracia, talvez o mais impOl1ante e essencial a ela, é o acesso à infonnaçã03. 

Bem por isso, nossa Constituição democrática assegurou como direito fundamental de 
todo e qualquer cidadão o acesso à infonnaçã04 . 

Mas há que se perguntar de que adianta garantir o direi to de acesso à informação, se 
esta não é preservada, ou ainda, se preservada, não está disponível ou em condições de ser 
acessada, por não estar organ izada de modo a possibilitar a sua localização e a sua recuperação? 

O constituinte estava atento a essas questões e não as de ixou sem resposta, a fim de 
que o direito de acesso à infonn ação pudesse efetivamente ser concretizado no dia-a-dia dos 
cidadãos. 

Assim é que elevou os documentos (onde as informações estão contidas) à categoria de 
patrimônio cultural bras ileiro ao lado de outros bens de natureza material e imaterial , tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência a identidade, a ação, a memória dos 
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, determinando ao Poder Público a sua 
promoção e proteção.5 

I. A autora é promotora de justiça em São Pau lo e Coordenadora da Comissão de Ava liação do MPSP 
2. art. 127, CF - O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo
lhe a defesa da ordem jurídica, do regi me democrático e dos interesses sociais e indi viduais indi sponíveis. 
3. Roberto Bobbio, em "O Futuro da Democracia", ed. Paze Terra, conceitua a Democracia como o regime do poder 
visível, pois a Democracia não tolera o poder que oculta ou o poder que se ocu lta. 
4. art. 5°, inc. XlV, CF - é assegurado a todos o acesso à in fonnação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário 
ao exercício profissional. 
5. art. 2 16, "caput", inciso IV, par. I 0, CF 
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Tamanha a importância do direito de acesso à infom1ação para o regime democrático 
que o constituinte não parou por aí, tendo se preocupado em especificar a forma pela qual a 
proteção ao patrimônio documental brasileiro deveria ser realizada. 

Determinou , então, caber à administração pública, na forma da lei, a gestão da 
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitarem 6 

E fez mais, previu que os danos e ameaças ao patrimôn io cultural seriam punidos na 
fonna da lei 7 

, e desde logo, rombou todos os documentos detentores de reminiscências históricas 
dos antigos quilombos8 

, não deixando nenhuma dúvida quanto à importância que o constituinte 
conferiu aos documentos enquanto fontes de informação e de memória histórica da sociedade 
brasile ira , e quanto à urgênc ia para aJtOlnada de medidas concretas para a sua preservação e 
para a sua acessib il idade. 

O legislador ordinário não se manteve indiferente às preocupações do constituinte 
quanto à proteção do patrimônio documental brasileiro, enquanto garantia ao direito de acesso 
à infonnação, e, em 08 de janeiro de 1991 , foi sancionada pelo Presidente da República, a Lei 
n. 8.159, que dispôs sobre a política nacional de arquivos públicos e privados. 

Esta lei ve io a regulamentar o par. 2°, do artigo 216, da Constituição Federal, no tocante 
à gestão documenta l governamental e as formas para a sua preservação e publicidade. 

A partir de então, passou a ser dever do Poder Público a gestão documental e a proteção 
especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao 
desenvolvimento científico e como e lementos de prova e informaçã09 . De acordo com a lei , 
consideram-se como arquivos públicos, os conjuntos de documentos prod uzidos e recebidos, 
em decorrência do exercício de suas atividades específicas, por órgãos públicos de âmb ito 
federal, estadual, do Di st rito Federal e municipa l em decorrência de suas funções 
adm inistrativas, legis lati vas e judiciárias, sendo igualmente públicos os conj untos de documentos 
produzidos e recebidos por instituições de caráter público, por entidades privadas encarregadas 
da gestão de serviços públ icos no exercício de suas atividades 10 • 

Esta lei regu lamentou também quais os documentos públicos que devem ser guardados 
definitivamente, a partir da identificação de seus valores enquanto correntes, intermediários e 
permanentes .11 

Assim, determinou a lei que os documentos públicos de valor pennanente, considerados 
como tais os conjuntos de documentos de valor histórico, probatório e informativo, são 
inalienáveis e imprescritíveis, devendo ser definitivamente preservados.1 2 

A le i previu também que a adm inistração da documentação pública ou de caráter público 
compete às instituições arqui vísticas federais, estaduais, do Distrito Federal , municipais, cada 
qual na sua esfera específica de atribuição enquanto peltencente ao Poder Executivo, ao Poder 

6. art. 216, par. 2°, CF 
7. art. 2 16, par. 4°, CF 
8. art. 216, par. 5°, CF 
9. art. 1°, Lei 8.159/9 1 
10. art. 2°, 7° e par. I 0, Lei 8.159/91 
11. art. 8°, Lei 8.159/9 1 
12. art. 8°, par. 3°, e an. 10, Lei 8.159/91 
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Judic iário ou ao Poder Legis lat ivo lJ . Com isso, a lei pretendeu dizer que em cada uma das 
esferas da administração govemamental, há de ser consti tuído Arquivo Público próprio (Arquivos 
Municipais, Arquivos Estaduais e Arquivos Federais) para cada um dos poderes executivo, 
judiciário e legislat ivo. 

Apenas para evitar objeções precipi tadas ao dire ito de amplo e pl eno acesso aos 
documentos públicos assegurado pela Constituição e pela lei em debate, anota-se, neste ponto, 
que foi também prev isto o respeito ao sigil o a determinadas categorias de documentos, 
disciplinando a Lei n. 8 159/91 , desde logo, a restrição ao seu acesso l4 

• Assim o fazendo, a lei 
harmoni zo u o d ire ito fundam enta l de acesso à informaç ão ao d ire ito funda menta l da 
inviolabilidade à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas. 15 

O legislador penal também foi sensíve l ao tema e ao editar a lei que d ispôs sobre 
sanções penais para as atividades lesivas ao meio ambiente, considerou crime contra o patrimônio 
cul tura l a destruição, inutil ização ou deterioração de bem especialmente protegido por lei l6

, 

bem como de arquivo, registro, museu, biblioteca, dentre outros.17 

É inegável, portanto, que atualmente o direito de acesso à informação conta com uma 
ampla legislação protetiva, que assegura não somente esse direito, mas principalmente impõe 
ao Poder Público o dever de preservar e gerir os documentos públicos produz idos no exercício 
de suas atividades, sem o que o acesso à infomlação, contida especialmente em documentos 
públi cos, não seria viáve l. 

fi - Os documentos do Ministério Público 

Ainda que não vinculado a nenhum dos Poderes do Estado, o Ministério Público é uma 
instituição de caráter públ ico e os documentos por ele produzidos e recebidos no exercício de 
suas at ividades fi na lísti cas ou admin istrat ivas (at ividades-meio) são também públicos e 
consti tuem parte do patrimônio documenta l e cultura l bras ileiro. 

Adema is, as re levantes funções constituciona is de que fo i incumbido na defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e ind ividuais indisponíveis, fez 
com que o M in is tério Público passasse a ocupar papel de destaque no cenário nac ional, 
adqui rindo crescente prestígio na sociedade, cuja história já não não pode ser escri ta sem o 
relato de sua atuação, sempre presente nos mais importantes episódios da vida em comunidade, 
sej am de repercussão nacional, estadual ou mesmo municipal. 

Portanto, a preservação e perpetuação da memória instituc ional do Ministério Público, 
sua história e sua trajetória, interessa (e pertence) a toda a sociedade e não somente aos seus 
in tegrantes. 

13. art. 17 e par. segui ntes, Lei 8. 159/9 1 
14. art. 22, art. 23 e par. seguimes, Lei 8.159/9 1 
15. art. 5°, inciso X, CF 
16. lembre-se que o documento públ ico de va lor permanente é inalienável e imprescritível, segundo a Lei 8. I 59/9 I, 
art. 10, portanto é bem especialmente protegido por lei. 
17. art . 62, inc isos I e 11 , da Lei. 9.605/98 
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Observe-se, contudo, que nada conta melhor sobre a história e a trajetória de uma 
detenninada instituição, do que os docnmentos produzidos por ela própria no exercício de suas 
atividades finalísticas . 

Bem por essas razões, é que o Ministério Público, enquanto instituição de caráter· 
público e produtora/receptora de documentos públicos, cujo conjunto documental constitui 
parte in tegrante do patrimônio documental brasileiro, deve acatar o comando da Constituição 
Federa l, no sentido de implantar a gestão de seus documentos e adotar as providências para 
fhnquear a sua consulta, na forma da Lei n. 8.159/91 , que regulamentou a política nacional de 
arquivos públicos. 

Assim, além de imp lantar a gestão de seus documentos, deve cada M ini stério Público 
(Federal e Estadua l) instituir o seu Arq uivo Público próprio, que se incumbirá de gerir e 
adm inistrar a documentação produzida no exercício de suas atividades, recolhendo e preservando, 
de forma definitiva, os documentos considerados de va lor permanente para a instituição, além 
de possibilitar o acesso às in formações neles contidas por todos aque les que delas necessitarem. 

Muitos, talvez, entendam não haver necessidade da criação de um Arquivo do M inistério 
Público, em razão, em grande parte, de um entendimento conso lidado por certa tradição 
admin istrativa de que os docum entos produzidos no exercício de sua at ividade-fim, por 
integrarem processos judiciais, não precisariam ser preservados pe la própria instituição, na 
medida em que o Poder Judiciário assum iria a sua guarda. 

Com todo o respeit , considero esse entendimento equivocado, sendo necessária a sua 
revisão. 

Isto porque l8 
: 

I. A delegação da responsab ilidade pela guarda e preservação dos documentos 
produzidos pela Instituição ao Poder Judiciário não condiz com a nova posição reservada ao 
Min istério Público pela Constituição de 1988, que lhe assegurou autonom ia func iona l e 
administrativa (art. 127, § 2°). E mais, abrir mão de tal prerrogativa implica em conceder ao 
Judic iário o poder de decidir sobre o destino dos documentos que registram a atuação funcional 
e a própria memória institucional do Ministério Público. 

2. A própria Const ituição Federal determina ser dever da administração pública a 
gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consu lta a quantos 
dela necessitem (art. 2 16, § 2°). A Lei Federal n. 8. 159/91 , que regulamentou a política nacional 
de arquivos públicos e privados (artigos 1°, 7° e 10), conceituou como arquivos públicos os 
conjuntos de documentos produzidos e recebidos pelos órgãos públicos no exercício de suas 
funções e atividades, competindo, em princípio, ao próprio órgão produtor a preservação dos 
documentos de valor permanente, pois estes são considerados inalienáveis e imprescritíveis. 

3. Não fossem todos os preceitos legais acima evocados, o raciocínio de considerar que 
a guarda dos documentos do Ministério Público estará assegurada pelo Poder Judiciário não 
leva em conta o fato de que tais documentos, ao integrarem os processos judiciais, perdem sua 
individualidade e passam a compor documentos mais complexos (os processos judiciais) que 

18. as observações dos itens " I tI , H2", "'3" constam do Projeto "Programa de Gestão Documental Para O Ministéri o 
Público de São Paulo" elaborado pela autora desta tese em conjunto com a Profa. Ieda Pimenta Bemardes, Coordenadora 
do SAESP,já aprovado pela Procuradoria-Geral de Justiça de São Paulo 
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registrarão as atividades do Poder Judiciário e não mais as do Ministério Público. Lá no Poder 
Judi c iário, os processos serão produzidos e arqui vados em ordem seq üencial numérica/ 
cronológica, significando que aqueles processos instruídos pelo Ministério Público misturar
se-ão com todos os demais que não tenham qualquer relação com esta lnstituição . Nesse caso, 
os conjuntos documentais produzidos pelo Ministério Público de valor permanente perderão a 
sua integridade por serem di stribuídos por centenas de milhares de processos judic ia is, cuja 
destinação será, então, de exclusiva responsabilidade do Poder Judiciário, sem que o Ministério 
Público possa exe rcer qualque r contro le ou in gerência sobre a forma pe la qua l serão 
admini strados . 

III - O Ministério Público e a proteção ao patrimônio documental brasileiro 

No entanto, se por um lado cabe ao Ministério Público, enquanto instituição de caráter 
público autônoma e independente, criar seu Arqui vo Público, implantando a gestão integral de 
seus documentos, na fonna da lei e da Constituição Federal, por outro lado, é dever do Ministério 
Púb lico, enquanto guardião do regime democrático e defensor do meio ambiente (no tocante a 
defesa do patri môn io cul tural) 19, di ligenciar e ze lar para que os outros órgãos da administração 
pública respe item e cumpram a legislação fede ral e estadual sobre arqu ivos e documentos 
públ icos. 

Conforme acima já mencionado, os documentos públicos foram elevados à categoria 
de patrimônio cu ltura l, dispensando-se-Ihe ampla proteção legislativa c ivi l e pena l, dada a sua 
importância para ga rantir o dire ito de acesso à informação e a preservação da memória histórica
cultural do povo brasi leiro. 

Nesse sentido, deve o Ministério Público, no exercício de suas funções institucionai s, 
promover a difusão dessa legislação, a fim de compelir as administrações públicas a instituir 
seus Arquivos Públicos e a implantar a gestão de seus documentos, uma vez que se trata de 
dever imposto ao Poder Púb lico pela própri a Consti tuição Federa l, j á regulam entado por 
legislação ord inária federal. 

Em especial e em primeiro lu ga r, o Ministério Púb lico poderia promover o 
cumprimento da legis lação a rqui vís tica perante os Muni cípios, por serem as unid ades 
administrativas governamentais de maior proximidade dos cidadãos e cujas atividades mais 
afetam o cotidiano das comunidades, determ inando mesmo a sua trajetór ia h istórica. A 
Constituição Federal, constatando a importância do Município para a formação da história do 
Estado e por consegu inte da Nação, incumbiu-l he do dever de promover a proteção do patrimônio 
histórico-cultural loca l, observada a legislação e a ação fi scalizadora federal e estadual20 

19. arl. 127 e arl. 129, inciso 111, CF 
20. arl. 30, inciso IX, CF 
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IV - A experiência paulista21 

Em maio de 1998 o Arquivo do Estado de São Paulo e o Ministério Público Paulista 
iniciaram tratativas no sentido de integrar essa instituição ao Sistema de Arquivos do Estado 
de São Paulo - SAESP. 

Naque la oportunidade, obse rvava -se que a produção e o acúmulo c rescente de 
documentos causavam preocupação pela insuficiência de espaço fts ico e que a ausência de 
critérios para administrar os docum entos e as info rmações prejudicava a institui ção no 
cumprimento de suas atividades finalísticas. Verificou-se que o ciclo de vida dos documentos 
não vinha sendo respeitado e grandes massas documentais de 2" e 3" idades (in termediária e 
histórica, respectivamente) permaneciam sem avaliação nos arquivos correntes das Un idades 
ou no impropri amente denominado "arqui vo morto"22 . Nesse sentido, disputavam o mesmo 
espaço volumes consideráveis de documentos que poderiam ser eliminados sem prejuÍzo para 
a instituição e para a sociedade, e documentos de va lor probatório e hi stórico-cultura l que 
deveriam ser preservados para sempre. 

Constatou-se, também, que a integridade dos conjuntos documentais produzidos pelo 
MP no exercício de suas atividades-fim estavam se perdendo por práticas indiscriminadas de 
e liminação ou por ac úmulo desordenado, aca rreta ndo prejuÍzo irreparável à memó ri a 
institucional do Mini stério Público que não encontra em seus inúmeros arqui vos os documentos 
de valor informat ivo relevante por ele produzidos desde o fina l do século XIX. 

Não d ispondo de pessoa l qu a li fica do na á rea a rquivÍ stica nem de norm as o u 
proced imentos padronizados, os arquivos da instituição acabaram atuando como depósitos de 
emergência para as enormes massas documentais acumuladas (arquivos-mortos). A prática de 
avaliação documental inexistia e as eliminações obedeciam a critérios subjetivos de valor. 

Considerou-se, portanto, inad iável a implantação de um programa de gestão integral 
de documentos e de informações no Min istério Público de São Paulo que garantisse a preservação 
de sua memória institucional, a racionalização do Ouxo documental, a agili dade na recuperação 
das informações necessár ias ao dese nvo lvimento de suas at iv idades, e a ga ranti a da 
disponibilização das informações para a pesquisa histórica e para o exercício pleno da cidadan ia. 
O Arquivo do Estado de São Paulo, na condição de órgão central do Sistema de Arquivos do 
Estado, instituído pelo Decreto n.O 22.789, de 19 de outubro de 1984, propôs a integração do 
Ministério Púb lico de São Paulo ao Sistema, considerando que essa integração encontrava 
pleno amparo na legislação vigente, eis que, respeitada sua completa autonomia fu ncional e 
administrativa, v incula-se ao Poder Executivo Estadual e seu acervo documental integra o 
patrimônio arquivÍstico do Estado pauli sta (Le i federal n.O 8. 159, de 8 de j aneiro de 199 1, 
artigos 7.° e 17). 

21. o relato foi extraído do Projeto "Programa de Gestão Documenta l Para O Ministério Público de São Paul o" 
elaborado pela autora desta lese em conjunto com a Profa. Ieda Pimenta Bernardes, Coordenadora do SAESP, já 
aprovado pela Procuradoria-Geral de Justiça de São Paulo 
22. a expressão "arquivo 1110110" lraz em si uma incongmência. Ou os documentos ali guardados não mais interessam 
à Instituição que os produziu, pois perderam sua validade e vigência ("estão mortos"), e portanto podem sereliminados, 
ou os documentos ali armazenados são importantes para a Instituição, pois continuam válidos e vigentes, e ass im 
estão vivos. Assim, só há razão para a existência de "arquivos vivos", sendo equivocada e scmjustificat iva a ex istência 
de "arqui vos mortos". 
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Nesse sentido, e considerando-se que seria de todo recomendável a implantação de 
processo de avaliação, visando a elaboração de tabela de temporalidade dos documentos mantidos 
nos arquivos do Ministério Público pau li sta; considerando-se, mais, a necessidade de liberação 
de espaços, reduzindo-se ao mínimo a documentação acumulada, sem prejuízo à Administração 
e à comunidade; e, finalmente, levando-se em conta as vantagens que desse processo resultariam, 
quais sejam, a agi lidade nas comunicações adm inistrativas, racionalização da produção de 
documentos e normalização do fluxo documental, o Arquivo do Estado de São Paulo sugeriu a 
instituição de Comissão de Avaliação de Documentos no Ministério Público paulista, nos moldes 
do art. 2.0 do Decreto Estadual n.O 29.838, de 18 de abri l de 1989, e a celebração de um Termo 
de Cooperação Técnica, o qual, além de cu idar da referida integração do Ministério Público 
ao SAESP, tem seus objetivos ampliados para atender também ao interesse maior de proteção 
ao patrimônio documental do Estado de São Paulo. 

A proposta foi acolhida com interesse pelo Ministério Público de São Paulo e o referido 
Termo de Cooperação Técnica, foi firmado em 30 de agosto de 2000, entre o MPSP e a 
Secretaria de Cultura do Estado de São Paulo, com a interveniência do Arquivo do Estado. 

Ai nda nessa direção, visando a preservação de sua memória institucional , foi criado o 
Centro de Pesquisa e Documentação Histórica do Ministério Público de São Paulo pelo Ato 
Nonnativo n.o 217/99-PGJ , de 17 de dezembro de 1999, que entre outras atribuições, está 
encarregado de recolher e admin istrar os documentos de valor permanente (Arquivo Pennanente 
ou Histórico). 

Outras medidas pontuais foram adotadas, chegando-se à conclusão de que o programa 
de gerenciamento eletrônico de documentos e informações (s istema de protocolo, comunicação 
interna, sistema de rede, banco de dados, sistema de recuperação e acesso eletrônico às 
informações) da Instituição somente alcançará seus objetivos se for orientado previamente 
pelo Programa de Gestão Docum enta l, porque a este compete a elaboração do Plano de 
Classificação e da Tabela de Temporalidade de Documentos. 

Assim, decidiu-se implantar o Programa de Gestão Integral de Documentos no Ministério 
Público do Estado de São Paulo, que tem como objetivos específicos: 

\.Integrar o Ministério Público ao Sistema de Arquivos do Estado de São Paulo, de 
acordo com o previsto no Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o Ministério Público 
e a Secretaria de Estado da Cultura, com a interveniência do Arquivo do Estado (D.O.E de 1.0 
de setembro de 2000). 

2.Articular as diversas ações que vêm sendo tomadas e executadas de forma isolada e 
pontual pelo Ministério Público para se garantir a implantação de um Programa de Gestão 
Integral de Documentos. 

3.Realizar diagnóstico sobre a situação dos arquivos e da massa documental acumulada 
pela instituição. 

4 . Desenvolver trabalho técnico de avaliação de documentos com o objetivo de reduzir 
a massa documental, eliminando os documentos rotineiros desprovidos de valor para a 
Administração e para a sociedade, observados todos os prazos previstos na legislação vigente. 

S.Implantar efet ivamente o Centro de Pesquisa e Documentação Histórica do 
Ministério Público, criado pelo Ato Normativo n.o 217/99-PGJ, de 17 de dezembro de 1999, a 
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fim de assegurar a in tegridade, guarda definitiva, conservação, processamento técnico e acesso 
aos documentos de valor hi tórico-cu ltural da instituição. 

6.Criar e implantar o Arqui vo Centra l do Ministério Público, para administrar os 
documentos de 2" idade e guarda temporária, esgotada a sua vigência nos arquivos correntes 
das unidades. 

7.Elaborar um Plano de Class ificação de Documentos e Tabe las de Tempora l idade das 
áreas meio e fim com fundamento na estrutura e na produção documental do Min istério Púb lico. 

8.Propor normas e procedimentos técnicos para a produção, tramitação, arquivamento, 
reprodução, informatização e eliminação de documentos. 

9.Rea lizar cursos de treinamento para a Comissão de Ava liação e os Grupos Setoriais 
de Trabalho. 

A eq uipe do SAESP fez a lgumas adaptações ao programa eletrônico de ges tão 
documental, para adequá- lo às necessidades específicas do Min istério Público. O referido 
programa vem sendo instalado em todas as unidades produtoras/acumuladoras de documentos 
do M inistério Público para que o traba lho possa ser realizado em meio eletrôn ico. Para consolidar 
todas as propostas, o SAESP co locou à disposição uma base de dados, criada com essa finalidade. 

Por outro lado, o Arqui vo do Estado propôs ações integradas com o Ministério Público 
visando o cumprimento da outra parte do ajuste, qual seja, a defesa e preservacão do patrimônio 
documental do Estado de São Paulo. Segundo dados oficiais, no Estado de São Pau lo, dos 645 
municípios , somente 18 de les criaram lega lmente seus a rquivos públicos municipais , 
evidenciando o descaso a que é relegada a memória do povo paulista, na medida em que os 
documentos públicos munic ipais integram o patrimônio documental e cultural de nosso Estado. 

Nesse sentido, fo ram estudadas estratégias com os Centros de Apoio Operacional às 
Promotorias de Defesa do Cidadão e do Meio-Ambiente, no sentido de se institucionalizarem 
os arquivos públicos municipais em todo o Estado de São Paulo, condição sine qua non para se 
garantir a aplicação efeti va da legislação referente aos arqui vos públicos e preservação do 
patrimônio documental do Estado. 

O Ministério Púb li co, por meio de seus Centros de Apo io Operac ional, fo rnecerá 
condições técn icas aos Promotores de Justiça, instalados em cerca de 320 Comarcas do Estado, 
para acionarem os Prefeitos Presidentes de Câmaras Mun icipais a regulamentarem o art. 2 1 
da Lei de Arqui vos n.O 8.159/9 1, criando os seus respectivos arqu ivos públicos municipais. A 
Secretaria de Cultura, por meio do Arquivo do Estado, deverá, então, prestar orientação técnica 
aos 645 muni cípios do Esta o, na área de sua especialidade. 
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v - Conclusões 

I. O dire ito fundamenta l de acesso à info rmação é um dos pi lares do regime democrático. 

2. O direito de acesso à informação somente estará garantido se esta informação for 
preservada e, uma vez preservada, se estiver organizada de modo a possibili ta r a sua recuperação 
e o seu acesso . 

3. Os documentos públicos são fontes de informação, assegurando-se o direito de acesso 
pleno a e les, ressa lvadas as categorias de sig ilo. 

4. O Ministério Público, enquanto insti tui ção de caráter púb lico, deve inst ituir seu 
ARQU IVO PÚ BLlCO e implantar a gestão in tegra l de seus documentos. 

S. O Ministério Públi co, no exercício de suas funções institucionais como defensor do 
regime democrático e do meio ambiente (patrimônio cultural), deve zelar pelo cumprimento da 
legislação federal e estadual sobre arqui vos e documentos públi cos, de modo a fomentar a 
insti tuição de Arqui vos Públicos em todas as esferas administrati vas governamenta is e, em 
espec ia l, em todos os Municípios dos Estados brasileiros. 
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TESE 36 

PORTE (ESPECIAL) DE ARMA A MEMBRO APOSENTADO DO MP: 
INCONSTITUCIONALIDADE 

João Gaspar Rodrigues 
Promotor de Justiça em Tabatinga-Am 

Sumário: 1- Introdução. 2- O dispositivo legal que concede o privilégio. 3- Conclusão. 

I - Introdução 

Num regime autoritário prerrogativa se confunde com privilégio e vice-versa. Quando, 
entretanto, o regime é democrático, onde o Estado de Direito e a justiça imperam soberanamente, 
a confusão antes apontada desaparece. Na democracia todo e qualquer favorecimento que não 
tenha um temperamento jurídico apresenta-se chocante e por isso mesmo ilegítimo. 

Num Estado de Direito, prerrogativa não se confunde com privilégio . A prerrogativa 
liga-se a uma função pública com o objetivo de assegurar aos agentes que a executam garantias 
para que efetivamente cumpram-na. Neste sentido, a prerrogativa não se justifica como um 
favo r especial ao agente, mas em proveito de um interesse público consistente no desempenho 
otimizado da respectiva função pública. Já o privilégio constitui-se numa benesse de caráter 
pessoal e discriminatório, com quebra da igualdade que deve viger entre os indivíduos. Quando 
se dá dentro do serv iço público normalmente vem viciada com a pecha da ilegalidade ou abuso 
de poder, an imada pelo nepotismo, fi lhotismo e apadrinhagem. A diferença básica é que o 
privilégio é bastante em si, não apresenta nenhuma instrumentalidade; ao contrário da 
prerrogativa que visa algo além de seu simples gozo: o desempenho reto de uma função pública. 

Jl - O dispositivo legal que concede o privilégio 

Imbuído desse mosaico conceitual passo a dá uma vista d 'olhos no dispositivo lega l 
inserido na Lei Orgânica do Ministério Público da União (Lei Complementar n. 75/93) que 
confere porte de arma especial ao agente ministerial aposentado. Trata-se do art. 234, que tem 
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a seguinte redação : "o aposentado conservará as prerrogativas previstas no art. 18, inciso 1, 
alínea 'e' e inciso 11, alínea 'e ', bem como carteira de identidade especial, de acordo com o 
modelo aprovado pelo Procurador-Geral da República e por ele expedida, contendo 
expressamente tais prerrogativas e o registro da situação de aposentado". O art. 18, inc. I, 
alínea "e", a que faz menção o art. 234, dispõe o seguinte: "São prerrogativas dos membros do 
Ministério Público da União: 1 - institucionais: e) o porte de arma, independentemente de 
autorização" . 

Deixei claro no in tróito desse ensa io que prerrogativa guarda uma relação necessária 
com função pública e seu exercício, o que pressupõe que o agente in tegre o serviço público. 
Diante disso uma primeira indagação requer resposta: o aposentado continua a ser um membro 
da institui ção ministeria l? Não. O aposentado no momento em que se aposenta, deixa de 
pertencer à carreira, pois ces a o exercício de suas fu nções. Daí, diz Mazzilli , não mais tem ele 
atribuições ou .fill7ções, não mais detém o cmgo, que será preenchido regul armente, pelos 
critérios legais, porque está vago . O aposentado pertence a um quadro próprio, ou sej a, o 
quadro dos inativos, sem atribuições, sem funções, sem mais pertencer à carreira. Não mais 
conserva, portanto, a condição de integrante da carreira, que é composta de classes e cmgos 
de profiss ionais do Mini stério Público investidos de funções e atribuições' . 

A etapa seguinte é indagar se não sendo mais membro do MP, não integrando a carreira 
ministerial, mesmo ass im pode e le deter prerrogati vas institucionais? A resposta também é 
óbvia : não. A prerrogativa só se justifica diante do exercício da ['unção, se o aposentado não 
exerce mais [lI11Ção, não há que se falar em prerrogativa, a não ser como dádiva por gratidão, o 
que não se coaduna e nem se posta como argumento jurídico de rebate. Ca i-lhe bem sim a 
pecha de pri vilégio, e aí o argumento de gratidão ou respeito pe los serviços prestados tem 
pertinência embora não retire a erronia da prescrição legal. Erronia que descamba para a 
inconstitucionalidade por malferir o princípio da isonomia. Até aqui j á impõe-se uma conclusão: 
se o aposentado não pode desempenhar fun ção afeta à ativ idade-fim do Ministério Público, via 
de consequência não pode desfrutar de prerrogativas, quaisquer que sejam e las. 

Poder-se-i a argumentar, pari passu com aqueles que nestes momentos adora m trazer a 
praxis para co ntrabalancear a desfaçatez teórica, dura, in sensível e ingrata para co m os 
aposentados ministeri ais, de que o remanescente porte de arma especial se justi fica como uma 
garantia para uma pessoa que exerceu funções delicadas, que acicatou interesses de indivíduos 
poderosos e vingati vos, de cri minosos rancorosos e persistentes, enfi m, que desafiou todo um 
sistema corrupto e promíscuo de fronte erguida e destemidamente. Nada mais natural, insistem 
os praxistas, que conservem pelo menos uma "prerrogativa", qual seja, o porte de arma, para 
defesa pessoa l. Poderia responder usando do mesmo rac iocínio prático, de que depois dos 
setenta anos (presumindo que a maioria adentre à inatividade pela compulsória) pouca energia 
e visão sobra ao homem para se defender de um ataque inesperado, mormente de arma na mão. 
Por outro lado, mais perigosa é a função do policial (seja civil , militar ou federal) que enfrenta 
o banditismo diretamente, nos becos e ruelas (trocando tiros), todos os dias, e no entanto, ao 
aposentar-se não conserva a "prerrogativa" do porte de arma. Esta diferença eu não consigo 
explicar, a não ser reconhecendo nesta prescrição legal menos uma "prerrogativa" e mais um 
privilégio. E como priv il égio o efeito imediato é tê-Ia como inconstitucional por quebra do 
princípio da isonomi a. 

I. " Regimc Jurídi co do Ministério Público", Ed. Saraiva, 1995, p. 11 6. 
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Há um anex im comumente utili zado de que quem tem as vantagens, deve sofrer os 
ônus , que se traduz no brocardo romano qui habet camada, ferre debet onera! . O membro 
integrante do MP detém efetivamente uma infi nidade de prerrogativas, mas em contrapartida 
suporta os deveres e vedações, de igual modo numerosos, em função do poder e responsabilidade 
que lhe são conferidos pelas prerrogat ivas. Se o aposentado não está sujeito às vedações e 
deveres do membro integrante da carreira (ou seja, não saFe ônus), como então pode conservar 
uma prerrogativa (vantagem)? Além da in validade ke lseniana da d ita norma (art. 234, LOM PU), 
resta-lhe um gosto de injustiça, por colidir com um princípio de valor (verdadeiro princípio de 
justiça distributiva) invocado no apotegma referido. 

A norma jurídica analisada não fi ca restrita ao âmbito do M inistério Público da União, 
mercê do art. 80 da LONMpJ que faculta a aplicação subsidiária das normas da LO MPU aos 
Ministérios Públicos dos Estados. Neste campo j á se foi mais longe, e algumas le is estaduais 
prevêem expressamente, repetind o os di zeres da le i complementar federal , o ma lsin ado 
privilégio . É exempl o a Lei Orgânica do Ministério Público de Rorai ma (Le n.003, de 07/01 / 
1994), art. 58, 1, § 1°. 

lU - Conclusão 

O art. 234 da Lompu é inconstitl lcional por fer ir o princípio da isonomia, conferindo 
uma vantagem a quem não tem nenhum dever respectivo. É a conclusão a que razoavelmente 
se chega . 

2. Também traduzido nesta passagem: Secundum naluram esl commoda cujusque rei eU/n sequi quem seq uUJ1IUr 

incommoda (é conforme a natureza que as vantagens em cada coisa pertencem àquele a quem cabem os incômodos). 
3. Assim dispões o art. 80, da LONM P: "Aplicam-se aos Ministérios Públicos dos ESlados, subsidiariamente, as 
normas da Lei Orgânica do Ministério Público da União". 
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